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E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N? 58, DE 21 DE JANEIRO DE 1988

Dispõe sobre aposentadoria voluntária,
nas condições que específica, aos servido
res civis que trabalham em estabelecimen
tos industriais da União, produtores de mu
nições e explosivos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1? Os servidores civis de estabelecimentos industriais da
União, onde se processe a fabricação ou a manipulação de pólvoras e
explosivos, terão direito a aposentadoria com proventos integrais, des
de que contem 25 (vinte e cinco) anos de serviço ininterruptos ou não,
em contato efetivo com explosivos e gases venenosos ou 80b influência
desses em ambiente considerado insalubre.

Art. 2? São válidos os atos de aposentadoria expedidos com base
na Lei n:' 3.382, de 24 de abril de 1958, após a promulgação da Emenda
Constitucional n? 1, de 17 de outubro de 1969.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1988; 167? da Independência e lOO? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves





11 - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.406, DE 5 DE JANEIRO DE 1988

Transfere a gestão do Fundo de Com
pensação de Variações Salariais (FCVS), do
Banco Central do Brasil para o Ministério
da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica transferido do Banco Central do Brasil para o Minis
tério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente a gestão do fundo
criado pelo extinto Banco Nacional da Habitação, denominado Fundo
de Compensação de Variações Salariais (FCVS).

Parágrafo único. A administração do fundo caberá ao órgão ou
entidade designada, mediante portaria, pelo Ministro da Habitação, Ur
banismo e Meio Ambiente.

Art. 2? O Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)
será estruturado por decreto do Poder Executivo e seus recursos
destinam-se a quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos devedo
res remanescentes de contratos de financiamento habitacional, firma
dos com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação.

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira do Fundo
de Compensação de Variações Salariais (FCVS) observará as disposi
ções legais e regulamentares aplicáveis aos fundos da administração di
reta.

Art. 3? O reajuste monetário dos saldos devedores dos contratos
de financiamento, para efeito de apuração do saldo devedor residual de
que trata o artigo anterior, será feito com base na variação do Índice de
Preços ao Consumidor (lPC), no período de 28 de fevereiro de 1986 a 30
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de novembro de 1986 e, após esta data, com base no mesmo índice que
for utilizado para corrigir o saldo dos depósitos em cadernetas de pou
pança, observando-se a periodicidade de atualização dos saldos de cada
contrato.

Art. 4? O Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)
ressarcirá os saldos residuais de sua responsabilidade em sessenta
prestações mensais, com juros calculados à taxa contratual, reajusta
dos mensalmente com base no mesmo índice utilizado para corrigir os
depósitos em cadernetas de poupança.

Art. 5? O Poder Executivo, para atender às despesas decorrentes
das responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Sala
riais (FCVS) não cobertas pelos recursos legalmente destinados ao
fundo, fará consignar, nas Propostas de Orçamento da União, dotações
anuais a partir de 1989 compatíveis com as previsões de desembolso
efetuadas pelo gestor do FCVS.

Art. 6? Os recursos do Fundo de Compensação de Variações Sala
riais (FCVS) deverão ser aplicados em operações com prazo compatível
com as exigibilidades do fundo e com taxas de remuneração de merca
do, sendo constituidos pelas seguintes fontes:

I - contribuição dos adquirentes de moradia própria,
que venham a celebrar contratos de financiamento do Sistema
Financeiro da Habitação (SFH), limitada a 3% (três por cento)
do valor da prestação mensal e pago juntamente com ela;

II - contribuição trimestral dos Agentes Financeiros do
SFH, limitada a 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento), inci
dente sobre o saldo dos financiamentos imobiliários concedidos
nas condições do SFH, existente no último dia do trimestre;

III - dotação orçamentária da União.
Art. 7? Permanecem destinados ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais (FCVS) os recursos do Fundo de Assistência Habi
tacional (FUNDHAB).

Art. 8? O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer os
percentuais e as condições em que serão efetuadas as contribuições pre
vistas nos incisos I e II do art. 6?, deste decreto-lei.

Art. 9? O art. 9? do Decreto-lei n? 2.291, de 21-12-86, passa a vigo
rar com a seguínte redação:

"Art. 9? O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação
(SFH), que tenha firmado contrato até 28-2-86, poderá, a qual
quer tempo, liquidar integralmente o respectivo saldo devedor
com abatimento sobre o valor do débito no dia do pagamento,
observados os termos e as condições que forem estabelecidos
pelo Conselho Monetário Naciona!.

§ 1? O Fundo de Compensação de Variações Salariais
(FCVS) poderá compensar os agentes do SFH pelos abatimen-
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tos concedidos nos termos deste artigo, em montantes, condi
ções e prazos a serem fixados pelo Conselho Monetário Nacio
naI.

§ 2? Idêntico beneficio poderá ser concedido na hipótese
de venda de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Ha
bitação, quando o desconto incidirá sobre o saldo devedor
transferido ou será diluido nas prestações do novo financiamen
to e obedecerá as condições que forem definidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 3? A tranferência de contratos no ãmbito do Sistema Fi
nanceiro da Habitação dar-se-á pela concessão de novo financia
mento, observadas as normas vigentes para o referido Sístema.»

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial os arts. 4? e 6?
do Decreto-lei n? 2.164, de 19-9-84.

Brasilia, 5 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Prisco Viana

DECRETO-LEI N? 2.407, DE 5 DE JANEIRO DE 1988

Dispõe sobre a isenção do Imposto so
bre Operações de Crédito, Câmbio e Segu
ro, e sobre Operações relativas 8 Título de
Valores Mobiliários (IOF) nas Operações de
Financiamento relativos à habitação,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Ficam isentas do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titulos e Valores Mo
biliários (IOF) as operações de Crédito de fins habitacionais, inclusive
as destinadas a infra-estrutura e saneamento básico relativos a progra
mas ou projetos que tenham a mesma finalidade.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Prisco Viana
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DECRETO-LEI N? 2.408. DE 5 DE JANEIRO DE 1988

Restabelece a vigência do art. 12 da Lei
n." 5.107, de 13 de setembro de 1966, dando
lhe nova redação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55. item 11. da Constituição.

DECRETA:

Art. I? Fica restabelecida a vigência do art. 12 da Lei n? 5.107. de
13 de setembro de 1966. com a seguinte redação:

«Art. 12. A gestão do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS pela Caixa Econômica Federal - CEF, far-se
á segundo programa elaborado e normas gerais expedidas pelo
Conselho Curador do FGTS, vinculado ao Ministério da Habi
tação. Urbanismo e Meio Ambiente."

Art. 2? O Conselho Curador do FGTS terá a seguinte constitui
ção:

I - um representante do Ministério da Habitação, Ur
banismo e Meio Ambiente. que o presidirá;

11 - um representante da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República;

111 um representante do Ministério da Fazenda;
IV - um representante do Ministério do Trabalho;
V - um representante do Ministério da Previdência e

Assistência Social;
VI - o Presidente da Caixa Econômica Federal - CEF;

VII - três representantes de categorias econômicas, elei
tos. pelo periodo de dois anos, por suas confederações;

VIII - três representantes de categorias profissionais.
eleitos. pelo periodo de dois anos, por suas confederações;

IX - um representante dos Governos Estaduais designa
do pelo Ministro da Habitação. Urbanismo e Meio Ambiente,
com mandato de dois anos;

X - um representante dos Governos Municipais desig
nado pelo Ministro da Habitação. Urbanismo e Meio Ambiente.
com mandato de dois anos.

§ I? Os membros do Conselho Curador do FGTS terão suplentes
que serão indicados na forma dos seus respectivos titulares.

§ 2? Os membros titulares do Conselho Curador do FGTS e seus
respectivos suplentes serão designados pelo Ministro da Habitação. Ur
banismo e Meio Ambiente.
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§ 3? As decisões do Conselho Curador do FGTS serão tomadas
mediante aprovação de, pelo menos, sete dos seus membros.

§ 4? O Presidente do Conselho Curador do FGTS terá voto de
qualidade.

§ 5? Os membros do Conselho Curador do FGTS perceberão, por
sessão a que comparecerem, até o máximo de quatro por mês, gratifica
ção equivalente a um salário mínimo de referência.

Art. 3? Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de aloca

ção de recursos do FGTS em consonância com a política de de
senvolvimento urbano traçada pelo Conselho Nacional de De
senvolvimento Urbano - CNDU;

II - estabelecer as normas gerais sobre o FGTS, a se
rem executadas pela Caixa Econômica Federal - CEF;

III - expedir atos normativos relativos à gestão e à alo
cação dos recursos do FGTS;

IV - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financei
ra e social dos recursos do FGTS;

V - acompanhar e avaliar o desempenho dos programas
realizados com recursos do FGTS;

VI - aprovar o orçamento do FGTS;
VII - pronunciar-se sobre as contas relativas à gestão do

FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos de controle in
terno para os fins legais;

VIII - adotar as providências cabíveis para a correção de
fatos e atos da CEF que prejudiquem o desempenho e o cumpri
mento das finalidades da entidade, no que concerne aos recur
sos do FGTS;

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas re
gulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua compe
tência;

X - aprovar seu regimento interno.
Art. 4? À Caixa Econômica Federal, como órgão gestor do FGTS,

compete:
I - praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabe
lecidas pelo Conselho Curador do FGTS;

II - submeter à apreciação do Conselho Curador do
FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo;

III - proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os
meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua com
petência e o desempenho de suas atribuições.
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Art. 5? O Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente
dará apoio técnico e administrativo ao Conselho Curador do FGTS,
provendo todos os meios indispensáveis ao exercício de sua competên
cia e o desempenho de suas atribuições.

Art. 6? A CEF será o agente centralizado da arrecadação de re-
cursos do FGTS e integra a sua rede arrecadadora.

Art. 7? Este decreto-lei entra err vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Prisco Viana

DECRETO-LEI N? 2.409, DE 7 DE JANEIRO DE 1988

Altera o Decreto-lei n.O 1.901, de 22 de
dezembro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O § I? do artigo 7? do Decreto-lei n? 1.901, de 22 de dezem
bro de 1981, passa a vigorar acrescido de um item, numerado como H,
renumerando-se os demais:

«Art. 7? .

§ I? .
I - .

H - 40% (quarenta por cento) quando o tempo computa
do for de 35 (trinta e cinco) anos;

IH- .
. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • »

Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste
decreto-lei são devidos a partir de I? de janeiro de 1988, correndo a des
pesa à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Roberto Coutinho
Camarinha
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DECRETO-LEI N? 2.410, DE 15 DE JANEIRO DE 1988

9

Altera o Decreto-lei n.o 2.355, de 27 de
agosto de 1987, que estabelece limite de re
tribuição na Administração Pública da
União, do Distrito Federal e dos Territó
rios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, itens U e Ill, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O § I? do art. 4? do Decreto-lei n? 2.355, de 27 de agosto
de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? .
§ I? O disposto no caput deste artigo não se aplica às re

quisições efetuadas:

a) para efetivo exercício em órgãos integrantes da Presidên
cia da República;

b) pelos Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos De
putados e dos Tribunais Superiores para exercício em órgãos in
tegrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário, respectivamen
te;

c) pelo Ministro de Estado a que esteja vinculada a entida
de cedente, para exercício de função de confiança do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores (DAS) e Função de As
sessoramento Superior (FAS), no próprio Ministério; e

d) de acordo com o disposto em lei especial.
........................................................ ».

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 15 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

DECRETO-LEI N? 2.411, DE 21 DE JANEIRO DE 1988

Dá nova redação ao § 1.° do art. 29 do
Decreto-lei n.o 1.455, de 7 de abril de 1976.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? O § I? do art. 29 do Decreto-lei n? 1.455, de 7 de abril de
1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 29. . .

~ I? A partir de I? de janeiro de 1988, o produto da aliena
ção de que trata este artigo terá a seguinte destinação:

a) 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvol
vimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização
(FUNDAF). instituído pelo Decreto-lei n? 1.437, de 17 de dezem
bro de 1975;

b) 40% (quarenta por cento) ao Programa Nacional do Vo
luntariado (PRON AV). da Fundação Legião Brasileíra de Assis
tência (LBA). instituída pelo Decreto-lei n? 4.830, de 15 de outu
bro de 1942.0>.

Art. 2? O Programa Nacional do Voluntariado (PRONAV). da
LBA, poderá também continuar a receber mercadorias de difícil comer
cialização externa, na forma do disposto no item II do art. 29 do
Decreto-lei n? 1.455, de 7 de abril de 1976.

Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasüia, 21 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.412, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de
renda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O imposto liquido a restituir a pessoa jurídica, apurado
na declaração de rendimentos correspondente ao período-base semes
tral encerrado em 30 de junho de 1986, será restituído pelo seu valor
atualizado monetariamente.

§ I? A atualização monetária a que se refere este artigo será pro
cedida de acordo com O seguinte critério:
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a) o valor do imposto a restituir será expresso em número
de OTN, mediante sua divisão pelo valor da OTN no mês de
março de 1987 (CZ$ 181,61);

b) o valor do imposto a restituir será determinado pela mul
tiplicação do número de OTN, apurado segundo o disposto na
letra a pelo valor da OTN no mês da restituição.

§ 2? A atualização monetária de que trata este artigo é devida in
clusive no caso de restituição efetuada pelo valor original, em cruza
dos, após o mês de março de 1987,

§ 3? Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor resti
tuído será convertido em número de OTN tomando por base o valor
desta no mês da restituição e diminuído do valor em OTN do total do
imposto a restituir, convertido em OTN na forma da letra a do § I? A
diferença será restituída complementarmente, à pessoa jurídica, obser
vado o disposto na letra b do § I?

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, la de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.413, DE la DE FEVEREIRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de renda
e da outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il , da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O lucro decorrente de exportações incentivadas será tribu
tado, pelo imposto de renda, à alíquota de 3% (três por centoI no
exercício financeiro de 1989 e à alíquota de 6% (seis por cento) a partir
do exercícío financeiro de 1990.

§ I? A tributação por alíquota especial referida neste artigo
aplica-se ao lucro decorrente das exportações de que tratam:

a) o art. I? do Decreto-lei n:' 1.158, de 16 de março de 1971,
com a redação dada pelo art. I? do Decreto-lei n? 1.721, de 3 de
dezembro de 1979 (exportação de manufaturados]:

bl os artigos 3? e 4? do Decreto-lei n:' 1.248, de 29 de novem
bro de 1972, com a redação dada pelo art. 2? do Decreto-lei n?
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1.894, de 16 de dezembro de 1981, e pelo art. 3? do Decreto-lei n?
1.721, de 3 dezembro de 1979 (exportação por intermédio de e
por empresas comerciais exportadoras);

c) o art. 2? do Decreto-lei n? 1.418, de 3 de setembro de 1975
(venda a empresas de engenharia);

d) o Decreto-lei n? 1.362, de 28 de novembro de 1974 (forne
cimentos a estaleiros);

e) o art. 5? do Decreto-lei n? 1.189, de 24 de setembro de
1971 (fornecimento para equipar empresas no exterior);

f) os artigos 19 e 20 da Lei n? 6.099, de 12 de setembro de
1974 (fornecimento para arrendamento no exterior);

g) o art. 4? do Decreto-lei n:' 1.435, de 16 de dezembro de
1975 (exportação através da Zona Franca de Manaus);

h) o art. 26 do Decreto-lei n? 308, de 28 de fevereiro de 1967
(exportação através do IAA);

i) o art. I? do Decreto-lei n? 1.418, de 3 de setembro de 1975,
com a redação alterada pelo art. 8? do Decreto-lei n? 1.633, de 9
de agosto de 1978 (exportação de serviços);

j) o Decreto-lei n? 1.240, de 11 de outubro de 1972 (exporta
ção de minerais abundantes);

1) o Decreto-lei n:' 1.219, de 15 de maio de 1972 (programas
BEFIEX).

§ 2? Sobre o imposto calculado à alíquota especial é vedada dedu
ção a titulo de incentivo fiscal, exceto os destinados à Formação Pro
fissional, Alimentação do Trabalhador e Vale-Transporte.

§ 3? O valor do lucro decorrente de exportações incentivadas, de
que trata este artigo, será apurado segundo o disposto no art. 19 do
Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações posterio
res.

Art. 2? Ficam restabelecidos o regime e a competência previstos
no art. 10 do Decreto-lei n? 2.287, de 23 de julho de 1986.

Art. 3? A partir do exercicio financeiro de 1989, as pessoas juridi
cas que explorem a atividade de transporte rodoviário coletivo e públi
co de passageiros, concedida ou autorizada pelo poder público e com
tarifa por ele fixada para exploração de linhas regulares, serão tributa
das pelo imposto de renda à alíquota de 17% (dezessete por cento) so
bre o lucro da exploração (art. 19 do Decreto-lei n? 1.598/77 e alterações
posteriores) da referida atividade.

§ I? O lucro inflacionário correspondente à atividade de que trata
este artigo será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro infla
cionário do período-base, de percentagem igual à relação existente en-
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tre a receita líquida da atividade beneficiada com alíquota reduzida e o
total da receita líquida da pessoa [urídíca no mesmo periodo.

§ 2? O lucro inflacionário acumulado até 31 de dezembro de 1986,
correspondente à atividade de que trata este artigo, será tributado à
alíquota de 6% (seis por cento).

Art. 4? Excepcionalmente, no exercício financeiro de 1988, as pes
soas jurídicas a que se refere o artigo anterior poderão pagar o imposto
à alíquota de 6% (seis por cento) sobre o lucro da exploração da ativi
dade, observado o disposto nos parágrafos do mesmo artigo, desde que
apliquem 1/3 (um terço) do valor do imposto dispensado, na renovação
ou ampliação da frota.

Art. 5? A partir do exercício financeiro de 1989, para fins do ajus
te de que trata o art. 8? da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o
imposto de renda progressivo, incidente sobre a renda líquida das pes
soas físícas, será calculado de acordo com a tabela vigente no exercício
financeiro de 1988.

Parágrafo único. A tabela de que trata este artigo será corrigida
monetariamente pela aplicação de coeficiente que traduza a variação do
valor médio da OTN no ano-base em relação ao valor médio da OTN no
ano anterior; a primeira correção far-se-á no exercício financeiro de
1989.

Art. 6? Os valores referidos no art. 2? do Decreto-lei n? 2.397, de
21 de dezembro de 1987, deverão ser incluídos como rendimentos na cé
dula F da declaração de rendimentos dos sócios beneficiários.

Parágrafo único. No caso de apresentação de declaração em sepa
rado, os valores recebidos por cônjuge não cabeça-de-casal serão tribu
tados, na forma deste artigo, na sua declaração.

Art. 7? Os lucros apurados, até 31 de dezembro de 1987, pelas so
ciedades civis de que trata o art. I? do Decreto-lei n? 2.397, de 21 de de
zembro de 1987, quando pagos ou creditados, serão tributados na fonte
à alíquota de 23% (vinte e três por cento), facultado ao beneficiário
considerar essa tributação como exclusiva. Se os lucros forem capitalí
zados, deverá ser observado o disposto no art. 63 do Decreto-lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977.

Art. 8? Serão computados no lucro real das pessoas jurídicas de
direito privado domiciliadas no País os resultados obtídos no exterior,
diretamente, ou através de subsidiárias, filiais. sucursais, agências ou
representações.

§ I? A tributação dos resultados das atividades de navegação
marítima, aérea, de outros transportes e meios de comunicação com
países estrangeiros, continuará regida pelas disposições do artigo 63 da
Lei n? 4.506, de 30 de novembro de 1964.
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§ 2? O imposto de renda pago no exterior será considerado redu
ção do imposto de renda brasileiro, mas a redução não poderá implicar
imposto menor que o que seria devido sem a inclusão dos resultados
obtidos no exterior.

Art. 9? A partir do mês seguinte ao da publicação deste decreto
lei, o desconto do imposto de renda na fonte previsto no artigo 7? do
Decreto-lei n? 1.302, de 31 de dezembro de 1973, com a redação dada pe
lo art. 3? do Decreto-lei n? 1.584, de 29 de novembro de 1977, passará a
ser feito mediante a aplicação de alíquotas progressivas, de acordo com
a tabela de que trata o art. 4? da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de
1985.

Art. 10. O disposto no art. 2? do Decreto-lei n:' 1.695, de 18 de se
tembro de 1979, aplica-se à Gratificação de Natal concedida aos funcio
nários, civis e militares, da União, do Distrito Federal, dos Territórios,
dos Estados e dos Municípios e das respectivas autarquias, e aos mem
bros do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e dos Tribunais de Con
tas.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se Gratifi
cação de Natal a que corresponder a 1/12 (um doze avos) da remunera
ção, a que o funcionário fizer jus em dezembro, por mês de efetivo
exercício, no respectivo ano.

Art. 11. A incidência do imposto de renda na fonte prevista no
art. 7? do Decreto-lei n? 2.394, de 21 de dezembro de 1987, aplica-se aos
resgates iniciados a partir de 1? de janeiro de 1988, relativos aos Planos
de Poupança e Investimento (PAIT), de previdência privada e de cader
neta de poupança tipo pecúlio, qualquer que tenha sido a data inicial
dos depósitos e aplicações.

Art. 12. Entende-se a exclusão da variação monetária passiva dos
recursos captados do público, da base de cálculo da contribuição de
que trata a alínea b, do § I?, do art. 1?, do Decreto-lei n? 1.940, de 25 de
maio de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 22 do Decreto
lei n? 2.397, de 21 de dezembro de 1987, restrita aos recursos captados
pelas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Em
préstimos - SBPE.

Art. 13. Da arrecadação da contribuição para o Fundo de Investi
mento Social - FINSOCIAL, incidente à alíquota de 0,6% (seis déci
mos por cento) de acordo com o § 5? do art. 1? do Decreto-lei n? 1.940,
de 25 de maio de 1982, acrescido pelo art. 22 do Decreto-lei n:' 2.397, de
21 de dezembro de 1987, será repassada uma sexta parte a fundo espe
cial destinado a fornecer recursos para financiamento da reforma agrá
ria.

Art. 14. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção.
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Art. 15. Revogam-se o artigo 8? do Decreto-lei n:' 2.394, de 21 de
dezembro de 1987, os artigos 5? e 10 do Decreto-lei n:' 2.396, de 21 de de
zembro de 1987, e os artigos 5? 7? e 11 do Decreto-lei n? 2.397, de 21
de dezembro de 1987, e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988
Altera o Decreto-lei n.O 2.404, de 23 de

dezembro de 1987, que dispõe sobre o Adi
cional ao Frete para a Renovação da Mari
nha Mercante e o Fundo da Marinha Mer
cante.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? As disposições adiante indicadas do Decreto-lei n:' 2.404,
de 23 de dezembro de 1987, passam a vigorar Com as seguintes altera
ções:

«Art. I?

Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo con
siste no apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da in
dústria de construção e reparação naval brasileiras.»

«Art. 3?

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-lei, entende-
se:

a) por navegação de cabotagem aquela realizada entre por
tos brasileiros, utilizando exclusivamente a via marítima ou a
via marítima e as interiores; e

b) por navegação de longo curso aquela realizada entre por
tos brasileiros e portos estrangeiros, sejam marítimos, fluviais
ou lacustres.»

«Art. 4?
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§ 3? Na navegação de longo curso, quando o frete estiver
expresso em moeda estrangeira, a conversão será feita à taxa de
abertura para sua compra, fixada pelas autoridades monetárias
brasileiras e vigente na data de início efetivo da operação de
descarregamento da embarcação.»

«Art. 5? .

v - de mercadorias:
a) . . •... . . .. . . .. .. ...• • .•.. . . .• . . .. •. ..... • • •. ..• • . • . • . .•

b) • . . ... .. . . .. . . ... . . .. . . ... . .... . .. . . . ... • ... . . . • • . .. . . .

c ) importadas em decorrência de atos internacionais firma
dos pelo Brasil, sendo, neste caso, o pedido de isenção encami
nhado através do Ministério das Relações Exteriores;

d) .• . . •.• . .• . . . . . • . . ... . . .• . . . . . . . .• • . . .. • . . . . . . . . . . .. . . .

e) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasi
leiros, quando destinadas à exportação e provenientes de outro
porto brasileiro;

t) que estejam expressamente definidas em lei como isentas
doAFRMM.

Parágrafo único. Sobre as mercadorias em trânsito de pas
sagem, que venham a ser descarregadas uma ou mais vezes em
portos brasileiros, o AFRMM incidirá uma única vez, no porto
onde se efetuar a primeira descarga.»

• Art. 6? O AFRMM será recolhido pelas empresas de na
vegação ou seus agentes, até dez dias após a data de início efe
tivo da operação de descarregamento da embarcação, em agên
cia do Banco do Brasil S.A., na praça de localização do porto.

§ I? .
§ 2? , .
§ 3? .
§ 4? O atraso no recolhimento do AFRMM importará na

cobrança administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor
originário do débito acrescido de correção monetária, multa de
vinte por cento e juros de mora de um por cento ao mês .

§ 5? Esgotados os meios administrativos para a cobrança
do AFRMM, o débito será inscrito na dívida ativa da União Fe
deral, para cobrança executiva, nos termos da legislação em vi
gor, incidindo sobre ele os encargos financeiros mencionados no
parágrafo anterior, além do previsto.no art. I ? do Decreto-lei n?
1.025, de 21 de outubro de 1969, e alterações posteriores .•
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III - a uma conta especial, trinta e seis por cento do
AFRMM gerado na navegação de longo curso, por empresa bra
sileira de navegação, operando embarcação, própria ou afreta
da, de registro brasileiro.

§ I? O AFRMM gerado por embarcação de registro estran
geiro, afretada por empresa brasileira de navegação, poderá ter
a destinação prevista no item I, alinea c, e nos itens II e IlI,
desde que tal embarcação esteja substituindo outra em constru
ção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo se
melhante e porte bruto equivalente àquela afretada.

§2? .
§ 3? O afretamento ou subafretamento de espaço, assim

como a ocupação de espaços por empresas brasileiras de nave
gação em embarcações de registro estrangeiro, integradas a
acordos de associação homologados pela SUNAMAM, ficam en
quadrados nas regras deste artigo, conforme se dispuser em re
gulamento.»

«Art. 9? As parcelas recolhidas à conta a que se refere o
item 111 do art. 8? serão rateadas entre as empresas brasileiras
de navegação, proporcionalmente ao total de fretes por elas ge
rado nos tráfegos de importação e exportação do comércio exte
rior brasileiro, obtido quando operando embarcações próprias
ou afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afre
tadas de registro estrangeiro no regime de que trata o § I? do
art. 8?

......................................................... »

«Art. 10. O produto da arrecadação do AFRMM destinado
a empresa brasileira de navegação será depositado no Banco do
Brasil S.A., em conta vinculada em nome da empresa, a qual
será movimentada por intermédio do agente financeiro do
FMM, nos seguintes casos:

I - por solicitação da interessada:
a) para a aquisição de embarcações novas, para uso pró

prio, construídas em estaleiros brasileiros;
b) para o reparo de embarcações próprias, quando realizado

por empresas brasileiras;
c) para a manutenção ou modernização de embarcações pró

prias, inclusive para a aquisição e instalação de equipamentos
necessários, quando realizadas por empresas brasileiras;

d) para o pagamento de prestações de principal e encargos
de empréstimos concedidos com recursos do FMM;
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II - compulsoriamente, na amortização de dívidas venci
das de empréstimos concedidos com recursos do FMM.

Parágrafo único. A conta vinculada não poderá ser utiliza
da para o pagamento de prestações de principal e encargos dos
empréstimos referidos no item II do art. 18; e, no caso da alinea
d do item I deste artigo, a utilização será limitada a oitenta por
cento do valor da prestação, quando o pagamento se referir a
embarcação empregada na navegação de longo curso."

«Art. 11. Os valores depositados na conta vinculada (art.
10) poderão ser aplicados pelo agente financeiro em operações
de mercado aberto, com títulos públicos federais, em nome do
titular, conforme se dispuser em regulamento."

«Art. 13. Compete à SUNAMAM, sob supervisão do Con
selho Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM, exer
cer a coordenação e o controle da arrecadação do AFRMM e da
partilha de seu produto, na forma que se dispuser em regula
mento..

«Art. 15.
............................................................. .

I .
II .

III ..

IV o produto do retorno das aplicações em emprésti-
mos concedidos e outras receitas resultantes de operações finan
ceiras;

V

VI
VII

VIII

. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . .

..................................................

..................................................
Parágrafo único. Todos os recursos disponíveis no FMM

serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, em
nome e à ordem do agente Iinanceiro.>

«Art. 19.

I
II
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IH - a empresas brasileiras, para a construção de diques
flutuantes, dragas e cábreas, no interesse da marinha mercante
brasileira, em estaleiros brasileiros; e

IV - para outras aplicações em investimentos, no interes
se da marinha mercante braaileira.»

«Art. 20. . .

§ I? A aplicação prevista no item I terá o limite máximo
de vinte e cinco por cento do valor do projeto aprovado, tendo
em vista o indice de nacionalização da embarcação e a compen
sação de tributos .

......................................................... )}

«Art. 21. Os recursos disponiveis do FMM poderão ser
aplicados na aquisição de titulos públicos federais ou em outras
operações aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, por
proposta do Ministro dos Transportes."

«Art. 22. As embarcações que, para construção, reparo ou
melhoria, tenham sido objeto de financiamento com recursos do
FMM, ficam sujeitas a hipoteca legal, em favor da União Fede
ral, e sua inscrição e especialização serão feitas ex otticio no re
gistro competente.»

«Art. 23. Dependerá de prévia autorização do Ministro
dos Transportes a alienação das embarcações de que trata o ar
tigo anterior.»

"Art. 25.

Parágrafo único. Continuarão suportados pelo próprio
FMM, até final liquidação, os riscos das operações aprovadas
pelo Ministro dos Transportes com base no § 5? do art. 12 do
Decreto-lei n? 1.801, de 18 de agosto de 1980, ou contratadas até
31 de dezembro de 1987."

"Art. 26. O Conselho Monetário Nacional, por proposta do
Ministro dos Transportes, baixará normas reguladoras dos em
préstimos a serem concedidos pelo FMM, no que concerne a en
cargos financeiros e prazos..

"Art. 29. . .

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá con
ter dotações para despesas de custeio que se refiram ao paga-
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mento do serviço da divida, de estudos e projetos do interesse
da marinha mercante e dos serviços administrativos de arreca
dação e do agente financeiro»

«Art. 30. O saldo devedor dos empréstimos concedidos
com recursos do FMM, de origem interna, será corrigido pela
variação nominal da Obrigação do Tesouro Nacional, sofrendo,
ainda, a incidência de juros e multas contratualmente previstas.

§ I? A requerimento do mutuário, o CDFMM poderá auto
rizar a repactuação de contratos ainda não liquidados, para o
fim de fazer retroagir, em seus efeitos, o disposto neste artigo.

§ 2? Na hipótese de os valores já pagos com observância
de outras formas de atualização monetária previstas em lei ou
contrato resultarem superiores àqueles devidos segundo o dis
posto neste artigo, a diferença será imputada à liquidação das
dividas vencidas de empréstimos concedidos com recursos do
FMM e o eventual excedente será depositado na conta vincula
da (art. 10) e terá a mesma destinação ali determinada.

§ 3? O Ministro dos Transportes regulará, por portaria, a
aplicação do disposto neste artigo.»

«Art. 31. As empresas brasileiras de navegação poderão
propor ao CDFMM a repactuação dos contratos de financiamen
to de embarcações que tenham firmado com base no disposto no
§ 2? do art. 12 do Decreto-lei n:' 1.801, de 18 de agosto de 1980,
visando ajustá-los às normas previstas neste decreto-lei.»

Art. 2? O Poder Executivo fará republicar no Diário Oficial da
União o texto do Decreto-lei n? 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com
as alterações decorrentes deste decreto-lei.

Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.
JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO-LEI N? 2.415, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Prorroga o prazo da isenção de impostos
aos bens destinados à execução do Progre
ma Nacional de Comunicaçdes Domésticas
por Satélite.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II da Constituição,
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DECRETA:

21

Art. 1? O prazo previsto no artigo 3? do Decreto-lei n:' 2.011, de
18 de janeiro de 1983, fica prorrogado até 31 de dezembro de 1990.

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO-LEI N? 2.416, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1988

Fixa prazo máximo para duração de
contratos no âmbito do Ministério da
Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição e com base no artigo 47,
item I, do Decreto-lei n? 2.300 de 21 de novembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Para os contratos firmados pelo Ministério da Marinha,
que tenham por objeto a construção de navios, embarcações e aerona
ves, o desenvolvimento de projetos, a fabricação ou a modernização de
equipamentos de armamento, de comunicações, de navegação, de sis
temas navais em geral e seus componentes, fica estabelecido o prazo
máximo de duração de 10 (dez) anos.

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braaília, 18 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO-LEI N? 2.417, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1988

Dispõe sobre as operações de repasse
de recursos de fomento do Tesouro Nacio
nal para instituições financeiras e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1? Compete privativamente ao Ministro da Fazenda firmar,
pela União Federal, os contratos de empréstimos relativos a operações
de crédito com recursos de fundos e programas de fomento sob admi
nistração do Ministério da Fazenda, podendo delegar a referida compe
tência ao Secretário do Tesouro Nacional, que poderá subdelegá-la.

§ 1? A contratação de que trata este artigo, quando realizada com
instituição financeira pública federal ou estadual, poderá ser feita me
diante simples troca de cartas reversais, que conterão as normas bási
cas dos respectivos programas.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se, também, aos aditivos que
forem celebrados aos instrumentos em vigor, para adaptá-los às dispo
sições deste decreto-lei.

Art. 2? À Secretaria do Tesouro Nacional - STN, como respon
sável pela execução orçamentária e financeira das operações de fundos
e programas de fomento, caberá a adoção das providências adminis
trativas necessárias ao retorno dos recursos repassados pelo Tesouro
Nacional.

Art. 3? Caso se torne inadimplente por obrigação decorrente das
operações de que trata este decreto-lei e enquanto permanecer nessa si
tuação, é vedada nova liberação de recursos à instituição financeira,
bem assim proibida a concessão de novos limites para contratação.

§ 1? Verificada a inadimplência, a STN notificará a instituição fi
nanceira para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento dos va
lores devidos.

§ 2? Caso a instituição financeira não providencie a liquidação do
débito, ser-lhe-á automaticamente debitada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o saldo do principal e acessórios.

§ 3? Os pagamentos ou créditos para amortização do débito serão
imputados na seguinte ordem:

a) na multa;
b) nos juros e despesas financeiras;
c) no principal.

§ 4? A partir da data da inadimplência e até o efetivo pagamento,
o débito será corrigido monetariamente segundo a variação da Obriga
ção do Tesouro Nacional e vencerá juros à taxa de 1% (um por cento)
ao mês ou fração, calculados sobre o valor atualizado.

Art. 4? Dentro de 90 (noventa) dias do vencimento do prazo a que
se refere o § 1? do artigo anterior, a Secretaria do Tesouro Nacional:

I - enviará à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
para fins de apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa da



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 23

União, de acordo com a legislação pertinente, demonstrativo do
débito, com a indicação da data do vencimento da operação, do
valor de débito, dos encargos correspondentes, os nomes e res
pectivas qualificações dos administradores das instituições de
vedoras, bem assim a cópia dos documentos relativos às opera
ções de que trata o art. 1?; e

II - remeterá ao Tribunal de Contas da União e à Secreta
ria de Controle Interno do respectivo ministério, cópia do de
monstrativo a que alude o inciso anterior, quando a entidade
inadimplente for instituição financeira pública federal.

Art. 5? As operações de que trata este decreto-lei aplica-se o dis
posto no parágrafo único do art. 88 do Decreto-lei n? 2.300, de 21 de no
vembro de 1986, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.348, de 24 de
julho de 1987.

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíha, 26 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
MaiIson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.418, DE 8 DE MARÇO DE 1988

Altera o Decreto-lei n.O 2.320, de 26 de
janeiro de 1987, que «dispõe sobre o ingres
so nas categorias funcionais da Carreira
Polícia Federal e dá outras providências)',

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O parágrafo único do art. 4? e o inciso VIII do art. 7? do
Decreto-lei n? 2.320, de 26 de janeiro de 1987, passam a vigorar com a
seguinte redação:

(Art. 4? .
Parágrafo único. Somente poderão concorrer à progressão funcio

nal servidores policiais posicionados na Primeira Classe e Classe Espe
cial das categorias funcionais de nivel médio.»

«Art. 7? .
VIII - Possuir diploma dos Cursos superiores de Quimica,

Fisica, Geologia, Farmácia, Bioquímica, Ciências Contábeis,
Ciências Econômicas, Ciências Biológicas, Engenharia Civil,
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Elétrica, Eletrônica, Mecãnica, Quimica, Agronômica e de Mi
nas, Computação Cientifica ou Análise de Si stemas, para a Ca
tegoria Funcional de Perito Criminal Federal, observadas as ne 
cessidades por áreas de formação e as respectivas especialida
des.»

Art. 2? A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações do Orçamento Geral da União.

Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de março de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO-LEI N ? 2.419, DE 10 DE MARÇO DE 1988

Altera 8 legislaçAo do imposto de renda
das pessoas físicas e do imposto de renda
na fonte.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I ? A partir do exerc ício financeiro de 1989, para fin s do ajus
te de que trata o art. 8? da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o
imposto de renda progressivo, incidente sobre a renda líquida das pes
soas fisicas, será calculado de acordo com a seguinte tabela:

Classe Renda Líquida Alíquota
de Renda CZI %

1 Atk 100.000,00 Isento
2 de 100.001,00 a 205.000,00 10
3 de 205.001,00 a 315.000,00 15
4 de 315.001,00 a 440.000,00 20
5 de 440.001,00 a 580.000,00 25
6 de 580.001,00 a 770.000,00 30
7 de 770.001,00 a 1.170.000,00 35
8 de 1.170.001,00 a 1.650.000,00 40
9 Acima de 1.650.000,00 45
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Parágrafo único. A tabela de que trata este artigo será corrigida
monetariamente pela aplicação de coeficiente que traduza a variação do
valor médio da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN no ano-base em
relação ao valor médio da OTN no ano anterior. A primeira correção
far-se-á no exercicio financeiro de 1989.

Art. 2? A tabela para o cálculo do imposto de renda na fonte, pre
vista no art. 4? da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, fica reajus
tada na forma abaixo:

Classe Renda Líquida Mensal Alíquota
de Renda CZ$ %

1 Até 20.000,00 Isento
2 de 20.001,00 a 53.100.00 10
3 de 53.101.00 a 107.400,00 15
4 de 107.401,00 a 180.800,00 20
5 de 180.801,00 a 279.600.00 25
6 de 279.601,00 a 385.500,00 30
7 de 385.501,00 a 520.900,00 35
8 de 520.901,00 a 621.000,00 40
9 Acima de 621.000,00 45

§ I? As deduções admitidas para o cálculo da renda liquida men
sal ficam reajustadas para:

a) 25% do rendimento bruto, limitado, conforme o disposto
no art. 6?, item I, da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, a
CZ$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzados) mensais;

b) CZ$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cruzados I mensais
por dependente.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se aos rendimentos auferidos a
partir de I? de abril de 1988.

§ 3? O desconto sobre os rendimentos pagos ou creditados poste
riormente ao mês-calendário de aquisição do direito aos rendimentos
deve ser efetivado em conformidade com a tabela vigente naquele mês.

§ 4? A tabela de que trata este artigo será corrigida monetaria
mente nos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, pela
aplicação de coeficiente que traduza a variação do valor da OTN ocorri
da no periodo. A primeira correção far-se-á em julho de 1988.
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Art. 3? Tratando-se de rendimento do trabalho assalariado, não
incidirá, imposto de renda na fonte se o valor do rendimento bruto for
igualou inferior ao valor de 7 (sete) salários mínímos de referência no
mês de competência.

§ I? Ocorrendo a hipótese prevísta neste artigo, também não ínci
dirá o imposto de renda na declaração, desde que o contríbuínte tenha
auferido exclusivamente rendimentos dessa natureza.

§ 2? O Mínistro da Fazenda poderá elevar os límites prevístos
neste artígo.

Art. 4? Fica dispensado o recolhimento da diferença de imposto a
que se refere o art. 3? do Decreto-lei n? 2.396, de 21 de dezembro de
1987:

I - sobre rendimentos que representem, em seu conjunto,
menos de 10% (dez por cento) dos rendimentos totaís do contri
buinte no trimestre;

II - quando o rendimento bruto do contribuinte, no tri
mestre, não tenha excedído a 25 (vinte e cinco] vezes o valor fi
xado como límíte de isenção na tabela de íncídência do ímposto
de renda na fonte vigente no mesmo trimestre.

Parágrafo único. Os rendímentos de que trata este artigo são os
obrigatoriamente submetidos à tributação pela tabela progressíva na
declaração anual.

Art. 5? A tabela para cálculo do recolhimento da diferença de que
trata o art. 3? do Decreto-lei n? 2.396, de 21 de dezembro de 1987, cor
responderá à soma dos valores constantes da tabela de incidência do
ímposto de renda na fonte, que tiver vigorado em cada mês do respectí
vo trimestre.

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá autorizar a reten
ção e o recolhimento da diferença de ímposto, de que trata este artigo,
por uma das fontes pagadoras integrantes de um mesmo grupo societá
rio, ainda que não formalmente constítuído, e desde que haja COncor
dância das pessoas físicas sujeitas a esse recolhimento.

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publícação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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DECRETO-LEI N? 2.420, DE 18 DE MARÇO DE 1988

9.7

Dispõe sobre correção monetária nos
casos de liquidação extrajudicial de socie
dades seguradoras, de capitalização e de
previdência privada e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As sociedades de seguro, de capitalização e de previdência
privada, de que tratam os Decretos-leis n?s 73, de 21 de novembro de
1966, e 261, de 28 de fevereiro de 1967, e a Lei n? 6.435, de 15 de julho de
1977, respectivamente, terão a totalidade das obrigações constituídas
até a decretação de sua liquidação extrajudicial corrigidas monetaria
mente a partir dessa data, segundo a variação do valor nominal das
Obrigações do Tesouro Nacionai (OTN).

Parágrafo único. As obrigações contraídas posteriormente à decre
tação da liquidação extrajudicial estarão sujeitas a correção monetária
na forma pactuada ou de acordo com as disposições legais pertinentes.

Art. 2? Nos processos liquídatórios em curso, a correção monetá
ria de que trata o caput do artigo anterior somente será aplicável a par
tir da data de vigência deste decreto-lei.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.421, DE 29 DE MARÇO DE 1988

Dispõe sobre o aproveitamento de servi
dores de autarquias federais, de empresas
públicas, de sociedades de economia mista
e de fundações públicas que vierem a ser
extintas ou dissolvidas e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item IH, da Constituição,



28 ATOS 00 PODER LE~T!':T.ATTvn

DECRETA:

Art. 1? Aos servidores ocupantes de cargos ou empregos constan
tes de quadros e tabelas de autarquias federais, de empresas públicas,
de sociedades de economia mista e de fundações públicas, que vierem
a ser extintas ou dissolvidas, aplícar-se-ão as disposições deste
decreto-lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos servidores, cujo contrato de trabalho tenha por obje
to o exercicio de funções de confiança pertencentes ao Grupo de
Direção e Assessoramento Superiores de que trata a Lei n? 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, ou de Função de Assessoramento
Superior, a que alude o art. 122 do Decreto-lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n:' 900, de 29
de setembro de 1969:

b) aos ocupantes de cargos comissionados, bolsistas, esta
giários ou credenciados para prestação de serviços.

Art. 2? No prazo de trinta dias, contado da data da publicação do
ato que determinar a extinção ou dissolução da entidade, é facultado ao
servidor optar pelo aproveitamento, mediante processo seletivo es
pecifico, em empregos no Plano de Classificação de Cargos instituido
pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

§ 1? O processo seletivo será realizado pela Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da República (SEDAPj, em período não
superior a sessenta dias, contado do encerramento do prazo de opção,
distribuindo os servidores para quadros ou tabelas permanentes dos ór
gãos do Poder Executivo.

§ 2? Os servidores serão localizados na primeira referência da
classe inicial da categoria funcional cujas atribuições guardem correla
ção com as do emprego na entidade extinta ou dissolvida, observada a
escolaridade ou habilitação profissional exigida para o ingresso na
mesma categoria funcional.

§ 3? Se as atribuições inerentes aos empregos que os servidores
optantes ocupavam não estiverem previstas no mencionado Plano de
Classificação de Cargos, considerar-se-á, para efeito de indicação de
categoria funcional, emprego semelhante quanto às atividades, ao nível
de responsabilidade, à complexidade e ao grau de escolaridade exigidos
para o respectivo desempenho.

§ 4? Na hipótese de servidores que percebam remuneração supe
rior à resultante da classificação, ser-lhes-á assegurada a diferença co-
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mo vantagem pessoal nominalmente identificável, a ser absorvida nos
reajustes gerais de vencimentos e salários e sempre que, por qualquer
motivo, houver mudança de referência ou de categoria funcional.

§ 5? Não existindo vaga nos quadros ou tabelas a que se refére o §
I? deste artigo, ficam criados tantos cargos ou empregos quantos forem
necessários para o enquadramento dos servidores habilitados no pro
cesso seletivo.

§ 6? Os servidores inabilitados no processo seletivo terão seus
contratos de trabalho rescindidos com indenização igual a quatro salá
rios do respectivo emprego, excluidas as gratificações de cargo em co
missão, função de chefia ou equivalente.

Art. 3? O liquidante da entidade somente manterá os contratos de
trabalho dos servidores que exercerem a opção prevista no artigo ante
rior, devendo rescindir os demais, com a imediata quitação dos Corres
pondentes direitos.

Parágrafo único. Além das importâncias que lhes forem devidas
na forma da legislação trabalhista, os servidores que tiverem seus con
tratos de trabalho rescindidos farão jus a indenização igual a seis salá
rios do respectivo emprego, excluidas as gratificações de cargo em co
missão, função de chefia ou equivalente.

Art. 4? Os valores percebidos pelos servidores que tiverem seu
contrato rescindido (art. 2?; § 6?, e art. 3?, parágrafo único) não estão
sujeitos a imposto de renda, ou contribuição previdenciária, nem servi
rá de base para recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço.

Art. 5? Os órgãos de pessoal submeterão à Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da República (SEDAP) a proposta de
ajustamento de lotação com inclusão dos servidores de que tratam os
arts. I? e 2?, observados os percentuais fixados para progressão funcio
nal.

Art. 6? O Ministro Extraordinário para Assuntos de Administra
ção expedirá as instruções necessárias à execução do disposto neste de
creto-lei.

Art. 7? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de março de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
Aluizio Alves





III - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? OI, DE 1988

Aprova o texto do Convênio Zoossani·
tário para o Intercâmbio de Animais e de
Produtos de Origem Animal, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Oriental
do Uruguai, em Montevidéu, a 14 de agosto
de 1985.

Art. I? É aprovado o texto do Convênio Zoossanitário para o In
tercãmbio de Animais e de Produtos de Origem Animal, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica Oriental do Uruguai, em Montevidéu, a 14 de agosto de 1985.

Parágrafo único. São sujeitos, à aprovação do Congresso Nacio
nai quaisquer atos, protocolos ou ajustes complementares e que possam
resultar revisão ou modificação deste acordo.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 11 de fevereiro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional, aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 02, DE 1988

Aprova o te xto eto Trata do so bre a
Proíbtçso de Cotoceceo de Armas Nuclea
res e Outras de Destruiç ão em Massa nos
Fundo s Marinhos e Leitos Oceânicos e nos
seus SubsoJos, condu/do a 11 de fevereiro
de 1971. nas cidades de ..\lascou, Londre s e
Washington , e assinado pelo Brasil a 3 de
setembro de 1971.

Art. 1? É aprovado o texto do Tratado sobre a Proibição de Colo
cação de Armas Nu cleares e Outras de Destruição em Massa, nos Fun
dos Marinhos e Leitos Oceânicos e nos seus Subsolos, concluído a 11
de fevereiro de 1971, nas cidades de Moscou, Londres e Wa shington, e
assinado pelo Brasil a 3 de setembro de 1971.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário .

Senado Federal, 11 de fevereiro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacinal aprovou, nos t ermos do art.
44, item 1. da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal , promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 03, DE 1988

Aprova o tex to do A cordo sobre a cria
çA'o de Comissão Alis ta ent re o Governo da
República Federativa do Brasi l e o Governo
de Gana, celebrado em Brasilia, em 5 de j u
lho de 1985.

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo sobre a criação de Comis
são Mista entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno de Gana, celebrado em Brasília, em 5 de julho de 1985.

Parágrafo único . São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos de que possam resultar implementação deste acordo,
bem como aqueles que se destinem a estabelecer ajustes operacionais
complementares.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 11 de março de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 04, DE 1988

Aprova o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a Organi
zação das Nações Unidas para o funciona
mento do Escritório em Brasília da Comis
são Econômica para a América Latina, con
cluído em Santiago, Chile, em 27 de julho
de 1984.

Art. I? É aprovado, com ressalva, o texto do Acordo entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e a Organização das Nações
Unidas para o funcionamento do Escritório em Brasília da Comissão
Econômica para a América Latina, concluído em Santiago, Chile, em 27
de julho de 1984.

Parágrafo único. A ressalva é relativa à seguinte expressão, cons
tante no artigo V do acordo:

«Não obstante, tais gastos poderão ser parcialmente custea
dos por contribuições de instituições brasileiras com as quais a
CEPAL mantenha convênio para a prestação de cooperação téc
nica»,

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 11 de março de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do art.
44, item IIl, da Constituição, e eu Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 05, DE 1988

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica fi ausentar-se do País, no período com
preendido entre 1.° de março de 1988 e 28 de
fevereiro de 1989.

Art. I? É O Senhor Presidente da República, José Sarney, autori
zado a ausentar-se do País, no período compreendido entre I? de março
de 1988 e 28 de fevereiro de 1989.

Art. 2? O Senhor Presidente da República comunicará previamen
te, ao Congresso Nacional, 08 países que irá visitar, assim como a data
de sua partida e a duração da viagem,

Art. 3? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 18 de março de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
44. item I, da Constituição. e eu, Humberto Lucena. Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 06, DE 1988
Aprova o texto do Tratado de Institu·

cionelizeçeo do Parlamento Latino-Ameri
cano, assinado em Lima, a 16 de novem
bro de 1987.

Art. I? É aprovado o texto do Tratado de Institucionalização do
Parlamento Latino-Americano, assinado em Lima. a 16 de novembro de
1987.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 21 de março de 1988

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente



IV - LEIS

LEI N? 7.647, DE 19 DE JANEIRO DE 1988

Altera dispositivos da Lei D,a 4.504, de
30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? O art. 105 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro 1964, e seu §
2? passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir titu
los, denominados Títulos da Dívida Agrária, distribuídos em
séries autônomas, respeitado o limite máximo de circulação
equivalente a 500.000.000 de OTN (quinhentos milhões de Obri
gações do Tesouro Nacional).

§ 2? Esses títulos serão nominativos ou ao portador e de
valor nominal de referência equivalente ao de 5 (cinco), 10 (dez),
20 (vinte), 50 (cinqüenta) e 100 (cem) Obrigações do Tesouro Na
cional, ou outra unidade de correção monetária plena que venha
a substituí-las, de acordo com o que estabelecer a regulamenta
ção dêsta lei.
............................................................. »

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
J áder Fontenel1e Barbalho
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LEI N? 7.648, DE 21 DE JANEIRO DE 1988

Fixa o efetivo da Policia. Militar do Ter
ritório Federal do Amapá e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O efetivo da Polícia Militar do Território Federal do Ama
pá será fixado pelo seu Governador, ouvido o Ministério do Exército,
através de Quadros de Organização, dentro do limite máximo de 1.673
(um mil, seiscentos e setenta e três) homens.

Art. 2? O preenchimento das vagas decorrentes da aplicação desta
lei, mediante promoção, admissão, concurso ou inclusão, somente será
realizado na proporção que forem implantados os órgãos, cargos e fun
ções previstos nos Quadros de Organização, observados, nos casos de
promoção, os interstícios estabelecidos na legislação específica.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução desta leí correrão à
conta das dotações próprías, constantes do orçamento do Território Fe
deral do Amapá.

Art. 4' Esta leí entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1988; 167? da Independência e IDO? da
República.

JOSÉ SARNEY
João Alves Filho

LEI N? 7.649, DE 25 DE JANEIRO DE 1988

Estabelece a obrigatoriedade do cadas
tramento dos doadores de sangue bem como
a realização de exames laboratoriais no
sangue coletado, visando a prevenir a pro
pagação de doenças, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os bancos de sangue, os serviços de hemoterapia e outras
entidades afins ficam obrigados a proceder ao cadastramento dos doa
dores e a realizar provas de laboratório, visando a prevenir a propaga
ção de doenças transmissíveis através do sangue ou de suas frações.

Art. 2? O cadastramento referido no artigo anterior deverá conter
o nome do doador, sexo, idade, local de trabalho, tipo e número de do-
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cumento de identidade, histórico patológico, data da coleta e os resulta
dos dos exames de laboratório realizados no sangue coletado.

Parágrafo único. Será recusado o doador que não fornecer correta
mente os dados solicitados.

Art. 3? As provas de laboratório referidas no art. I? desta lei in
cluirão, obrigatoriamente, aquelas destinadas a detectar as seguintes
infecções: Hepatite B, Sifilis, Doença de Chagas, Malária e Síndrome
da Imunodeficiência Adquirida (AIDS).

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, através de portarias, de
terminará a inclusão de testes laboratoriais para outras doenças trans
missiveis, sempre que houver necessidade de proteger a saúde das pes
soas e os testes forem disponíveis.

Art. 4? Os tipos de provas laboratoriais a serem executadas bem
como os reagentes e as técnicas utilizados serão definidos através de
portarias do Ministério da Saúde.

Art. 5? O sangue coletado que apresentar pelos menos uma prova
laboratorial de contaminação não poderá ser utilizado, no seu todo ou
em suas frações, devendo ser desprezado.

Art. 6? A autoridade sanitária e o receptor da transfusão de san
gue ou, na sua impossibilidade, seus familiares ou responsáveis terão
acesso aos dados constantes do cadastramento do doador ou doadores
do sangue transfundido ou a transfundir.

Art. 7? Compete às Secretarias de Saúde das unidades federadas
fiscalizar a execução das medidas previstas nesta lei, em conformidade
com as normas do Ministério da Saúde.

Art. 8? A inobservância das normas desta lei acarretará a suspen
são do funcionamento da entidade infratora por um período de 30 (trin
ta) dias e, no caso de reincidência, o cancelamento da autorização de
funcionamento da mesma, sem prejuízo da responsabilidade penal dos
seus diretores elou responsáveis.

Art. 9? A inobservância das normas desta lei configurará o delito
previsto no art. 268 do Código Penal.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180
(cento e oitenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de janeiro de 1988: 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Francisco Xavier Beduschi
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LEI N? 7.650, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988

Autoriza 8 doação de fração ideal de
imóvel situado no Município de Juiz de Fo
ra, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Cõngresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Municipio
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, a fração ideal de 0,1848 de
imóvel denominado «Conjunto Fabril Bernardo Mascarenhas», situado
na Avenida Getúlio Vargas n? 250, com numeração suplementar pela
Praça Antônio Carlos n? 41 e Rua Paulo de Frontin n? 172, naquele mu
nicípio.

Art. 2?
Art. 3?

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de fevereiro de 1988: 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N? 7.651, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a atuali·
aar, anualmente, os valores da subvenção
concedida ao Instituto Histórico e Geográfi
Co Brasileiro através da Lei nf' 2.956, de 17
de novembro de 1956.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, anualmen
te, através do Ministério da Cultura, subvenção no valor de CZ$
6.000.000,00 (seis milhões de cruzados) ao Instituto Histórico e Geográ
fico Brasileiro, associação civil, sem fins lucrativos, com sede no Rio
de Janeiro.

Parágrafo único. A subvenção de que trata esta lei terá seu valor
monetário reajustado anualmente. segundo os mesmos critérios que o
Poder Executivo vier a adotar para a fixação da despesa orçamentária
da União.

Art. 2? Os recursos transferidos ao Instituto Histórico e Geográ
fico Brasileiro por conta desta lei serão aplicados, exclusivamente, na
publicação de livros e revistas, na montagem e realização de cursos e
exposições, na aquisição de documentos e outros bens de valor histórí-
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O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a na
validade, segurança e publicidade da propriedade de em-

co para seu acervo e na aquisição ou locação de equipamentos ou ins
trumentos necessários ao cumprimento de seus objetivos estatutários,
vedada, em qualquer hipótese, a realização de despesas com o paga
mento de pessoal do seu corpo funcional.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

LEI N? 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988

Dispõe sobre o registro da Propriedade
Marítima e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

Da Finalidade

Art. I? Esta lei tem por finalidade regular o registro da proprie
dade maritima, dos direitos reais e demais ônus sobre embarcações e o
registro de armador.

CAPÍTULO II

Do Registro da Propriedade de Embarcações

Art. 2?
cionalidade,
barcações.

Art. 3? As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de
Guerra, estão sujeitas à inscrição na Capitania dos Portos ou órgão su
bordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou arma
dor, sendo obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Maritimo
das que possuírem arqueação bruta superior a 20 (vinte) toneladas, se
empregadas na navegação marítima, e daquelas com arqueação bruta
superior a 50 (cinqüenta) toneladas, quando destinadas a qualquer mo
dalidade de navegação interior.
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§ 1? E stando a embarcação somente sujeita a inscrição, es t a val e
rá com o regi stro.

§ 2? A falta do registro sujeita o infrator às sanções previstas
nesta lei.

Art. 4? A aquisição de uma embarcação pode ser feita at ravés de
sua construção ou de outro meio regular em direito permitido, mas a
transmissão de sua propriedade só se consolida pelo registro no Tribu
nal Marítimo ou, para aque las não suje it as a es t a exigência , pela ins
crição na C apit ania dos Portos ou órgão subo rd inado .

Art. 5? Ao propriet ário da embarcação será exped ida a Provisão
de Re gistro da Propriedade Maritima ou o Título de Inscrição depois
de ultimado o processo de regi stro ou de inscrição .

Parágrafo único . Presume-se proprietário a pessoa fís ica ou
jur ídica em cujo nome es tiver regi strada ou in scri ta a embarcação , co n
forme o cas o.

Art. 6? O registro da propriedade de embarcação será deferido,
excet o nos casos previstos nesta lei , a brasileiro nato ou a sociedade
constituída de acordo com a lei brasil eira, com sede no Brasil , adminis
trada por brasileiros natos , cujo capital votante per tença , em pelo me
nos 60% (sessenta por cento) , a brasileiros natos e contro lada po r bra
s ile iros natos ou por pessoa moral brasileira que sat is faça as exigên
ci as em real ce .

§ 1? Persi ste as segu rada a sit uação dos que, brasileiros naturali
zados, já det inham a qualidade de proprietários , armado res, co mandan
tes e t ri pulantes de navios nacionai s , de aco rdo com o art. 20 do Ato
das Dispos ições Con stitucionais Transit ór ias , de 18 de setembro de
1946.

§ 2? Além dos casos previstos neste art igo , o registro se rá, tam
bém, deferido a :

a) pessoas de direito público in terno; e
b) sociedades de economia mista, empresas públicas e fun

dações institu ídas pelo pod er público.

§ 3? O brasileiro nato, casado com est ra ngeira, somente pod erá
ser propr ietário de embarcação se ti ver a di reção dos se us bens ou dos
bens do casal, nos te rmos da lei civil.

§ 4? A br asileira nata, casada com estrangeiro, somente poderá
ser proprietária de embarcação se excluída esta da comunhão de bens e
competir à mulher a sua adminis tração, nos term os da lei civ il.

Art. 7? O regi st ro da propriedade das embarcações classificadas
nas atividades de pesca , se rá, tamb ém, deferido a brasileiro ou a socie
dade con sti tuída de acordo com a lei brasil eir a , com se de no Brasil,
que seja administrada por brasileiros , cujo capi tal votante pertença, em
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pelo menos 60% (sessenta por cento), a brasileiros e controlada por bra
sileiros ou por pessoa moral brasileira que satisfaça às exigências em
realce.

Art. 8? O registro da propriedade das embarcações classificadas
na atividade de esporte e!ou recreio poderá ser deferido a estrangeiros
com permanência legal no país.

Art. 9? O pedido de registro da propriedade de embarcação, ini
cial ou por transferência, bem como o da averbação da promessa de
compra e venda, será feito pelo adquirente, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da data:

I - do termo de entrega pelo estaleiro, quando se tratar
de embarcação construída no Brasil;

II - da chegada ao porto onde deverá ser inscrita a em
barcação, quando adquirida ou construída no estrangeiro; e

III - do ato translativo da propriedade ou, no caso de pro
messa de compra e venda, do direito e ação.

§ I? O requerimento deverá conter:
a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou

prova equivalente;
b) documentos que atendam às exigências dos arts. 6? e

seus parágrafos e 7? desta lei;
c) título de aquisição ou, em caso de construção, a respecti

va licença e a prova de quitação do preço, sendo admitida a res
salva quanto ao pagamento da parcela de garantia;

d) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais;
e) certificado de arqueação; e
f) desenhos, especificações e memorial descritivo.

§ 2? Sendo a embarcação adquirida em condomínio, o pedido será
assinado por qualquer dos condôminos, fazendo referência aos demais
e às respectivas quotas.

§ 3? Quando se tratar de órgão ou entidades da administração di
reta ou indireta federal, estadual ou municipal, o pedido será feito por
oficio.

Art. 10. Quando a embarcação for adquirida no estrangeiro, a au
toridade consular brasileira fornecerá documento provisório de proprie
dade que valerá até a chegada ao porto onde tiver de ser inscrita.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será iniciada nova viagem
antes de feito o pedido de registro.

Art. 11. Enquanto se processar o registro, a embarcação ficará
autorizada a trafegar, mediante registro provisório, fornecido pelo ór
gão de inscrição, com até 1 (um) ano de validade.
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Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo poderá ser
prorrogado pelo órgão de inscrição, desde que o proprietário não esteja
incurso nas sanções previstas nesta lei pelo não-cumprimento de exi
gências.

CAPÍTULO 111

Do Registro dos Direitos Reais e de Outros Ônus

Art. 12. O registro de direitos reaís e de outros ônus que gravem
embarcações brasileiras deverá ser feito no Tribunal Marítimo, sob pe
na de não valer contra terceiros.

§ I? Enquanto não registrados, os direitos reais e os ônus subsis
tem apenas entre as partes, retroagindo a eficácia do registro à data da
prenotação do titulo.

§ 2? Os direitos reais e os ônus serão registrados em livro pró
prio, averbados à margem do registro de propriedade e anotados no
respectivo titulo, devendo o interessado promover previamente o regis
tro das embarcações ainda não registradas ou isentas.

Art. 13. A hipoteca ou outro gravame poderão ser constituidos em
favor do construtor ou financiador, mesmo na fase de construção, qual
quer que seja a arqueação bruta da embarcação, devendo, neste caso,
constar do instrumento o nome do construtor, o número do casco, a es
pecificação do material e seus dados caracteristicos e, quando for o ca
so, o nome do financiador.

Art. 14. Os interessados, para requererem o registro dos direitos
reais e de outros ônus, apresentarão o contrato que deverá conter, obri
gatoriamente, além dos elementos intrínsecos ao ato:

I - as caracteristicas principais da embarcação, arquea
ção bruta, tonelagem de porte bruto e outros dados que a identi
fiquem devidamente; e

II - a declaração de estar segurada a embarcação, exceto
quando constituída hipoteca ou outro gravame real na forma
permitida pelo art. 13 desta lei.

§ I? O pedido de registro será apresentado mediante requerimento
do proprietário ou de seu representante legal, acompanhado dos docu
mentos necessários, à Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em
cuja jurisdição estiver incluído o porto de inscrição da embarcação, a
quem caberá encaminhar o requerimento e documentos a este apensos
ao Tribunal Maritimo.

§ 2? O registro do direito real ou do ônus será comunicado pelo
Tribunal Maritimo à Capitania dos Portos em cuja jurisdição estiver
incluido o porto de inscrição da embarcação, para a devida anotação.
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CAPÍTULO IV

Do Registro de Armador
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Art. 15. É obrigatório o registro no Tribunal Marítimo de arma
dor de embarcação mercante sujeita a registro de propriedade, mesmo
quando a atividade for exercida pelo proprietário.

§ I? As disposições deste artigo são igualmente aplicáveis, ainda
que se trate de embarcação mercante com arqueação bruta inferior às
previstas no art. 3? desta lei, quando, provida de propulsão mecânica,
se dedique a qualquer atividade lucrativa fora dos limites da navega
ção do porto.

§ 2? Só será deferido o registro de armador a pessoas ou entida
des que operem, de modo habitual, embarcação com finalidade lucrati
va.

§ 3? É obrigada, também, a registrar-se no Tribunal Marítimo,
como armador, a pessoa ou entidade não enquadrada no caput ou no §
I? deste artigo, quando o somatório das arqueações brutas das embar
cações por esta aprestadas ultrapassar os valores estabelecidos no art.
3? desta lei, observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 16. Para os efeitos desta lei, compreende-se como armador a
pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade,
apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a ou não a navegar
por sua conta.

Parágrafo único. Nesse conceito também se incluem aqueles que
tenham o exclusivo controle da expedição, sob qualquer modalidade de
cessão, embora recebam a embarcação devidamente aparelhada e tripu
lada, desde que possuam sobre ela poderes de administração.

Art. 17. A armação de embarcação só poderá ser exercida por
pessoas e entidades caracterizadas no art. 6?, no seu § I? e nas alíneas
de seu § 2?, e, quando se tratar de embarcação classificada na ativida
de de pesca, pelas enumeradas no art. 7? desta lei.

§ I? As pessoas e sociedades mencionadas no art. 6? e seu § I? e
as sociedades constituídas na forma do art. 7? terão que possuir os re
quisitos de comerciante, para exercerem a armação de embarcação mer
cante.

§ 2? As pessoas fisicas, armadores de pesca, ficam dispensadas
da comprovação da qualidade de comerciante.

Art. 18. O pedido de registro e o seu encaminhamento obedecerão,
no que couber, ao estabelecido no § I? do art. 14 desta lei, expedindo a
Capitania dos Portos ou órgão subordinado a autorização para que o
armador possa praticar, desde logo, os atos pertinentes à expedição da
embarcação, uma vez cumpridas as demais exigências legais.
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Parágrafo único. Ultimado o processo, será expedido pelo 'I'ríbu
nal Marítimo o Certificado de Registro de Armador.

Art. 19. A armação, qualquer que seja a sua modalidade, deverá
ser averbada à margem do registro da embarcação e na respectiva Pro
visão.

§ 1? A averbação será requerida antes da viagem, cabendo à Ca
pitania dos Portos ou órgão subordinado fazer constar do Rol de Equi
pagem o nome do responsável pela expedição, antes mesmo de encami
nhar o requerimento ao Tribunal Marítimo.

§ 2? O requerimento será apresentado a qualquer Capitania dos
Portos ou órgão subordinado por quem for exercer a armação, acompa
nhado de uma via do instrumento da outorga, para encaminhamento
imediato ao Tribunal Marítimo, podendo ser requerido, ao mesmo tem
po, o registro de armador, quando se tratar de pessoa ainda não habili
tada, juntando-se, neste caso, os documentos necessários.

§ 3? Caberá, a quem fizer a outorga, a obrigação de participá-la
ao Tribunal Marítimo, no prazo de 15 (quinze) dias da data do instru
mento.

Art. 20. As embarcações mercantes sujeitas a registro só poderão
operar sob a administração de pessoa ou entidade que esteja registrada
como armador no Tribunal Marítimo, ressalvados os casos em que este
registro é dispensado.

Art. 21. Para o fiel cumprimento do dísposto nos artigos anterío
res, caberá às Capitanias dos Portos ou órgãos subordinados e às auto
ridades consulares brasileiras no exterior fiscalizar e reter as embarca
ções infratoras, comunicando a ocorrência ao Presidente do Tribunal
Marítimo, para aplicação das penalidades.

CAPÍTULO V

Do Cancelamento dos Registros e dos Impedimentos

Art. 22. O registro da propriedade será cancelado quando:
I - a.embarcação deixar de pertencer a qualquer das

pessoas caracterizadas nos arts. 6?, 7? e 8? desta lei;
II - a embarcação tiver que ser desmanchada;

III - a embarcação perecer ou, estando em viagem, dela
não houver noticia por mais de 6 (seis) meses;

IV - a embarcação for confiscada ou apresada por Gover
no estrangeiro, no último caso, se considerada boa presa;

V - provado ter sido o registro feito mediante declara
ção, documentos ou atos inquinados de dolo, fraude ou simula
ção.
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VI determinado por sentença judicial transitada em jul-
gado; e

VII extinto o gravame que provocou o registro de em-
barcação isenta.

§ I? Nos casos dos incisos I, lI, 111, IV e VII, proceder-se-á ao
cancelamento do registro a requerimento do proprietário, o qual deverá
fazê-lo no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados da data do evento,
ou de 8 (oito) meses, contados da data da última noticia no segundo ca
so do inciso 111, cabendo, pelo não-cumprimento da exigência, a multa
prevista nesta lei.

§ 2? Nos casos dos incisos V e VI e nos demais, não previstos neste
artigo, proceder-se-á ao cancelamento do registro ex officio, quando co
municados ao Tribunal Maritimo.

Art. 23. A hipoteca ou outro gravame será considerado extinto,
cancelando-se o registro respectivo;

I pela extinção da obrigação principal;
11 pela renúncia do credor;

111 pela perda da embarcação; e
IV pela prescrição extintiva.

Parágrafo único. O cancelamento será feito a pedido do interessa-
do.

Art. 24. O registro de armador será cancelado:
I - pela extinção do contrato;

11 - quando deixarem de ser satisfeitas as condições le
gais para o exercício da atividade;

111 - quando obtido em desacordo Com a legislação vigen
te ou por meio de declarações, documentos ou atos inquinados
de dolo, fraude ou simulação;

IV - quando provado que o armador empregou a embarca
ção, no todo ou em parte, na prática de atos previstos em lei co
mo crime ou contravenção penal ou lesivos à Fazenda Nacional,
ou que, de qualquer forma, facilitou a sua utilização para tais
fins; e

V - quando, canceladas todas as autorizações que lhe te
nham sido outorgadas, o armador não venha a obter, dentro do
prazo de 2 (dois) anos, a nova autorização para operar na nave
gação.

§ I? No caso do inciso I, proceder-se-á ao cancelamento do regis
tro a requerimento do interessado, enquanto nos demais o cancelamen
to será ex officio, dependendo, na hipótese do inciso IV, de decisão de
finitiva em processo de acidente ou fato da navegação, e, no caso de in
ciso V, de comunicação, ao Tribunal Marítimo, pelo órgão competente.
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§ 2? Ficam impedidas de se registrarem como armador as pessoas
que, exercendo de fato essa atividade, incorrerem na prática de que tra
ta o inciso IV deste artigo.

Art. 25. O cancelamento do registro de armador, nos casos dos in
cisos lI, III e IV do artigo anterior, resulta no cancelamento automáti
co da autorização para operar em qualquer classe de navegação.

Art. 26. As pessoas que tiverem o registro de armador cancelado
na forma do inciso IV do art. 24 desta lei, ficam impedidas de partici
par da administração de entidades de direito público ou privado que se
dediquem à armação de embarcações.

§ I? Às entidades que não observarem o disposto neste artigo,
não será concedido registro de armador, ficando suspensa temporaria
mente a atividade das que já estiverem registradas.

§ 2? São considerados na condição de armador, e, assim, sujeitos
ao impedimento aludido neste artigo:

a) os que, mesmo sem registro no Tribunal Marítimo, exer
çam a atividade, ajustando-se ao conceito estabelecido no art.
16 e seu parágrafo único desta lei;

b) os que integravam, ao tempo do fato, a direção de enti
dades de direito público ou privado que tiverem o registro de
armador cancelado na forma do inciso IV do art. 24 desta lei, a
não ser que fique provada sua isenção.

Art. 27. A reabilitação de armador pessoa física ou de sócios e dí
r igentes de empresa que tenham sofrido a sanção do inciso IV do art.
24 desta lei poderá ser requerida somente uma vez perante o Tribunal,
após 5 (cinco) anos de trânsito em julgado da decisão condenatória, ob
servadas as exigências legais, e desde que, no período de cassação, não
tenham sofrido nenhuma punição pelo Tribunal Marítimo.

CAPÍTULO VI

Das Sanções

Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos
nesta lei, será aplicada, pelo Tribunal Marítimo, ao infrator, a multa de
5 (cinco) vezes o maior valor de referência vigente no País, por mês ou
fração decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 (duzentos)
valores de referência.

§ I? A falta de registro, seja o de propriedade ou o de armador,
sujeita o infrator também ao cancelamento da autorização para operar
em qualquer classe de navegação, sem prejuízo da suspensão imediata
do tráfego da embarcação em situação irregular ou de todas as embar
cações do armador, conforme o caso.
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§ 2? As mesmas penalidades serão aplicadas à pessoa que, sem
estar legalmente habilitada como armador, exerça tal atividade na si
tuação prevista no parágrafo único do art. 16 desta lei.

§ 3? Nos casos de reincidência, as multas serão aplicadas em do
bro.

§ 4? Mediante o pagamento da multa e iniciado o processo de re
gistro, o tráfego da embarcação será liberado por autorização do Presi
dente do Tribunal Maritimo.

Art. 29. O não-cumprimento da exigência no prazo de 30 (trinta)
dias ou naquele fixado no despacho, contados a partir da data do seu
conhecimento, ou ainda a falta de pagamento das taxas na forma estabe
lecida no Regimento de Custas do Tribunal Maritimo importará no in
deferimento do pedido e conseqüente arquivamento do processo.

§ 1? A partir da data da ciência do despacho de indeferimento, se
rá considerada em situação irregular a embarcação ou o seu armador.

§ 2? Para desarquivamento do processo indeferido, o interessado
ficará sujeito à renovação do pagamento das taxas.

Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou ar
mador deixou de atender aos requisitos dos arts. 6?, 7? e 8? desta lei,
ser-lhe-á concedido um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do
seu conhecimento, para que se ajuste às citadas normas, sob pena de,
não o fazendo, ser determinada a suspensão do tráfego das suas embar
cações, bem como o cancelamento da autorização para operar em qual
quer classe de navegação.

Art. 31. A Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
SUNAMAM, nos casos de sua competência, providenciará a efetivação
das sanções aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação do
Presidente do Tribunal Maritimo.

Parágrafo único. As medidas punitivas serão tornadas sem efeito
tão logo cessem os motivos que as determinaram, feita a prova através
de documento expedido pelo Tribunal Maritimo.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 32. As disposições da legislação sobre registros públicos se
rão aplicadas, subsidiariamente, ao registro de direitos reais e de ou
tros ônus sobre embarcações, e às averbações decorrentes.

Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda
e outra qualquer modalidade de transferência de propriedade de embar
cações sujeitas a registro serão feitas por escritura pública, lavrada por
qualquer Tabelião de Notas, se na comarca não existir cartório privati
vo de contratos marítimos.
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Parágrafo único. Quando o outorgante for casado, qualquer que
seja o regime de bens, será indispensável o consentimento do outro
cônjuge.

Art. 34. Aos proces sos em andamento, que esti ve rem com exigên
cia , será aplicado o disposto no art. 29 e seus parágrafos, se os interes
sados não a satisfizerem dentro de 60 [sessenta] dias, contados da pu
blicação desta lei.

Art. 35. O Tribunal Maritimo baixará as normas complementares
re ferentes à instrução e tramitação dos processos de registro em geral.

Art. 36. E sta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 37. F icam revogados o Título 111 da Lei n ? 2.180, de 5 de fe
vereiro de 1954, os artigos de 12 a 20 da Lei n? 5.056, de 29 de junho de
1966, a Lei n? 5.742, de I ? de de zembro de 1971 e as demais disposições
em contrário. .

Brasília, 3 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Seboiu

LEI N? 7.653, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Altera a redação dos arts. 18, 27, 33 e 34
da Lei D.O 5.197. de 3 de jane iro de 1967. que
dispõe sobre a p roteç ão ã fauna, e dá outras
pro vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faç o saber que o Congres so
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei :

Art. I ? OS arts. (Vetado), 27, 33 e 34 da Lei n ? 5.197, de 3 de janei
ro de 1967, passam a vigorar com a segui nte redação:

(Vetado).

Art. 27. Constitui crime punível co m pen a de reclusão de
2 (dois) a 5 (cinco) anos a violação do d isposto nos arts . 2?, 3?,
17 e 18 desta lei.

§ I ? É considerado cr ime punível com a pena de reclusão
de 1 (um) a 3 (três) anos a violação do disposto no artigo l ? e
seus parágrafos 4 ~, 8? e suas alíneas a, b e c, 10 e suas alíneas a,
b, c, â, e, f , g, h, i, i , 1 e m, e 14 e seu § 3? desta lei.

§ 2? Incorre na pen a prevista no cs p ut: deste art igo quem
provocar, pelo uso direto ou indireto de agrotóxicos ou de qual-
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quer outra substância química, o perecimento de espécimes da
fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías
ou mar territorial brasileiro.

§ 3? Incide na pena prevista no § I? deste artigo quem pra
ticar pesca predatória, usando instrumento proibido, explosivo,
erva ou substância química de qualquer natureza.

§ 4? Fíca proibído pescar no período em que ocorre a pira
cema, de I? de outubro a 30 de janeiro, nos cursos d'água ou em
água parada ou mar territorial, no período em que tem lugar a
desova elou a reprodução dos peixes; quem infringir esta norma
fica sujeito à seguinte pena:

a) se pescador profissional, multa de 5 (cinco) a 20 (vinte)
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN e suspensão da ativi
dade profissional por um período de 30 (trinta) a 90 (noventa)
dias;

b) se a empresa que explora a pesca, multa de 100 (cem) a
500 (quinhentas) Obrígações do Tesouro Nacional - OTN e sus
pensão de suas atividades por um período de 30 (trinta) a 60
(sessenta) dias;

c) se pescador amador, multa de 20 (vinte) a 80 (oitenta)
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN e perda de todos os
instrumentos e equipamentos usados na pescaria.

§ 5? Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes
previstos no caput e no § I? deste artigo incidirá nas penas a
eles cominadas.

§ 6? Se o autor da infração considerada críme nesta lei for
estrangeiro, será expulso do País, após o cumprimento da pena
que lhe for imposta, (Vetado), devendo a autorídade judiciária
ou administrativa remeter, ao Ministério da J'ustiça. cópia da
decisão cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta)
dias do trânsito em julgado de sua decisão.

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça
elou da pesca bem como os instrumentos utilizados na infração,
e se estes, por sua natureza ou volume, não puderem acompa
nhar o inquérito, serão entregues ao depositário público local,
se houver, e, na sua falta. ao que for nomeado pelo Juiz.

Parágrafo úníco. Em se tratando de produtos perecíveis,
poderão ser os mesmos doados a instituições científicas, penais,
hospitais elou casas de caridade.lll.!~!.~próximas.

Art. 34. Os crimes previstos nestâ1ei--são inafiançáveis e
serão apurados mediante processo sumário, aplicando-se, no
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que couber, as normas do Título lI, Capítulo V, do Código de
Processo Penal.»

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Íris Rezende Machado

LEI N? 7.654, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1988

Concede pensão especial a Benedito
Moreira Lopes. pioneiro do esporte automo
bilístico brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Fíca concedida a Benedíto Moreira Lopes, pioneiro do es
porte automobilístico no Brasil, pensão especial, mensal, vitalícia e
transferível pela metade à esposa, equivalente a 10 (dez) vezes o valor
do salário mínimo de referência.

Art. 2? A pensão de que trata o art. 1? desta leí correrá à conta
de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do
Ministério da Fazenda.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrárío.
Brasília, 24 de fevereiro de 1988: 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N? 7.655, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1988

Concede pensão especial a Gilson da
Silva Martins e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Fica concedida a Gilson da Silva Martins, filho de Vival
dino Menezes Martins e de Serlei da Silva Martins, acidentado por via-
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tura militar, em 28 de setembro de 1973, pensão especial, mensal, equi
valente a 2 (duas] vezes o salário mínimo, vigente no País.

Art. 2? O benefício instituído por esta lei é intransferível e
extinguir-se-á com a morte do beneficiário.

Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereíro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N? 7.656, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1988

Concede pensão especial a Dona Maria
Carolina Vasconcelos Freire.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica concedida a Dona Maria Carolina Vasconcelos Frei
re' viúva do Ministro Marcos de Barros Freire, falecido em conseqüên
cia de acidente no desempenho de suas funções, pensão especial no va
lor equivalente a 20 (vinte) vezes o salário mínímo de referência.

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo é vitalícia e
reversível, conforme o disposto na Lei n? 3.373, de 12 de março de 1958.

Art. 2? Fica vedada a acumulação deste benefício com quaisquer
outros recebidos dos cofres públicos, resguardado o direito de opção.

Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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LEI N? 7.657. DE 21 DE MARÇO DE 1988

Altera dispositivo da Lei n.O 5.682, de 21
de julbo de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O art. 43 da Lei n? 5.682. de 21 de julho de 1971, passa a
vigorar com a seguinte redação:

«Art. 43. O registro de candidatos e suplentes. ao Diretó
rio Regional. será requerido, por escrito. à Comissão Executiva
Regional. até 10 (dez) dias antes da Convenção. por um grupo
mínimo de 20 (vinte) convencionais para cada chapa.

§ I? Nos Territórios Federais o registro de candidatos po
derá ser requerido por um grupo minimo de 10 (dez) convencio
nais.

§ 2? Os grupos de convencionais que requererem registro
de chapa poderão enviar cópia da mesma. até 5 (cinco) dias an
tes da Convenção. ao Tribunal Regional Eleitoral que a manda
rá arquivar.»

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 21 de março de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial da União até o último dia
útil do trimestre ao qual corresponder o vo
lume.

11 - As retificações e republicações pu
blicadas durante o trimestre, quando refe
rentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.
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REPUBLICACÃO

I - DECRETO-LEI

(*) DECRETO-LEI N? 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)
e o Fundo da Marinha Mercante e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Do Adicional ao Frete para a Renovação
da Marinha Mercante - AFRMM

Disposições Preliminares

Art. I? O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mer
cante (AFRMM) destina-se a atender aos encargos da intervenção da
União nas atividades de navegação mercante nos termos deste decreto
lei.

Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo consiste
no apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de
construção e reparação naval brasileiras.

Art. 2? O AFRMM é um adicional ao frete cobrado pelas empre
sas brasileiras e estrangeiras de navegação que operem em porto brasi
leiro, de acordo com o conhecimento de embarque e o manifesto de car
ga, pelo transporte de carga de qualquer natureza.

(*) Republicação de acordo com o art. 2? do Decreto-lei n? 2.414, de 12 de fevereiro de 1988.
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§ l ~ O AFRMM é devido n a entrada no porto de descarga.
§ 2~ Para os efeitos deste decreto-lei, considera-s e, também, em

presa brasileira de navegação o órgão ou entidade que integre a admi
nistração estatal direta ou indireta ou esteja sob controle acionário de
qualquer entidade estat al, autor iza da a execut ar as atividades de nave
gação mercante.

Seção I

Da Ba se de Cálculo
Art. 3~ O AFRMM será calculado sobre o frete, à razão de :

I cinqüenta por cento, Da navegação de longo curso;
11 - vinte por cento, na navegação de cabotagem ;

lU - dez por cento , na navegação flu vial e lacustre.

Parágrafo único. Para os efeito s deste decreto-lei , entende-se :
a] por navegação de cabotagem aquela re alizada en tre por

tos brasileiros , utilizando exclusivamente a via marít ima ou a
via marítima e as interiores ; e

b) por navegação de longo curso aquela realizada entre por
tos brasileiros e portos estrangeiros , sejam marít imos, fluviais
ou la custres.

Seção II

Do Frete

Art. 4~ Considera-se frete a remuneração do t ransporte mercante
porto a porto, incluídas as despesas portuárias com a manipulação de car
ga constantes do conhecimento de embarque, anteriores e pos teriores a
esse transporte, e outras despesas de qualquer natureza , pertinentes a o
transporte.

§ l ~ Para efeito de cálculo do AFRMM, o valor do frete será de
terminado de acordo com normas gera is, uniformes e pública s , a se re m
estabelecidas pela Superintendência Nacion al da Marinha Mercante 
SUNAMAM, quando:

a) não houver cobrança de frete;
b) não constar o seu va lor no conhecimen to de embarque;
c) estive r lib erado o seu valor .

§ 2~ Procedimento igual ao previsto no parágrafo anterior será
adotado quando se t ratar de mercadoria transferida, por v ia marítima,
fluvial ou lacustre , a outro dep artamento da mesma empresa, utilizan
do embarcação própria ou não.
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§ 3? Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expres
so em moeda estrangeira, a conversão será feita à taxa de abertura pa
ra sua compra, fixada pelas autoridades monetárias brasileiras e vigen
te na data de inicio efetivo da operação de descarregamento da embar
cação.

Seção III

Das Isenções

Art. 5? Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas:

I - definidas como bagagem, na legislação específica;
II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel

destinado a sua impressão;
III - transportadas:
a) por embarcações de arqueação bruta até quinhentas,

operadas isoladamente ou agrupadas em comboio;
b) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando não

empregadas em viagem de caráter comercial;
c) nas atividades de apoio para a explotação de hidrocarbo

netos e outros minerais sob água;

IV - que consistam em bens:
a) sem interesse comercial, doados a entidades filantrópi

cas, desde que a donatária os destine, total e exclusivamente, a
obras sociais e assistenciais gratuitamente prestadas;

b) que ingressem no País especificamente para participar
de eventos culturais ou artísticos, promovidos por entidades
que se dediquem com exclusividade ao desenvolvimento da cul
tura e da arte, sem objetivo comercial;

V - de mercadorias:
a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e

das repartições consulares de caráter permanente e de seus
membros;

b) importadas para uso próprio das representações de orga
nismos internacionais, de caráter permanente, de que o Brasil
seja membro, e de seus integrantes;

c) importadas em decorrência de atos internacionais firma
dos pelo Brasil, sendo, neste caso, o pedido de isenção encami
nhado através do Ministério das Relações Exteriores;

d) que sejam objeto das operações previstas nos regimes es
tabelecidos no art. 78 do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro
de 1966, ficando a isenção condicionada à exportação para o ex-
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terior das mercadorias submetidas aos referidos regimes adua
neiros especiais;

e) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasi
leiros, quando destinadas à exportação e provenientes de outro
porto brasileiro;

f) que estejam expressamente definidas em lei como isentas
doAFRMM.

Parágrafo único. Sobre as mercadorias em trânsito de passagem,
que venham a ser descarregadas uma ou mais vezes em portos brasilei
ros, o AFRMM incidirá uma única vez, no porto onde se efetuar a pri
meira descarga.

Seção IV

Da Arrecadação

Art. 6? O AFRMM será recolhido pelas empresas de navegação
ou seus agentes, até dez dias após a data de inicio efetivo da operação
de descarregamento da embarcação, em agência do Banco do Brasil
S.A., na praça de localização do porto.

§ I? Dentro desse prazo, as empresas de navegação ou seus agen
tes deverão apresentar à delegacia ou agência local da SUNAMAM o
comprovante do recolhimento do AFRMM.

§ 2? A SUNAMAM poderá, a seu critério, alterar o local para o
recolhimento do AFRMM, referido neste artigo.

§ 3? Aquele que receber o AFRMM será seu fiel depositário até o
efetivo recolhimento ao Banco do Brasil S.A. ou a representante autori
zado deste, com a responsabilidade civil e criminal decorrente dessa
qualidade.

§ 4? O atraso no recolhimento do AFRMM importará na cobrança
administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor originário do dé
bito acrescido de correção monetária, multa de vinte por cento e juros
de mora de um por cento ao mês.

§ 5? Esgotados os meios administrativos para a cobrança do
AFRMM, o débito será inscrito na dívida ativa da União Federal, para
cobrança executiva, nos termos da legislação em vigor, incidindo sobre
ele os encargos financeiros mencionados no parágrafo anterior, além do
previsto no art. 1? do Decreto-lei n:' 1.025, de 21 de outubro de 1969, e
alterações posteriores.

§ 6? A empresa de navegação, ou seu agente, que liberar conheci
mento de embarque sem efetuar a cobrança do AFRMM, responderá
pelo seu pagamento.
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§ 7? Os órgãos regionais da Secretaria da Receita Federal não da
rão seguimento a pedidos de despacho de mercadorias de qualquer na
tureza, sem que dos conhecimentos de embarque conste o recibo de pa
gamento do AFRMM ou a competente declaração de isenção, de acordo
com o art. 5?

Art. 7? Não se aplicam ao AFRMM as disposições do Decreto-lei
n? 1.755, de 31 de dezembro de 1979.

Seção V

Da Destinação do Produto de Arrecadação

Art. 8? O produto da arrecadação do AFRMM será destinado:
I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:

a) cem por cento do AFRMM arrecadado por empresa es
trangeira de navegação;

bl cem por cento do AFRMM arrecadado por empresa bra
sileira de navegação, operando embarcação afretada de registro
estrangeiro;

c) cinqüenta por cento do AFRMM arrecadado por empresa
brasileira de navegação, operando embarcação, própria ou afre
tada, de registro brasileiro, na navegação de longo curso;

II - a empresa brasileira de navegação, operando embar
cação própria ou afretada de registro brasileiro;

a) catorze por cento do AFRMM que tenha gerado na nave
gação de longo curso;

b) cem por cento do AFRMM que tenha gerado nas navega
ções de cabotagem, fluvial e lacustre;

III - a uma conta especial, trinta e seis por cento do
AFRMM gerado na navegação de longo curso, por empresa bra
sileira de navegação, operando embarcação, própria ou afreta
da, de registro brasileiro.

§ I? O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro,
afretada por empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação
prevista no item I, a!inea c e nos itens II e IlI, desde que tal embarca
ção esteja substituindo outra em construção em estaleiro brasileiro,
com contrato em eficácia, de tipo semelhante e porte bruto equivalente
àquela afretada.

§ 2? A destinação de que trata o parágrafo anterior Iar-se-á por
prazo não superior a trinta e seis meses, contados da data da assinatu
ra do contrato de construção da embarcação.

§ 3? O afretamento ou subafretamento de espaço, assim como a
ocupação de espaços por empresas brasileiras de navegação em embar-
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cações de registro estrangeiro, integradas a acordos de associação ho
mologados pela SUNAMAM, ficam enquadrados nas regras deste arti
go, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 9? As parcelas recolhidas à conta a que se refere o item IH
do art. 8? serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação,
proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de im
portação e exportação do comércio exterior brasileiro, obtido quando
operando embarcações próprias ou afretadas de registro brasileiro, bem
como embarcações afretadas de registro estrangeiro no regime de que
trata o § 1? do art. 8?

§ 1? A participação de órgão ou entidade estatal será calculada
com base, exclusivamente, no total de fretes por ele gerado no trans
porte de carga geral.

§ 2? O produto do rateio a que se refere este artigo será deposita
do, conforme se dispuser em regulamento. na conta vinculada mencio
nada no art. 10 e terá a mesma destinação ali determinada.

Art. 10. O produto da arrecadação do AFRMM destinado a em
presa brasileira de navegação será depositado no Banco do Brasil S.A.,
em conta vinculada em nome da empresa, a qual será movimentada por
intermédio do agente financeiro do FMM, nos seguintes casos:

I - por solicitação da interessada:
a) para a aquisição de embarcações novas, para uso pró

prio, construídas em estaleiros brasileiros;
b) para o reparo de embarcações próprias, quando realizado

por empresas brasileiras;
c) para a manutenção ou modernização de embarcações

próprias, inclusive para a aquisição e instalação de equipamen
tos necessários, quando realizadas por empresas brasileiras;

d) para o pagamento de prestações de principal e encargos
de empréstimos concedidos com recursos do FMM;

II - compulsoriamente, na amortização de dividas venci
das de empréstimos concedidos com recursos do FMM.

Parágrafo único. A conta vinculada não poderá ser utilizada para
o pagamento de prestações de principal e encargos dos empréstimos re
feridos no item LI do art. 18; e, no caso da alínea d do item I deste arti
go, a utilização será limitada a oitenta por cento do valor da prestação,
quando o pagamento se referir a embarcação empregada na navegação
de longo Curso.

Art. 11. Os valores depositados na conta vinculada (art. 10) pode
rão ser aplicados pelo agente financeiro em operações de mercado aber
to, com titulos públicos federais, em nome do titular conforme se dis
puser em regulamento.
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Art. 12. O Ministro dos Transportes baixará normas relativas à
extinção do direito da empresa brasileira de navegação ao produto do
AFRMM e sua transferência para o FMM, no caso de sua não
utilização no prazo de três anos.

Art. 13. Compete à SUNAMAM, sob supervisão do Conselho Di
retor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM, exercer a coordena
ção e o controle da arrecadação do AFRMM e da partilha de seu produ
to, na forma que se dispuser em regulamento.

CAPÍTULO II

Do Fundo da Marinha Mercante

Disposição Preliminar

Art. 14. O Fundo da Marinha Mercante - FMM é um fundo de
natureza contábil, destinado a prover recursos para o desenvolvimento
da marinha mercante brasileira.

Seção I

Da Constituição

Art. 15. São recursos do FMM:
I - a parte que lhe cabe no produto da arrecadação do

AFRMM, segundo o disposto neste decreto-lei:
II - as dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas

no Orçamento Geral da União;
III os valores e importâncias que lhe forem destinados

em lei;
IV o produto do retorno das aplicações em emprésti-

mos concedidos e outras receitas resultantes de operações finan
ceiras;

V - os provenientes de empréstimos contraídos no País
e no exterior, para as finalidades previstas neste decreto-lei;

VI - as receitas provenientes de multas aplicadas por
infrações a leis, normas, regulamentos e resoluções referentes à
navegação e à marinha mercante, excetuando-se as previstas no
Regulamento do Tráfego Marítimo (RTM);

VII - a reversão dos saldos anuais não aplicados;
VIII - os de outras fontes.

Parágrafo único. Todos os recursos disponíveis no FMM serão re
colhidos ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, em nome e à or
dem do agente financeiro.
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Seção II

Das Aplicações do Fundo da Marinha Mercante

Art. 16. Os recursos do FMM poderão ser aplicados:
I - em apoio financeiro reembolsável, mediante a con

cessão de empréstimos ou para honrar garantias concedidas;
U - a fundo perdido.

Art. 17. O apoio financeiro reembolsável classifica-se, segundo os
níveis de prioridade, em:

I - aplicações principais;
U - aplicações complementares.

Parágrafo único. A parcela destinada às aplicações complementa
res será fixada, a cada ano, pelo Ministro dos Transportes, até o limite
de vinte por cento do total das aplicações do FMM no exercício.

Art. 18. São aplicações principais os financiamentos concedidos:
I - a empresas brasileiras de navegação, até noventa por

cento do valor do projeto aprovado:
a) para construção de embarcações em estaleiros brasilei

ros;
b) para o reparo de embarcações próprias, quando realizado

por empresas brasileiras;
c) para a manutenção ou modernização de embarcações

próprias, inclusive para a aquisição e instalação de equipamen
tos necessários, quando realizadas por empresas brasileiras;

U - a empresas brasileiras de navegação, estaleiros bra
sileiros e outras empresas ou entidades brasileíras, para proje
tos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e
formação de recursos humanos voltados para os setores de ma
rinha mercante, construção ou reparo naval.

Art. 19. São aplicações complementares os financiamentos conce
didos:

I - a estaleiros brasileiros, para financiamento à produ
ção de embarcações destinadas a exportação, até oitenta por
cento do seu preço de venda;

U - à Marinha do Brasil, para a construção de embarca
ções auxiliares, hidrográficas e oceanográficas em estaleiros
brasileiros;

UI - a empresas brasileiras, para a construção de diques
flutuantes, dragas e cábreas, no interesse da marinha mercante
brasileira, em estaleiros brasileiros; e

IV - para outras aplicações em investimentos, no interes
se da marinha mercante brasileira.
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Art. 20. Os recursos do FMM poderão ser aplicados a fundo per
dido:

I - como parte do preço de construção de embarcação
em estaleiro brasileiro, contratada por empresas brasileiras de
navegação, em percentuais prefixados pelo Ministro dos Trans
portes, por recomendação do Conselho Diretor do Fundo da Ma
rinha Mercante - CDFMM, objetivando viabilizar sua aquisi
ção no País;

H - nos casos mencionados no item H do art. 18, desde
que os resultados previstos nos projetos sejam relevantes e de
interesse geral, devendo ser amplamente divulgados em seminá
rios, congressos, palestras e eventos afins realizados no Brasil,
bem como em publicações editadas no País, tornando, assim, de
domínio público esses resultados;

IH - em programas de transporte sobre água, de elevado
interesse social, visando ao atendimento de populações caren
tes.

§ I? A aplicação prevista no item I terá o limite máximo de vinte
e cinco por cento do valor do projeto aprovado, tendo em vista o índice
de nacionalização da embarcação e a compensação de tributos.

§ 2? As aplicações previstas no item H não poderão exceder,
anualmente, à receita correspondente aos juros dos empréstimos conce
didos, bem como ao resultado de aplicações em outras transações fi
nanceiras.

Art. 21. Os recursos disponíveis do FMM poderão ser aplicados
na aquisição de títulos públicos federais ou em outras operações apro
vadas pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro dos
Transportes.

Art. 22. As embarcações que, para construção, reparo ou melho
ria, tenham sido objeto de financiamento com recursos do FMM, ficam
sujeitas a hipoteca legal, em favor da União Federal, e sua inscrição e
especialização serão feitas ex offício no registro competente.

Art. 23. Dependerá de prévia autorização do Ministro dos Trans
portes a alienação das embarcações de que trata O artigo anterior.

Art. 24. O FMM terá como agente financeiro o Banco N acionai de
Desenvolvimento Éconômico e Social - BNDES ou outro banco oficial
federal, indicado em regulamento.

Parágrafo único. Mediante condições dispostas em regulamento, o
Ministro dos Transportes poderá habilitar bancos de desenvolvimento
e de investimento nacionais para atuarem como subagentes financeiros
para aplicações específicas do FMM.

Art. 25. Os riscos resultantes das operações com recursos do
FMM serão suportados pelo agente ou subagente financeiro, na forma
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que dispuser o Conselho Monetário Nacional. por proposta do Ministro
dos Transportes.

Parágrafo único. Continuarão suportados pelo próprio FMM. até
final liquidação. os riscos das operações aprovadas pelo Ministro dos
Transportes com base no § 5? do art. 12 do Decreto-lei n? 1.801, de 18
de agosto de 1980. ou contratadas até 31 de dezembro de 1987.

Art. 26. O Conselho Monetário Nacional. por proposta do Minis
tro dos Transportes. baixará normas reguladoras dos empréstimos a se
rem concedidos pelo FMM. no que concerne a encargos financeiros e
prazos.

Seção III

Da Administração do Fundo da Marinha Mercante

Art. 27. O FMM é admin istrado pelo Minis tério dos Transportes.
por intermédio do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante 
CDFMM.

Art. 28. O CDFMM terá sua composição est abelecida em decreto.

Disposições Finais

Art. 29. Os programas anuais de aplicação do s recursos do FMM
serão aprovados pelo Ministro dos Transportes . sem prejuízo do dis
posto no art . 4? § I ? do Decreto-lei n? 1.754. de 31 de dezembro de
1979.

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conte r dota
ções para despesas de custeio que se refiram ao pagamento do serviço
da dívida. de estudos e projetos do interesse da marinha mercante e
dos se rviços administrativos de arrecadação e do agente financeiro .

Art. 30. O saldo devedor dos empréstimos conced idos com re cur
sos do FMM, de origem interna, ser á corrigido pela variação nominal
da Obrigação do Te souro Nacional, sofrendo. ainda. a incidência de ju
ros e multas contratualmente prevístas.

§ I ? A requerimento do mutuário, o CDFMM poderá autorizar a
repactuação de contratos ainda não liquidados. para o fim de fazer re
troagir. em seus efeitos, o disposto neste artigo.

§ 2? Na hipótese de os valores já pagos com observâ ncia de ou 
tras formas de atu aliz açã o monetária previstas em lei ou cont rato re
sultarem superi ores àqueles devidos segu ndo o disposto neste artigo. a
diferença será imputada à liquidaç ão das dívidas vencidas de emprésti
mos concedidos com recursos do FMM e o eventual excedente será de
positado na conta vinculada (art. 101 e terá a mesma destinação ali de
terminada.
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§ 3? O Ministro dos Transportes regulará, por portaria, a aplica
ção do disposto neste artigo.

Art. 31. As empresas brasileiras de navegação poderão propor ao
CDFMM a repactuação dos contratos de financiamento de embarca
ções que tenham firmadó com base no disposto no § 2? do art. 12 do
Decreto-lei n? 1.801, de 18 de agosto de 1980, visando ajustá-los às nor
mas previstas neste decreto-lei.

Art. 32. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, produzindo efeitos a partir de I? de janeiro de 1988.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares





RETIFICAÇÃO

DECRETO-LEI N? 2.405, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a remuneração, no Brasil,
dos funcionários da Carreira de Diplomata
do Serviço Exterior, e dá outras prcvidên
das.

Retificação

Na página 22910, 2~ coluna, nas assinaturas, Leia-se: José Sarney,
Roberto Costa de Abreu Sodré e Aluízio Alves.





ÍNDICE ALFABÉTICO REMISSIVO
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

VOLUME I

A

ADICIONAL AO FRETE PARA A RENO·
VAÇÃO DA MARINHA MERCANTE
- V. Marinha Mercante.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA
UNIÃO, DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÓRIOS - Servidor civil
ou militar. Limite de retribuição. Reda
ção. Altera. Decreto-lei n:' 2.410, de 15 de
janeiro de 1~88.

AFASTAMENTO DO PAis - Período de
março/88 a fevereiro/89. Presidente da
República. Autoriza. Decreto Legislati
vo n? 5, de 18 de março de 1988.

ALIENAÇÃO - V. Mercadoria Estrangeira
Apreendida.

APOSENTADORIA VOLUNTARIA - V.
Estabelecimento Industrial da União.

APROVEITAMENTO DE SERVIDORES
Extinção de autarquias federais. Dis
põe. Decreto-lei n'' 2.421, de 29 de março
de 1988.

Extinção de empresas públicas. Dispõe.
Decreto-lei n? 2.421, de 29 de março de
1988.

Extinção de fundações públicas. Dispõe.
Decreto-lei n? 2.421, de 29 de março de
1988.

Extinção de sociedades de economia
mista. Dispõe. Decreto-lei n? 2.421, de 29
de março de 1988.

ATOS INTERNACIONAIS
Comissão Mista Brasileiro-Ganense.
Acordo. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 3, de 11 de março de 1988.
Convênio Zoossanitário para o Inter
câmbio de Animais e de Produtos de
Origem Animal. Brasil e Uruguai. Tex
to. Aprova. Decreto Legislativo n:' 1, de
11 de fevereiro de 1988.

Escritório em Brasília da Comissãc Eco
nômica para a América Latina. Brasil e
Organização das Nações Unidas. Acor
do. Aprova. Decreto Legislativo n" 4, de
11 de março de 1988.

Tratado de Institucíonalízação do Parla
mento Latino-Americano. Texto. Apro
va. Decreto Legislativo n:' 6, de 21 de
março de 1988.

Tratado sobre a Proibição de Colocação
de Armas Nucleares e outras de Destrui
ção em Massa nos Fundos Marinhos e
Leitos Oceânicos e nos seus Subsolos.
Texto. Aprova. Decreto Legislativo n? 2,
de 11 de fevereiro de 1988.

B
BENEDITO MOREIRA LOPES - V. Pen°

são Especial.

BRASIL - V. Atos Internacionais.

C
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Fun

do de Garantia do Tempo de Serviço -



70 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

FGTS. Gestão. Restabelece. Decreto-lei
n? 2.408, de 5 de janeiro de 1988.

CARREIRA POLiCIA FEDERAL - In
gresso na categoria. Disposições. Altera.
Decreto-lei n? 2.418, de 8 de março de
1988_

CONVÉNIO ZOOSSANITÁRIO PARA O
INTERCÁMBIO DE ANIMAIS E DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
V. Atos Internacionais.

CORREÇÁO MONETÁRIA - Previdência
Privada. Capitalização. Liquidação ex
trajudicial de sociedades seguradoras.
Dispõe. Decreto-lei n? 2.420. de 18 de
março de 1988.

D
DOAÇAO DE IMOVEL - Município de

Juiz de Fora (MG). Autoriza. Lei n?
7.650, de 3 de fevereiro de 1988.

DOADORES DE SANGUE - Cadastra
mento. Obrigatoriedade. Estabelece. Lei
n? 7.649, de 25 de janeiro de 1988.

E
ESCRITORIO EM BRASÍLIA DA COMIS

sAo ECONOMICA PARA A AMÉRI
CA LATINA - V. Atos Internacionais.

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL DA
UNIÃO - Munições e explosivos. Ser
vidores civis. Aposentadoria voluntária.
Dispõe. Lei Complementar n? 58, .de 21
de janeiro de 1988.

F
FUNDO DA MARINHA MERCANTE

Arrecadação e aplicação de recursos. AI·
tere. Decreto-lei n" 2.414, de 12 de feve
reiro de 1988.

FUNDO DE COMPENSAÇAo DE VA
RIACOES SALARIAIS - FCVS - V_
Ministério da Habitação, Urbanismo e
Meio Ambiente.

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVICO - FGTS - V. Caixa Econô
mica Federal.

G
GILSON DA SILVA MARTINS - V_ Pen

são Especial.

I

IMPOSTO DE RENDA
- Lucro de exportações incentivadas. Le

gislação. Altera. Decreto-lei n? 2.413, de
10 de fevereiro de 1988 (publicado no
DOU de 11-2-88 e republicado no DOU
de 12-2-881_

- Pessoas físicas. Legislação. Altera. De
creto-lei n? 2.419, de 10 de março de 1988.

- Restituição. Legislação. Altera. Decreto
lei n? 2.412, de 10 de fevereiro de 1988.

IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE
CRÉDITO, CÁMBIO E SEGURO
IOF - Isenção. Dispõe. Decreto-lei n?
2.407, de 5 de janeiro de 1988.

IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELA
TIVAS A TÍTULO DE VALORES MO
BILIÁRIOS - Isenção. Dispõe. Decreto
lei n? 2.407, de 5 de janeiro de 1988.

INDENIZAÇAO ADICIONAL DE INATI
VIDADE - V. Remuneração de Militar.

INSTITUTO HISTORICO E GEOGRÁFI
CO BRASILEIRO - V. Poder Executi
vo.

L
LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLÍ

TICOS - Prazo para registro de candi
datos e suplentes. Dispositivos. Altera.
Lei n'' 7.657, de 21 de março de 1988.

M
MARIA CAROLINA VASCONCELOS

FREIRE - V. Pensão Especial.

MARINHA MERCANTE - Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha
Mercante - AFRMM. Dispositivos. Al
tera. Decreto-lei n:' 2.414. de 12 de feve
reiro de 1988.

MERCADORIA ESTRANGEIRA APRE
ENDIDA - Alienação. Nova redação.
Aprova. Decreto-lei n'' 2.411, de 21 de
janeiro de 1988 (publicado no DOU de
22-1-88 e republícado no DOU de
25-1-88).

MINISTERIO DA FAZENDA - Tesouro
Nacional. Repasse de recursos. Opera
ções. Dispõe. Decreto-lei n? 2.417, de 26
de fevereiro de 1988.



ÍNDICE REMISSIVO 71

MINISTÉRIO DA HABITAÇAO, URBA·
NISMO E MEIO AMBIENTE - Fundo
de Compensação de Variações Salariais.
Gestão. Transfere. Decreto-lei n" 2.406,
de 5 de janeiro de 1988.

MINISTERIO DA MARINHA - Contra
tos. Prazo máximo para duração. Fixa.
Decreto-lei n? 2.416, de 18 de fevereiro
de 1988_

MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS - V. Esta
belecimento Industrial da União.

o
ORGANIZAÇAO DAS NAÇÕES UNIDAS
~ V. Atos Internacionais.

p
PENSA0 ESPECIAL
~ Benedito Moreira Lopes. Concede. Lei

n? 7.654, de 24 de fevereiro de 1988.

~ Gilson da Silva Martins. Concede. Lei
n:' 7.655, de 24 fevereiro de 1988.

Maria Carolina Vasconcelos Freire.
Concede. Lei n:' 7.656, de 24 de fevereiro
de 1988.

PODER EXECUTIVO ~ Instituto Históri
co e Geográfico Brasileiro. Valor da sub
venção. Atualização anual. Autoriza.
Lei n? 7.651, de 3 de fevereiro de 1988.

POLÍCIA MILITAR ~ V. Território Fede
ral do Amapá.

PROGRAMA NACIONAL DE COMUNI
CAÇÕES DOMESTICAS POR SATE
LITE ~ Prazo da isenção de impostos.
Prorroga. Decreto-lei n:' 2.415, de 12 de
fevereiro de 1988.

PROPRIEDADE MARITIMA - Registro.
Dispõe. Lei n:' 7.652, de 3 de fevereiro
de 1988_

PROTEÇAO A FAUNA - Lei n:' 5.197/67.
Redação. Altera. Lei n? 7.653, de 12 de
fevereiro de 1988.

R
REMUNERAÇAo DE MILITAR - Inde

nização Adicional de Inatividade. Per
centual. Altera. Decreto-lei n'' 2.409, de 7
de janeiro de 1988 (publicado no DOU
de 8-1-88 e republicado no DOU de
26-1-881_

T
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Polícia Militar. Efetivo. Fixa. Lei n:'
7.648, de 21 de janeiro de 1988.

TESOURO NACIONAL ~ V. Ministério
da Fazenda.

TITULOS DA DIVIDA AGRÁRIA - Va
lor máximo de circulação. Altera. Lei n"
7.647, de 19 de janeiro de 1988.

TRATADO DE INSTITUCIONALIZA
ÇAO DO PARLAMENTO LATINO
AMERICANO ~ V. Atos Internacio
nais.

TRATADO SOBRE A PROIBIÇAO DE
COLOCAÇAo DE ARMAS NUCLEA·
RES E OUTRAS DE DESTRUIÇAO
EM MASSA NOS FUNDOS MARI
NHOS E LEITOS OCEANICOS E NOS
SEUS SUBSOLOS ~ V. Atos Interna
cionais.

u
URUGUAI ~ V. Atos Internacionais.

iNDICE DO APENSO

A
ADICIONAL AO FRETE PARA A RENO

VAÇAO DA MARINHA MERCANTE
~ AFRMM ~ V. Marinha Mercante.

c
CARREIRA DE DIPLOMATA DO SERVI

ÇO EXTERIOR ~ Remuneração. Dis
põe. Decreto-lei n? 2.405, de 29 de de
zembro de 1987 (publicado no DOU de
30-12-87 e republicado no DOU de
6-1-881.

F
FUNDO DA MARINHA MERCAKTE 

Arrecadação e aplicação de recursos.
Dispõe. Decreto-lei n'' 2.404. de 23 de de
zembro de 1987.

M
MARINHA MERCANTE ~ Adicional ao

Frete para a Renovação da Marinha
Mercante ~ AFRMM. Dispõe. Decreto
lei n" 2.404, de 23 de dezembro de 1987.



Esta obra foi composta e impressa no
Departamento de Imprensa Nacional.

SIG - Quadra 6 - Lote 800 
Brasflia - DF - CEP 70604.

em maio de 1988



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

~c /
.-,', ,"

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1988 - VOLUME 111

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Atos Legislativos do Poder Executivo

LEIS DE ABRIL A JUNHO

BRASíLIA - 1988



FICHA CATALOGRÀFICA

Coleção das leis. - v.I (1808) _ - Brasília: Departamento
de Imprensa Nacional, 1808 -

Trimestral.
Anual 11808·18201. irregular 11821-19371_
Variação de título: Colleccãc das Leis do Brazil e Colleccão

das Decisões do Governo do Brazil (1808-1821), Colleccso das
Leis do Império do Brazil e Collecçâo das Decisões do Governo
do Império do Brazil (1822-1888). Decretos do Governo Províeé
rio e Decisões do Governo Provisório (1889-1891), Cotleccao das
Leis 11937-19391.

Conteúdo: Os volumes pares publicam os decretos e os volu
mes ímpares as leis, decretos-leis e decretos legislativos.

1 - Legislação - Brasil. I - Brasil. Leis, decretos etc. 11 
Brasil. Departamento de Imprensa Nacional.

CDD 340.0981



ÍNDICE OOS ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS 00 PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

2.423 - Decreto-lei de 7 de abril de
1988 - Estabelece critérios para o
pagamento de gratificações e van
tagens pecuniárias aos titulares de
cargos e empregos da Administra
cão Federal direta e autárquica e
dá outras providências. Publicado
no DOU de 8 de abril de 1988.

2.424 - Decreto-lei de 7 de abril de
1988 - Dispõe sobre medidas para
redução de despesas com pessoal
nos órgãos da Administracãc Fe
deral direta e autárquica e dá ou
tras providências. Publicado no
DOU de 8 de abril de 1988. . ...

2.425 - Decreto-lei de 7 de abril de
1988 - Dispõe 50bre critério de
reajuste de vencimentos e salários
do pessoal que especifica e dá ou
tras providências. Publicado no
DOU de 8 de abril de 1988 e repu
blicado no DOU de 11 de abril de
1988 .

2.426 - Decreto-lei de 7 de abril de
1988 - Altera a legislação do im
posto de renda aplicável às pes
soas jurídicas. Publicado no DOU
de 8 de abril de 1988. . .....

2.427 - Decreto-lei de 8 de abril de
1988 - Altera o Decreto-lei n?
2.400, de 21 de dezembro de 1987.
Publicado no DOU de 12 de abril
de 1988 .

PAG.

1

3

4

8

8

2.428 - Decreto-lei de 14 de abril de
1988 - Dispõe sobre o imposto de
renda incidente sobre os ganhos
auferidos, por pessoas físicas, nas
operações a prazo em bolsas de va
lores, de mercadorias e mercados
outros de liquidação futura. Publi
cado no DOU de 15 de abril de
1988....

2.429 - Decreto-lei de 14 de abril de
1988 - Altera a legislação do im
posto de renda e dá outras provi
dências. Publicado no DOU de 15
de abril de 1988.

2.430 - Decreto-lei de 20 de abril de
1988 - Dispõe sobre pagamento de
débito previdenciário. Publicado
no DOUde 21 de abril de 1988.

2.431 - Decreto-lei de 12 de maio de
1988 - Altera os arts. 27 e 28 da
Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de
1964, e dá outras providências. Pu
blicado no DOU de 16 de maio de
1988. . .

2.432 - Decreto-lei de 17 de maio de
1988 - Institui a Reserva Nacional
de Compensação de Remuneração
- RENCOR, estabelece normas
relativas ao equilíbrio econômico
financeiro das concessionárias de
serviços públicos de energia elétri
ca e dá outras providências. Publi
cado no DOU de 18 de maio de 1988
e retificado no DO U de 24 de maio
de 1988 .

PAG.

9

10

14

15

17



IV ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PAG. PAG.

2.433 - Decreto-lei de 19 de maio de
1988 - Dispõe sobre os instrumen
tos financeiros relativos à política
industrial, seus objetivos, revoga
incentivos fiscais e dá outras pro
vidências. Publicado DO DOU de 20
de maio de 1988 e retificado no
DO U de 23 de maio de 1988. 23

2.434 - Decreto-lei de 19 de maio de
1988 - Dispõe sobre a isenção ou
redução de impostos na importa
ção de bens e dá outras providên
cias. Publicado no IXJU de 20 de
maio de 1988. 34

2.435 - Decreto-lei de 19 de maio de
1988 - Dispõe sobre a dispensa de
controles prévios na exportação.
Publicado no DOU de 20 de maio
de 1988. 38

2.436 - Decreto-lei de 24 de maio de
1988 - Altera a legislação do im
posto de renda. Publicado no DOU
de 25 de maio de 1988. 39

2.431 - Decreto-lei de 24 de maio de
1988 - Altera a redação do art. 1~

do Decreto-lei n:' 2.401, de 21 de de
zembro de 1987, e dá outras provi
dências. Publicado no DOU de 25
de maio de 1988. ... 39

2.438 - Decreto-lei de 26 de maio de
1988 - Dispõe sobre a percepção
de gratificações e complementação
salarial por servidores do Departa
menta Nacional de Obras e Sanea
mento e do Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas e dá ou
tras providências. Publicado no
DOUde27 de maio de 1988. 40

2.439 - Decreto-lei de 2 de junho de
1988 - Dá nova redação aos arts.
4~ e 7? do Decreto-lei n? 2.423. de 7
de abril de 1988. Publicado no
DOU de 3 de junho de 1988..... '" 41

2.440 - Decreto-lei de 3 de junho de
1988 - Dispõe sobre a aplicação
das disponibilidades financeiras
do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira - FUNCAFÉ. Publicado
no DOU de 6 de junho de 1988. .... 42

2.441 - Decreto-lei de 17 de junho de
1988 - Altera o Decreto-lei n:'
2.430. de 20 de abril de 1988. que
dispõe sobre o pagamento de débi
to previdenciário. Publicado no
DOU de 20 de junho de 1988. 43

2.442 - Decreto-lei de 23 de junho de
1988 - Dispõe sobre o pagamento
das dívidas da extinta autarquia
Superintendência Nacional da Ma
rinha Mercante - SUNAMAM, no
exercício de 1988. Publicado no
DOU de 24 de junho de 1988. 44

2.443 - Decreto-lei de 24 de junho de
1988 - Institui sistemática para
atualização monetária do Orça
mento Geral da União, autoriza o
Poder Executivo a abrir créditos
adicionais e dá outras providên
cias. Publicado no DOU de 27 de
junho de 1988 e retificado no DOU
de 28 de junho de 1988. 44

2.444 - Decreto-lei de 29 de junho de
1988 - Altera a legislação do Im
posto sobre Produtos Industriali
zados. Publicado no DOU de 30 de
junho de 1988. .. 47

2.445 - Decreto-lei de 29 de junho de
1988 - Altera a legislação do Pro
grama de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PASEP e do
Programa de Integração Social
- PIS e dá outras providências. Pu
blicado no DOU de 30 de junho de
1988. 48

II - DECRETO LEGISLATIVO

7 - Decreto Legislativo de 1988
Aprova o texto do Protocolo Adi
cional à Convenção Internacional
para Conservação do Atum e Afins
do Atlântico, aprovado pela Confe
rência de Plenipotenciários, em 9 e
10 de julho de 1984. Publicado no
DOU de 8 de junho de 1988. 53

III - LEIS

7.658 - Lei de 29 de abril de 1988
Declara feriado nacional, destina
do às comemorações do Centenário
da Abolição da Escravatura, o dia
13 de maio de 1988. Publicado no
DOU de 2 de maio de 1988. 55

7.659 - Lei de 10 de maio de 1988 
Altera o art. 98 da Lei n:' 6.880, de
9 de dezembro de 1980. que dispõe
sobre o Estatuto dos Militares. Pu
blicado no DO U de 11 de maio de
1988. 55



ÍNDICE

PAG.

v

PAG.

7.660 - Lei de 10 de maio de 1988 
Dispõe sobre a Organização do
Quadro de Engenheiros Militares
no Ministério do Exército e dá ou
tras providências. Publicado no
OOUdel1 de maio de 1988. .. 56

7.661 - Lei de 16 de maio de 1988 
Institui o Plano Nacional de Ge
renciamento Costeiro e dá outras
providências. Publicado no DOU
de 18 de maio de 1988. . . . . . . . . . 58

7.662 - Lei de 17 de maio de 1988 
Faculta aos servidores públicos fe·
derais a opção pelo regime de que
trata a Lei n:' 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, e dá outras providên
cias. Publicado no DOU de 18 de
maio de 1988. 61

7.663 - Lei de 27 de maio de 1988 
Altera os arts. 7? e 71 da Lei n"
4.737, de 15 de julho de 1965 - Có
digo Eleitoral, e dá outras provi
dências. Publicado no DOU de 31
de maio de 1988. 62

7.664 - Lei de 29 de junho de 1988 
Estabelece normas para a realiza
ção das eleições municipais de 15
de novembro de 1988 e dá outras
providências. Publicado no DOU
de 30 de junho de 1988. 63

ÍNDICE DO APENSO

I - DECRETO-LEI

2.422 - Decreto-lei de 30 de março de
1988 - Dispõe sobre o prazo para
inscrição de ocupação de imóveis
da União e dá outras providências.
Publicado no DOU de 4 de abril de
1988. 77

ÍNDICE ALFABETICO
REMISSIVO 79





Figuram neste volume os decretos-leis.
o decreto legislativo e as leis que. expedidos
no segundo trimestre de 1988, foram publi
cados no Diário Oficial da Uni40 até o últi
mo dia útil do trimestre.

As datas de publicação. retificação e re
publicação estão indicadas DO índice.





ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS 00 PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.423, DE 7 DE ABRIL DE 1988

Estabelece critérios para o pagamento
de gratificaçeJes e vantagens pecuniárias
aos titulares de cargos e empregos da Ad
ministração Federal direta e autárquica e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lU, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? As gratificações e demais vantagens pecumarras de qual
quer natureza, fixadas em função de percentuais variáveis, somente se
rão concedidas no percentual máximo se o servidor firmar compromis
so de não exercer outro emprego no setor privado ou atividade profis
sional autônoma.

Parágrafo único. Se o servidor não firmar o compromisso a que se
refere este artigo, as gratificações somente poderão ser pagas em im
portãncia não superior à metade do percentual máximo.

Art. 2? As gratificações e vantagens estabelecidas em valores e
percentuais fixos serão reduzidas à metade se o servidor não firmar o
compromisso de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo o salário
família, a gratificação adicional de tempo de serviço, as diárias e a aju
da de custo.
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Art. 3? O disposto nos artigos anteriores aplica-se aos servidores
da Administração Federal direta e autárquica e das Fundações Públi
cas, da União, do Distrito Federal e dos Territórios, inclusive dos Po
deres Legislativo e Judiciário e dos Tribunais de Contas, da União e do
Distrito Federal.

Art. 4? O compromisso de que tratam os arts. I? e 2? será firma
do, no prazo de sessenta dias, contado:

I - da data da publicação deste decreto-lei, para os atuais
servidores; e

n - da data em que assumirem seus cargos ou empregos,
para os novos servidores.

Parágrafo único. O servidor poderá, a qualquer tempo, retratar-se
do compromisso. bem assim restabelecê-lo, mas os efeitos financeiros
respectivos somente vigorarão a partir do primeiro dia útil do segundo
mês subseqüente à retratação ou restabelecimento.

Art. 5? Nos casos de acumulação de cargos constitucionalmente
admitida, os limites de que tratam os arts. i? e 2? aplicar-se-ão às gra
tificações e demais vantagens pecuniárias correspondentes a ambos os
cargos ou empregos.

Art. 6? Será apurada responsabilidade administrativa, civil e pe
nal do servidor que:

I - prestar declaração falsa no termo de compromisso de
que tratam os arts. I? e 2?;

11 - prevaricar na execução deste decreto-lei ou das ins
truções a que se refere o art. 7?; ou

In - autorizar pagamento com infringência do disposto
neste decreto-lei.

Art. 7? O Ministro-Chefe da Secretaria de Administração da Pre
sidência da República expedirá as instruções necessárias ao fiel cum
primento do disposto neste decreto-lei.

Art. 8? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de abril de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
Aluizio Alves
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DECRETO-LEI N? 2.424, DE 7 DE ABRIL DE 1988

3

Disp6e sobre medidas para redução de
despesas com pessoal nos ór,gáos da Admi
nistraçáo Federal direta e autárquica e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redução
de despesas com pessoal nos órgãos da Administração Federal direta e
autárquica, na forma do disposto neste decreto-lei, sem prejuízo de ou
tras medidas legais e regulamentares.

Art. 2? Os ocupantes de cargos ou empregos dos quadros ou tabe
las permanentes dos órgãos da Administração Federal direta ou autár
quica que possuam, no mínimo, dois anos de efetivo serviço. contados
na forma da legislação em vigor, poderão requerer, até 31 de dezembro
de 1988, exoneração ou rescisão dos respectivos contratos de trabalho,
com as vantagens previstas nos arts. 3?, 4? e 5?

Art. 3? Os ocupantes de cargos que optarem pela exoneração fa
rão jus a indenização correspondente ao valor de um salário por ano ou
fração, acrescida de abono equivalente a:

I - três salários; e
11 - um salário por mês de licença especial não gozada

(art. 116 da Lei n:' 1.711, de 19521.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se salário a

soma do vencimento, das gratificações, das demais parcelas que inte
gram a retribuição mensal e das vantagens pessoais, inclusive as de
que trata a Lei n:' 6.732, de 4 de dezembro de 1979.

Art. 4? Os ocupantes de emprego que optarem pela rescisão do
contrato de trabalho farão jus, além das importâncias que lhes forem
devidas de acordo com a legislação trabalhista, a indenização de meio
salário por ano ou fração de efetivo serviço, acrescida de abono equiva
lente a três salários, calculados na forma do parágrafo único do artigo
anterior.

Art. 5? Os valores percebidos na forma dos arts. 3? e 4? não estão
sujeitos ao imposto de renda ou contribuição previdenciária. nem servi
rá de base para recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço.

Art. 6? A concessão da exoneração ou a rescisão do contrato de
trabalho, de acordo com O disposto neste decreto-lei, implicará a auto
mática extinção do cargo ou emprego que vagar.
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Art. 7? O disposto neste decreto-lei não se aplica aos servidores
cujo contrato tenha por objeto o exercícío de funções de confiança per
tencentes ao Grupo-Direção e Assessoramento Superiores de que trata
a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Função de Assessora
mento Superior, a que alude o art. 122 do Decreto-lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de se
tembro de 1969.

Art. 8? As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste
decreto-lei correrão à conta das dotações orçamentárias dos respectivos
Ministérios e autarquias.

Art. 9? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 7 de abril de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.425, DE 7 DE ABRIL DE 1988

Dispõe sobre critério de reajuste de
vencimentos e salários do pessoal que espe
cifica e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, itens I, H e IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O reajuste mensal previsto no art. 8? do Decreto-lei n:'
2.335, de 12 de junho de 1987, ressalvado o disposto no art. 2? deste
decreto-lei, não se aplica, nos meses de abril e maio de 1988, aos salá
rios, vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações:

I - dos servidores civis e militares da União, do Dis
trito Federal e dos Territórios;

H - dos integrantes dos Corpos de Bombeiros e
Policias Militares do Distrito Federal e Territórios;

IH - dos servidores do Poder Legislativo da União;
IV - dos servidores do Poder Judiciário e do Tribunal

de Contas da União;
V - dos servidores do Poder Judiciário do Distrito Fe

deral e dos Territórios e do Tribunal de Contas do Distrio Fede
ral;
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VI - dos servidores das autarquias, inclusive as em re
gime especial, da União, dos Territórios e do Distrito Federal;

VII - dos servidores de que tratam as Leis n?s 4.341, de
13 de junho de 1964, e 7.596, de 10 de abril de 1987; e os
Decretos-leis nrs 2.363, de 21 de outubro de 1987, e 2.382, de 9 de
dezembro de 1987;

VIII - dos empregados, dirigentes e conselheiros de em
presas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiá
rias e controladas, fundações públicas, empresas sob controle
direto ou indireto da União, e demais entidades cujo regime de
remuneração não obedeça ao disposto na Lei n:' 5.645, de 10 de
dezembro de 1970;

IX - dos empregados, dirigentes e conselheiros de em
presas e fundações do Distrito Federal e dos Territórios; e

X - dos inativos e pensionistas da União, do Distrito
Federal e dos Territórios.

§ I? OS vencimentos, salários, soldos, proventos, pensões e ou
tras remunerações voltarão a ser reajustados de acordo com a Unidade
de Referência de Preços - URP, aplicável a partir de 1? de junho de
1988.

§ 2? Para os efeitos deste artigo, fica suspensa, atê 1? de julho de
1988, a aplicação do disposto no § 2? do art. 148 da Lei n:' 5.787, de 27
de junho de 1972, acrescido pelo Decreto-lei n:' 2.380, de 9 de dezembro
de 1987.

Art. 2? O reajuste mensal de que trata o art. 8? do Decreto-lei n?
2.335, de 1987, não se aplica nas entidades a que se referem os itens VI
a IX do artigo anterior:

I - os meses de maio e junho de 1988, ao pessoal com
data-base no mês de abril;

II - nos meses de junho e julho de 1988, ao pessoal com
data-base no mês de maio.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as remunerações vol
tarão a ser reajustadas de acordo com a URP aplicável, respectivamen
te, a partir de I? de julho e 1? de agosto de 1988.

Art. 3? Nos meses em que não se proceder à aplicação de reajuste
mensal (arts. I? e 2?), será concedido aos servidores, empregados, inati
vos e pensionistas que percebam até cinco vezes o valor do Salário
Mínimo de Referência, abono temporário correspondente a vinte e cinco
por cento do referido Salário Mínimo de Referência, cessando seu paga
mento a partír da reaplícação da URP.

§ I? O abono concedído nos termos deste artigo será considerado
para efeíto da observância do Piso Nacional de Salários, conforme se
dispuser em decreto do Poder Executivo.
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§ 2? Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, o abono será
pago em rubrica própria e devido como vantagem pessoal, nominalmen
te identificável, não se incorporando aos vencimentos, salários, soldos,
proventos e pensões para nenhum efeito. inclusive o reajuste das pres
tações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, que tenham
optado pelo regime da equivalência salarial, nem servindo de base para
cálculo de quaisquer gratificações e vantagens.

Art. 4? O reajuste mensal previsto no art. 8? do Decreto-lei n?
2.335, de 1987, não se aplica, nos meses de maio e junho de 1988, aos
vencimentos e vantagens pecuniárias devidos aos membros do Poder
Judiciário dá União, do Distrito Federal e dos Territórios, bem assim
aos membros do Tribunal de Contas da União e do Distrito Federal.

Parágrafo único, Os vencimentos e vantagens voltarão a ser rea
justados de acordo com a URP aplicável a partir de 1? de julho de 1988.

Art. 5? Na revisão salarial, a ocorrer na data-base, serão compen
sados os efeitos da não aplicação da URP em decorrência do disposto
neste decreto-lei.

Art. 6? As revisões salariais previstas no parágrafo único do art.
9? do Decreto-lei n" 2.335, de 1987, relativas às entidades mencionadas
neste decreto-lei, não poderão ultrapassar o limite de cem por cento da
variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC nos doze meses
imediatamente anteriores.

§ 1? Parcela suplementar poderá ser negociada na ocasião das re
visões salariais ocorridas nas datas-base, tendo por limite superior a
variação do Produto Interno Bruto - PIB real per capita, fixada em
decreto do Poder Executivo.

§ 2? Pa1-a os efeitos das revisões salariais das categorias com
data-base até 30 de junho de 1988, será considerada a variação do IPC
desde julho de 1987.

Art. 7? As empresas públicas, as sociedades de economia mista,
suas subsidiárias e controladas, as fundações públicas, as empresas
sob controle direto ou indireto da União, e as demais entidades cujo re
gime de remuneração não obedeça ao disposto na Lei n:' 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, somente poderão celebrar convenções ou acordos co
letivos de trabalho, de natureza econõmica, ou conceder aumentos ou
reajustes coletivos de salários, atendidas as resoluções emanadas do
Conselho Interministerial de Salários de Empresas Estatais - CISE
ou, quando for o caso, do Conselho Interministerial de Remunerações e
Proventos - CIRP, observado o disposto no art. 623 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 1? Na hipótese de dissidio coletivo, que envolva entidade referi
da neste artigo, a petição inicial, sob pena de inépcia, será instruída
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e IDO? da
Revogam-se as disposições em contrário.
7 de abril de 1988; 167? da Independência

com parecer do CISE ou. quando for o caso. do CIRP. relativo à possi
bilidade, ou não, de acolhimento, sob os aspectos econômico e financei
ro. da proposta de acordo.

§ 2? O parecer a que se refere o parágrafo anterior será suprido
pela prova documental de que. tendo sido solicitado há mais de trinta
dias. não foi emitido pelo CISE ou. quando for o caso. pelo CIRP.

§ 3? Nos dissídios coletivos. frustrada a negociação quanto ao li
mite de revisão de salário. não será admitida reposição salarial. sob pe
na de ineficácia executiva da sentença.

§ 4? Incumbe ao Mínistério Público velar pela observância do dis
posto no parágrafo anterior, devendo. para esse efeito, intervír no pro
cesso, interpor recursos e promover ações rescisórias contra decisões
que o infringirem.

Art. 8? Sem prejuízo das sanções disciplinares cabíveis. as enti
dades mencionadas neste decreto-lei não poderão efetuar o pagamento
do tempo de paralisação decorrente de greve declarada ilegal.

Art. 9? Não serão admitidas. até 31 de dezembro de 1988. altera
ções dos critérios de concessão e dos percentuais de gratificações, be
nefícios. vantagens ou adicionais de qualquer natureza, que impliquem
aumento de despesa.

Art. 10. O disposto neste decreto-lei aplica-se. no que couber. às
aposentadorias. pensões e outros benefícios a cargo da Previdência So
cial. conforme se dispuser em decreto do Poder Executivo.

Art. 11. A inobservância das disposições deste decreto-lei. por di
rigentes de órgãos e de entidades. será considerada ato irregular de
gestão e acarretará perda do cargo ou função ocupada. inabilitação pa
ra o exercício de cargo em comissão ou função de confiança nos órgãos
e entidades da Administração Pública da União. do Distrito Federal e
dos Territórios. e a apuração de responsabilidade civil ou penal. se
couber.

Parágrafo único. Os responsáveis pelos órgãos integrantes do Sis
tema de Controle Interno representarão ao Tríbunal de Contas respecti
vo e, quando couber, ao Ministério Público, em caso de inobservância
do disposto neste decreto-lei. sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 12. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 13.

Brasília.
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
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DECRETO-LEI N? 2.426, DE 7 DE ABRIL DE 1988

Altere a Jegis lac40 do imposto de renda
aplic ável às pessoas jurídicas .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lh e
confere o art . 55, item lI, da Constituição,

DE CRETA :

Art. I ? A partir do exercicio financeiro de 1989. per íodo-base de
1988. o adicional de que t ra ta o art. 25 da Lei n? 7.450. de 23 de dezern
bro de 1985, será de quinze por cento para os bancos comerciai s , bano
cos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas,
sociedades de cré dit o, financiamento e investimento, sociedades de cr é
dito imobiliário. sociedade s corret ora s. distribuidoras d e titulos e va lo
res mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.

§ 1? A s pessoas jurídicas referidas neste artigo deverão recolher
as antecipações previstas no art. 3? do Decreto-lei n? 2.354, de 24 de
agosto de 1987, a partir d o mês de julho que anteced er o ini cio d o
exercicio finance iro . O primeiro recolhimento far-se- á em julho de 1988.

§ 2? No cálculo das parcelas de imposto, a se rem recolhidas a
partir do mês de julho de 1988, dev erá ser obse rvado o disposto no art .
9? do Decreto-lei n ? 2_397. de 21 de dezembro de 1987. inclusive no caso
de o contribuinte optar por recolher as parcelas de co nformid ade com o
estabelecido no art. 4? do Decreto-lei n? 2.354, de 24 de agosto de 1987.

Art. 2? E ste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as d isposições em contrário .
Bra silia, 7 de abril de 1988; 167? d a Independência e loo ? d a

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECR ETO-LEI N ? 2.427. DE 8 DE ABRIL DE 1988

Altera o Decreto -lei n .~ 2.400. de 21 de
dezem brc de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lh e
confere o art. 55, item H, da Constituição.

DECRETA :

Art. I ? O § I ? do art. I ? do Decreto-lei n? 2.400, de 21 de d ezern
bro de 1987, renumerado para parágrafo único, passa a vigorar com a
seguinte redação:
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Parágrafo único. As transferências de que trata este artigo
far-sa-ão, até 30 de junho de 1988, mediante a lavratura de ins
trumento em livro próprio da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, nos termos do art. l O, item V, letra b, do Decreto-lei
n:' 147, de 3 de fevereiro de 1967, observadas as seguintes con
dições:

a) o valor das ações a serem transferidas corresponderão
ao que for apurado no balanço patrimonial levantado pelas
CEASA com referência ao exercicio financeiro de 1987;

b) o valor de que trata o item anterior, convertido ao seu
equivalente em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, na da
ta do instrumento, será lançado, pela COBAL, a débitos da
União. e compensado, até o exercício financeiro de 1992, com
créditos decorrentes de dividendos e resultados de exercícios ou
de outras origens».

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 8 de abril de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Iris Rezende Machado

DECRETO-LEI N? 2.428, DE 14 DE ABRIL DE 1988

Dispõe sobre o imposto de renda inci
dente sobre os ganhos auferidos. por pes
soas físicas, nas operações a prazo em bol
sas de valores. de mercadorias e mercados
outros de liouiâeçeo futura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São classificados na cédula H da declaração de rendimen
tos os ganhos líquidos auferidos nas operações a termo, a futuro e de
opções de compra ou de venda, realizadas em bolsas de valores, de
mercadorias ou mercados outros de liquidação futura, inclusive opera
ções com divisas, mercadorias, índices, pedras e metais preciosos.
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§ I? Considera-se ganho liquido o resultado positivo auferido nas
operações ou contratos liquidados durante cada ano-base, admitida a
dedução dos custos e despesas efetivamente incorridos, necessários à
realização das operações, e a compensação das perdas efetivas ocorri
das no mesmo periodo.

§ 2? A opção do contribuinte, os ganhos de que trata este artigo
poderão ser tributados, na declaração, à alíquota de quinze por cento.

§ 3? A Secretaria da Receita Federal poderá baixar normas para
apuração e demonstração do ganho e compensação das perdas.

Art. 2? Ficam equiparados aos resultados das operações de renda
fixa, para efeito de incidência do imposto de renda na fonte, os rendi
mentos líquidos auferidos no financiamento de operações a prazo, ini
ciadas a partir de I? de maio de 1988, realizadas nas bolsas menciona
das no art. I? ou em instituições assemelhadas.

§ I? Não se caracterizam como financiamento as operações con
tratadas com previsão de ajustes diários das cotações.

§ 2? Nas liquidações com prazo inferior a 28 dias, contados a par
tir do inicio da operação, incidirá a aliquota das operações de curto
prazo com títulos privados, aplicada sobre o rendimento nominal; as de
prazo igualou superior serão tributadas com as alíquotas dos rendi
mentos dos titulos de renda fixa, aplicadas sobre o rendimento real.

Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Cesar Ximenes Alves
Ferreira

DECRETO-LEI N? 2.429, DE 14 DE ABRIL DE 1988

Altera a legislação do imposto de renda
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A isenção da correção monetária de investimentos, calcu
lada aos mesmos indices aprovados para as Obrigações do Tesouro Na
cionai - OTN, de que trata o art. 12 do Decreto-lei n? 2.396, de 21 de
dezembro de 1987, é condicionada a que seu pagamento ou crédito ocor
ra em intervalos não inferiores a trinta dias.
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Art. 2? O § 3? do art. 3? do Decreto-lei n? 2.396. de 21 de dezem
bro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

..§ 3? A falta do recolhimento implicará cobrança de corre
ção monetária pela variação do valor da OTN, ocorrida a partir
do mês em que o débito deveria ter sido pago até o mês de seu
pagamento, e das penalidades previstas na legislação do impos
to de renda.»

Art. 3? A pessoa jurídica que assumir a incumbência de reter e
recolher a diferença de imposto de que trata o art. 3? do Decreto-lei n:'
2.396, de 21 de dezembro de 1987, de confõrrnidade com o disposto no
parágrafo único do art. 5? do Decreto-lei n? 2.419, de 10 de março de
1988, é solidariamente responsável com o contribuinte pelo cumprimen
to da obrigação tributária e pelos encargos legais decorrentes do seu
descumprimento.

Art. 4? As contribuições para o Fundo de Investimento Social 
FINSOCIAL não são devidas pelas sociedades civis de que trata o arti
go I? do Decreto-lei n:' 2.397, de 21 de dezembro de 1987.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se em relação aos
resultados apurados a partir de I? de janeiro de 1988.

Art. 5? Não se aplica o regime de distribuição automática ao lu
cro inflacionário apurado pelas sociedades civis (Decreto-lei n? 2.397,
arts. I? e 2?), desde que a parcela correspondente ao lucro inflacionário
seja registrada em conta especifica de patrimônio liquido na escritura
ção da sociedade.

§ I? O lucro inflacionário, registrado separadamente na forma
deste artigo, será tributado na fonte e na declaração de rendimentos
dos sócios da sociedade civil:

a) quando for distribuído, capitalizado ou utilizado para
compensar prejuízos;

b) à medída em que for sendo considerado realizado, nos
termos do art. 22 do Decreto-lei n:' 2.341, de 29 de junho de 1987.

§ 2? Ao lucro inflacionário acumulado, em 31 de dezembro de
1987, aplica-se o disposto na alínea b do parágrafo anterior.

§ 3? À opção da sociedade civil, o lucro inflacionário de que trata
o § 2? poderá ser tributado, na declaração de rendimentos da pessoa
jurídica, a ser apresentada no exercicio de 1988, mediante aplicação da
alíquota especial de seis por cento, vedada, nesse caso, a opção por
qualquer incentivo fiscal.

Art. 6? No regime de tributação de que tratam os arts. I? e 2? do
Decreto-lei n? 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o prejuízo verificado
em um ano-base não pode reduzir o lucro a ser oferecido à tributação
em outro ano-base.
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Art. 7? Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas socie
dades civis de que trata o art. I? do Decreto-lei n? 2.397, de 21 de de
zembro de 1987, integram o valor a ser tributado na declaração de ren
dimentos dos sócios beneficiários.

§ I? O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos
e ganhos de capital referidos neste artigo será compensado com o devi
do, na declaração de rendimentos, pelos sócios beneficiários.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos de par
ticipações societárias auferidos pela sociedade civil. Nesse caso, quan
do da redistribuição dos lucros ou dividendos, o imposto que incidiu na
fonte, por ocasião da percepção, pela pessoa jurídica, será igualmente
redistribuído e o beneficiário, pessoa física, poderá considerar o rendi
mento como tributado exclusivamente na fonte.

Art. 8? A pessoa jurídica que exerça atividades sujeitas a tributa
ção por alíquotas diferenciadas somente poderá compensar os prejuízos
decorrentes do exercicio de atividade tributada por aliquota reduzida,
com lucros da mesma atividade.

Art. 9? Os artigos 6.' e 23 do Decreto-lei n? 2.341, de 29 de junho
de 1987, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6? Os lucros ou dividendos pagos ou creditados por
conta de resultado de período-base ainda não encerrado serão
registrados em conta redutora do patr-imônio líquido, cujo saldo
será corrigido monetariamente na forma deste decreto-Iei.»

"Art. 23. A pessoa jurídica deverá considerar realizado,
em cada período-base, no mínimo cinco por cento do lucro infla
cionário acumulado, quando o valor assim determinado resultar
superior ao apurado de acordo com o § I? do artigo anterior.

Parágrafo único. É facultado ao contribuinte considerar
realizado valor de lucro inflacionário superior ao determinado
na forma deste artigo ou do § I? do art. 22.»

Art. 10. O art. 29 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de
1977, fica acrescido de § 3?, com a seguinte redação:

~(§ 3? A pessoa jurídica poderá registrar como variação
monetária passiva as atualizações monetárias do custo contrata
do e do custo orçado, desde que o critério seja aplicado unifor
mernente.»

Art. 11. Fica revogado o art. 8? do Decreto-lei n:' 2.413, de 10 de
fevereiro de 1988. A tributação dos resultados das atividades de nave
gação marítima, aérea, de outros transportes e meios de comunicação
com países estrangeiros continuará regida pelas disposições do art. 63
da Lei n? 4.506, de 30 de novembro de 1984.

Art. 12. E stão sujeitos á incidência do imposto de renda na fonte.
á alíquota de quinze por cento:
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I - os benefícios pagos, sob a forma de pecúlio, pelas en
tidades de previdência privada, abertas ou fechadas;

II - os resgates dos contratos previdenciários, de entida
des abertas, efetuados após o decurso do prazo de sessenta me
ses do início do contrato.

§ I? À opção da pessoa física, as importâncias de que trata este
artigo serão incluídas na declaração como tributadas exclusivamente
na fonte ou como rendimento sujeito à tributação na cédula H, sendo,
neste caso, o imposto retido compensado com o devido na declaração.

§ 2? O pecúlio mencionado no item I permanece isento do imposto
de renda, na fonte e na declaração, quando o pagamento decorrer de fa
lecimento ou invalidez permanente do participante.

Art. 13. Os resgates dos contratos previdenciários, de entidades
abertas, efetuados até sessenta meses do início do contrato, estão sujei
tos à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de vinte por
cento, como antecipação do devido na declaração de rendimentos, de
vendo ser classificado na cédula H.

Art. 14. Estão sujeitas à tributação, na cédula C da declaração de
rendimentos, as importâncias pagas ou creditadas, sob a forma de ren
da periódica, pelas entidades de previdência privada, abertas ou fecha
das.

Parágrafo único. Os rendimentos de que trata este artigo estão su
jeitos ao imposto de renda na fonte, como antecipação do devido na de
claração, segundo a tabela aplicável aos rendimentos do trabalho assa
lariado.

Art. 15. Os resgates dos planos de poupança e investimento
IPAITI, de que trata o Decreto-lei n:' 2.292, de 21 de novembro de 1986,
ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de
quinze por cento.

Parágrafo único. À opção da pessoa física, as importâncias de
que trata este artigo serão incluídas na declaração como tributadas ex
clusivamente na fonte ou como rendimento sujeito à tributação na cédu
la H, sendo, neste caso, o imposto retido compensado com o devido na
declaração.

Art. 16. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 17. Fica revogada a alínea b do art. I? do Decreto-lei n:' 716,
de 30 de julho de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

.ross SARNEY
Paulo Cesar Ximenes Alves Ferreira
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DECRETO-LEI N? 2.430, DE 20 DE ABRIL DE 1988

Dispõe sobre pagamento de débito
previdenciário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS débitos relativos a contribuições previdenciárias, in
clusive os de contribuições arrecadadas pelo Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e Assistência Social - lAPAS para ter
ceiros, vencidos até 31 de dezembro de 1987, ajuizados ou não, poderão
ser liquidados devidamente atualizados monetariamente até a data dos
efetivos pagamentos, nas seguintes condições:

I - com dispensa da multa e dos juros, se o pagamento
ocorrer dentro de sessenta dias contados da publicação deste
decreto-lei;

11 - com redução de 50% (cinqüenta por cento) da multa e
dos juros vencidos, para pagamento em até seis parcelas men
sais e consecutivas, vencível a primeira dentro do prazo a que
se refere o item I.

Art. 2? Para se beneficiarem do disposto neste decreto-lei, os in
teressados deverão:

I - comprovar o recolhimento das contribuições vencidas
posteriormente a 31 de dezembro de 1987 até a data do pagamen
to previsto no item I do art. I?;

II - requerer, no prazo de sessenta dias. o parcelamento
de que trata o item 11 do art. I?, instruindo o pedido com:

ai comprovante do recolhimento de que trata o item I deste
artigo;

b) oferecimento de garantia suficiente, prevista na legisla
ção do custeio da Previdência Social;

cl relação dos débitos a serem parcelados;
di compromisso de realizar, pontualmente, o pagamento

das contribuições vincendas e das prestações do parcelamento
concedido.

Art. 3? Os contribuintes com débito em regime de parcelamento
poderão requerer os benefícios previstos no art. I? relativamente ao
saldo devedor apurado na data da publicação deste decreto-lei, desde
que estejam em dia com as contribuições relativas aos meses de compe
tência a partir de dezembro de 1987.
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Art. 4? No caso de débito ajuizado, a concessão dos beneficios
deste decreto-lei fica condicionada ao prévio recolhimento das custas
judiciais e dos honorários advocatícios.

Art. 5? A falta de cumprimento de qualquer das disposições pre
vistas neste decreto-lei, inclusive o não cumprimento do compromisso
assumido na forma do art. 2?, item H, letra d, importará na perda dos
beneficios de redução da multa e dos juros vencidos e na inscrição do
débito em Divida Ativa, com os acréscimos legais.

Art. 6? O disposto neste decreto-lei não se aplica aos recolhimen
tos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nem
poderá importar na restituição de qualquer importância já recolhida ao
lAPAS.

Art. 7? O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social
expedirá normas complementares para a execução deste decreto-lei.

Art. 8? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de abril de 1988; 167? da Independência e lOO? da

República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer

DECRETO-LEI N? 2.431, DE 12 DE MAIO DE 1988

Altera os arts. 27 e 28 da Lei n." 4.504.
de 30 de novembro de 1964, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS arts. 27 e 28 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de
1964, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. É criado o Fundo Nacional da Reforma e do De
senvolvimento Agrário - FUNMIRAD, destinado a fornecer os
meios necessários para o financiamento da Reforma Agrária e
dos Órgãos incumbidos da sua execução.

Parágrafo único. O FUNMIRAD é fundo especial de natu
reza contábil, regido pelas normas de execução orçamentária e
financeira aplicáveis à Administração Direta.
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Art. 28. São recursos do FUNMIRAD:
I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União

e em créditos adicionais;

H - recursos do Fundo de Investimento Social
FINSOCIAL, nos termos do § 5? do art. I? do Decreto-lei n?
1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art . 22 do
Decreto-lei n" 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

IH - doações realizadas por entidades nacionais ou inter
nacionais, públicas ou privadas;

IV - recursos oriundos de acordos, ajustes, contratos e
convênios celebrados com órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal;

V - empréstimos de instituições financeiras, nacionais ou
internacionais; e

VI - quaisquer outros recursos atribuídos ao Ministério
da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, desde que não vin
culados a projetos ou atividades específicos».

Art. 2? A proposta orçamentária do FUNMIRAD observará a sis
temática do Orçamento Geral da União, a competência do órgão central
do Sistema de Planejamento e Orçamento e o disposto no art. 4? e § I?
do Decreto-lei n? 1.754, de 31 de dezembro de 1979.

Art. 3? O FUNMIRAD será gerido pelo Ministro de E stado da
Reforma e do Desenvolvimento Agrário, que expedirá instruções para o
seu funcionamento.

Parágrafo único. As aplicações do FUNMIRAD terão, como limi
te orçamentário, a previsão de sua receita e, como limite financeiro, a
efetiva disponibilidade de caixa do Fundo.

Art. 4? Ficam revogados os §§ I?, 2?, 3? e 4? do art. 28 da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, o art. 9? do Decreto-lei n:' 582, de 15
de maio de 1969, e demais disposições em contrário.

Art. 5? O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Brasilia, 12 de maio de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho
João Batista de Abreu
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DECRETO-LEI N? 2.432, DE 17 DE MAIO DE 1988

17

Institui a Reserva Nacional de Com
pensação de Remunemcso - RENCOR. es
tabelece normas relativas ao equilíbrio
econômico-ítnenceiro das concessionárias
de serviços públicos de energia elétrica e dá
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D~CRETA:

Art. I? É instituída a Reserva Nacional de Compensação de Re
muneração - RENCOR, com a finalidade de compensar as insuficiên
cias de remuneração do investimento das concessionárias de serviços
públicos de energia elétrica, com recursos provenientes de:

I - produto do recolhimento das quotas anuais de com
pensação, constituidas pelas parcelas de receita excedente das
concessionárias, atendida a taxa de remuneração legal máxima
do investimento;

II - saldos credores registrados na Conta de Resultados
a Compensar das concessionárias referidos no art. l :', § 2?, da
Lei n? 5.655, de 20 de maio de 1971; e,

III - receitas de outras origens, inclusive de eventuais do
tações consignadas no Orçamento Geral da União.

§ l? As quotas anuais de compensação previstas no inciso I do
caput deste artigo serão computadas como componentes do custo do
serviço das concessionárias.

§ 2? O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
DNAEE fixará, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação
em vigor, nos periodos de competência, os valores da quota anual de
compensação relativa a cada concessionária, dos respectivos recolhi
mentos das parcelas mensais de distribuição, em Obrigações do Tesou
ro Nacional - OTN.

§ 3? A concessionária depositará, mensalmente, até o dia quinze
do mês seguinte ao de competência, na conta «Centrais Elétricas Brasi
leiras SI A - ELETROBRÁS - Reserva Nacional de Compensação de
Remuneração - RENCOR.. os valores dos recolhimentos, estabelecidos
pelo DNAEE, das quotas previstas no inciso I, e até 30 de abril de ca
da exercício, as ímportâncías referidas no inciso II do caput deste arti
go.

§ 4? O DN AEE poderá utilizar até quatro por cento dos recursos
da RENCOR em atividades e projetos relativos a serviços de eletricida
de e administração de recursos hidricos, obedecidas as exigências da
legislação em vigor.
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§ 5? Fica criado o Conselho Consultivo da Reserva Nacional de
Compensação de Remuneração, não dotado de estrutura administrati
va, com a finalidade de opinar sobre os assuntos relativos à Reserva e
propor ao DN AEE critérios e procedimentos que possibilitem ação efi
ciente e eqüânime na gestão de seus recursos.

§ 6? O Conselho Consultivo será composto por um representante
do DN AEE, que o presidirá, um representante da ELETROBRÁS, um
representante das empresas privadas concessionárias de energia elétri·
ca, um representante das concessionárias supridoras de âmbito regio
nal, dois representantes das concessionárias beneficiárias distribuido
ras e dois representantes dasrecolhedoras à reserva, sendo um da con
cessionária de maior recolhimento no exercício anterior. nomeados pelo
Ministro de Estado das Minas e Energia, com mandato de um ano, não
remunerado.

§ 7? Os recursos da RENCOR serão movimentados pela
ELETROBRÁS, sob expressa determinação do DN AEE, e só poderão
ser distribuídos a concessionárias que não tenham débitos pendentes
relativos às reservas de que dispõe este decreto-lei.

§ 8? A ELETROBRÁS depositará, até o dia vinte e cinco de cada
mês, as parcelas da RENCOR destinadas às concessionárias beneficiá
rias.

§ 9? Na hipótese de haver débitos de suprimento de energia elétri
ca ou das quotas de rateio de ônus e vantagens, decorrentes do consu
mo de combustiveis fósseis, a que se refere o item III do art. 13 da Lei
n? 5.899, de 5 de julho de 1973, de concessionária a ser beneficiada com
recursos da RENCOR, estes só poderão ser distribuídos após apresen
tação ao DNAEE de acordo celebrado entre as partes para pagamento
destes débitos.

Art. 2? O art. 4? da Leí n:' 5.655, de 20 de maio de 1971, modifica
do pelo Decreto-lei n:' 1.383, de 26 de dezembro de 1974, e alterado pelo
Decreto-lei n? 1.849, de 13 de janeiro de 1981, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 4? Será computada como componente do custo do
serviço quota anual de reversão, com a finalidade de prover re
cursos para reversão, eneampaçâo, expansão e melhoria dos
serviços públicos de energia elétrica.

§ 1? A quota anual de reversão, a ser fixada pelo
DN AEE, corresponde ao produto resultante de até cinco por
cento, incidentes sobre o investimento da concessionária, com
posto pelos saldos pro rata tempore, no exercício de competên
cia, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o Ati
vo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumula
da, as Doações e Subvenções para Investimento e Obrigações
Especiais - Reversão, Amortização, Contribuição do Consumi
dor e Participação da União.
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§ 2? O DN AEE fixará, de acordo com os critérios da legis
lação vigente, nos periodos de competência, os valores da quota
anual de reversão relativa a cada concessionária e respectivos
recolhimentos mensais, em Obrigações do Tesouro Nacional 
OTN.

§ 3? As concessionárias de serviços públicos de energia
elétrica depositarão, mensalmente, até o dia 15 (quinze) de cada
mês seguinte ao mês de competência, em agência do Banco do
Brasil SI A, as parcelas de sua quota anual de reversão, na con
ta "Centrais Elétricas Brasileiras SIA - ELETROBRÁS - Re
serva Global de Reversão - RGR", destacando-se dos recursos
a que se refere o § l? desse artigo, dois por cento a serem movi
mentados sob expressa determinação do DNAEE.

§ 4? As concessionárias de serviços públicos de energia
elétrica poderão optar por reter os valores correspondentes a
até quarenta e nove por cento das parcelas mensais da quota
anual de reversão, registrando-os em conta especial de seu pas
sivo, de acordo com o Plano de Contas do Serviço Público de
Energia Elétrica, para efeito do que dispõe o § 8? deste artigo.

§ 5? A Reserva Global de Reversão - RGR, destinada à
reversão, encampação e concessão de empréstimos a concessio
nárias para expansão e melhoria dos serviços públicos de ener
gia elétrica, será movimentada pela ELETROBRÁS.

§ 6? A ELETROBRÁS procederá à correção monetária
mensal da Reserva Global de Reversão, de acordo com os índi
ces de correção dos ativos permanentes, e creditará a esta reser
va juros de três por cento ao ano, sobre o montante corrigido
dos recursos utilizados.

§ 7? O DN AEE utilizará os recursos da quota anual de re
versão que lhe são destinados para custear seus dispêndios de
projetos e atividades relativos a hidrologia e hidrometeorologia,
bem como de operação e manutenção da rede hídrometeorológi
ca nacional.

§ 8? Os recursos registrados na conta especial de que trata
o § 4? deverão ser aplicados pelas concessionárias em obras e
instalações destinadas à expansão e melhoria dos serviços pú
blicos de energia elétrica, ou na amortização de empréstimos to
mados para os mesmos fins.

§ 9? Os recursos registrados na conta especial de que trata
o § 4? deste artigo, bem como os da Reserva de Reversão inves
tidos pelas concessionárias de serviços públicos de energia elé
trica na expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971,
serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de corre
ção dos ativos permanentes das concessionárias e vencerão ju-
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ros de cinco por cento ao ano, sobre o montante mensalmente
corrigido dos recursos utilizados, em favor da Reserva Global
de Reversão, devendo os depósitos relativos aos juros ser feitos
na conta e data previstas no § 3? deste artigo, em nome da
ELETROBRÁS.

§ 10. As concessionárias de serviços públicos de energia
elétrica, mediante aprovação do DN AEE, poderão promover a
conversão da Reserva de Amortização e do respectivo saldo,
existentes a 31 de dezembro de 1971, em Reserva de Reversão,
passando esta a reger-se pelo disposto no parágrafo anterior .)

Art. 3? As quotas de reversão e compensação serão, sem prejuízo
das condições básicas de tarifas de energia elétrica, cobradas das con
cessionárias cuja taxa de remuneração anual exceder a remuneração
máxima legal, à proporção de dois terços do excedente da receita para
a Reserva Global de Reversão, observado o limite de cinco por cento
estabelecido no § I? do art. 4? da Lei n:' 5.655, de 20 de maio de 1971,
com as modificações introduzidas pelo art. 2? deste decreto-lei, e um
terço para a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração.

§ I? Em 1988 e 1989, sem prejuízo das condições referidas no
caput, a quota anual de reversão será devida às proporções respectivas
de um terço e de um meio, e a quota anual de compensação, de dois ter
ços e de um meio.

§ 2? Em caso de não haver niveis de preços que satisfaçam as
condições básicas de tarifas setoriais, cabe ao DNAEE definir a pro
porção excepcional das quotas anuais de reversão e compensação, de
modo a restabelecer, prioritariamente. tais condições.

Art. 4? O atraso no recolhimento mensal de quotas anuais de re
versão e compensação, das quotas mensais de rateio de ônus e vanta
gens decorrentes de consumo de combustíveis fósseis a que se refere o
§ 9? do art. I? deste decreto-lei e pagamento de conta relativa à
compra-a-venda de energia elétrica entre concessionárias de serviços
públicos de energia elétrica implicará. além da atualização monetária
do montante a pagar. com base na variação das Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN. na incidência de juros de mora de um por cento ao
mês sobre o valor corrigido do débito, calculado pro rata tempore e
multa de dez por cento sobre o montante final. que terão a mesma des
tinação do principal.

Parágrafo único. O atraso no pagamento de faturas de forneci
mento de energia elétrica implicará, sem prejuízo de outras penalidades
previstas na legislação vigente. em multa cujo percentual máximo. a
ser fixado pelo DNAEE. não poderá exceder ao somatório dos percen
tuais correspondentes aos acréscimos de que trata o caput deste artigo.
utílízando-se, para efeito do referido cálculo. as variações das Obriga
ções do Tesouro N acíonal - OTN. no periodo de inadimplência.
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Art. 5? Os órgãos e entidades da administração federal direta e
indireta não poderão aportar recursos, conceder empréstimos ou finan
ciamentos, incl usive com recursos da RGR, nem oferecer garantia para
operação de crédito, interna ou externa, a concessionárias de serviços
públicos de energia elétrica em débito com os recolhimentos à Reserva
Global de Reversão, à Reserva Nacional de Compensação de Remune
ração, de quotas de rateio de combustíveis fósseis referidas no § 9? do
art. I? deste decreto-lei e de pagamentos de contas relativas a supri
mentos de energia elétrica.

Art. 6? Fica a União autorizada a subscrever ações da
ELETROBRÀS mediante utilização de recursos da Reserva Global de
Reversão existentes em 31 de dezembro de 1987.

Art. 7? Os saldos credores das concessionárias de serviços públi
cos de energia elétrica, decorrentes de insuficiências de remuneração
registradas em Conta de Resultados a Compensar, existentes em 31 de
dezembro de 1987, serão aqueles aprovados pelo DNAEE, de acordo
com os critérios previstos na legislação em vigor, para fins de compen
sação definida neste decreto-lei.

Parágrafo único. Os débitos existentes em 31 de dezembro de
1987, referentes a quotas não recolhidas à Reserva Global de Reversão
e à Reserva Global de Garantia, inclusive correção monetária e multas,
serão obrigatoriamente deduzidos dos saldos de que trata o caput deste
artigo.

Art. 8? O Ministro de Estado da Fazenda, mediante despacho
fundamentado, autorizará a compensação total ou parcial, com ativos
de propriedade da União, dos saldos credores referidos no artigo ante
rior, que restarem após a dedução de que trata seu parágrafo único.

§ I? Os recursos correspondentes aos saldos das Reservas de Re·
versão, investidos pelas concessionárias de serviços públicos de energia
elétrica na expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, in
clusive os saldos das Reservas de Amortização que vierem a ser con
vertidos, poderão ser objeto da compensação de que trata o caput deste
artigo.

§ 2? As compensações de que trata este artigo deverão ser pro
postas pelas concessionárias ao DN AEE, nos prazos por ele fixados.

Art. 9? Os saldos das Contas de Resultados a Compensar em 31
de dezembro de 1987, a que se refere o art. 7?, e não compensados na
forma deste decreto-lei, bem como posteriores saldos credores decorren
tes de insuficiências de remuneração, somente poderão ser reduzidos
após o recolhimento das quotas anuais de compensação e de reversão.

§ I? Os valores dos saldos serão remunerados pela tarifa, à taxa
de remuneração legal fixada pelo DN AEE, e serão corrigidos moneta
riamente da mesma forma das demais contas do ativo permanente.



22 ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

§ 2? As reduções de que trata o caput deste artigo somente pode
rão ser efetivadas após todas as concessionárias terem atingido a remu
neração mínima legal.

Art. 10. A execução do disposto neste decreto-lei far-se-á sem pre
juizo da aplicação das normas legais que regem a fiscalização, o tomba
mento de bens e a tomada de contas das empresas concessionárias de
serviços públicos de energia elétrica, devendo os resultados, apurados
a posteriori, em qualquer exercício, ensei ar os ajustamentos a serem
determinados pelo DNAEE.

Art. 11. Os lançamentos efetuados com valores da Conta de Re
sultados a Compensar, decorrentes da aplicação do parágrafo único do
art. 7? e do art. 8? deste decreto-lei, não serão considerados para efeito
de tributação pelo imposto de renda da pessoa jurídica titular da conta
e demais tributos e contribuições.

Art. 12. A tarifa fiscal, que serve de base para o cálculo do Im
posto Único sobre Energia Elétrica e Empréstimo Compulsório, será
estabelecida simultaneamente com os reajustes tarifários e de acordo
com a legislação em vigor, sendo igual à razão entre a receita e o con
sumo nacionais relativos aos serviços públicos de energia elétrica, refe
ridos ao último mês cujos dados sejam os mais atualizados disponíveis.

Art. 13. O DN AEE poderá estabelecer, em caráter excepcional,
para atender a situação emergencial de interesse público relevante, adi
cionais tarifários, individualizados por área de concessão de serviços
públicos de energia elétrica, registrando-se a correspondente arrecada
ção em conta especial, como contribuição dos consumidores, atendidas
as seguintes condições:

I - solicitação expressa da concessionária de serviços
públicos de energia elétrica;

11 - demonstração pela concessionária de inexistência de
débitos vencidos relativos aos recolhimentos e pagamentos refe
ridos no art. 5? deste decreto-lei;

111 - destinar-se a receita auferida a custear progra
ma de ação devidamente aprovado pelo DNAEE, ouvida a
ELETROBRÁS.

Parágrafo único. N a fixação dos adicionais tarifários de que dis
põe o caput deste artigo, o DN AEE levará em conta, dentre outros, os
aspectos sócio-econômicos dos consumidores, sem prejuízo dos níveis
tarifários normais.

Art. 14. Fica criada a tarifa de transporte de potência elétrica
oriunda de IT AIPU BINACION AL, a ser paga pelas concessionárias
de serviços públicos de energia elétrica recebedoras das quotas de seu
rateio.
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§ I? A tarifa de que trata este artigo destina-se a cobrir os encar
gos de remuneração de investimento e despesas operacionais relativos
ao sistema-tronco de transmissão e transformação de energia elétrica
em extra-alta tensão, de FURNAS - Centrais Elétricas SI A, direta
mente associado à IT AIPU.

§ 2? FURNAS deverá manter registrados os valores determinan
tes da tarifa de transporte, visando sua atualização periódica e controle
permanente pelo DNAEE.

§ 3? O DNAEE, na apuração do custo do serviço de FURNAS,
para a determinação da tarifa de suprimento, deduzirá os valores dos
encargos de remuneração do investimento e despesas operacionais de
terminantes da fixação da tarifa de transporte.

Art. 15. O Ministério das Minas e Energia conduzirá estudos,
junto com o Ministério da Fazenda, no sentido de avaliar, no prazo de
270 dias, possiveis efeitos na sistemática de correção monetária do ati
vo permanente das concessionárias de serviços públicos de energia elé·
trica e seus conseqüentes reflexos tarifários.

Art. 16. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogado o Decreto-lei n:' 1.849, de 13 de janeiro de 1981, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 17 de maio de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Guy Maria Villela Paschoal
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.433, DE 19 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre os instrumentos financei
ros relativos à política industrial, seus ob
jetivos, revoga incentivos fiscais e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. I? A política industrial será executada mediante aplicação
dos instrumentos previstos nesse decreto-lei e tem por objetivo a mo-
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dernização e o aumento da competitividade do parque industrial do
Pais.

Parágrafo único . A politica industrial será desenvolvida, bas íca-
mente, por meio de:

a) Programas Setoriais Integrados;
bl Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial;
cl Programas Especiais de Exportação (P rogram a-

BEFIEX) .

CAPÍTULO II

Dos Programas Setoriais Integrados

Art. 2? Os programas setoriais integrados serão aprovados pelo
Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI e terão por finalidade
melhorar a competitividade do setor, eliminar pontos de estrangula
mento no atendimento ao mercado nacional e a metas de exportação.
devendo:

I - abranger a cadeia produtiva formada pelas ativida
des principais do setor, as que com elas se articulam e as que
lhes dão apoio nos campos do desenvolvimento tecnológico. da
formação de recursos humanos e de serviços de infra-estrutura;

U - definir os beneficios aplicáveis, sua duração, bem
como os níveis e as condições para sua concessão;

lU - especificar parâmetros para a redução progressiva
dos beneficios a serem concedidos;

IV - conter quantificações plurianuais de oferta e de
manda de bens e serviços. de investimentos, financiamentos. e
de beneficios ;

V - conter recomendações à Comissão de Politica
Aduaneira para a adequação das al íquotas do Imposto de Im
portação de modo a refletir a competitividade exte rna dos pro
dutos das atividades objeto do programa ;

VI - conter recomendações para a adequação aos obietí
vos do programa, de outras políticas, inclusive as d e apoio fi
nanceiro. de comércio exterior e de compras governamentais;

VII - definir as ações e as med idas necessárias para o
desenvolvimento tecnológico, a formação de recursos humanos,
o aumento de produtividade. a melhoria de qualidade e a elimi
nação de estrangulamentos nos serviços de infra-estrutura;

VIII - estabelecer a sistemática de acompanhamento e
avaliação de sua execução.
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Art. 3? Os programas setoriais integrados poderão prever, nas
condições fixadas em regulamento:

I - redução das alíquotas dos Impostos de Importação
e sobre Produtos Industrialízados incidentes sobre os bens a
que se referem os itens II e IH, na forma da legislação pertinen
te;

II - redução de até oitenta por cento do Imposto de Im
portação incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos,
instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, sobres
salentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imobiliza
do de empresas industriais, podendo ser de até noventa por cen
to para os empreendimentos localizados nas áreas da Superin
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Su
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM;

HI - redução de até oitenta por cento dos Impostos de
Importação e sobre Produtos Industrializados incidentes na im
portação de matérias-primas, produtos intermediários e compo
nentes destinados à fabricação de produtos de alta tecnologia;

IV - depreciação acelerada das máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produção nacional, uti
lízados no processo de produção e em atividades de desenvolvi
mento tecnológico industrial, para efeito de apuração do Impos
to sobre a Renda.

§ I? A concessão dos beneficios de que trata este artigo será efe
tuada de forma genérica, podendo, no entanto, ficar condicionada à
aprovação de projeto quando:

a) o investimento beneficiado destina-se à produção de
bens cuja estrutura de mercado se caracterize como oligopólica;

b) os benefícios de que tratam os itens H e IV forem conce
didos Com dispensa de elaboração de programa setorial integra
do nos casos previstos no § 2?

§ 2? Para efeito da concessão dos benefícios previstos nos itens 11
e IV, poderá ser dispensada a elaboração de programa setorial integra
do para indústrias de alta tecnologia e, nas áreas da SUDENE e da
SUDAM, para empreendimentos em atividades industriais prioritárias.

§ 3? O regulamento fixará limite de prazo para a aplícação do be
neficio previsto no item HI.

Art. 4? Os critérios de diferenciação setorial e regional, para efei
to de concessão dos benefícios previstos no art. 3?, serão definidos em
regulamento e atualizados pelo CDI.
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CAPiTULO .iH

Dos Programas de Desenvolvimento
Tecnológico Industrial

Art. 5? Os programas de desenvolvimento tecnológico industrial
têm por finalidade a capacitação empresarial no campo da tecnologia
industrial, por meio da criação e manutenção de estrutura de gestão
tecnológica permanente, inclusive com estabelecimento de associações
entre empresas e vínculos com instituições de pesquisa.

Parágrafo único. Os programas de que trata este artigo deverão
objetivar a geração de novos produtos ou processos, o aperfeiçoamento
das caracteristicas tecnológicas e a redução de custos de produtos ou
processos já existentes.

Art. 6? Às empresas que executarem, direta ou indiretamente,
programas de desenvolvimento tecnológico industrial no País, sob sua
direção e responsabilidade diretas. poderão ser concedidos os seguintes
beneficios, nas condições fixadas em regulamento:

I - redução de noventa por cento do Imposto de Impor
tação incidente sobre máquinas. equipamentos, aparelhos. ins
trumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, sobressa
lentes e ferramentas, destinados à utilização em atividades vol
tadas para o desenvolvimento tecnológico industrial;

II - dedução até o limite de oito por cento do imposto
de renda devido, de valor equivalente à aplicação da aliquo
ta cabível do Imposto sobre a Renda ao valor das despesas de
custeio incorridas no perfodo-base, em atividades voltadas ex
clusivamente para o desenvolvimento tecnológico industrial, po
dendo o eventual excesso ser deduzido nos dois períodos-base
subseqüentes;

III - depreciação acelerada das máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos novos. de produção nacional e
amortização acelerada de ativos intangíveis. vinculados exclusi
vamente a atividades voltadas para o desenvolvimento tecnoló
gico industrial, para efeito de apuração do Imposto sobre a ren
da;

IV - crédito de até cinqüenta por cento do Imposto so
bre a Renda pago e redução de até cinqüenta por cento do Im
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre
Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários, relativos a
pagamentos ao exterior, a título de royeliies, de assistência téc
nica, científica, administrativa ou assemelhadas; e de serviços
técnicos especializados, previstos em contratos averbados nos
termos do Código da Propriedade Industrial, quando o progra
ma se enquadrar em atividade industrial prioritária;
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v - dedução. pelas indústrias de alta tecnologia ou de
bens de capital não seriados, como despesa operacional, da so
ma dos pagamentos em moeda nacional ou estrangeira, a título
de royeliies, de assistência técnica, científica, administrativa ou
assemelhadas. até o limite de dez por cento da receita líquida
das vendas do produto fabricado e vendido. resultante da apli
cação dessa tecnologia. desde que o programa esteja vinculado
à averbação de contrato de transferência de tecnologia. nos ter
mos do Código da Propriedade Industrial.

§ I? A soma das deduções a que se referem o item II deste artigo.
a Lei n:' 6.297. de 15 de dezembro de 1975. a Lei n:' 6.321. de 14 de abril
de 1976. a parte final do item V do art. 13 da Lei n:' 7.232. de 29 de ou
tubro de 1984. e a Lei n? 7.418. de 16 de dezembro de 1985. não poderá
reduzir o imposto devido em mais de dez por cento. observado o que
dispõe o § 3? do art. I? do Decreto-lei n? 1.704. de 23 de outubro de
1979.

§ 2? Os benefícios a que se refere o item IV somente poderão ser
concedidos à empresa que assuma compromisso de realizar, durante a
execução de seu programa, dispêndios em pesquisa no País. em mon
tante equivalente. no mínimo. ao dobro do valor desses benefícios.

§ 3? Os percentuais da dedução em relação à receita líquida das
vendas, a que se refere o item V. serão fixados e revistos periodicamen
te. por ato do Ministro da Fazenda. ouvidos os Ministros da Indústria
e do Comércio e da Ciência e Tecnologia. quanto ao grau de essenciali
dade das indústrias beneficiárias.

§ 4? O disposto no item V não prejudica a dedução. prevista na
legislação do Imposto sobre a Renda. dos pagamentos nele referidos.
até o limite de cinco por cento da receita líquida das vendas do produto
fabricado com a aplicação da tecnologia objeto desses pagamentos. ca
so em que a dedução independerá de apresentação de programa e conti
nuará condicionada à averbação do contrato nos termos do Código da
Propriedade Industrial.

CAPiTULO IV

Dos Programas Especiais de Exportação

Art. 7? O Programa-BEFIEX tem por finalídade principal o in
cremento das exportações e a obtenção de saldo global acumulado posi
tivo de divisas. computados os dispêndios cambiais a qualquer título.
mediante compromissos firmados com a União pelas empresas titula
res.

Art. 8? As empresas industriais titulares de Programa-BEFIEX
poderão ser concedidos os seguintes benefícios, nas condições fixadas
em regulamento:
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I - isenção ou redução de noventa por cento do Impos
to de Importação incidente sobre máquinas, equipamentos, apa
relhos, instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios,
sobressalentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imo
bilizado de empresas industriais;

II - isenção ou redução de cinqüenta por cento dos Im
postos de Importação e sobre Produtos Industrializados inci
dentes na importação de matérias-primas, produtos intermediá
rios. componentes e peças de reposição;

III - compensação total ou parcial do prejuízo verificado
em um período-base, com o lucro real determinado nos seis
periodos-base subseqüentes, desde que não sejam distribuídos
lucros ou dividendos a seus sócios ou acionistas enquanto hou
ver prejuízos a compensar, para efeito de apuração do Imposto
sobre a Renda;

IV - isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante, relativo aos bens importados com os be
nefícios de que tratam os itens I e II;

V - depreciação acelerada das máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produção nacional, uti
lizados no processo de produção e em atividades de desenvolvi
mento tecnológico índustrial, para efeíto de apuração do Impos
to sobre a Renda.

Art. 9? Às empresas titulares de Programa-BEFIEX somente po
derá ser concedida isenção dos Impostos de Importação e sobre Produ
tos Industrializados para os bens importados mencionados nos itens I e
11 do art. 8.°. se assumirem compromissos de apresentar, ano a ano, du
rante todo o período do Programa, saldo global positivo de divisas,
computados os dispêndios cambiais a qualquer título.

§ I? Para o gozo da isenção dos impostos de que trata este artigo,
deverá constar do Programa-BEFIEX o compromisso de apresentar, no
mínimo, saldo global acumulado positivo de divisas de cinqüenta por
cento do compromisso total de exportação.

§ 2? O Ministro da Indústria e do Comércio fixará os valores
mínimos de exportação, setorialmente diferenciados, para a concessão
da isenção de que trata este artigo.

§ 3? Para as empresas produtoras de bens de capital não seriados
e com ciclo de fabricação superior a trezentos e sessenta dias, a perio
dicidade da obrigação referente ao saldo global anual positivo de divi
sas poderá ser ampliada para até trinta e seís meses, desde que solici
tada quando da apresentação da proposta de Programa-BEFIEX.

§ 4? Quando o Programa-BEFIEX envolver a implantação de em
preendimento industrial, poderá ser concedido um prazo de carência de
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até três anos, para apresentação, ano a ano, do saldo global positivo de
divisas a que se refere este artigo.

§ 5? Quando o Programa-BEFIEX envolver ampliação ou moder
nização de empreendimento industrial, poderá ser admitida a ocorrên
cia de saldo negativo de divisas, no primeiro ano de sua execução, no
caso de as importações previstas de bens de capital acrescidas às im
portações de matérias-primas, produtos intermediários, componentes e
peças de reposição, nesse ano, superarem o valor das exportações real i
zadas no ano anterior.

§ 6? Quando o Programa-BEFIEX envolver a ampliação ou
modernização de empreendimento industrial, localizado nas áreas da
SUDENE e da SUDAM, poderá ser concedido um prazo de carência de
até dois anos, para apresentação de saldo global positivo de divisas,
ano a ano.

§ 7? Às empresas participantes de Programa-BEFIEX, sediadas
nas áreas da SUDENE e da SUDAM, não se aplica o disposto nos §§
I? e 2?, salvo no caso de indústria petroquimica localizada em Pólo Pe
troquímico.

Art. 10. As importações realizadas de acordo com o Programa
BEFIEX não estão sujeitas às normas previstas nos arts. 17 e 18 do
Decreto-lei n:' 37, de 18 de novembro de 1966.

Parágrafo único. O Ministério da Indústria e do Comércio apro
vará as listas dos bens que poderão ser importados anualmente de
acordo com o Programa-BEFIEX.

Art. 11. O valor das matérias-primas, produtos intermediários,
componentes e peças de reposição importados a cada ano, com os be
neficios previstos nos itens 11 e IV do art. 8?, não poderá ser superior a
um terço do valor liquido da exportação, no mesmo periodo, de produ
tos manufaturados vinculados ao Programa-BEFIEX.

Art. 12. Os beneficios previstos neste decreto-lei, concedidos à
empresa titular de Programa-BEFIEX, serão assegurados durante a vi
gência do respectivo Programa.

CAPÍTULO V

Das Penalidades

Art. 13. Ressalvado o disposto no art. 15, o descumprimento de
qualquer obrigação assumida para a obtenção dos beneficios de que
trata este decreto-lei acarretará:

I - o pagamento dos impostos que seriam devidos, corri
gidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de um por
cento ao mês ou fração;
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II - O pagamento de multa de até cinqüenta por cento so
bre o valor corrigido dos impostos; e

III - a perda do direito à fruição dos benefícios ainda não
utilizados.

Parágrafo único. Além das sanções penais cabíveis e das previs
tas neste artigo, a verificação de que não é verdadeira a declaração fir
mada na forma do § 4? do art. 16 acarretará:

a) a exclusão dos produtos constantes da declaração da re
lação de bens objeto de financiamento, por entidades oficiais de
crédito; e

b) a suspensão da compra dos mesmos produtos, por or
gãos e entidades da administração federal direta e indireta.

Art. 14. No Programa·BEFIEX, desde que realizada pelo menos a
metade dos compromissos de exportação e de saldo global acumulado
de divisas, os pagamentos a que aludem os itens I e II do art. 13 pode
rão ser reduzidos de 20%, 40%, 60% e 85%, a critério da Comissão para
Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exporta
ção (Comissão-BEFIEX), quando efetivamente cumpridos até 60%,
70%,80% e 90%, respectivamente, daqueles montantes, aplicando-se, a
partir deste limite, índice de redução idêntico ao percentual de cumpri
mento dos compromissos assumidos.

§ 1? Apuradas diferentes percentagens de cumprimento dos com
promissos de que trata este artigo, considerar-se-á, para seus efeitos, a
menor delas.

§ 2? No Programa-BEFIEX, os pagamentos a que aludem os itens
I e II do art. 13 poderão ser dispensados por proposta da Comissão
BEFIEX, na ocorrência, em qualquer ano, exceto no último, de saldo
anual global negativo de divisas apresentado:

ai" em um único ano, no caso de Programa-BEFIEX com
duração até seis anos;

b) em até dois anos, no caso de Programa-BEFIEX com du
ração de mais de seis até nove anos;

c) em até três anos, no caso de Programa-BEFIEX com du
ração superior a nove anos.

§ 3? Para a aplicação do disposto no parágrafo anterior, é neces
sário que a ocorrência seja justificada e o valor absoluto do saldo glo
bal anual negativo de divisas seja incluído no compromisso de saldo
global acumulado positivo de divisas.

§ 4? O disposto no § 2? não poderá ser aplicado à empresa titular
de Programa-BEFIEX que apresentar saldo global anual negativo de
divisas durante mais de três anos, consecutivos ou não, computados os
eventuais anos de carência.
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Art. 15. Verificado o não cumprimento do disposto no art. l l , a
empresa titular de Programa-BEFIEX deverá recolher os impostos cor
respondentes ao valor da importação que exceder o limite previsto no
referido dispositivo, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de
mora de um por cento ao mês ou fração.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 16. Para efeito de concessão de benefícios fiscais, de finan
ciamentos por entidades oficiais de crédito e de compra por órgãos e
entidades da administração federal direta e indireta, são considerados
de fabricação nacional os bens de capital e de alta tecnologia com índi
ces mínimos de nacionalização fixados, a nível nacional, pelo Ministro
da Indústria e do Comércio, à vista de proposta da Secretaria Especial
de Desenvolvimento Industrial - SDI.

§ I? Na fixação de índices mínimos de nacionalização, bem assim
na sua redução ou elevação, deverão ser consideradas a necessidade de
capacitação tecnológica no País, a incorporação de tecnologia com
patível com o estágio de desenvolvimento e a competitividade do pro
duto a nível internacional. -

§ 2? Os produtos industriais fabricados por empresas titulares de
Programa-BEFIEX poderão ter índices de nacionalização especificos,
admitindo-se a diferenciação a nível regional.

§ 3? A fruíção do benefício fiscal de que trata o art. 7? do
Decreto-lei n? 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo
Decreto-lei n? 1.435, de 16 de dezembro de 1975, para produtos a serem
industrializados na Zona Franca de Manaus, somente ocorrerá após a
fixação de índices mínimos de nacionalização, realizada conjuntamen
te pela SDI e pela Superintendência da Zona Franca de Manaus 
SUFRAMA.

§ 4? A comprovação de que o produto satisfaz os índices mínimos
fixados a nível nacional far-sa-á mediante declaração firmada pela em
presa fabricante.

Art. 17. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos os equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos e seus respec
tivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, importados ou de fabri
cação nacional, quando:

I - adquiridos por empresas industriais para integrar o
seu ativo imobilizado e destinados à instalação, ampliação ou
modernização de estabelecimento índustrial;

II - destínados à execução de serviços básicos, desde que
atendidos os requisitos previstos no art. 18;
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III - destinados à execução de pesquisa e desenvol vimen
to tecnológico industrial.

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização
dos créditos relativos a matérias-primas. produtos intermediários e ma
terial de embalagem efetivamente empregados na industrialização dos
bens referidos neste artigo .

Art. 18. Poderá ser concedida a redução de até oitenta por cento
dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados inciden
tes na importação de matérias-primas, produtos intermediários e com
ponentes utilizados na fabricação, no ' Pais, de máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos, e seus respectivos acessórios, sobressa
lentes e ferramentas, que satisfaçam. cumulativamente, os seguintes re
quisitos:

I - serem fabricados por empresa vencedora de concor
rência internacional, em Que seja assegurada a participação da
indústria nacional de bens de capital ;

II - serem destinados a projetos industriais ou na área de
serviços básicos; e

III - serem adquiridos com recursos oriundos de financia
mentos concedidos a longo prazo por instituições financeiras in
ternacionais ou por entidades governamentais estrangeiras .

Parágrafo único . Aos projetos industriais ou na área de serviços
básicos poderá ser concedida a redução de até oitenta por cento do Im
posto de Importação incidente sobre máquinas, equipamentos, apare
lhos e instrumentos, e seus respectivos acessórios, sobressalentes e fer
ramentas. adquiridos em virtude da concorrência de que trata o item r.
observado o disposto no item lI!.

Art . 19. Às indústrias aeronáutica, de material bélico e de cons
trução naval poderá ser concedida a redução de até oitenta por cento
dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados incid en
tes na importação de matérias-primas, produtos intermediários e com
ponentes, nas condições fixadas em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento fixará o limite de prazo para a
aplicação do beneficio previsto neste artigo .

Art . 20. Às empresas jornalisticas ou ed itoras poderá ser concedi
da a redução de oitenta por cento do Imposto de Importação incidente
sobre máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos desti
nados a integrar o seu ativo imobilizado, quando realizarem diretamen
te a importação desses bens para a impressão de jornais, periódicos e
livros, nas condições fixadas em regulamento.

Art. 21. Não está sujeita à retenção do Imposto sobre a Renda na
fonte a remessa destinada à solicitação. obtenção e manutenção de di
reitos de propriedade industrial no exterior.
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Parágrafo único. As remessas a que se refere este artigo são isen
tas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre
Operações Relativas a T'ítulos e Valores Mobiliários incidente sobre as
respectivas operações de câmbio.

Art. 22. A partir do exercícío de 1989, o montante dos benefícios
fiscais previstos neste decreto-lei deverá constar de demonstrativo ane
xo ao Orçamento Geral da União.

Art. 23. Os benefícios fiscais instituídos por este decreto-lei não
poderão ser usufruídos cumulativamente com outros da mesma nature
za previstos na legislação em vigor.

Art. 24. Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e proteção de
bens e serviços de informática continuam regidos pela Lei n? 7.232, de
29 de outubro de 1984.

Parágrafo úníco. Sem prejuízo do disposto neste artigo e observa
da a vedação do art. 23, o CDI poderá conceder os benefícios do
Programa-BEFIEX à produção de bens de informática, conforme dis
puser o regulamento.

Art. 25. Ressalvados os casos previstos na legislação, independe
de autorização prévia a instalação de empreendimentos industriais, não
contemplados por benefícios fiscais, creditícios, cambiais, tarifários ou
financeiros.

Art. 26. Os benefícios e demais disposições de que trata este
decreto-lei serão administrados pelo CDI, conforme dispuser o regula
mento.

Art. 27. Os projetos já apreciados pela Secretaria Executiva do
CDI continuam regidos pela legislação anterior.

Art. 28. O disposto nos §§ 2?, 3? e 4? do art. 14 poderá ser esten
dido, mediante termo aditivo aos respectivos compromissos, às empre
sas que na data de publicação deste decreto-lei sejam titulares de
Programa-BEFIEX.

Art. 29. As revogações prescritas no art. 32 só produzirão efeitos
em relação às indústrias aeronáutica, de material bélico, de construção
naval e aos empreendimentos nas áreas da SUDENE e da SUDAM a
partir da data da publicação do regulamento deste decreto-lei.

Art. 30. Este decreto-lei será regulamentado no prazo de 30 dias.
Art. 31. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica

ção.
Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário e expressamen

te: Lei n:' 6.624, de 23 de março de 1979; item X do art. 15 e item IV do
parágrafo único do art. 17 do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de
1966, acrescentado pelo Decreto-lei n? 1.236, de 28 de agosto de 1972;
art. lOdo Decreto-lei n? 61, de 21 de novembro de 1966, com a redação
dada pelo Decreto-lei n? 833, de 8 de setembro de 1969; Decreto-lei n?
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244, de 28 de fevereiro de 1967, no que diz respeito aos tributos fede
rais; art. 13 do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969; art. 15 do
Decreto-lei n? 770, de 19 de agosto de 1969; §·2? do art. 25 da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pelo Decreto-lei
n:' 1.136, de 7 de dezembro de 1970; Decreto-lei n? 1.137, de 7 de dezem
bro de 1970; Decreto-lei n? 1.219, de 15 de maio de 1972; Decreto-lei n:'
1.244, de 31 de outubro de 1972; Decreto-lei n? 1.335, de 8 de julho de
1974; Decreto-lei n:' 1.389, de 21 de janeiro de 1975; Decreto-lei n? 1.428,
de 2 de dezembro de 1975; Decreto-lei n? 1.446, de 13 de fevereiro de
1976; Decreto-lei n:' 1.482, de 5 de outubro de 1976; art. 2? do Decreto-lei
nf' 1.622, de 18 de abril de 1978; Decreto-lei n? 1.630, de 17 de julho de
1978; Decreto-lei n? 1.661, de 25 de janeiro de 1979; Decreto-lei n? 1.808,
de 6 de outubro de 1980; Decreto-lei n:' 1.869, de 14 de abril de 1981;
Decreto-lei n? 1.871, de 8 de maio de 1981; Decreto-lei n:' 1.933, de 19 de
abril de 1982; Decreto-lei n" 1.938, de 10 de maio de 1982; Decreto-lei n?
1.946, de 22 de junho de 1982; e Decreto-lei n:' 2.238, de 28 de janeiro de
1985.

Brasilia, 19 de maio de 1988; 167?_da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
José Hugo Castelo Branco
Guy Maria Villela Paschoal
João Alves Filho
Luiz Henrique da Silveira
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.434, DE 19 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre 8 isenção ou redução de
impostos na importação de bens e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item 11, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? As isenções e.reducões do Imposto de Importação e do
Imposto Sobre Produtos Industrializados, incidentes sobre bens de pro
cedência estrangeira. somente poderão ser concedidas:

I - nas importações realizadas:
a) pelas missões diplomáticas e repartições consulares dto

caráter permanente e pelos respectivos integrantes;
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bl pelas representações de organismos internacionais de ca
ráter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos quais o
Brasil seja membro, e pelos seus integrantes; e

c) pelas instituições cientificas;

II - nos casos de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor

comercial;
bl remessas postais e encomendas aéreas, internacionais,

destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona

Franca de Manaus;
d) bens adquiridos em loja franca, no Pais;
e) bens trazidos do exterior, referidos na alínea b do §.2? do

art. I? do Decreto-lei n:' 2.120, de 14 de maio de 1984;
f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que

trata o inciso III do art. 78 do Decreto-lei n:' 37, de 18 de novem
bro de 1966;

gj bens importados nos termos do Decreto-lei n? 2.433, de
19 de maio de 1988;

h) bens importados ao amparo do Decreto-lei n:' 2.324, de 30
de março de 1987;

1} gêneros alimentícios de primeira necessidade; de fertili
zantes e defensivos para aplicação na agricultura ou pecuária.
bem assim das matérias-primas para sua produção no País, im
portados ao amparo do art. 4? da Lei n? 3.244, de 14 de agosto
de 1957, com a redação dada pelo art. 7? do Decreto-lei n? 63, de
21 de novembro de 1966;

j) bens ímportados ao amparo da Lei n? 7.232, de 29 de ou
tubro de 1984; e

1) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revi
são e manutenção de aeronaves e embarcações.

§ I? As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedi
das com observância do disposto na legislação respectiva.

§ 2? Os Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializa
dos não serão cobrados sobre as importações:

ai realízadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede
ral, pelos Territórios, pelos Municípios e pelas respectivas au
tarquias, inexistindo similar nacional;

b) realizadas pelos partidos políticos e pelas instituições
educacionais ou de assistência social, observado o disposto no
final da alínea anterior;
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c) de livro, jornal e periódicos, assim como do papel desti
nado à sua impressão.

Art. 2? É concedida redução do Imposto de Importação:
I - de oitenta por cento, nas importações de máquinas,

equipamentos, aparelhos e instrumentos, a serem incorporados
ao ativo fixo de empresas de geração, transmissão e distribui
ção de energia elétrica;

II - de oitenta por cento, nas importações de aeronaves,
por empresas nacionais concessionárias de linhas regulares de
transporte aéreo, por aerocJubes considerados de utilidade pú
blica, com funcionamento regular, por empresas que explorem
serviços de táxis aéreos ou de aerolevantamento;

III - de oitenta por cento, nas importações de máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos para uso de importa
dor, desde que se destinem a empresa de televisão e radiodifu
são.

Art. 3? A isenção ou redução do Imposto sobre Produtos Indus
trializados será concedida, desde que satisfeitos os requisitos e condi
ções para a concessão de benefício análogo relativo ao Imposto de Im
portação de que trata este decreto-lei.

Parágrafo único. Fica assegurada a isenção do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados nos casos de tributação especial de bagagem ou
tributação simplificada de remessas postais e encomendas aéreas, in
ternacionais.

Art. 4? Fica mantido o tratamento tributário previsto para as im
portações efetuadas para:

I - a Zona Franca de Manaus, nos termos dos arts. 3? e
7? do Decreto-lei n? 288, de 28 de fevereiro de 1967, e alterações
posteriores;

II - a Amazônia Ocidental, nos termos do art. 2? do
Decreto-lei n:' 356, de 15 de agosto de 1968, com a redação dada
pelo art. 3? do Decreto-lei n:' 1.435, de 16 de dezembro de 1975.

Art. 5? Os bens importados com alíquota zero do Imposto de Im
portação estão sujeitos aos demais tributos, nos termos das respectivas
legislações.

Art. 6? Ficam isentas do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Titulos e Valores Mobi
liários as operações de câmbio realizadas para o pagamento de bens im
portados, ao amparo de Guia de Importação ou documento assemelha
do, emitida a partir de I? de julho de 1988.

Parágrafo único. Quando se tratar de bens importados sem Guia
de Importação ou documento assemelhado, ou dela dispensados, a isen-
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ção a que se refere este artigo abrangerá os bens com Declaração de
Importação registrada a partir de I? de julho de 1988.

Art. 7? Fica extinta, a partir de I? de julho de 1988, a Taxa de
Melhoramento dos Portos, de que trata o art. 3? da Lei n? 3.421, de la
de julho de 1958, com a redação dada pelo art. I? do Decreto-lei n?
1.507, de 23 de dezembro de 1976.

Art. 8? Continua em vigor a competência da Comissão de Politica
Aduaneira prevista na alinea b do art. 22 da Lei n:' 3.244, de 14 de agos
to de 1957, para alterar aliquotas do Imposto de Importação, na forma
do art. 3? da referida lei, modificado pelo art. I? do Decreto-lei n?
2.162, de 19 de setembro de 1984, e do art. 5? do Decreto-lei n:' 63, de 21
de novembro de 1966.

Parágrafo único. A competência da Comissão de Politica Adua
neira prevista no Decreto-lei n? 1.953, de 3 de agosto de 1982, fica limi
tada à redução de até oitenta por cento do Imposto de Importação.

Art. 9? O art. 2? e a alinea a do art. 22 da Lei n? 3.244, de 14 de
agosto de 1957, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 2? O Imposto de Importação será cobrado na forma
estabelecida por esta lei e pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por
meio de aliquota ad vaIorem ou especifica, ou pela conjugação
de ambas.

Parágrafo único. A aliquota específica poderá ser determi
nada em moeda nacional ou estrangeira, podendo ser alterada
de acordo com O disposto no art. 3?, modificado pelo art. 5? do
Decreto-lei n:' 63, de 21 de novembro de 1966, e pelo art. I? do
Decreto-lei n? 2.162, de 19 de setembro de 1984.

"Art. 22. . .
a) determinar a aliquota específica, na forma do art. 2?; ..

Art. la. Ressalvado o disposto neste decreto-lei, ficam revogadas
as isenções e reduções, de caráter geral ou especial, do Imposto de Im
portação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre
bens de procedência estrangeira. exceto:

I - as comprovadamente concedidas, nos termos da legis
lação respectiva, até a data da publicação deste decreto-lei; e

II - as importações beneficiadas com isenção ou redução,
na forma da legislação anterior, cujas Guias de Importação te
nham sido emitidas até a data da publicação deste decreto-lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo inclui as importações
efetuadas por entidades da administração pública indireta, federal, es
tadual ou municipal.

Art. 11. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção.
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Art. 12. Ficam revogados o art. 12 do Decreto-lei n:' 491, de 5 de
março de 1969; o Decreto-lei n? 1.726, de 17 de dezembro de 1979; o
Decreto-lei n:' 1.857, de 10 de fevereiro de 1981, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 19 de maio de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.435, DE 19 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre 8 dispensa de controles
prévios na exnorteceo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A mercadoria destinada à exportação fica dispensada de
qualquer controle prévio à emissão de Guia .de Exportação ou docu
mento de efeito equivalente por parte de outro órgão governamental
que não a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S .A. 
CACEX.

Parágrafo único. A dispensa de que trata este artigo não se aplica
aos controles exercidos pelos órgãos fiscalizadores dos seguintes gru
pos de mercadorias:

a) que possam causar dependência física ou psíquica - en
torpecentes;

bl que sejam consideradas de segurança nacional - mate
rial de emprego militar;

c) que contenham elementos radiativos;
di que contribuam para a formação do patrimônio histórico

e cultural do País, nos termos do Decreto-lei n? 25, de 30 de no
vembro de 1937;

e) que sejam regidas por acordos, tratados e convenções in-
ternacionais.

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de maio de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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DECRETO-LEI N? 2.436, DE 24 DE MAIO DE 1988

39

Altera a legislaçtIo do imposto de
renda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O item 11 do art. 4? do Decreto-lei n? 2.419, de 10 de mar
ÇO de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4? .
1- ..

11 - quando o rendimento bruto do contribuinte, no tri
mestre, não tenha excedido a trinta e cinco vezes o valor fixado
como limite de isenção na tabela de incidência do imposto de
renda na fonte vigente no mesmo trímestre..

Art. 2? O disposto no artigo anterior é aplicável em relação aos
rendimentos percebidos a partir do primeiro trimestre de 1988.

Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de maio de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.437, DE 24 DE MAIO DE 1988

Altera 8 redação do art. I? do Decreto
lei n.O 2.401, de 21 de dezembro de 1987, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O art. 1? do Decreto-lei n? 2.401, de 21 de dezembro de
1987, passa a vigorar com a seguinte redação, suprimido seu parágrafo
único:

"Art. 1? A partir de 1? de junho de 1989, fica vedada a uti
lização de recursos do Tesouro Nacional nas operações de com-
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pra e venda de açúcar de produção nacional, para fins de expor
tação, que a partir daquela data passarão a ser realizadas, ex
clusivamente, por pessoas naturais e jurídicas de direito priva
do.»

Art.
2? O Poder Executivo procederá à reformulação da organiza

ção do setor sucro-alcooleiro, objetivando alcançar melhores indices de
produtividade e eficiência, a redução da dependência da agroindústria
canavieira a recursos do Tesouro Nacional e da intervenção do Gover
no no setor.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre nova estrutura
institucional e organizacional do Instituto do Açúcar e do Álcool 
IAA.

Art. 3? Os Ministros da Indústria e do Comércio e da Fazenda e o
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presi
dência da República proporão ao Presidente da República as medidas
necessárias à execução do disposto neste decreto-lei, resguardada a
continuidade da produção da agroindústria canavieira da Região Nor
deste.

Art. 4?

Art. 5?
Brasilia,

República.

Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
24 de maio de 1988; 167? da Independência e 100? da

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
José Hugo Castelo Branco
Ricardo Luis Santiago

DECRETO-LEI N? 2.438, DE 26 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre a percepção de gratifica
ções e complementação salarial por servido
res do Departamento Nacional de Obras e
Saneamento e do Departamento Necionel
de Obras Contra as Secas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? As Gratificações de Atividade Técnico-Administrativa e
pelo Desempenho de Função Essencial à Prestação Jurisdicional, per
cebidas pelos servidores de nivel superior, a Gratificação pelo Desem-
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penho de Atividade de Apoio. percebida pelos de nivel médio. e a com
plementação salarial a que fazem jus os servidores do Departamento
Nacionai de Obras e Saneamento e do Departamento Nacionai de Obras
Contra as Secas continuarão a ser pagas àqueles que as percebiam,
cumulativamente. em 31 de dezembro de 1987.

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo aplica-se a
regra do art . 5? do De creto-lei n? 2.280. de 16 de dezembro de 1985.

Art. 2? A complementação salarial a que se refere o art . I ? deste
decreto· lei não poderá ser percebida cumulativamente com as gratifica
ções a que se referem a Lei n? 7.600, de 15 de maio de 1987. O Decreto·
lei n? 2.333. de 11 de junho de 1987. com as alterações feitas pelo
Decreto-lei n? 2.344, de 23 de julho de 1987. o Decreto-lei n ? 2.388. de 18
de dezembro de 1987. ressalvado o direito de opção.

Art. 3? As gratificaçães e a complementação s alarial de . que trata
O caput do art. I ? deste decreto-lei não se incorporam ao vencimento ou
salário.

Art. 4? A aplicação do disposto neste decreto-lei não poderá re
sultar em despesa superior à realizada com o pagamento das grat ifica 
ções e complementação salarial a que se refere o art . I? no mês de de
zembro de 1987, ressalvada a decorrente de reajustes determinados por
disposição legal e respeitados, no cor rente exerc ício , os limites de gas
tos com pessoal e encargos sociais, fixados para o Programa Nacional
de Irrigação.

Art. 5? A complementação salarial de que trata este decreto-lei.
sobre a qual incide a contribuição previdenciária. incorpora-se aos pro
ventos da aposentadoria .

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 26 de maio de 1988; 167? da Independência e l 00? da
República .

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
Aluizio Alves
Vicente Ca valcante Fialho

DECRETO-LEI N ? 2.439. DE 2 DE JUNHO DE 1988

Dá nova redeceo aos arts . 4," e 7." do
Decre to-lei n!' 2.423. de 7 de abril de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição.
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DECRETA:

Art. I? OS arts. 4? e 7? do Decreto-lei n? 2.423, de 7 de abril de
1988, passam a vigorar com as seguintes modificações:

«Art. 4? O compromisso de que tratam os arts. l ? e 2? se
rá firmado, no prazo de sessenta dias, contado da data de publi
cação das instruções a que se refere o art. 7':.~)

«Art. 7? O Ministro-Chefe da Secretaria de Administração
da Presidência da República expedirá, no prazo de trinta dias,
as instruções necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste
decreto-lei.»

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3?
Brasilia,

República.

Revogam-se as disposições em contrário.
2 de junho de 1988; 167? da Independência e l00? da

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
Aluizio Alves

DECRETO-LEI N? 2.440, DE 3 DE JUNHO DE 1988

Dispõe sobre a aplicação das disponibi·
lidades financeiras do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira - FUN,cAFÉ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? E acrescido o seguinte parágrafo ao art. 6? do Decreto-lei
n? 2.295, de 21 de novembro de 1986:

Parágrafo umco. As disponibilidades financeiras do Fun
do poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, por
intermédio do Banco Central do Brasil ...

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de junho de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO-LEI N? 2.441, DE 17 DE JUNHO DE 1988

Altera o Decreto-lei n.O 2.430, de 20 de
abril de 1988. que dispôs sobre o pagamento
de débito previdenciário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. i? O item I do art. i?, o item 11 do art. 2?, e o art. 3? do
Decreto-lei n:' 2.430, de 20 de abril de 1988, passam a vigorar com a se
guinte redação:

«Art. I?

I - com dispensa da multa e dos juros, se o pagamento
ocorrer até 29 de julho de 1988.

Art. 2?

11 - requerer, até 29 de julho de 1988, o parcelamento de
que trata o item 11 do art. i?, instruindo o pedido com:

Art. 3? Os contribuintes com débito em regime de parcela
mento poderão requerer os benefícios previstos no art. I? rela
tivamente ao saldo devedor apurado em 20 de junho de 1988,
desde que estejam em dia com as contribuições relativas aos
meses de competência a partir de dezembro de 1987.»

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de junho de 1988; 167? da Independência e lOO? da

República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer
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DECRETO-LEI N? 2.442, DE 23 DE JUNHO DE 1988

Dispõe sobre o pagamento das dívidas
da extinta autarquia Superintendência Na
cional da Marinha Mercante - SUNAMAM.
no exercício de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? No exercicio financeiro de 1988, o Ministério dos Trans
portes repassará, do Fundo da Marinha Mercante ao Orçamento Geral
da União, recursos no montante de CZ$ 100.000.000.000,00 Icem bilhões
de cruzados), originários da parcela do produto da arrecadação do Adi
cionai ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM a que
se refere o item I do art. 8? do Decreto-lei n? 2.404, de 23 de dezembro
de 1987, a fim de serem utilizados no pagamento de parte das dividas
da extinta autarquia Superintendência Nacional da Marinha Mercante
- SUNAMAM, assumidas pela União nos termos do art. 4? do
Decreto-lei n? 2.035, de 21 de junho de 1983, com a redação dada pelo
art. 2? do Decreto-lei n? 2.055, de 17 de agosto de 1983.

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1988; 167? da Independência e l00? da
República. -

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
José Reinaldo Carneiro Tavares
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.443, DE 24 DE JUNHO DE 1988

Institui sistemática para atualização
monetária do Orçamento Geral da Unteo,
autoriza o Poder Executivo 8 abrir créditos
adicionais e dá outras providêncías.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a atualízar o Orçamen
to Geral da União, acrescido dos créditos adicionais abertos nos termos
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dos arts. 42 e 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964, utilizando o
excesso de arrecadação das Receitas do Tesouro Nacional, inclusive o
produto de operações de crédito, decorrente de variações monetárias,
tendo como fatores de correção índices específicos para cada grupo de
despesa, a saber:

I - Pessoal e Encargos Sociais - Unidade de Referência
de Preços - URP;

I! - Serviço da Dívida Externa e Contrapartida de Em
préstimos Externos - Taxa de Câmbio;

III - Serviço da Dívida Interna - Obrigaçâo do Tesouro
Nacional - OTN; e

IV - Outras Despesas Correntes e de Capital e Reserva de
Contingência - Índice de Preços ao Consumidor - IPC, desde
que o valor corrigido desse grupo de despesa não ultrapasse o
valor da Receita do Tesouro Nacional, inclusive operações de
crédito, monetariamente atualizado, após deduzidas as despesas
com os demais grupos, observado o limite fixado para o déficit
público.

§ I? Entende-se por excesso de arrecadação decorrente de varia
ções monetárias, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferen
ças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada,
que resulte unicamente de variações adicionais de preços em relação
aos parâmetros originais, considerada, ainda, a tendência do exercício.

§ 2? As normas de correção e os respectivos índices, para os gru
pos de despesa referidos neste artigo, serão fixados por decreto do Po
der Executivo.

§ 3? A atualização a que se refere este artigo será efetuada me
diante a abertura de créditos suplementares, sem prejuízo do disposto
no art. 6?, itens IlI, VI e VI!, da Lei n:' 7.632, de 3 de dezembro de
1987.

Art. 2? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares ao Orçamento Geral da União - Lei n:' 7.632, de 1987, até o
limite de CZ$ 3.005.548.125.000,00 (três trilhões, cinco bilhões, quinhen
tos e quarenta e oito milhões, cento e vinte e cinco mil cruzados) , utili
zando os recursos do excesso de arrecadação das Receitas do Tesouro
Nacional e aqueles decorrentes do produto de operações de crédito in
ternas e externas, a teor do art. 43, §§ I?, itens II e IV, e 3?, da Lei n?
4.320, de 1964, com a seguinte destinação:

I - CZ$ 793.348.185.000,00 (setecentos e noventa e três bi
lhões, trezentos e quarenta e oito milhões, cento e oitenta e cin-
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co mil cruzados). para atender despesas com pessoal e encargos
sociais, conforme indicado no Anexo I;

U - CZ$ 671.630.959.000,00 (seiscentos e setenta e um bi
lhões, seiscentos e trinta milhões, novecentos e cinqüenta e no
ve mil cruzados}, para cobrir despesas com amortização e encar
gos de financiamento, de acordo com a distribuição do Anexo
U;

UI - CZ$ 21.743.403.000,00 (vinte e um bilhões, setecentos
e quarenta e três milhões. quatrocentos e três mil cruzados), pa
ra atender as necessidades de ajustes nos valores das contra
partidas de empréstimos externos, conforme indicado no Anexo
lU;

IV - CZ$ 1.518.825.578.000,00 (um trilhão, quinhentos e
dezoito bilhões, oitocentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e
setenta e oito mil cruzados). para atualizar as dotações de ou
tras despesas correntes e de capital, constantes do Orçamento
Geral da União, segundo especificado no Anexo IV.

Art. 3? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos espe
ciais ao Orçamento Geral da União - Lei n:' 7.632, de 1987, até o limite
de CZ$ 166.586.255.000,00 (cento e sessenta e seis bilhões, quinhentos e
oitenta e seis milhões, duzentos e cinqüenta e cinco mil cruzados), utili
zando os recursos do excesso de arrecadação das Receitas do Tesouro
Nacional e aqueles decorrentes do produto de operações de crédito in
ternas e externas, a teor do art. 43, §§ I?, itens U e IV, e 3?, da Lei n"
4.320, de 1964, para atender os programas de trabalho constantes do
Anexo V.

Art. 4? A autorização de que trata o art. 6?, item Il I, da Lei n?
7.632, de 1987, abrange os créditos suplementares referidos no art. 2?,
bem como as dotações monetariamente atualizadas nos termos do art.
I?, ambos deste decreto-lei.

Art. 5? Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar a progra
mação constante do Anexo V à Lei n:' 7.632, de 1987 - Orçamento das
Operações Oficiais de Crédito, observados os limites das dotações orça
mentárias consignadas no subanexo Encargos Financeiros da União 
Recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda, hem como a promo
ver os ajustes necessários, no que respeita às receitas próprias, condi
cionados à efetiva arrecadação do exercício.

Art. 6." Até 30 de novembro, o Poder Executivo encaminhará ao
Congresso Nacional a consolidação dos valores nominais da receita es
timada e dos limites de despesa, por grupo e por órgão, decorrentes da
aplicação do disposto no art. I? deste decreto-lei.

Art. 7? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de junho de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

Os anexos estão publicados no DOU de 27·6-88 e retificados no
DOU de 28-6-88.

DECRETO-LEI N? 2.444, DE 29 DE JUNHO DE 1988

Altera a legislação do Imposto sobre
Prod utos Ind ustrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? Os produtos relacionados no Anexo I deste decreto-lei es
tarão sujeitos, por unidade, ao Imposto sobre Produtos Industrializa
dos fixado em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, conforme as
classes constantes do Anexo lI.

§ I? A conversão do valor do imposto, em cruzados, será feita
com base no valor da OTN vigente no mês em que O imposto for devi
do.

§ 2? O Poder Executivo, tendo em vista o comportamento do mer
cado na comercialização do produto, poderá:

a) reduzir ou aumentar, em até vinte por cento, o número
de OTN estabelecido para a classe;

b) excluir ou incluir outros produtos no regime de tributa
ção de que trata este decreto-lei.

§ 3? Os produtos que vierem a ser excluidos do tratamento pre
visto neste decreto-lei voltarão a sujeitar-se à base de cálculo que lhes
é atribuida nas regras gerais da legislação do imposto e à aliquota de
incidência prevista na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2? O enquadramento do produto na classe será feito pelo Mi
nistro da Fazenda, atendendo às seguintes regras:
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I - o imposto devido não poderá ser superior ao que re
sultar da aplicação, sobre o valor tributável respectivo, da
aliquota a que o produto estiver sujeito na TIPI;

II - o valor tributável, para os efeitos do item precedente,
é o preço normal da operação de venda para terceiros não inter
dependentes ou coligados (Lei n:' 6.404/76, art. 243, § 17).

§ 17 O contribuinte informará ao Ministério da Fazenda as carac
terísticas de fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do
produto e por capacidade do recipiente.

§ 2? O contribuinte que não prestar as informações, ou prestá-las
de forma incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadra
do ou reenquadrado de oficio, sendo devida a diferença de imposto,
acrescida dos encargos legais.

Art. 37 Tratando-se de produtos de procedência estrangeira sujei
tos ao regime deste decreto-lei, o imposto será devido somente no seu
desembaraço aduaneiro.

Art. 4? O regime previsto neste decreto-lei não prejudica o direito
de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as
normas da legislação especifica.

Art. 5? O Ministro da Fazenda baixará normas complementares
necessárias à aplicação e execução deste decreto-lei.

Art. 6? O regime previsto neste decreto-lei será aplicado a partir
de I? de setembro de 1988, quando ficarão revogados os arts. I? e 2? do
Decreto-lei n? 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e 20 e 21 do Decreto-lei
n 7 1.593, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 7? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de junho de 1988; 1677 da Independência e IDO? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

Os anexos estão publicados no DOU de 30-6-88.

DECRETO-l.EI N? 2.445, DE 29 DE JUNHO DE 1988

Altera a legieíecec do Programa de For
mação do Patrimônio do Servidor Público
- PASEP e do Programa de lntegreceo So
cial - PIS e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,
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DEC RETA :

49

Ar t . I ? A pa rt ir de I ? de julho de 1988. as contribu ições mensais,
com recu rsos própr ios , para o Programa de Formaçã o do Patrimô nio do
Serv ido r P úblico - PASEP e para o Programa de Integr ação Social 
PIS , passarão a ser ca lculadas da segu inte forma:

I - União, Est ados, Distrito Federal. Territórios e Mu 
nicí pios : um por cento das receitas correntes efe tivamente arre
cadadas e transferê ncias correntes e de capital recebid as de ou
tras entidades da Administração Públ ica ;

II - au tarquias. incl usive as em regime especial , e entida
des cr iadas por lei federal com atribuições d e fiscalização do
exercicio de profissões liberai s. bem assim as de qu e trat a o
Dec reto -lei n :' 968, de 13 de ou tubro de 1969; sessenta e cinco
ce ntésimos por cento das receitas orçamentá rias. nelas co nside
radas as transferê ncias correntes e de capital recebid as ;

HI - empresas públicas , sociedades de economia mi st a e
respectivas subs idiá rias. e quaisquer outras sociedades contro 
ladas direta ou ind iretamente pelo Poder Pú blico: sessenta e
cinco centésimos por cento da receita operacional bruta e trans
ferê ncias correntes e de capital recebid as ;

IV - fundações públicas e privadas, condominios e de
mais entidades sem fins lucrativos , incl usive as instit uições de
assistência soc ial, que não realizem habitualmente venda de
bens ou prestação de se rviços de qualque r na tureza: um por
cento sobre o total da folha de pagamento de remuneração d os
empregados ; e

V - de mais pessoas juri dicas de direi to privado, não
com preendidas nos itens precedentes , bem as s im as que lhe são
eq uiparadas pela legisl açã o do imposto de ren d a, incl us ive as
serventias extrajudiciais não oficializadas: sessenta e cinco ce n
tésimos por cento da receit a ope racional bruta .

§ 1~ As entidades refer id as no it em I deduzirão da base de cálcu
lo de suas contribuições as transferências correntes e de capital que
rea lizarem a outras entidades d a Ad ministração Pública, exceto as
t ra nsferê ncias para as ent id ades me ncionadas no ite m IV.

§ 2? P ara os fins do disposto nos itens IH e V consid era -se recei
ta operacional bruta o somatório das receitas que dão origem ao lucro
operacional , na forma da legislação do Im posto de Renda, excluidos:

ai os encargos co m obrigações por refin anci amento e repas
ses de recursos provenientes de órgãos e entidades oficiais,
quando se tratar de instituições financeiras;

bl as recuperações ou devoluções de custos , deduções ou
provisões . Que não representem ingr esso de receitas;
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c) as vendas canceladas e os descontos incondicionalmente
concedidos.

§ 3? Serão deduzidas, ainda, da base de cálculo as despesas in
corridas com operações realizadas pelo Banco Central do Brasil para
regular e executar a política cambial do Governo Federal.

Art. 2? As contribuições a que alude o artigo anterior serão reco
lhidas até o último dia útil do terceiro mês subseqüente àquele em que
forem devidas.

Art. 3? O Fundo de Participação PIS-PASEP é um condomínio
social dos trabalhadores, administrado por um Conselho Diretor e por
uma Secretaria Executiva, conforme o disposto em Regulamento.

Art. 4? Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP pode
rão ser repassados, até o limite de cinco por cento de suas aplicações
anuais, ao Fundo de Participação Social - FPS, para utilização em
operações com títulos e valores mobiliários, observadas as diretrizes
baixadas pelo Conselho Diretor (art. 3?).

Art. 5? Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP serão
aplicados por intermédio do Banco do Brasil S.A., do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social e da Caixa Econômica Fede
ral, na condição de agentes operadores.

§ I? As aplicações referidas neste artigo poderão ser realizadas
por meio de agentes credenciados, ressalvadas as que envolvam subsi
diárias, controladas ou coligadas dos agentes operadores, cujas opera
ções dependerão de prévia autorização do Conselho Diretor (art. 3?).

§ 2? Somente poderão ser realizadas operações de crédito com em
presas que comprovem a regularidade do recolhimento das contribui
ções para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
- PASEP e o Programa de Integração Social - PIS, conforme o caso.

§ 3? O Ministro da Fazenda estabelecerá as condições para repas
se dos recursos dos agentes, bem assim os encargos mínimos a serem
cobrados dos mutuários, à vista de proposta do Conselho Diretor.

Art. 6? As contas individuais dos participantes do Fundo de Par
ticipação PIS-PASEP, serão creditadas ao encerramento do respectivo
exercício:

I - pela correção monetária anual do saldo credor, obe
decidos os índices aplicáveis às Obrigações do Tesouro Nacio
nai - OTN;

II - pelos juros mínimos de três por cento ao ano, calcu
lados so bre o saldo credor corrigido; e

III - pelo resultado liquido adicional das operações reali
zadas, deduzidas as despesas administrativas e as provisões e
reservas, cuja constituição seja indispensável.

Art. 7? A contribuição de que trata este decreto-lei, devida pelos
comerciantes varejistas, relativamente a derivados de petróleo e álcool
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etílico hidratado, continuará a ser calculada sobre o valor estabelecido
para a venda a varejo e devida na saída dos referidos produtos do esta
belecimento fornecedor, cabendo a este recolher o montante apurado,
como substituto do comerciante varejista.

§ I? O estabelecímento fornecedor recolherá o montante apurado
da contríbuição até o último dia útil do mês seguinte ao do faturamen
to.

§ 2? Sem prejuízo do recolhimento de que trata o parágrafo ante
rior, os comerciantes varejistas continuarão obrigados a recolher a con
tribuição prevista neste decreto-lei. calculada sobre a respectiva receita
operacional bruta, nela não computado o valor da venda' dos produtos
referidos neste artigo.

Art. 8? A contribuição devida ao Programa de Integração Social
- PIS, pela indústria e pelo comércio varejista dos produtos constan
tes do item 24_02.02.99 (cigarros) da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, continuará sendo calculada,
de uma só vez, sobre cento e trinta e oito inteiros e dezesseis centési
mos por cento do preço de venda no varejo.

§ I? OS fabricantes de cigarros recolherão a totalidade das contri
buições previstas no item anterior, até o último dia útil do mês seguin
tes ao do faturamento.

§ 2? Sem prejuízo do recolhimento de que trata o parágrafo ante
rior, os contribuintes referidos no caput deste artigo procederão ao re
colhimento da contribuição prevista neste decreto-lei, calculada sobre
a respectiva receita operacional bruta, nela não computado o valor de
venda dos produtos mencionados neste artigo.

Art. 9? O participante que não se encontre em atividade e preen
cha os requisitos legais para aposentadoria por idade, poderá utilizar o
saldo de sua conta vínculada.

Art. 10. A partir do primeiro dia do exercício social, cujo início
ocorrer no ano de 1989, ficam extintas as contribuições constituídas me
diante deduções do imposto de renda ou que tenham esse tributo como
base de cálculo.

Art. 1L Fica dispensado o recolhimento das contribuições devi
das, na forma da legislação em vigor, ao Programa de Formação do Pa
trimõnio do Servidor Público - PASEP e ao Programa de Integração
Social - PIS, relatívamente aos meses de abril, maio e junho de 1988.

Art. 12. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se a Lei n? 6.419, de 2 de junho de 1977, e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSE SARNEY
Meilson Ferreira da Nóbrega





II - DECRETO LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
44, item 1, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 7, DE 1988

Aprova o texto do Protocolo Adicional
à Convenção Internacional para Conserva
ção do Atum e Afins do Atlântíco, aproxa
do pela Conferência de Plenipotenciários,
em 9 e lOde julho de 1984.

Art. I? É aprovado o texto do Protocolo Adicional à Convenção
Internacional para Conservação do Atum e Afins do Atlântico, aprova
do pela Conferência de Plenipotenciários, reunida em Paris, em 9 e 10
de julho de 1984.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação. -

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 6 de junho de 1988.

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente





III - LEIS

LEI N? 7.658, DE 29 DE ABRIL DE 1988

Declara feriado nacional, destinado às
comemorações do Centenário da Aboliçüo
da Escravatura. o dia 13 de maio de 1988.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica declarado feriado nacional, destinado às comemora
ções do Centenário da Abolição da Escravatura, o dia 13 de maio de
1988.

da

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

29 de abril de 1988; 167? da Independência e 100?

Parágrafo único. Não se aplica ao feriado declarado nesta lei a
antecipação a que se refere o art. I? da Lei n" 7.320, de 11 de junho de
1985.

Art. 2?
Art. 3?
Brasilia,

República.

JOSÉ SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg

LEI N? 7.659, DE 10 DE MAIO DE 1988

Altera o art. 98 da Lei n" 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, que dispõe sobre o Esta
tuto dos MWtares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O inciso 11 do art. 98 da Lei n:' 6.880, de 9 de dezembro de
1980, e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 98.
1- .

Il - completar o Oficial-General 4 (quatro) anos no último
posto da hierarquia, em tempo de paz, prevista para cada Corpo
ou Quadro da respectiva Força.

111- __ _ __ »

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de maio de 1988; 167." da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Roberto Coutinho
Camarínha

LEI N? 7.660, DE 10 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre a Organização 60 Quadro
de Engenheiros Militares no Ministério do
Exército e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O Quadro de Engenheiros Militares - QEM destinado a
atender às necessidades do Exército Brasileiro nas áreas de interesse
da Força terá sua organização, constituição e condições de seleção e in
gresso na carreira regulados por ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. A carreira de Oficial Engenheiro Militar tem
início pelo ingresso no Quadro de Engenheiros Militares.

Art. 2? Compõem o Quadro de Engenheiros Militares - QEM:

I - o oficial oriundo da Academia Militar das Agulhas
Negras - AMAN, graduado no Instituto Militar de Engenharia
- IME ou, por determinação do Ministro do Exército, em insti
tuto congênere, por transferência de Arma, Quadro ou Serviço a
que pertença, no posto em que se encontre, observada a prece
dência hierárquica prevista no Estatuto dos Militares;

U - os concludentes do Curso de Formação e Graduação
ou do Curso de Formação, cujo ingresso se dará no posto de
Primeiro-Tenente, ordenados hierarquicamente segundo a clas
sificação geral obtida nos citados cursos;

In - os graduados em engenharia pelo IME antes da vi
gência da Lei n? 7.576, de 23 de dezembro de 1986, e já integran-
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tes do QEM. cujos direitos e prerrogativas da carreira ficam
preserva dos , na forma previ sta pela legislaçã o a nterio r à lei aci
ma referida.

Art. 3? Ao ca nd id ato ao Qu adro de E ngenheiros Militares 
QE M. n ão ori un dos da Academia Mili t ar das Agulhas Negras. aplicar
se -ão as segu intes normas:

I - se já grad uado em inst. ituição de ensino super ior de
en ge nh ar ia . oficia lmente reconheci da . e admitido por concurso
para o Cur so de Formação , se rá convocado , para fins de curso,
co mo Primeiro-Tenente do Qu adro de Material Bélico. da reser
va de 2? classe, fazendo jus à remuneração e precedênci a hier ár
quica da referida situação militar;

11 - se a dmi t ido por concurso no Curso de Forma çã o e
Gr ad ua cã o, terá sua formação militar realizada co nforme o dis
posto no regul amento desta lei e na legislação especif ica. cur
sa ndo o último a no do citado curso convocado no p osto de
Primeiro -T enente do Qu adro de Mater ia l Bélico. da reserva de
2~ classe, fazendo jus à remunera ção e precedên ci a hierárquica
d a referida s ituaç ão militar .

Parágrafo único . o desligamento do cand id ato dos respecti vos
cursos faz cessar, no ato, a convocaçã o. as va ntagens e as prarrogat.i
vas referidas neste artigo.

Art . 4? Ao oficial do QEM aplicar-se -ao . no que couber. todas as
normas e dispositivos lega is e regulamentares relativo s aos demais ofi
cia is de carr eira do Exército .

Art . 5? Ao s oficiais do Quadro Técnico d a Ativa - QT A, em ex
tinção. ficam preservados todos os direito s e prerrogativ as da carreira,
na forma prevista pela legislação vigente à época da publ ica ção da Lei
n ? 7.576, de 23 de dezem bro de 1986.

Art. 6? É facul tado ao Ministro do Exércit o dispensar o oficial.
p ara todos os fins . da exigê ncia d e pos suir curso de pós-grad uação es
tabel eci d a pela lei a que se refere o artigo anterior. desde que concl u 
dente do C urso de G rad uação do IME até 31 de dezem b ro de 1992 e não
lhe tenham sid o proporcionadas as co ndiçõe s de atendiment o desse re
quis ito.

Art . 7? O efet ivo do QEM, por posto, a vigorar em cada ano, é fi 
xado pelo Poder Execut iv o, observadas as necessidades do Ex érc ito e
os li mites es tabelecidos em lei especifica .

Art. 8? As despesas com a execução desta lei serão a tend idas
com os recurso s orçam en tários do Mini stério do Exército .

Art. 9? O Poder Executivo regulamentará est a le i no prazo de 90
(no venta) dias .

Art . 10. Esta lei ent r a em vigor na data de sua publícac ão.
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Brasília,

República.
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Revogam-se as disposições em contrário.
10 de maio de 1988; 167? da Independência e 100? da

JOSÉ SARNEY
Leonidas Pires Gonçalves

LEI N? 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988

Institui o Plano Nacional de Gerencia
mento Costeiro e dá outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Como parte integrante da Polítíca Nacional para os Re
cursos do Mar - PNRM e da Política Nacional do Meio Ambiente
PNMA, fica instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 
PNGC.

Art. 2? Subordinando-se aos princípios e tendo em vista os objeti
vos genéricos da PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2? e 4? da
Lei n? 6.938, de 31 de agosto de 1981, o PNGC visará especificamente a
orientar a utilização nacional dos recursos na Zona Costeira, de forma
a contribuir para elevar a qualídade da vida de sua população, e a pro
teção do seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se Zona Cos
teira o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluin
do seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma faixa marítima e
outra terrestre, que serão definidas pelo Plano.

Art. 3? O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades
na Zona Costeira e dar prioridade à conservação e proteção, entre ou
tros, dos seguintes bens:

I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; reci
fes, parcéis e bancos de algas; ilhas costeiras e oceânicas; siste
mas fluviais, estuarinos e lagunares, baías e enseadas; praias;
promontórios. costões e grutas marínhas; restingas e dunas; flo
restas litorâneas. manguezais e pradarias submersas;

11 - sítios ecológicos de relevância cultural e demais uni
dades naturais de preservação permanente;

IH - monumentos que integrem o patrimônio natural, his
tórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, étnico, cultu
ral e paisagístico.
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Interministerial para os Recursos do Mar - SECIRM, cuja composição
e forma de atuação serão definidas em decreto do Poder Executivo.

§ I? O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à Co
missão Interministerial para os Recursos do Mar - CIRM, à qual ca
berá aprová-lo, com audiência do Conselho Nacionai do Meio Ambiente
- CONAMA.

§ 2? O Plano será aplicado com a participação da União, dos Es
tados, dos Territórios e dos Municípios. através de órgãos e entidades
integradas ao Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

Art. 5? O PNGC será elaborado e executado observando normas,
critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade
do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, en
tre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e uso do solo,
do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; siste
ma viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distri
buição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, recreação e
lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e paisagístico.

§ I? OS Estados e Municipios poderão instituir, através de lei, os
respectivos Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costei
ro, observadas as normas e diretrizes do Plano Nacional e o disposto
nesta lei, e designar os órgãos competentes para a execução desses Pia
nos.

§ 2? Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das
águas, bem como limitações à utilização de imóveis, poderão ser estabe
lecidas nos Planos de Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual e
Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restri
tiva.

Art. 6? O licenciamento para parcelamento e remembramento do
solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação de atividades,
com alterações das características naturais da Zona Costeira, deverá
observar, além do disposto nesta lei, as demais normas específicas fe
derais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos de
Gerenciamento Costeiro.

§ I? A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições
do licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdi
ção, embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de outras pena
lidades previstas em lei.

§ 2? Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao res
ponsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental
e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei.

Art. 7? A degradação dos ecossistemas, do patrimônio e dos re
cursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de re-



60 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 4? O PNGC será elaborado e, quando necessário, atualizado
por um Grupo de Coordenação, dirigido pela Secretaria da Comissão
parar o dano causado e a sujeição às penalidades previstas no art. 14
da Lei n:' 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o limite máximo da
multa ao valor correspondente a 100.000 Icem mil) Obrigações do Tesou
ro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judi
ciais (vetado), que dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio
ambiente pertinentes a esta lei, deverão ser comunicados pelo órgão do
Ministério Público ao CONAMA.

Art. 8? Os dados e as informações resultantes do monitoramento
exercido sob responsabilidade municipal, estadual ou federal na Zona
Costeira comporão o Subsistema «Gerenciamento Costeiro», integrante do
Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente - SINIMA.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais, seccionais e locais do
SISNAMA, bem como universidades e demais instituições culturais,
científicas e tecnológicas encaminharão ao Subsistema os dados relati
vos ao patrimõnio natural, histórico, étnico e cultural, à qualidade do
meio ambiente e a estudos de impacto ambiental, da Zona Costeira.

Art. 9? Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossiste
mas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC
poderá prever a criação de unidades de conservação permanente, na
forma da legislação em vigor.

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sen
do assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qual
quer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de interes
se de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legisla
ção específica.

§ I? Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de util i
zaeão do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso asse
gurado no caput deste artigo.

§ 2? A regulamentação desta lei determinará as características e
as modalidades de acesso que garantam o uso público das praias e do
mar.

§ 3? Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodica·
mente pelas águas, acrescida da faixa subseqüente de material detrítí
co, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde
se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um ou
tro ecossistema.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que cou
ber, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
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Art. 12.
Art. 13.
Brasília,

Repúblíca.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
16 de maio de 1988; 167? da Independência e l00? da

JOSE SARNEY
Henrique Saboia
Prisco Viana

LEI N? 7.662, DE 17 DE MAIO DE 1988

Faculta aos servidores públicos fede
rais a opção pelo regime de que trata a Lei
n;' 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Poderão optar pelo regíme de que trata a Lei n? 1.711, de
28 de outubro de 1952, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data
da vigência desta lei:

I - os servidores que, na data da vigência da Lei n?
6.185, de 11 de dezembro de 1974, ocupavam cargos efetivos em
Quadros Permanentes de órgãos da Administração Direta da
União ou das autarquias federais e, posteriormente, sem inter
rupção, foram investidos em empregos de Tabelas Permanentes,
em decorrência de habilitação em concurso público;

II - os servidores incluídos no Quadro de Pessoal do ex
tinto Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, com base no item II do art. 9? da Lei n:' 7.231, de 23 de
outubro de 1984, e lotados no Ministério da Reforma e do De
senvolvimento Agrário - MIRAD, em conformidade com o art.
12 do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987;

III - (Vetado).
§ I? OS empregos ocupados pelos servidores que optarem pelo re

gime de que trata este artigo serão considerados transformados em car
gos na data em que forem apresentados os termos de opção.

§ 2? Os servidores que optarem pelo regime de que trata a Lei n?
1.711, de 28 de outubro de 1952, farão jus à contagem do tempo de servi
ço anterior, para todos os efeitos legais.

Art. 2? Os servidores que fizerem opção, com base no item II do
artigo anterior, serão incluídos no Quadro Permanente de que trata o §
I? do art. 9? da Lei n? 7.231, de 23 de outubro de 1984, por força do es
tabelecido no art. 12 do Decreto-lei n ? 2.363, de 21 de outubro de 1987.
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§ I? Os servidores mencionados neste artigo e os que, na data
desta lei, sejam integrantes do referido Quadro e Tabela Permanentes,
farão jus. como vantagem individual, nominalmente identificável, à di
ferença verificada entre o seu vencimento ou salário e à remuneração
dos servidores da mesma categoria do Quadro de Pessoal a que se refe
re o art. 9? da Lei n:' 7.231, de 23 de outubro de 1984, combinado com o
disposto no art. 12 do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

§ 2? A vantagem de que trata este artigo, incorporável à aposen
tadoria, não será considerada para efeito de cálculo da representação
mensal a que se refere o Decreto-lei n? 2.333, de 11 de junho de 1987, ou
de qualquer outra (vetado}.

Art. 3? (Vetado).
Art. 4? (Vetado).
Art. 5? Os servidores dos Ministérios, órgãos autônomos, autar

quias e das fundações públicas, considerados prescindíveis à execução
de suas atividades, poderão ser redistribuidos ou movimentados no âm
bito desses órgãos e entidades, no interesse da Administração.

§ I? A redistribuição do servidor far-sa-á com o respectivo cargo
ou emprego, e a movimentação dependerá da existência de vaga.

§ 2? A entidade para onde ocorrer a redistribuição será considera
da sucessora trabalhista.

§ 3? O ato de redistribuição ou movimentação será expedido pela
Secretaria de Administração Pública da Presidência da República 
SEDAP, que expedirá as normas complementares necessárias à execu
ção do disposto neste artigo.

Art. 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 17 de maio de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
Aluizio Alves

LEI N? 7.663, DE 27 DE MAIO DE 1988

Altera os arts. 7." e 71 da Lei n.o 4.737.
de lõ de julho de 1965 - Código Eleitoral, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I? Fica acrescentado ao art. 7? da Lei n:' 4.737, de 15 de ju
lho de 1965 - Código Eleitoral, um parágrafo a ser numerado como §
3?, com a seguinte redação:

«Art. 7?

§ 3? Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrô
nico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não vo
tar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não se
justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última
eleição a que deveria ter cornparecido.»

Art. 2? O inciso V do art. 71 da Lei n:' 4.737, de 15 de julho de
1965 - Código Eleitoral, passa a ter a seguinte redação:

(Art. 71. São causas de cancelamento:

v - deixar de votar em 3 (três) eleições consecutívas.»
Art. 3? Ficam anistiados os débitos dos eleitores inscritos que

não votaram nas eleições de 15 de novembro de 1986.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário, em especial o

art. 9? da Lei n:' 6.996, de 7 de junho de 1982.
Brasília, 27 de maio de 1988: 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.664, DE 29 DE JUNHO DE 1988

Estabelece normas para a reeíízeceo
das eleições municipais de 15 de novembro
de 1988 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores se
rão realizadas, simultaneamente, em todo o País, no dia 15 de novem
bro de 1988.

Art. 2? Na mesma data prevista no artigo anterior serão realiza
das eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, nos mu
nicípios que tenham sido criados dentro dos prazos previstos pelas res
pectivas legíslações estaduaís, excluídos aqueles cuja criação seja poso
terior a 15 de julho de 1988.
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Art. 3? Serão considerados eleitos o Prefeito e o Vice- Prefeito
com ele registrado que obtiverem maioria dos votos.

Parágrafo único. (Vetado}.

Art. 4? A posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos
nos termos desta lei, dar-se-á no dia i? de janeiro de 1989.

Art. 5? N as eleições referidas nos artigos anteriores será aplicada
a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras especiais estabele
cidas nesta lei.

Art. 6? Poderão registrar candidatos e participar das eleições pre
vistas nesta lei, os atuais partidos politicos, com registro definitivo ou
provisório, e os que venham a ser organizados em tempo hábil.

Parágrafo único. Os partidos pol íticos com registro provisório
que venha a completar, em 1988, o prazo previsto no art. 12 da Lei n?
5.682, de 21 de julho de 1971, terão o mesmo automaticamente prorroga
do por 12 (doze) meses.

Art. 7? Além dos partidos politicos referidos no artigo anterior,
poderão também participar das eleições de 15 de novembro de 1988 os
que tiverem, entre os seus fundadores, membros integrantes do Con
gresso Nacional, representantes de, pelo menos, 5 lcinco) Estados da
Federação.

§ I? O registro destes partidos, em caráter provisório. será deferi
do pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE, mediante a apresentação
de cópia do manifesto, do programa, do estatuto e da ata de fundação,
na qual conste a formação de, pelo menos, 9 Inove) Comissões Direto
ras Regionais Provisórias, com prova de publicação desses atos, que
será gratuita, no Diário Oficial da União.

§ 2? Os partidos politicos registrados na forma deste artigo ficam
dispensados das exigências mínimas quanto à formação de diretórios
municipais, e suas convenções para escolha de candidatos e deliberação
sobre coligações poderão ser organizadas e dirigidas por Comissões Di
retoras Municipais Provisórias, nos termos desta lei.

Art. 8? Dois ou mais partidos politicos poderão coligar-se para
registro de candidatos comuns à eleição majoritária, à eleição propor
cional, ou a ambas.

§ i? É vedado ao partido político celebrar coligações diferentes
para a eleição majoritária e para a eleição proporcional.

§ 2? A coligação terá denominação própria, que poderá ser a jun
ção de todas as siglas que a integram, sendo a ela assegurados os direi
tos conferidos aos partidos políticos no que se refere ao processo eleito
ral.

§ 3? Cada partido deverá usar sua própria legenda, sob a denomi
nação da coligação.
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Art. 9? As coligações dependerão de proposta da Comissão Exe
cutiva Municipal. da Comissão Diretora Municip al Provisória ou de
30% (trinta por cento) do s conveItêionais, e de aprovação pela maioria
a bsoluta dos membros da Convenção Municipal.

Art. 10. Na formação de coligações serão observadas as seguintes
normas:

I - na chapa da coligação poderão ser inscritos candid a
tos filiados a qu aisquer partidos politicos dela integrantes;

11 - o pedido de registro dos cand idatos será su bscr ito
pelo s presidentes ou representantes legais dos partidos coliga 
do s, ou pela maioria do s membros das respectivas Co missões
Executivas Municipais ou Comis sões Diretoras Municipais Pro
vi sórias;

111 - a coligação será representada perante a Justiça Elei
toral por delegados indicados pelos partidos que a compõem .

Art. 11. As Convenções Municipa is Partidárias destinadas a deli
berar sobre coligacões e escolha de candidatos serão realizadas a partir
de 15 de julho de 1988, e o requerimento de registro dos candidatos es 
colhidos deverá ser apres entado ao Cartório Eleitoral até às 18 (dezoi
to) horas do dia 17 de agosto de 1988.

Parágrafo único . Constitui rão a Convenção Municipal :
a) no s municípios com até 1 (um) milhão de habitantes. se

gundo o censo de 1980, onde haja diretório:
I - os membros do Diretório Municipal:

II - os Vereadores, Deputados. Senadores Ivetado) com
domicílio eleitoral no município ;

111 - os delegados à Convenção Regional;
b} nos municípios com mais de 1 (um) milhão de habitantes,

onde haja diretório;
I - os Veread ores, Deputados e Sen ad ores com domicilio

eleitoral no município;
11 - os delegados à Convenção Regional do s Diretórios de

unidades adminis trativas ou Zonas Eleitorais .

Art. 12. Nos municípios em que não houver diretório partidário
organizado. inclusive nos que forem criados até 15 de julho de 1988, a
convenção de que trata o art igo anterior será organizada e d ir igida pe
la Comissão Diretora Municipal Provisória.

§ I ? A convençã o a que se refere este arti go terá a seguinte com
posição:

I - os membros d a Co missão Diretora Municipal Provi-
s óría :
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II - os Vereadores, Deputados e Senadores com domicílio
eleitoral no município.

§ 2? As convenções dos partidos habilitados na forma do art. 7?
desta lei terão a composição prevista no parágrafo anterior.

§ 3? Nos municípios de mais de 1 (um) milhão de habitantes, os
diretórios de unidades administrativas ou Zonas Eleitorais equiparadas
a município, que não tenham organização partidária, serão representa
dos nas convenções a que se refere esta lei pelo presidente da Comis
são Diretora Municipal Provisória.

Art. 13. Para as eleições previstas nesta lei, o prazo de filiação
partidária dos candidatos encerrar-se-á no dia 10 de julho de 1988.

Parágrafo único. Salvo os casos de coligação, o candidato não po
derá concorrer em mais de uma convenção partidária.

Art. 14. Cada partido político poderá registrar candidatos para a
Câmara Municipal até o triplo de lugares a preencher.

§ I? A coligação poderá registrar os números seguintes de candi
datos: se coligação de dois partidos, o quantum definido no caput deste
artigo mais 40% (quarenta por cento): se coligação de três partidos, o
mesmo quantum mais 60% (sessenta por cento); se coligação de quatro
partidos, o mesmo quantum mais 80% (oitenta por cento); se coligação
de mais de quatro partidos, o mesmo quantum mais 100% (cem por
canto}.

§ 2? A convenção do partido político poderá fixar, dentro dos li
mites previstos neste artigo, quantos candidatos deseja registrar, antes
da votação de sua relação de candidatos.

§ 3? (Vetado).
Art. 15. A Justiça Eleitoral, até o dia 10 de julho de 1988, declara

rá o número de Vereadores para cada município, observadas as normas
constitucionais.

Parágrafo único. N a declaração a que se refere este artigo, serão
considerados dados populacionais atualizados em 15 de junho de 1988
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

Art. 16. A inscrição de candidato às eleições majoritárias e de
chapa às eleições proporcionais, para decisão da convenção, poderá ser
feita por Comissão Executiva ou Comissão Diretora Municipal Provi
sória, ou cada grupo de 10% Idez por cento) dos convencionais.

§ I? Os atuais Vereadores serão considerados candidatos natos
dos partidos políticos a que pertencerem na data das respectivas con
venções.

§ 2? A inscrição a que se refere o caput deste artigo será feita na
Secretaria da Comissão Executiva ou Comissão Diretora Municipal
Provisória, até 48 (quarenta e oíto) horas do início da convenção.
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§ 3? Serão votadas em escrutínios díferentes as chapas de candi
datos às eleições majoritárias e proporcionais.

§ 4? Nenhum convencional poderá subscrever mais de uma chapa
e nenhum candidato poderá concorrer ao mesmo cargo em chapas dife
rentes, fícando anuladas as assinaturas em dobro.

§ 5? Todas as chapas que obtiverem, no mínimo, 20% (vinte por
cento) dos votos dos convencionais participarão, proporcionalmente,
obedecida a ordem de votação, da lista de candidatos do partido às elei
ções para a Câmara Municipal.

Art. 17. Os presidentes dos Diretórios Municipais ou das Comis
sões Diretoras Municipais Provisórias solicitarão à Justiça Eleitoral o
registro dos candidatos indicados na convenção.

§ I? No caso de coligação, o pedido de registro dar-se-á na con
formidade do disposto no inciso II do art. 10 desta lei.

§ 2? Na hipótese dos partidos ou coligações não requererem o re
gistro dos seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Elei
toral nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao encerramento do prazo
previsto no art. 11 desta lei.

§ 3? Em caso de morte, renúncia ou indeferimento de registro de
candidato, o partido ou coligação deverá providenciar a sua substitui
ção no prazo de até 10 (dez) dias, por decisão da maioria absoluta da
Comissão Executiva Municipal ou Comissão Diretora Municipal Provi
sória do partido a que pertence o substituido.

§ 4? Havendo vagas a preencher nas chapas para as eleições pro
porcionais, as indicações serão feitas pela Comissão Executiva Munici
pal ou Comissão Diretora Municipal Provisória, no prazo estabelecido
no art. 11 desta lei.

Art. 18. (Vetado) .
Art. 19. A Justiça Eleitoral regulará a identíficação dos partidos

e seus candidatos.
§ I? Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números

atribuidos à sua legenda na eleição anterior e, ao candidato, nessa hi
pótese, o direito de manter o número que lhe foi atribuído na mesma
eleição.

§ 2? No caso de coligação na eleição majoritária, a mesma optará,
para representar seus candidatos, entre os números designativos dos
partidos que a integram; na coligação para eleições proporcionais, os
candidatos serão inscritos com o número da série do respectivo parti
do.

Art. 20. As cédulas oficiais para as eleições regulamentadas por
esta lei serão confeccionadas segundo modelo aprovado pela Justiça
Eleitoral, que as imprimirá, com exclusividade, para distribuição às
mesas receptoras. A impressão será feita em papel branco e opaco, com
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tipos uniformes de letras, podendo as cédulas ter campos de diferentes
cores, conforme 08 cargos a eleger, números, fotos ou símbolos que per
mitam ao eleitor, sem a possibilidade de leitura de nomes, identificar e
assinalar os candidatos de sua preferência.

§ I? Os candidatos para as eleições majoritárias, identificados
por nomes, fotos, símbolos ou números, deverão figurar na ordem de
terminada por sorteio.

§ 2? Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cé
dula terá a identificação da legenda dos partidos ou coligações que con
correm, através de símbolo, número ou cor, e terá espaço para que o
eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência.

§ 3? Além das características previstas neste artigo, o Tribunal
Superior Eleitoral poderá estabelecer outras no interesse de tornar fácil
a manifestação da preferência do eleitor, bem como definir os critérios
para a identificação dos partidos ou coligações, através de cores ou
símbolos.

Art. 21. (Vetado).
Art. 22. O candidato poderá ser registrado sem o prenome ou com

o nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, até o
máximo de 3 (três) opções, desde que não se estabeleça dúvida quanto
a sua identidade. não atente contra o pudor, não seja ridículo ou irreve
rente.

Parágrafo único. Para efeito de registro, bem como para apuração
e contagem de votos, no caso de dúvida quanto à identificação da von
tade do eleitor, serão válidos e consignados os nomes, prenomes, cog
nomes ou apelidos de candidatos registrados em eleições imediatamente
anteriores, para os mesmos cargos.

Art. 23. Se o elevado número de partidos e candidatos às eleições
proporcionais tornar inviável serem afixadas suas relações dentro da
cabine indevassável, a afixação poderá ser efetuada em local visível no
recinto da Seção Eleitoral.

Art. 24. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça
Eleitoral (vetado] após a diplomação, instruída a ação com provas con
clusívas de abuso do poder econômico. corrupção ou fraude e trans
gressões eleitorais.

Parágrafo único. A ação de impugnação de mandato tramitará em
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária
ou de manifesta má-fé.

Art. 25. Ao servidor público, estatutário ou não, dos órgãos ou
entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, das fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, e ao empregado de empre
sas concessionárias de serviços públicos fica assegurado o direito à
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percepção de sua remuneração. como se em exercício de suas ocupações
habituais estivesse, durante o lapso de tempo que mediar entre o regis
tro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao
da eleição, mediante simples comunicado de afastamento para promo
ção de sua campanha eleitoral.

Parágrafo único. O direito de afastamento previsto no caput deste
artigo se aplica aos empregados de outras empresas privadas, ficando
estas desobrigadas do pagamento da remuneração relativa ao período.

Art. 26. Na divulgação por qualquer forma de resultado de pré
vias, pesquisas ou testes pré-eleitorais, devem ser incluídas, obrigato
riamente, as seguintes informações:

a) periodo de realização do trabalho;

b) nomes de bairros ou localidades pesquisadas;
c) número de pessoas ouvidas em cada bairro ou localidade;

e
d) nome do patrocinador do trabalho.

§ 1': Quaisquer prévias, pesquisas ou testes pré-eleitorais somente
poderão ser divulgados até o dia 14 de outubro de 1988.

§ 2? Em caso de infração do disposto neste artigo, os responsá
veis pelo órgão de divulgação infrator estarão sujeitos à pena cominada
no art. 322 da Lei n:' 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 27. São vedados e considerados nulos de pleno direito, não
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa jurídica interessa
da e nenhum direito para o beneficiário, os atos que, no período com
preendido entre a data da publicação desta lei e o término do mandato
do Prefeito do município, importarem em nomear, contratar, admitir
servidor público, estatutário ou não, na Administração Direta e nas
autarquias (vetado).

§ I? Serão igualmente nulos os atos que, no período compreendi
do entre a data da publicação desta lei e o término do mandato do Pre
feito, importarem em dispensar, demitir, transferir, suprimir vantagens
de qualquer espécie ou exonerar ex oiiicio servidores municipais (veta
doi.

§ 2? As vedações deste artigo não atingem os atos de:

I - nomeação de aprovados em concurso público ou de
ascensão funcional;

II - nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de função de confiança;

In - nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Minis
tério Público, de Procuradores do Estado e dos Tribunais e
Conselhos de Contas;

IV - (Vetado).
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§ 3~ Os atos editados com base no § 2~ deste artigo deverão ser
fundamentados e publicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a
sua edição, no respectivo órgão oficial.

§ 4~ O atraso da publicação do Diário Oficial da União relativo
aos 15 (quinzel dias que antecedem os prazos iniciais a que se refere es
te artigo implica a nulidade automática dos atos relativos a pessoal ne
le inseridos, salvo se provocados por caso fortuito ou força maior.

Propaganda Eleitoral

Art. 28. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão, para as
eleições de 15 de novembro de 1988, restringir-se-á, unicamente, ao ho
rário gratuito disciplinado pela Justiça Eleitoral: com expressa proibi
ção de qualquer propaganda paga, obedecidas as seguintes normas:

I - todas as emissoras do País reservarão, nos 45 (qua
renta e cinco) dias anteriores à antevéspera das eleições, 90 (no
venta) minutos diários para a propaganda, sendo 45 (quarenta e
cinco) minutos á noite, entre 20h3Omin (vinte horas e trinta mi
nutos) e 22h30min (vinte e duas horas e trinta minutos);

II - A Justiça Eleitoral distribuirá os horários reserva
dos entre os partidos políticos que tenham candidatos registra
dos às eleições majoritárias, às eleições proporcionais, ou a am
bas, observados os seguintes critérios:

a) 30 (trinta) minutos diários divididos da seguinte forma:
1. até 5 (cinco) minutos, distribuidos com os partidos

políticos sem representação no Congresso Nacional, limitado ao
máximo de 30 (trinta) segundos para cada um;

2. O restante do tempo será dividido igualmente entre os
partidos políticos com representação no Congresso Nacional,
com o minimo de 2 (dois] minutos e o máximo de 4 (quatro) mi
nutos;

b) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre os partidos
políticos. na proporção do número de seus representantes no
Congresso Nacional;

c) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre os partidos
políticos, na proporção do número de seus representantes na
Assembléia Legislativa;

d) ao partido politico a que tenha sido distribuido do tempo
diário inferior a 1 (um) minuto, facultar-se-á a soma desses tem
pos para ut.ilizacão cumulativa até o limite de 3 (três) minutos;

e) os partídos políticos que só registrarem candidatos a
uma das eleições, proporcional ou majoritária, terão direito à
metade do tempo que lhes caberia de acordo com os critérios
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das alíneas a, b e c deste inciso, inclusive no que se refere aos
tempos mínimos;

f) a redução prevista na alínea anterior não se aplicará nos
critérios das alíneas b e c se o partido político registrou candi
datos em ambas as eleições, mesmo sendo em coligação;

g) se o atendimento ao disposto na alínea a ultrapassar os
30 (trinta) minutos, o excesso será deduzido do tempo previsto
na alínea b; no caso de sobra de tempo, o excesso será acrescido
ao tempo previsto na mesma alínea b;

III - na distribuição do tempo a que se refere o item 1
da alínea a do inciso anterior, a coligação se equipara a um par
tido qualquer que seja o número de partidos que a integram; no
que se refere ao item 2 da mesma alínea, em caso de coligação,
a distribuição do tempo obedecerá ao seguinte: se de 2 (dois)
partidos, o tempo de um mais 50% (cinqüenta por cento); se de
3 (três) ou mais, o tempo de um mais 100% (cem por cento);

IV - Em caso de coligação entre partidos com represen
tação e partidos sem representação no Congresso N acional, es
tes não poderão acrescentar mais do que o tempo conferido a
um partido no item 1, alínea a, do inciso 11;

V - a representação de cada partido no Congresso Na
cional e na Assembléia Legislativa, para efeito da distribuição
do tempo, será a existente em 10 de julho de 1988;

VI - onde não houver Assembléia Legislativa, a dístrí
buição do total do tempo previsto na alinea c do inciso II deste
artigo far-sa-á na proporcionalidade da representação do partido
no Congresso Nacional;

VII - compete aos partidos ou coligações, por meio de co
missão especialmente designada para esse fim, distribuir, entre
os candidatos registrados, os horários que lhes couberem;

VIII - desde que haja concordância entre todos os parti
dos interessados, em cada parte do horário gratuito poderá ser
adotado critério de distribuição diferente do fixado para Justiça
Eleitoral, a qual caberá homologar;

IX - as emissoras de rádio e televisão ficam obrigadas a
divulgar, gratuitamente, comunicados ou instruções da Justiça
Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) minutos diários, consecu
tivos ou não, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito;

X - independentemente do horário gratuito de propa
ganda eleitoral, fica facultada a transmissão, pelo rádio e pela
televisão, de debates entre os candidatos registrados pelos par
tidos politicos e coligações, assegurada a participação de todos
os partidos que tenham candidatos, em conjunto ou em blocos e
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dias distintos; nesta última hipótese, os debates deverão fazer
parte de programação previamente estabelecida, e a organização
dos blocos far-se-a mediante sorteio, salvo acordo entre os par
tidos interessados.

Art. 29. Da propaganda eleitoral gratuita poderão participar,
além dos candidatos registrados, pessoas devidamente credenciadas pe
los partidos aos quais couber o uso do tempo, mediante comunicação às
emissoras pela comissão a que alude o inciso 11 do artigo anterior, res
guardada aos candidatos a destinação de pelo menos dois terços do tem
po, em cada programa.

§ I? (Vetado).
§ 2. o Fica assegurado o direito de resposta a qualquer pessoa,

candidato ou não, à qual sejam feitas acusações difamatórias, injurio
sas ou caluniosas, no horário gratuito da propaganda eleitoral. O ofen
dido utilizará, para sua defesa, tempo igual ao usado para a ofensa, de
duzido do tempo reservado ao mesmo partido em cujo horário esta foi
cometida.

Art. 30. (Vetado).

Art. 31. Pela imprensa escrita será permitida a divulgação paga
de curriculum vitae do candidato, ilustrado ou não com foto e um
slogan, do número de seu registro na Justiça Eleitoral, bem como do
partido a que pertence.

Parágrafo único. O espaço máximo de cada anúncio a ser utiliza
do, por edição, é de 240cm' (duzentos e quarenta centímetros quadra
dos) para cada candídato à eleição proporcional, e de 360cm' (trezentos
e sessenta centímetros quadrados) para cada candídato à eleição majo
ritária.

Art. 32. Em bens particulares, fica lívre a fixação de propaganda
eleitoral com a permissão do detentor de sua posse; nos bens que de
pendam de concessão do Poder Públíco ou que a ele pertençam, bem
como nos de uso comum, fica proibida a propaganda, inclusive por
meio de faixas ou cartazes afixados em quadros ou painéis, salvo em
locais indícados pelas prefeituras, com igualdade de condições para to
dos os partidos.

Art. 33. Constitui críme eleítoral, punível com a pena de detenção
de 6 (seís) meses a 1 (um) ano e cassação do registro, se o responsável
for candidato, a divulgação de qualquer espécie de propaganda política
na data da eleição, mediante publicações, faíxas, cartazes, dístícos em
vestuáríos, postos de distribuição ou entrega de material e qualquer
forma de aliciamento, coação ou manifestação tendente a influir, coerci
tivamente, na vontade do eleitor, junto às seções eleitorais ou vias pú
blicas de acesso às normas.
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Art. 34. O profiss ional de rádio e televisão fica impedi do de apre 
se nt ar programa ou dele participar, quando cand idato a cargo ele t iv o
nas eleições de que tra ta est a lei , durante o periodo destinado à propa·
gand a eleitoral gratuita , so b pena de a nulação d o regis tro de sua candí
datura pela Justiça E le itora l.

Art. 35. O P oder Executivo, a seu critério, editará normas regula
mentando o modo e a forma de ressarcimento fiscal às emissoras de rá
dio e de televisão, pel os espaços dedicados ao horário de propaganda
eleitoral gratuita.

Art. 36. Ficam a nis t ia dos os débitos decorrentes da multa previs 
ta no a rt. 8? da Le i n ? 4.737, de 15 de julho de 1965, aos que se inscre ve
rem como eleitores até a data do encerramento do pra zo de a listamento
para as elei ções de 15 de novembro de 1988.

Art. 37. (Vetado).
Art. 38. O Tribunal Superior Eleitoral - TSE ex ped ir á instru

ções para o fiel cumprimento desta lei, inclusi ve adaptando, naquilo em
que ela for omissa. aos di spositivos constitucionais , as regras para as
elei çõe s deste ano .

Art. 39. O Tribunal Superior El eitoral - TSE poderá complemen
tar o disposto nesta lei , através de Instrução Normativa , so bretudo pa
ra cumprimento do que for estabelec id o na nova Constituição Federal a
ser promulgada pela Assembléia Nacional Constituinte.

Art . 40. Esta lei ent r a em vigor na data de sua publicação.
Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário .
Brasília, 29 de jun ho de 1988; 167? da Independência e l00? da

República .

JOSE SARNEY
Jo sé Fernando Cirne Uma
Eichenberg





APENSO

No Apenso dos volumes da Coleção
das Leis figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial da União até o último dia
útil do trimestre ao qual corresponder o vo
lume.

II - As retificações e republícações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em trio
mestres anteriores.



I - DECRETO·LEI

DECRETO-LEI N? 2.422, DE 30 DE MARÇO DE 1988

Dispõe sobre o prazo para inscrição de
ocupação de imóveis da União e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55. item Il, da Constituição.

DECRETA:

Art. I? OS incisos I e II do art. I? do Decreto-lei n:' 2.398. de 21
de dezembro de 1987. passam a vigorar com a seguinte redação:

"I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e
para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 30 de
setembro de 1988; e

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição
seja requerida ou promovida ex oiiicio, a partir de I? de outu
bro de 1988."

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 30 de março de 1988; 167? da Independência e IDO? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.447, DE 18 DE JULHO DE 1988

Dispõe sobre a fizaf;áo de reajuste do va
lor das Obrigaçdes do Tesouro Nacional e dá
outras providtmcias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, criadas pela
Lei n? 4.357, de 16 julho de 1964, poderão, mediante autorização do Mi
nistro da Fazenda, conter cláusula que assegure ao portador optar pelo
reajustamento do respectivo valor, segundo critério de correção mone
tária fixado pelo Conselho Monetário Nacional ou de acordo com a va
riação da cotação, em cruzados, do dólar norte-americano, no mercado
de câmbio, fixado pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. O disposto neste artigo 'não se aplica às Obriga
ções emitidas na vigência dos Decretos-Leis n?s 357, de 23 de setembro
de 1968, e 599, de 28 de maio de 1969, cujos direitos de opção e reajuste
de valor continuarão regidos pelas normas em vigor na data da respec
tiva emissão.

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.
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Art. 3? Revogam-se o Decreto-Lei n? 599, de 28 de maio de 1969, o
art. 7? do Decreto-Lei n? 2.376, de 25 de novembro de 1987, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 18 de julho de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo César Ximenes Alves Ferreira

DECRETO-LEI N? 2.448, DE 21 DE JULHO DE 1988

Altera a redação da Lei n.O 5.108, de 21 de
setembro de 1966 - Código Nacional de Trãn
sito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Lei n:' 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacio
nal de 'I'rânsíto], passa a vigorar com as seguintes alterações:

«Art. 89. . .

XXXIX - ..

h) .

Penalidade: Grupo 2 e remoção;
• • • • • • • • . • • • . • . . • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . • • . • • . • • • • • • . . • • • • • • • »

«Art. 94. . .
Parágrafo único. A cada infração corresponderá um deter

minado número de pontos que serão computados para fins de
agravamento das penalidades subseqüentes.»

«Art. 107. . .
I - as infrações do Grupo 1 serão punidas com multas

de valor entre 200% e 300% do salário mínimo de referência;
II - as infrações do Grupo 2 serão punidas com multas

de valor entre 150% e 200% do salário mínimo de referência;
III - as infrações do Grupo 3 serão punidas com multas

de valor entre 120% e 150% do salário mínimo de referência;
IV - as infrações do Grupo 4 serão punidas com multas de

valor entre 100% e 120% do salário mínimo de referência.
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§ 3? Os valores das multas vencidas serão corrigidos mo
netariamente com base na variação das Obrigações do Tesouro
Nacional.»

«Art. 111. As infrações para as quais não haja penalidade
especifica serão punidas com multa igual a 50% do salário mini
mo de referência ..)

Art. 2? O repasse de verbas federais para órgãos de administra
ção ou de operação do trânsito dependerá de prévia aprovação pelo
Conselho Nacional de Trânsito do respectivo plano de aplicação.

Art. 3? O Poder Executivo regulamentará este Decreto-Lei no
prazo de sessenta dias.

Art.4? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de julho de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO-LEI N? 2.449, DE 21 DE JULHO DE 1988

Altera disposições do Decreto-Lei n?
2.445, de 29 de junho de 1988. e dá outras pro
vidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Decreto-Lei n? 2.445, de 29 de junho de 1988, passa a vi
gorar com as seguintes modificações:

«Art. I? Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir
de I? de julho de 1988, as contribuições mensais, com recursos
próprios, para o Programa de Formação do Patrimônio do Ser
vidor Público - PASEP e para o Programa de Integração So
cial - PIS, passarão a ser calculadas da seguinte forma:

1- .

II - autarquias, inclusive as em regime especial, e entida
des criadas por lei federal, com atribuições de fiscalização do
exercicio de profissões liberais, bem assim as de que trata o
Decreto-Lei n" 968, de 13 de outubro de 1969: sessenta e cinco
centésimos por cento das receitas orçamentárias, nelas conside
radas as transferências correntes e de capital recebidas, deduzi
dos os encargos com obrigação por refinanciamento e repasse de
recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;
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III - ..

IV - sociedades cooperativas, em relação às operações
praticadas com cooperados, fundações públicas e privadas, con
dominios e demais entidades sem fins lucrativos, inclusive as
entidades fechadas de previdência privada e as instituições de
assistência social, que não realizem habitualmente venda de
bens ou serviços: um por cento sobre o total da folha de paga
mento de remuneração dos seus empregados:

V - demais pessoas juridicas de direito privado, não com
preendidas nos itens precedentes, bem assim as que lhes são
equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as
serventias extrajudiciais não oficializadas e as sociedades coo
perativas, em relação às operações praticadas com não
cooperados: sessenta e cinco centésimos por cento da receita
operacional bruta.

§ I? ..

§ 2? Para os fins do disposto nos itens lU e V, considera
se receita operacional bruta o somatório das receitas que dão
origem ao lucro operacional, na forma da legislação do imposto
de renda, admitidas as exclusões e deduções a seguir:

8) as reversões de provisões. as recuperações de créditos
que não representem ingressos de novas receitas e o resultado
positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio
liquido;

b) no caso das entidades abertas de previdência privada: a
parcela das contribuições destinada à formação da provisão téc
nica atuarial e a sua atualização monetária;

c) no caso das sociedades seguradoras: o co-seguro e o res
seguro cedidos;

dI no caso das instituições financeiras ou entidades a elas
equiparadas; encargos com obrigações por refinanciamento e re
passe de recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;
despesas de captação de títulos de renda fíxa no mercado aber
to. em valor limitado ao das rendas obtidas nessas operações;
juros e correção monetária passivos decorrentes de empréstimos
efetuados ao Sistema Financeiro da Habitação; variação mone
tária passiva dos recursos captados do público pelas ínstítui
ções integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Emprésti
mos - SBPE e pelas entidades autorizadas a operar com cader
neta de poupança rural, limitada ao valor dos recursos destina
dos. respectivamente. ao crédito habitacional e rural; despesas
com recursos, em moeda estrangeira. de debêntures e de arrem
damento; despesas com cessão de crédito com coobrígação, em



ATOS DO PODER LEGISLATIVO fi

valor limitado ao das rendas obtidas nessas operações, somente
no caso das instituições cedentes; os valores relativos às opera
ções com Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI não
serão computados na base de cálculo da contribuição; e

e) no caso das demais pessoas juridicas ou a elas equipara
das: vendas canceladas, devoluções de mercadorias e descontos
a qualquer titulo concedidos incondicionalmente; Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI; Imposto Sobre Transportes 
1ST; Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui
dos e Gasosos - IULCLG; Imposto Único sobre Minerais 
IUM; Imposto Único sobre Energia Elétrica - IUEE, desde
que cobrados separadamente dos preços dos produtos e serviços
no documento fiscal próprio,

§ 3? ..

Art. 2? O recolhimento das contribuições ao Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e ao
Programa de Integração Social - PIS será feito:

I - até o dia dez do mês subseqüente àquele em que fo
rem devidas;

11 - no prazo de quinze dias, contado da data do recolhi
mento, para a transferência dos recursos à conta do Fundo de
Participação PIS-PASEP.

Parágrafo único. Fica o Conselho Diretor do Fundo de
Participação PIS-PASEP autorizado a:

a) ampliar, para até três meses, o prazo previsto no item I; e
b) reduzir, a até três dias, o prazo de que trata o item 11.

Art. 5? Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP
continuarão a ser aplicados por intermédio do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social, na condicão de princi
pai aplicador, do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica
Federal.

§ I?
§ 2?
§ 3?

«Art. 7? A contribuição dos comerciantes varejistas, rela
tivamente a derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para
fins carburantes, continuará a ser calculada sobre o valor esta
belecido, por órgão oficial, para venda a varejo e devida na
saída dos referidos produtos do estabelecimento fornecedor, ca-
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bendo a este recolher o montante apurado, como substituto do
comerciante varejista.

Parágrafo único. Sem prejuizo do recolhimento efetuado
na condição de contribuinte substituto, os comerciantes varejis
tas continuarão obrigados a recolher a contribuição prevista
neste Decreto-Lei, calculada sobre a respectiva receita operacio
nal bruta, nela não computado o valor da venda dos produtos
referidos neste artigo.

Art. 8? .

Parágrafo único. Sem prejuízo do recolhimento efetuado
na condição de contribuinte substituto, os comerciantes varejis
tas continuarão obrigados a recolher a contrtbuição prevista
neste Decreto-Lei, calculada sobre a respectiva receita operacio
nal bruta, nela não computado o valor da venda dos produtos
referidos neste artigo.

Art. 9? O participante que não se encontre em atividade e
tenha atingido a idade para se aposentar por velhice, poderá
utilizar o saldo de sua conta vinculada.

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, período
base de 1988, ficam extintas as contribuições devidas sob a for
ma de dedução do imposto de renda e as que tenham esse tri
buto como base de cálculo.

Art. 11. .

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às
modalidades de contribuições de que tratam os arts. 7?, 8? e
10.))

Art. 2? As receitas geradas pelas operações do Fundo Nacional
de Desenvolvimento, criado pelo Decreto-Lei n? 2.288, de 23 de julho de
1986, não constituirão base de cálculo de contribuição ao Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP.

Art. 3? O Poder Executivo republicará o Decreto-Lei n? 2.445, de
29 de junho de 1988, com as alterações de que trata este Decreto-Lei.

Art. 4? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo César Ximenes Alves
Ferreira
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DECRETO-LEI N? 2.450, DE 29 DE JULHO DE 1988

7

Altera a legislação do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A partir de I? de agosto de 1988, será quinzenal o período
de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, inci
dente nas saídas de produtos de origem nacional.

Art. 2? Fíca o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a dila
tar o período de apuração referido no artigo anterior.

Art. 3? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.451, DE 29 DE JULHO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n:' 2.433, de 19 de
maio de 1988.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, ítem 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Decreto-Lei n:' 2.433, de 19 de maio de 1988, passa a vi
gorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus
trializados os equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumen
tos, importados ou de fabricação nacional, bem como os acessó
rios, sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens,
quando:

I - adquiridos por empresas industriais para integrar o
seu ativo imobilizado, destinados ao emprego no processo pro
dutivo em estabelecimento industrial;

11 - adquiridos por empresas jornalisticas e editoras, pa
ra integrar o seu ativo imobilizado, destinados à impressão de
jornais. periódicos e livros;
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III - adquiridos por órgãos ou entidades da administração
pública, direta e indireta, ou concessionárias de serviços públ í

cos, destinados à:

ai execução de projetos de infra-estrutura na área de trans
porte, saneamento e telecomunicações;

bl execução de projetos de geração, transmissão e distribui
ção de energia elétrica, constantes do Plano Nacional de Ener
gia Elétrica;

cI prospecção, extração, refino e transporte, através de du
tos, de petróleo bruto, gás natural e derivados;

d) pesquisa, lavra e beneficiamento de minérios nucleares:

IV - adquiridos por empresas de mineração e destinados a
emprego na pesquisa, lavra e beneficiamento de minerais;

V - destinados à pesquisa e desenvolvimento tecnológico
industrial.

§ I? São assegurados a manutenção e a utilização dos cré
ditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, efetivamente empregados na industria
lização dos bens referidos neste artigo.

§ 2? Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industriali
zados as embarcações, exceto as recreativas e as esportivas, as
seguradas a manutenção e a utilização dos créditos relativos a
matérias-primas e produtos intermediários efetivamente empre
gados em sua industrialização.

Art. 18.

I - serem fabricados por empresa vencedora de concor
rência internacional, em que seja assegurada a participação da
indústria nacional de bens de capital;

II - serem adquiridos na forma dos itens I, lII, IV e V do
art. 17, observada a destinação neles prevista;

III - serem adquiridos com recursos oriundos de financia
mento a longo prazo concedido por instituições financeiras in
ternacionais ou por entidades governamentais estrangeiras.

Parágrafo único. Poderá ser concedida a redução de até
oitenta por cento do Imposto de Importação incidente sobre má
quinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e seus respec
tivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, adquiridos em
virtude da concorrência de que trata o item I, observado o dis
posto nos itens II e lII.»
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Art. 2?
ção.

Art. 3'
Brasília,

República.

Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica-

Revogam-se as disposições em contrário.
29 de julho de 1988; 167? da Independência e l00? da

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Aureliano Chaves
João Alves Filho
Luiz André Rico Vicente
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.452, DE 29 DE JULHO DE 1988

Dispõe sobre o regime tributário, cam
bial e administrativo das Zonas de Proces
samento de Exportac6es e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões de
limitadas pelas Leis n?s 3.692 e 5.173, de 15 de dezembro de 1959 e 27 de
outubro de 1966, respectivamente, e suas alterações posteriores, Zonas
de Processamento de Exportação - ZPE, sujeitas ao regime instituido
por este Decreto-Lei, com a finalidade de fortalecer o balanço de paga
mentos, reduzir desequilibrios regionais e promover a difusão tecnoló
gica e o desenvolvimento econômico e social do Pais.

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre co
mércio com o exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas
para a produção de bens a serem comercializados com o exterior, sendo
consideradas zonas primárias para efeito de controle aduaneiro.

Art. 2? A criação de ZPE far-se-ã por decreto, que delimitará sua
área, à vista de proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou
isoladamente.

§ I? A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os se
guintes requisitos:

a) indicação de localização adequada no que diz respeito a
acesso a portos e aeroportos internacionais;

b) compromisso dos proponentes de realizarem as desapro
priações e obras de infra-estrutura necessárias;
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c) comprovação de disponibilidade financeira, considerando,
inclusive a possibilidade de aportes de recursos da iniciativa
privada;

d) comprovação de disponibilidade mínima de infra-es
trutura e de servicos capazes de absorver os efeitos de sua im
plantação;

e) indicação da forma de administração da ZPE; e
1) atendimento de outras condições que forem estabelecidas

em regulamento.

§ 2? A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos
órgãos competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da
área, ao sistema de vigilância e aos dispositivos de segurança.

§ 3. o A administradora da ZPE proverá as instalações e os equi
pamentos necessários ao controle, à vigilância e à administração adua
neira local.

§ 4? O Tesouro Nacional não assumirá ônus de qualquer natureza
para a implantação de ZPE.

Art. 3? li; criado o Conselho Nacional das Zonas de Processamen
to de Exportação - CZPE, composto por Ministros de Estado, ao qual
competirá:

I analisar as propostas de criação de ZPE;
11 analisar e aprovar os projetos industriais;

111 traçar a orientação superior da politica das ZPE;
IV aplicar as sanções de que tratam os itens I, 11, IV e

V do artigo 24.
Parágrafo único. Para os efeitos do item I, o CZPE levará em

conta, dentre outros, os seguintes aspectos:
a) compatibilidade com os interesses da segurança nacio

nal;
b) observância das normas relativas ao meio ambiente; e
c) atendimento às prioridades governamentais para os di

versos setores da indústria nacional e da política econômica glo
bal.

Art. 4? O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio
alfandegamento da respectiva área.

Art. 5? Somente poderão instalar-se em ZPE empresas cujos pro
jetos evidenciem geração de exportações efetivamente adicionais às rea
lizadas por outras empresas fora dela e contribuam para o desenvolvi
mento econômico, industrial e social do País.

Parágrafo único. Não serão autorizadas, em ZPE, a produção, a
importação ou exportação de:
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a) armas ou explosivo de qualquer natureza, salvo com pré
via autorização do Conselho de Segurança Nacional;

b) material radioativo, salvo com prévia autorização da Co
missão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

c) petróleo e seus derivados, lubrificantes e combustíveis
sujeitos ao controle do Conselho Nacionai do Petróleo - CNP;
e

d) outros indicados em regulamento.
Art. 6? A solicitação de instalação de empresa em ZPE far-se-á

mediante apresentação, ao CZPE, de projeto na forma estabelecida em
regulamento.

§ I? Aprovado o projeto, os interessados deverão constituir em
presa que tenha:

a) capital social, em montante mínimo fixado no ato da
aprovação do projeto, formado com o produto da conversão de
moeda estrangeira, COm a internação de bens de origem externa
ou, ainda, nos casos a que se refere o parágrafo único do art.
18, com máquinas e equipamentos de fabricação nacional; e

b) o objeto social limitado à industrialização para exporta
ção, sob o regime instituído por este Decreto-Lei.

§ 2? A empresa constituída na forma do parágrafo anterior firma
rá compromisso de:

a) manter, no País, junto a banco autorizado a operar em
câmbio, contas em moeda nacional e estrangeira. a serem movi
mentadas nas respectivas moedas, na forma que vier a ser defi
nida pelo Banco Central do Brasil;

b) contratar empresa de auditoria externa para, periodica
mente ou sempre que solicitado pelo CZ PE, elaborar relatórios
de acompanhamento de suas atividades, notadamente para fins
de controle do contido na alínea seguinte;

c) realizar gastos mínimos no País, tanto na fase de instala
ção como na de operação, com a aquisição de máquinas e equi
pamentos, de insumos, de serviços e de mão-da-obra nacionais,
considerados os respectivos encargos sociais; e

d) não produzir bens sujeitos ao regime de cotas decorren
tes de acordos internacionais ou de procedimentos unilaterais
do Pais com relação a determinados mercados externos, vigen
tes na data de assinatura do compromisso, ressalvado o dispos
to na alínea b do § I? do art. 12.

§ 3? Poderão ser computados no compromisso previsto na alínea
c do § 2? os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios residentes
e domiciliados no País.
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§ 4? Somente serão considerados, para efeito do cômputo dos gas
tos mínimos a que se refere a alínea c do § 2? deste artigo, os pagamen
tos realizados:

a) em moeda estrangeira, com relação a operações efetua
das na forma do artigo 21: e

b) em moeda nacional obtida pela conversão, junto a banco
autorizado a operar em câmbio no País, de recursos em moeda
estrangeira pertencentes à empresa localizada em ZPE e dis
poniveis no exterior ou em conta de depósito no Pais.

§ 5? Não serão considerados, para efeito de cômputo dos gastos
mínimos, os valores de pagamentos feitos no País, nos seguintes casos:

a) aquisição no mercado interno de bens importados ou de
bens nacionais com significativa participação de insumos im
portados, conforme dispuser o regulamento;

b) em beneficio de outra empresa também localizada em
ZPE, ou de empresa estrangeira: e

c) relativos a transporte internacional.

§ 6? A inobservância dos prazos fixados para o cumprimento do
disposto nos §§ I? e 2? acarretará a revogação do ato de aprovação do
projeto.

§ 7? Atendendo a circunstâncias relevantes, o regulamento dispo
rá 80bre a prorrogação dos prazos a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 7? O ato que autorizar a instalação da empresa em ZPE asse
gurará o tratamento instituído por este Decreto-Lei, pelo prazo de até
doze anos, e poderá ser renovado em idênticas condições, desde que a
empresa tenha atingido os objetivos, respeitado os requisitos e condi
ções estabelecidos na autorização, e a continuação do empreendimento
garanta a manutenção de benefícios iguais ou superiores para a econo
mia do Pais.

Art. 8? A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial,
firma em nome individual ou participar de outra localizada fora de
ZPE, ainda que para usufruir de incentivos previstos na legislação tri
butária.

Art. 9? A autorização referida no art. 7? determinará as condições
para a implantação e operação da empresa.

§ I? para a fase de implantação, a autorização determinará, com
base no projeto apresentado, as quantidades de serviços e de bens na
cionais e estrangeiros necessários até a sua entrada em funcionamento.

§ 2? Somente os bens e materiais relacionados no projeto poderão
ser importados pela empresa para a sua instalação.

§ 3? Para a fase de operação, a autorização somente abrangerá os
insumos aprovados DO projeto, tendo como referência quadro, em forma



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 13

de matriz, no qual serão especificados e quantificados os produtos e os
elementos necessários à produção.

§ 4? O quadro servirá de parâmetro para o controle aduaneiro das
entradas e saidas de mercadorias nas ZPE.

§ 5? O ato de aprovação dos projetos disporá sobre a tolerância
de variações das quantidades, tipos e procedências constantes do qua
dro, que será admitida mediante simples comunicação à fiscalização
aduaneira.

§ 6? Serão objeto de autorização prévia do CZPE variações além
da tolerância prevista no ato de aprovação, bem assim as alterações
que impliquem na fabricação de novos produtos ou na cessação da fa
bricação de produtos aprovados no projeto.

§ 7? Entende-se como novo produto aquele que tenha, na Nomen
clatura Brasileira de Mercadorias - NBM, classificação distinta dos
anteriormente aprovados no projeto.

§ 8? Deverão ser previamente aprovados projetos de expansão da
planta inicialmente instalada, observado o disposto nos §§ I? a 6? deste
artigo.

Art. 10. As importações e exportacões de empresa autorizada a
operar em ZPE gozarão de isenção do Imposto de Importação, indepen
dentemente do disposto no art. 17 do Decreto-Lei n:' 37, de 18 de no
vembro de 1966, do Imposto sobre Produtos Industrializados, da Con
tribuição para o Fundo de Desenvolvimento Social - FINSOCIAL, do
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante, do Imposto
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relati
vas a Títulos e Valores Mobiliários.

Art. 11. A empresa instalada em ZPE terá o seguinte tratamento
tributário em relação ao Imposto sobre a Renda:

I - Com relação aos lucros auferidos observa-se-á o dis
posto na legislação aplicável às demais pessoas jurídicas domi
ciliadas no País.

11 - Isenção do imposto incidente sobre as remessas e os
pagamentos realizados, a qualquer título, a residentes e dornicí
liados no exterior.

§ 1? Para fins de apuração do lucro tributável a empresa não po
derá computar, como custo ou encargo, a depreciação de bens adquiri
dos no mercado externo.

§ 2? O tratamento tributário previsto neste artigo poderá ser ga
rantido, no caso de prorrogação do prazo da autorização de funciona
mento, desde que a empresa se comprometa a elevar os gastos minimos
no País (alínea c do § 2? do art. 6?I, conforme dispuser o regulamento.

Art. 12. As importações e exportações de empresa autorizada a
operar em ZPE estarão sujeitas ao seguinte tratamento administrativo:
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I - Será dispensada a obtenção de licenças ou autoriza
ções de órgãos federais, com exceção dos controles de ordem sa
nitária, de interesse da segurança nacional, de proteção do meio
ambiente e dos previstos na Lei n? 7.232, de 29 de outubro de
1984;

11 - Somente serão admitidas importações de equipamen
tos, máquinas, aparelhos, instrumentos, matérias-primas, com
ponentes, peças e acessórios e outros bens, novos ou usados.
necessários à instalação industrial ou que integrem o processo
produtivo.

§ I? A dispensa de licenças ou autorizações a que se refere o item
I não se aplicará a exportações de produtos:

a) destinados a países com os quais o Brasil mantenha con
vênios de pagamento, as quais se submeterão às disposições e
controles estabelecidos na forma da legislação em vigor;

b) sujeitos ao regime de cotas que venha a ser instituído
após a data da celebração do compromisso de que trata o § 2?
do art. 6?; e

c) sujeitos ao Imposto de Exportação.
§ 2? As mercadorias importadas poderão ser, ainda, mantidas em

depósito, reexportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação
aduaneira.

Art. 13. Serão permitidas compras no mercado interno de bens
necessários às atividades da empresa:

I - na hipótese e forma previstas no art. 21, dos bens
mencionados no item 11 do artigo anterior; e

11 - de outros bens, desde que acompanhados de docu
mentação fiscal hábil e o pagamento seja realizado em moeda
nacional, convertida na forma prevista na alínea b do § 4? do
art. 6?

. Parágrafo único. As mercadorias adquiridas no mercado interno
poderão ser, ainda, mantidas em depósito, remetidas para o exterior ou
destruídas, na forma prescrita na legislação aduaneira.

Art. 14. As importações e as aquisições no mercado interno deve
rão ser feitas em quantidades compatíveis com o programa de produção
e as necessidades operacionais da empresa.

§ I? Para os efeitos deste artigo a autoridade aduaneira estabele
cerá limites quantitativos (art. 9? e § 3?1.

§ 2? Ultrapassados os límites de que trata o parágrafo anterior,
os excedentes deverão ser remetidos para o exterior ou destruídos, na
forma da legislação em vigor, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 25.
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Art. 15. As importações, compras no mercado interno e exporta
ções de empresa autorizada a operar em ZPE estarão sujeitas ao se
guinte regime cambial:

I - independerão de visto ou de autorização administra
tiva as transferências em moeda estrangeira do exterior e para o
exterior, recebidas ou efetuadas por empresas localizadas em
ZPE, bem assim aquelas realizadas entre elas;

11 - as transferências para o exterior referidas no item
anterior independerão de contrato de câmbio;

In - os pagamentos para o mercado interno, efetuados
por empresa localizada em ZPE, serão realizados:

a) em moeda estrangeira, nos casos de operações feitas na
forma do art. 21; e

b) em cruzados, nos demais casos.
IV - aos pagamentos realizados no Pau, em beneficio de

empresa localizada em ZPE, aplicar-se-á o tratamento dispensa
do a transferências, em geral, para o exterior.

Art. 16. O Banco Central do Brasil não assegurará em tempo al
gum, direta ou indiretamente, cobertura cambial para compromissos de
empresa instalada em ZPE.

Art. 17. O Banco Central do Brasil manterá registros especiais
dos investimentos, reinvestimentos e demais créditos de empresa insta
lada em ZPE, em sistema distinto do previsto na Lei n? 4.131, de 3 de
setembro de 1962.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a empresa instalada
em ZPE fornecerá ao Banco Central do Brasil os dados e elementos ne
cessários.

Art. 18. A empresa instalada em ZPE não poderá usufruir de
quaisquer incentivos ou benefícios não expressamente previstos neste
Decreto-Lei, nem tomar recursos financeiros ou obter garantia de qual
quer expécie junto a residente ou domiciliado no País, salvo quanto aos
investimentos destes na empresa.

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica, residente ou domici
liada no País, que pretenda realizar investimentos em empresa instala
da ou a se instalar em ZPE, deverá satisfazer as condições estabeleci
das para investimentos brasileiros no exterior.

Art. 19. A mercadoria produzida em ZPE somente poderá ser in
troduzida para consumo, no mercado interno, desde que observadas as
seguintes condições:

I - o valor anual da internação de cada produto, de acor
do com a classificação NBM, de empresa em ZPE não poderá
ser, em hipótese alguma, superior a dez por cento do valor da
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respectiva produção. realizada pela mesma empresa, no ano
imediatamente anterior;

II - o CZPE poderá. na aprovação de cada projeto, redu
zir o limite fixado no item anterior, ou proibir a internação, em
função das prioridades governamentais para os diversos setores
da indústria nacional.

§ I? A venda de mercadoria para o mercado interno estará sujeita
ao mesmo tratamento administrativo e cambial das importações.

§ 2? A mercadoria produzida em ZPE e introduzida para consumo
no mercado interno ficará sujeita ao pagamento dos impostos e encar
gos, conforme discriminado nos itens I e II deste parágrafo.

I - Sobre o valor total da internação:
a) Imposto sobre Produtos Industrializados; e
b) Contribuição para o Fundo de Desenvolvimento Social

- FINSOCIAL;
II - Sobre o valor de matérias-primas, produtos interme

diários e materiais de embalagem importados, agregados ao pro
duto final:

a) Imposto de Importação;
b) Adicional ao Frete para Renovação da marinha Mercan

te; e
c) Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro e

sobre Operações relativas a Titulos e Valores Mobiliários.
§ 3? Será permitida. sob as condições previstas em regulamento,

a aplicação dos seguintes regimes aduaneiros especiais à mercadoria
saida de ZPE:

a) trânsito aduaneiro;
c) admissão temporária; e
c) o previsto no item II do art. 78 do Decreto-Lei n? 37, de

18 de novembro de 1966.
§ 4? A aplicação do regime referido na alínea c do parágrafo ante

rior. quando a mercadoria se destinar a retorno para a ZPE. será regu
lada por ato da Secretaria da Receita Federal.

Art. 20. Fica criado o Imposto sobre a Internação, devido pela in
trodução no mercado interno de mercadoria produzida em ZPE, e que
terá como contribuinte a empresa produtora.

Parágrafo único. O imposto a que se refere o artigo incidirá à
alíquota de 75% sobre a diferença entre o valor total da internação e o
valor das matérias-primas. produtos intermediários e materiais de em
balagem importados. agregados ao produto final.

Art. 21. As vendas de bens para empresa localizada em ZPE. rea
lizadas ao amparo de guia de exportação ou documento de efeito equí-
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valente, com cobertura cambial, será atribuído o mesmo tratamento fis
cal, cambial, creditício, e administrativo aplicável às exportações em
geral para o exterior.

Art. 22. O Ministério da Fazenda estabelecerá normas para o des
pacho e controle aduaneiros de mercadoria em ZPE.

Parágrafo único. Incumbirá à autoridade aduaneira o controle e a
verificação de embarque e, quando for o caso, de destinação de merca
doria exportada por empresa instalada em ZPE.

Art. 23. Para efeitos fiscais, cambiais e administrativos, aplicar
se-á aos serviços o seguinte tratamento:

I - os prestados em ZPE, por empresas ali instaladas,
serão considerados como prestados no exterior;

H - os prestados em ZPE, por residente ou domiciliado
no exterior, para empresa ali instaladas, serão considerados co
mo prestados no exterior; e

HI - os prestados por residente ou domiciliado no País.
para empresas estabelecidas em ZPE, serão considerados como
exportação de serviços, exceto os explorados em virtude de con
cessão do Poder Público, os decorrentes de contrato de trabalho
e outros indicados em regulamento.

§ I? Ê vedada à empresa instalada em ZPE a prestação de servi
ços, fora dela, a residente ou domiciliada no Pais.

§ 2? Os pagamentos devidos por empresa instalada em ZPE a re
sidente ou domiciliado no País, decorrentes da prestação de quaisquer
serviços, serão feitos em cruzados, na forma da alinea b do § 4? do art.
6?

Art. 24. Sem prejuízo das sanções de natureza fiscal, cambial, ad
ministrativa e penal constantes da legislação em vigor, o descumpri
mento das disposições previstas neste Decreto-Lei sujeitará a empresa
instalada em ZPE às seguintes penalidades, tendo em vista a gravidade
da infração e observado o disposto em regulamento:

I - advertência;
II - multa equivalente ao valor de duas mil a cem mil

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN;
IH perdimento de bens;
IV - interdição do estabelecimento industrial;
V - cassação da autorização para funcionar em ZPE.

Art. 25. Considerar-se-á dano ao erário para efeito de aplicação
da pena de perdimento, na forma de legislação específica:

a) a introdução no mercado interno de mercadoria proce
dente de ZPE, que tenha sido importada, adquirida no mercado
interno ou produzida em ZPE, fora dos casos autorizados neste
Decreto-Lei;
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b) a introdução em ZPE de mercadoria estrangeira não per
mitida; e

c) a introdução em ZPE de mercadoria nacional não subme
tida aos procedimentos regulares de exportação de que trata o
art. 21, ou sem observância das disposições contidas no item 11
do art. 13.

Parágrafo único. A pena de perdimento de bens será aplicada pelo
órgão fazendário competente.

Art. 26. O descuprimento total ou parcial do compromisso de ex
portação ou de retorno da mercadoria à ZPE, assumido pela beneficiá
ria dos regimes aduaneiros especiais de que tratam as alineas b e c do §
3? do art. 19, sujeitará a infratora às seguintes penalidades, aplicáveis
isolada ou cumulativamente:

a) multa de cem por cento do valor da mercadoria proce
dente da ZPE; e

b) proibição de usufruir dos referidos regimes.
Art. 27. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de sessenta

dias, o disposto neste Decreto-Lei.
Art. 28. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica

ção.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de julho de 1987; 167? da Independência e 1()()? da

República.
JOSB SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
José Hugo Castelo Branco

DECRETO-LEI N? 2.453, DE 10 DE AGOSTO DE 1988

Dispõe sobre a reposiç60, no mée de
agosto de 1988, do reajuste mensal que es
pecifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, itens I, 11 e 111, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos,

proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de
agosto de 1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituido
pelo art. 8? do Decreto-Lei n:' 2.335, de 12 de junho de 1987, que:

I - no mês de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao
pessoal referido no art. I? do Decreto-Lei n? 2.425, de 7 de abril
de 1988;
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11 - no mês de maio, deixou de ser aplicado ao pessoal de
que tratam o item I do art. 2? e o art. 4? do Decreto-Lei n?
2.425, de 1988; e

111 - no mês de junho, deixou de ser aplicado ao pessoal a
que alude o item 11 do art. 2? do Decreto-Lei n? 2.425, de 1988.

Parágrafo único. A reposição, nos percentuais de 16.19% (dezes
seis inteiros e dezenove centésimos por cento), nos casos dos itens I e
lI, e de 17,68% (dezenove inteiros e sessenta e oito centésimos por cen
to), no caso do item 111, será calculada sobre os salários, vencimentos,
soldos, proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao
mês de agosto, após a aplicação da antecipação salarial pela Unidade
de Referência de Preços - URP fixada para esse mês.

Art. 2? A reposição de que trata este Decreto-Lei não será conce
dida a quem já tenha recebido antecipação salarial pela URP, corres
pondente aos meses referidos no artigo anterior.

Parágrafo único. A reposição não será concedida. igualmente, às
categorias cujas datas-base ocorreram nos meses de junho. julho e
agosto de 1988.

Art. 3? Na reposição prevista no art. I? serão compensados
quaisquer acréscimos salariais concedidos a partir de abril de 1988. sal
vo os decorrentes de disposição legal.

Art. 4? A reposição de que trata este Decreto-Lei não importará
efeitos financeiros retroativos aos meses de abril, maio, junho e julho.
sobre salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remu
nerações.

Art. 5? O Conselho Interministerial de Salários de Empresas Es
tatais - CISE e o Conselho Interministerial de Remuneração e Proven
tos - CIRP, no âmbito das respectivas atribuições, expedirão as ins
truções necessárias à execução do disposto neste Decreto-Lei.

Art. 6? O disposto neste Decreto-Lei não legitima os atos pratica
dos em desacordo com o estabelecido no Decreto-Lei n? 2.425, de 1988.

Art. 7? Este Decreto-Lei entra em vigor da data de sua publica
ção.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOsE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
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DECRETO-LEI N? 2.454, DE 19 DE AGOSTO DE 1988

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos
de vigência de incentivos fiscais para em
preendimentos localizados nas áreas de
atuação da Superintendência do Desenvol
vimento da Amazõnis - SUDAM e da Su
perintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
JolIo Alves Filho

e 100? da

Revogam-se as disposições em contrário.
19 de agosto de 1988; 167? da Independência

Art. I? Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1993, o prazo fixa
do pelo art. 59 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, para instala
ção, modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos
industriais ou agricolas, nas áreas de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, para os efeitos previstos
no art. 13 da Lei n? 4.239, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 do
Decreto-Lei n? 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações posteriores.

Art. 2? Ficam prorrogados, até o exercicio financeiro de 1994, os
incentivos fiscais previstos no art. 14 da Lei n:' 4.239, de 27 de junho de
1963, e no art. 22 do Decreto-Lei n? 756, de 11 de agosto de 1969, com as
alterações posteriores.

Art. 3? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4?
Brasília,

República.

DECRETO-LEI N? 2.455, DE 19 DE AGOSTO DE 1988

Autoriza a capitalização dos créditos
da União, nas empresas que menciona. e dá
outras providênclas.

Art. I?
pitalízação,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:
Fica o Ministro de Fazenda autorizado a promover a ca
na Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAs (Gru-
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po SIDERBRÁS) e na Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
ELETROBRÁS, dos créditos da União, junto a essas sociedades ou às
respectivas subsidiárias ou controladas, nos termos de programas de
saneamento financeiro aprovados pelo Presidente da República.

Parágrafo único. A capitalização de que trata este artigo importa
rá na cessão às sociedades de que trata este Decreto-Lei dos créditos
da União junto às respectivas subsidiárias e controladas.

Art. 2? Ao Fundo Especial do Serviço Nacional de Informações
- FESNI de natureza contábil, com a finalidade de custear projetos,
programas e atividades do Serviço Nacional de Informações - SNI,
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 5? da Lei n? 4.617, de 15 de
abril de 1965, nos arts. 2?, 4?, 5? e 6? do Decreto-Lei n? 1.310, de 8 de
fevereiro de 1974, alterado pelo Decreto-Lei n? 1.590, de 19 de dezembro
de 1977, e no art. I? da Lei n? 6.695, de 8 de outubro de 1979.

Art. 3? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.
JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.456, DE 22 DE AGOSTO DE 1988

Dispõe sobre a instituição de Caixa
Único no Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal e dá outras
providénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atríbuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constltuícão,

DECRETA:

Art. I? O Distrito Federal é autorizado a instituir o Sistema de
Caixa Único para remuneração dos serviços de Transporte Público Co
letivo em seu território.

Art. 2? Considera-se Caixa Único o instrumento de administração
e controle econômico-financeiro unificado do Sistema de Transporte
Público Coletivo, por meio do qual se desvincula do preço da passagem
paga pelo usuário o ressarcimento dos custos dos serviços prestados
pelas empresas operadoras.

Art. 3? As empresas operadoras serão remuneradas pelo volume
de serviços prestados, de acordo com a metodologia e os procedimentos
a serem estabelecidos em regulamento a ser baixado pelo Governador
do Distrito Federal.
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Art. 4? Para os efeitos do disposto neste Decreto-Lei, considera
se empresa operadora aquela que, devidamente autorizada pelo Distrito
Federal, preste serviços de transporte público coletivo mediante remu
neração.

Art. 5? O sistema administrado por intermédio do Caixa Único
será integrado pelo transporte coletivo do tipo convencional.

Art. 6? O Caixa Único reger-se-á pelas normas estabelecidas nos
arts. 71 e seguintes da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964.

§ i? Constituirão receitas do Caixa Único:

a) os preços das passagens;

b) as transferências efetuadas pelo Poder Público, a qual
quer título:

c) receitas provenientes da prestação de serviços remunera
dos mediante o Sistema do Caixa Único (art. 3?1;

dI resultado líquido da aplicação financeira de saldos dis
poníveis;

el recursos provenientes do pagamento das penalidades pe
cuniárias, cominadas neste Decreto-Lei;

f) outros recursos ou doações que lhe venham a ser destina
dos.

§ 2? Constituirão despesas do Caixa Único:

aI a remuneração do custo total admitido dos serviços de
transportes efetivamente prestados, conforme valores fixados
em regulamento;

b) os custos de emissão e comercialização de bilhetes para
a venda antecipada das passagens;

c) outras despesas necessárias ao melhoramento, manuten
ção, expansão e fiscalização dos serviços.

Art. 7? Fica ratificado o Sistema de Caixa Único instituído pelo
Distrito Federal, ressalvado o exame dos atos de gestão, pelos órgãos
de controle.

Art. 8? o descumprimento das normas estabelecidas para o fun
cionamento do Caixa Único sujeitará as empresas operadoras do Siste
ma às sanções previstas nos arts. 73 e 74 do Decreto-Lei n? 2.300, de 21
de novembro de 1986.

§ i? O regulamento disciplinará a aplicação das penalidades, le
vando em conta a gravidade da infração e a reincidência.

§ 2? A aplicação de qualquer das penalidades previstas-neste arti
go não eximirá a infratora da responsabilidade civil.
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e 100? da

Revogam-se as disposições em contrário.
22 de agosto de 1988; 167? da Independência

Art. 9? Os atuais contratos de prestação de serviços pelo Sistema
de Caixa Único serão adaptados aos preceitos deste Decreto-Lei. no
prazo de 30 dias.

Art. 10. O Governador do Distrito Federal regulamentará este
Decreto-Lei no prazo de 30 dias, contados de sua publicação.

Art. 11. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 12.
Brasília,

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO-LEI N? 2.457, DE 25 DE AGOSTO DE 1988

Prorroga o prazo previsto no caput do
art. 2? do Decreto-Lei n? 2.446, de 30 de ju
nho de 1988, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica prorrogado. até 10 de outubro de 1988. o prazo de que
trata o caput do art. 2? do Decreto-Lei n? 2.446, de 30 de junho de 1988.

§ I? Nenhum procedimento criminal será instaurado ou terá se
guimento contra quem tenha requerido a regularização fiscal de que
trata o Decreto-Lei referido neste artigo. enquanto não decidido o pedi
do, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 2? O pagamento dos valores devidos nos termos do § I? do art.
2? do aludido Decreto-Lei importa a extinção da punibilidade dos cor
respondentes ilicitos penais.

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de agosto de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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DECRETO-LEI N? 2.458, DE 25 DE AGOSTO DE 1988

Altera 8 legislação do imposto de renda
na fonte incidente sobre os rendimentos
distribuídos pejos fundos de apHcações de
curto prazo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? A partir de 1? de setembro de 1988, os rendimentos e ga
nhos de capital auferidos pelos fundos de aplicação de curto prazo esta
rão sujeitos, exclusivamente, ao imposto de renda retido na fonte, na
forma prevista neste Decreto-Lei.

§ 1? O imposto será calculado à alíquota de cinco por cento sobre
os valores brutos apropriados diariamente.

§ 2? O administrador do fundo é responsável pela retenção diária
do imposto e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional, em prazo a
ser fixado em ato do Ministro da Fazenda.

Art. 2? O regime previsto neste Decreto-Lei substitui, no que se
refere aos fundos de que trata o artigo anterior, a incidência do impos
to de renda na fonte prevista:

I - no art. 39 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
sobre os rendimentos produzido por Obrigações do Tesouro Na
cional - OTN e por títulos, obrigações e quaisquer aplicações
com cláusula de correção monetária, segundo a variação da
OTN;

11 - no art. 40 da Lei n? 7.450, de 1985, sobre o ganho de
capital auferido na cessão ou liquidação de títulos, obrigações
ou aplicações de renda fixa;

111 - no art. 4? do Decreto-Lei n? 2.303, de 21 de novembro
de 1986, sobre o rendimento produzido por títulos, obrigações
ou aplicações financeiras; e

IV - no art. 1? do Decreto-Lei n? 2.394, de 21 de dezembro
de 1987, sobre o rendímento bruto auferido em operações finan
ceiras de curto prazo.

Art. 3? O Ministro da Fazenda expedirá as instruções necessárias
ao cumprimento do disposto neste Decreto-Lei.

Art. 4° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 25 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.459, DE 25 DE AGOSTO DE 1988

Concede isenção do IPI para a aguar
dente de cana e de melaco. destinada it te
briceçea de álcool etílico para fins com
bustíveis, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados
IPI a aguardente de cana e de melaço remetida por produtores e

suas cooperativas para destilaria enquadrada no Programa Nacionai do
Álcool - PROÁLCOOL, desde que destinada à fabricação de álcool
etilico para fins combustíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não importará a restitui
ção, parcial ou total, do imposto já recolhido.

Art. 2? Ficam cancelados os débitos originários do IPI decorren
tes das operações referidas no artigo I? arquivando-se, se for o caso,
os processos respectivos.

Art. 3? O Ministério da Fazenda baixará medidas necessárias ao
cumprimento deste Decreto-Lei, visando ao resguardo dos interesses
tributários da União.

Art. 4? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.460. DE 26 DE AGOSTO DE 1988
Autoriza a concessão de gerentíe da

União aos títulos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item n, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a
garantia da União a debêntures não conversíveis em ações, a serem
emitidas pela Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÀS (Grupo
SIDERBRÀSI, observada a legislação pertinente.

§ I? A emissão garantida na forma deste artigo não ultrapassará
o valor em cruzados equivalente a trezentos e seis milhões e oitocentas
mil Obrigações do Tesouro Nacional e será precedida de parecer da Se
cretaria do Tesouro Nacionai e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na
ciona�.

§ 2? Competirá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional firmar
os instrumentos de concessão da garantia de que trata este Decreto-Lei.

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Roberto Cardoso Alves
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.461, DE 30 DE AGOSTO DE 1988

Altera a legislação do Imposto de Ren-
da.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso, da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da constituição,

DECRETA:

Art. I? Poderá ser registrado em conta do ativo diferido e amorti
zado no prazo de 120 meses, a partir de janeiro de 1989, o resultado ne
gativo decorrente da confrontação entre as receitas e despesas de varia
ções monetárias de operações ativas e passivas, inclusive pela Unidade
Padrão de Capital - UPC, em razão de ajuste pro rata dia efetuado do
balanço de 31 de dezembro de 1988, das instituições financeiras inte
grantes do Sistema Financeiro da Habitação.

§ I? Para efeitos de amortização, os valores registrados na forma
desse artigo serão corrigidos monetariamente.

§ 2? O disposto neste artigo se aplica aos contratos que tiveram,
no trimestre de sua assinatura, apropriação integral da correção mone
tária.
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Art. 2?
ção.

Art. 3?
Brasília,

República.

Este Decreto-Lei entra em vigor da data de sua publica-

Revogam-se as disposições em contrário.

30 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.462, DE 30 DE AGOSTO DE 1988

Altera a legislação do Imposto de Ren
da e dá outras provídéncíes,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuíção que lhe
confere o art. 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A partir do exercício financeiro de 1989, o adicional de
que trata o art. 25 da Leí n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, incidirá
sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a vinte mil Obri
gações do Tesouro Nacional - OTN, às seguintes alíquotas:

I - cinco por cento sobre a parcela do lucro real ou arbi
trado que exceder a vinte mil OTN, até quarenta míl OTN;

11 - dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitra
do que exceder a quarenta mil OTN.

§ I? A alíquota de que trata o item I deste artigo será de dez por
cento e a de que trata o item 11 será de quinze por cento para os bancos
comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caíxas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, socie
dades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, dístribuidoras de
títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.

§ 2? O valor do adicional previsto neste artigo será recolhido inte
gralmente como receita da União, não sendo permitidas quaisquer de
duções,

§ 3? Os limites de que trata este artigo serão reduzidos proporcio
nalmente, quando o número de meses do período-base for inferior a do
ze.

Art. 2? A partir do exercicio financeiro de 1989, as pessoas jurídi
cas tributadas com base no lucro real ficam sujeitas a um imposto de
renda adicional, calculado sobre o valor da receita bruta obtida em ope
rações financeiras de curto prazo durante o periodo-base.

§ I? A alíquota do imposto nacional é de cinco por cento.
§ 2? O adicional de que trata este artigo será devido mesmo que a

pessoa jurídica apure prejuízo no período-base.
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e l00? da
Revogam-se as disposições em contrário.
30 de agosto de 1988; 167? da Independência

§ 3? O imposto adicional será convertido em número de OTN, pe
lo valor desta no mês de encerramento do período-base, e será pago nos
mesmos prazos e condições estabelecidos para o pagamento das quotas
do imposto de renda.

§ 4? O valor do imposto adicional será recolhido integralmente co
mo receita da União, não sendo permitidas quaisquer deduções.

§ 5? O disposto neste artigo não se aplica às pessoas juridicas a
que se refere o § I? do artigo anterior.

Art. 3? O desconto do imposto de renda na fonte de que trata o
art. 2? do Decreto-Lei n? 2.030, de 9 de junho de 1983, com as alterações
contidas nos arts. I?, III, do Decreto-Lei n? 2.065, de 26 de outubro de
1983, e 52 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, passa a ser apli
cável, também, à alíquota de três por cento, às importâncias pagas ou
creditadas, a partir do mês de janeiro de 1989, a pessoas jurídicas. civis
ou mercantis, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, segu
rança, vigilância e por locação de mão-de-obra.

Art. 4? O depósito para reinvestimento, de que tratam os arts. 23
da Lei n? 5.508, de 11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei n? 756, de
11 de agosto de 1969, com a redação dada pelo art. 4? do Decreto-Lei n?
1.564, de 29 de julho de 1977, é de quarenta por cento do imposto devi
do, acrescidos de quarenta por cento de recursos próprios, mantidas as
demais condições estabelecidas na legislação de regência.

Art. 5? O parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei n:' 37, de 18
de novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será a
estabelecida para venda da moeda respectiva a cada dia útil,
para vigência no dia útil subseqüente.')

Art. 6? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, aplicando-se o disposto no art. 5? a partir de 16 de setembro de
1988.

Art. 7?
Brasília,

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.463, DE 30 DE AGOSTO DE 1988

Altera a destineçüo dos recursos do
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social
- FAS e do Fundo de Investimento Social
- FINSOCIAL e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DECRETA:

29

Art. I? Passarão a ser aplicados em programas, projetos e ativi
dades de saúde, previdência e assistência social os recursos destinados:

I - ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
F AS pelas Leis n?s 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.430, de 7
de julho de 1977, e 6.717, de 12 de novembro de 1979, e pelos
Decretos-Leis n?s 1.405, de 20 de junho de 1975, e 1.923, de 20 de
janeiro de 1982;

11 - ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL pelo
Decreto-Lei n? 1.940, de 25 de maio de 1982, com as alterações
dos Decretos-Leis n?s 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 2.413,
de 10 de fevereiro de 1988.

Art. 2? Os recursos destinados ao F AS serão recolhidos pela Cai
xa Econõmica Federal, à conta do Tesouro Nacional, nos termos do
Decreto-Lei n:' 1.755, de 31 de dezembro de 1979, a partir de I? de janei
ro de 1989.

Parágrafo único. Serão também recolhidos ao Tesouro Nacional,
a partir da mesma data, os recursos decorrentes das amortizações, ju
ros e encargos de financiamentos concedidos pelo F AS e os valores cor
respondentes aos prêmios prescritos das loterias federal e esportiva e
dos Concursos de prognósticos, após deduzidas as quantias relativas ao
pagamento das reclamações administrativas dos apostadores julgadas
procedentes.

Art. 3? A alíquota da contribuição social de que trata o artigo I?,
§ I? do Decreto-Lei n:' 1.940, de 1982, com a redação dada pelo artigo 22
do Decreto-Lei n? 2.397, de 1987, será de 0,6% (seis décimos por cento),
revogado o repasse previsto no artigo 13, parte final, do Decreto-Lei n?
2.413, de 1988.

Art. 4? Para atender à contribuição da União destinada ao Fundo
de Liquidez da Previdência Social, nos termos da Lei n? 6.439, de I? de
dezem bro de 1977, poderá ser destacada parcela dos recursos previstos
no artigo I? deste Decreto-Lei.

Art. 5? O artigo 2?, item 11, do Decreto-Lei n:' 1.124, de 8 de se
tembro de 1970, passará a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? ................................................
............................................................. .

1- .

11 - indicação, na declaração de rendimentos, das impor
tâncias que serão recolhidas à ordem da Fundação Nacional pa
ra Educação de Jovens e Adultos - EDUCAR, para aplicação
em projetos especificos de alfabetização e de ensino técnico, até
o limite de 1% (um por cento) do imposto de renda devido .»
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Art. 6? O artigo 4? do Decreto-Lei n? 2.355, de 27 de agosto de
1987, alterado pelo Decreto-Lei n? 2.410, de 15 de janeiro de 1988, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? Ocorrendo, na forma da legislação pertinente, a
requisição de servidores da Administração direta ou indireta da
União por parte de governadores de estados ou do Distrito Fe
deral e de prefeitos municipais, o Presidente da República pode
rá autorizá-la desde que condicionada ao reembolso da impor
tância equivalente ao valor da retribuição do servidor cedido,
acrescida dos respectivos encargos.

§ I? O reembolso previsto neste artigo não será exigido
nos casos de requisição para o exercicio do cargo de Secretário
de Estado ou de dirigente máximo de entidade da Administra
ção indireta Estadual.

§ 2? O período em que o servidor federal permanecer re
quisltado consoante disposto neste artigo será considerado, pa
ra todos os efeitos, como de efetivo exercício no órgão ou enti
dade de origem.»

Parágrafo único. Fica dispensado o reembolso que deixou de ser
efetuado pelos órgãos da Administração Federal, na vigência das reda
ções anteriores do artigo 4? do Decreto-Lei n? 2.355, de 1987.

Art. 7? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção e, à exceção do disposto no artigo 6?, produzirá efeitos a partir de
I? de janeiro de 1989, quando ficarão revogados os artigos I? da Lei n?
6.168, de 1974, e 3? do Decreto-Lei n? 1.940, de 1982.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.464, DE 31 DE"AGOSTO DE 1988

Altera a denominação da Empresas Nu
cleares Brasileiras S.A, - NUCLEBRÁS.
transfere bens de sua propriedade, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, itens I e H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRAs
passa a denominar-se Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.
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Art. 2? A União transferirá para o patrimônio da Comissão Na
cional de Energia Nuclear - CNEN, autarquia federal de que trata a
Lei n? 4.118, de 27 de agosto de 1962, a totalidade das ações, de sua
propriedade, representativas do capital da INB.

§ I? A transferência de que trata este artigo far-se-á mediante a
lavratura de instrumento em livro próprio da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, de acordo com o disposto no art. lO, inciso V, alinea
b, do Decreto-Lei n? 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2? Para fins contábeis, o valor das ações a serem transferidas,
nos termos deste artigo, corresponderá ao que for apurado no último
balanço, corrigido monetariamente segundo a variação da Obrigação do
Tesouro Nacional, até a data de publicação deste Decreto-Lei.

§ 3? A CNEN manterá sempre, no minimo, 51% (cinqüenta e um
por cento) das ações, com direito a voto, de sua propriedade, represen
tativas do capital da IN B.

§ 4? Será nula qualquer transferência ou subscrição de ações feita
com infringêncía do disposto no parágrafo anterior.

Art. 3? A União receberá, mediante dação em pagamento de seus
créditos junto à INB, independentemente de avaliação:

I - as ações de propriedade da INB, representativas do
capital da Nuclebrás Engenharia S.A. - NUCLEN;

II - os bens que constituem o acervo do Centro de Desen
volvimento de Tecnologia Nuclear - CDTN, da INB;

11I - os bens que constituem os acervos do Centro de
Treinamento Avançado com Simuladores - CTAS e das Usinas
Nucleoelétricas Angra II e Angra 11I, da IN B.

Parágrafo único. Fica a União autorizada a transferir:

a) à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS,
mediante capitalização, as ações de que trata o item I;

b) à CNEN o acervo referido no item lI;
c) à Furnas Centrais Elétricas S.A., mediante capitaliza

ção, os acervos referidos no item lU.

Art. 4? Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, ficam cance
lados os débitos da NUCLEBRÁS e de suas subsidiárias para com a
União, existentes até a data da publicação deste Decreto-Lei, e decor
rentes de sub-rogação de garantia concedida pelo Tesouro Nacionai, em
operação de crédito interno ou externo.

Art. 5? A União sucederá a NUCLEBRÁS e suas subsidiárias,
nos direitos e obrigações decorrentes de operações de crédito interno e
externo celebradas até a data de publicação deste Decreto-Lei, bem as
sim nas demais obrigações pecuniárias, existentes na mesma data, sal
vo as de natureza trabalhista e previdenciária.
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Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pro
moverá as medidas necessárias à celebracão de aditivos aos ínstrumsn
tos contratuais pertinentes às operações de crédito interno e externo
contraidas pela NUCLEBRÁS e suas subsidiárias, com a garantia do
Tesouro Nacional.

Art. 6? Os arts. 2?, 10 e 19 da Lei n? 6.189, de 16 de dezembro de
1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? Compete à CNEN:
I - colaborar na formulação da Politica Nacional de Ener

gia Nuclear;

11 - baixar diretrizes especificas para radíoprotecão e se
gurança nuclear, atividades cientffico-tecnológicas, industriais e
demais aplicações nucleares;

111 - elaborar e propor ao Conselho Superior de Politica
Nuclear - CSPN o Programa Nacional de Energia Nuclear;

IV - promover e incentivar:

a) a utilização da energia nuclear para fins pacificos nos di
versos setores do desenvolvimento nacional;

b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos se
tores relativos à energia nuclear;

c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia
nuclear;

d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus asso
ciados;

e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e
derivados;

f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus as
sociados e derivados;

gj a produção e o comércio de materiais nucleares e outros
equipamentos e materiais de interesse da energia nuclear;

h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas indus
triais de capital nacional, mediante consórcio ou acordo comer
cial;

V - negociar, nos mercados interno e externo, bens e ser
viços de interesse nuclear;

VI - receber e depositar rejeitos radioativos;
VII - prestar serviços no campo dos usos pacificos da

energia nuclear;
VIII - estabelecer normas e conceder licenças e autorfza

ções para o comércio interno e externo:
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a] de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos
e transferência de tecnologia de interesse para a energia nuclear;

bl de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem infe-
rior ao encontrado na natureza;

IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a:
a) instalações nucleares;
bl posse, uso, armazenamento e transporte de material nu

clear;
c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e

concentrados que contenham elementos nucleares;

X - expedir regulamentos e normas de segurança e prote-
ção relativas:

aI ao uso de instalações e de materiais nucleares;
b) ao transporte de materiais nucleares;
c) ao manuseio de materiais nucleares;
d) ao tratamento e à eliminação de rejeitas radioatívos ~

e) à construção e à operação de estabelecimentos destina
dos a produzir materiais nucleares e a utilizar energia nuclear;

XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças rela
cionadas com a utilização da energia nuclear;

XII - promover a organização e a instalação de laborató
rios e instituições de pesquisas a ela subordinadas técnica e ad
ministrativamente, bem assim cooperar com instituições exis
tentes no Pais com objetivos afins;

XIII - especificar:
a) os elementos que devam ser considerados nucleares,

além do urânio, tório e plutônio;
bl os elementos que devam ser considerados material fértil

e material fissi! especial ou de interesse para a energia nuclear;
c) os minérios que devam ser considerados nucleares;
d) as instalações que devam ser consideradas nucleares;

XIV - fiscalizar:

a) o reconhecimento e o levantamento geológico relaciona
dos com minerais nucleares;

b) a pesquisa, a lavra e a industrializaçilo de minérios nu
cleares;

c) a produção e o comércio de materiais nucleares;
dI a indústria de produção de materiais e equipamentos

destinados ao desenvolvimento nuclear;
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xv - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos,
convênios ou compromissos internacionais de qualquer espécie.
relativos à energia nuclear;

XVI - produzir radioisótopos, substãncias radioativas e
subprodutos nucleares, e exercer o respectivo comércio;

XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para peso
quisas e usos medicinais, agricolas, industriais e atividades
análogas;

XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de
instalações radiativas no que se refere a ações de comércio de
radioisótopos.

Art. 10. A autorização para a construção e operação de
usinas nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e a concessioná
rias de serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder Exe
cutivo, previamente ouvidos os órgãos competentes.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo
compete:

a) à CNEN a verificação do atendimento aos requisitos le
gais e regulamentares relativos à energia nuclear, às normas
por ela expedidas e à satisfação das exigências formuladas pela
Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes governamen
tais para a energia nuclear;

b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica
- DN AEE a verificação do preenchimento dos requisitos legais
e regulamentares relativos à concessão de serviços de energia
elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da ade
quação técnica, econômica e financeira do projeto ao sistema da
concessionária, bem assim sua compatibilidade com o plano das
instalações necessárias ao atendimento do mercado de energia
elétrica;

c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação,
a fiscalízacão da operação das usinas nucleoelétricas .
............................................................. .

Art. 19. Além das atribuições que lhe são conferidas, ca
berá à CNEN e a suas subsidiárias ou controladas a comercíali
zação exclusiva de materiais nucleares compreendidos no âmbi
to do monopólio, observado o art. 16 desta Lei. ..

Art. 7? As despesas decorrentes da execução deste Decreto-Lei
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da União.
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JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Aureliano Chaves
Rubens Bayrna Denys
João Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.465, DE 31 DE AGOSTO DE 1988

35

Dispõe sobre medidas para reâueso de
despesas com pessoal nos órgSos da Admi·
nistraçllo Federal direta e autarquias fede
rais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redução
de despesas com pessoal nos órgãos da Administração Federaf direta e
nas autarquias federais, na forma do disposto neste Decreto-Lei, sem
prejuízo de outras medidas legais e regulamentares.

Art. 2? Aos ocupantes de cargos ou empregos efetivos, dos órgãos
da Administração Federal direta ou das autarquias federais, poderá ser
concedida exoneração ou dispensa, com as vantagens previstas nos
arts. 4?, 5? e 6?, desde que requeridas até 31 de dezembro de 1988.

Art. 3? São requisitos cumulativos para a concessão da exonera
ção ou dispensa:

I - o servidor contar, no mínimo, dois anos ininterrup
tos de serviço público federal efetivo;

II - o número de servidores remanescentes em cada ór
gão ou autarquia, por categoria funcional, for suficiente para o
regular desempenho das respectivas atividades, a critério do
Ministro de Estado competente; e

III - haver disponibilidade orçamentária para atender à
despesa.
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Art. 4? Os funcionários exonerados perceberão valor equivalente a:

I - três remunerações mensais:
11 - uma remuneração mensal por ano ou fração igualou

superior a seis meses de efetivo exercício; e
111 - uma remuneração por mês da licença prevista no art.

116 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, não gozada.

Parágrafo único. O funcionário que perceber o valor de que trata
o item 111 deste artigo não terá direito à contagem em dobro do tempo
de licença Mo gozada (Lei n? 1.711, art. 117).

Art. 5? Os servidores regidos pela legislação trabalhista, não op
tantes pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FGTS, que solicitarem dispensa perceberão valor equivalente a:

I - três remunerações mensais; e
11 - uma remuneração mensal por ano ou fração igualou

superior a seis meses de efetivo exercício.

Art. 6? Os servidores regidos pela legislação trabalhista, optantes
pelo regime do FGTS, que solicitarem dispensa, perceberão valor equi
valente a:

I - três remunerações mensais;
11 - uma remuneração mensal por ano ou fração igualou

superior a seis meses de efetivo exercício. correspondente ao
tempo não alcançado pelo regime do FGTS; e

111 - metade da remuneração mensal por ano ou fração
igualou superior a seis meses de efetivo exercício, correspon
dente ao tempo abrangido pelo regime do FGTS.

Art. 7? O pagamento dos valores referidos nos arts. 4?, 5? e 6?
far-se-â sem prejuízo das importâncias devidas na data da concessão da
exoneração ou dispensa, de acordo com a legislação aplicável.

Art. 8? No cálculo dos valores a que se referem os arts. 4?, 5? e
6?, considerar-se-é remuneração o vencimento ou salário, acrescido das
gratíficaeões ou quaisquer retribuições pecuniárias pagas em caráter
permanente em razão do cargo ou emprego efetivo, inclusive as decor
rentes do disposto no art. 60 da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e
art. 2? da Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, devidas no mês do ato
de exoneração ou dispensa.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
a) a retribuição referente a cargo de natureza especial, de

livre nomeação e exoneração, e a cargo em comissão ou a fun
ção de confiança, inclusive os previstos nos arts. 3?, 4? e 7? do
Decreto-Lei n? 1.971, de 30 de novembro de 1982, e nos arts. 2? e
3? do Decreto-Lei n:' 2.355, de 27 de agosto de 1987;
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b) o salário-família;
c) a gratificação de natal;
d) a gratificação pela prestação de serviços extraordinários;

e
e) a gratificação por encargos de curso ou concurso.

Art. 9? Os valores a que se referem os arts. 4?, 5? e 6? não esta
rão sujeitos ao imposto de renda ou à contribuição previdenciária, nem
servirão de base para o recolhimento ao FGTS.

Art. 10. O disposto no art. 6? da Lei n? 5.107, de 13 de setembro
de 1966, não se aplica às dispensas de que trata este Decreto-Lei.

Art. 11. Para efeito da exoneração ou dispensa de que trata este
Decreto-Lei, somente será computado o tempo de serviço prestado à
Administração Federal direta e às autarquias federais, considerando-se
de efetivo exercicio os afastamentos, exclusivamente, em virtude de:

I - férias;
11 - casamento;

111 - luto;
IV - licença especial,licença para tratamento da própria

saúde, licença à gestante ou em decorrência de acidente em ser
viço;

V serviço obrigatório por lei;
VI mandato legislativo federal, estadual ou municipal;

VII missão no estrangeiro, quando o afastamento hou-
ver sido autorizado pelo Presidente da República ou Ministro
de Estado;

VIII - exercicio de cargo de direção, cessão ou requisição
(Decreto-Lei n? 1.971, art. 6? e Decreto-Lei n? 2.355, art. 4?,
§ 3?).

Parágrafo único. Não será computado o tempo de serviço público
indenizado até a data da vigência deste Decreto-Lei.

Art. 12. Os cargos e os empregos vagos em virtude da aplicação
deste Decreto-Lei serão considerados automaticamente extintos com a
publicação do ato de exoneração ou de dispensa dos respectivos ocu
pantes.

Art. 13. O ingresso na AdministraçãO Federal direta ou autar
quias federais, de servidores exonerados ou dispensados nos termos
deste Decreto-Lei, subordinar-se-á à prévia devolução dos valores pre
vistos nos itens I a 111 do art. 4?, itens I e 11 do art. 5? ou itens I a 111
do art. 6?, atualizados monetariamente de acordo com a variação da
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, entre as datas do recebimento
e do ingresso.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica nos casos de:

I - ingresso na Administração Federal direta ou em au
tarquias federais, mediante habilitação em concurso público de
provas ou de provas e titulos; e

II - provimento em cargo ou função de confiança.

Art. 14. O disposto neste Decreto-Lei não se aplica aos integran
tes das carreiras de que tratam o art. 2? da Lei n? 6.185, de 11 de de
zembro de 1974, com a redação dada pelo art. I? da Lei n? 6.335, de 31
de maio de 1976, e os Decretos-Leis n? 2.192, de 26 de dezembro de 1984,
n? 2.225, de 10 de janeiro de 1985, n? 2.346, de 23 de julho de 1987.

Art. 15. O disposto neste Decreto-Lei aplica-se aos pedidos de
exoneração ou dispensa apresentados com base no Decreto-Lei n? 2.424,
de 7 de abril de 1988.

Art. 16. O Ministério da Fazenda, a Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República e a Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da República expedirão, em conjunto, as
instruções necessárias à execução deste Decreto-Lei.

Art. 17. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 18. Revogam-se o Decreto-Lei n? 2.424, de 1988 e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
Aluizio Alves

DECRETO-LEI N? 2.466, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

Disp6e sobre a destinaçAo do produto
da alienaÇllo dos imóveis residenciais da
Uni60, no Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O produto da alienação dos imóveis residenciais, de pro
priedade da União, localizados no Distrito Federal, será integralmente
recolhido ao Tesouro Nacional, como Receita de Capital, ressalvado O
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disposto nas leis n?s 5.651, de 11 de dezembro de 1970, e 5.658, de 7 de
junho de 1971.

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o
§ I? do art. 14 do Decreto-Lei n? 76, de 21 de novembro de 1966.

Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Aluizio Alves

DECRETO-LEI N? 2.467, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n.O 221, de 28 de fe
vereiro de 1967. que disp6e sobre a proteçlo
e estímulos à pesca, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os dispositivos abaixo, do Decreto-Lei n? 221, de 28 de fe
vereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 6? Toda embarcação nacional ou estrangeira que se
dedique à pesca, além do cumprimento das exigências das auto
ridades marítimas, deverá ser inscrita na Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento
anual de taxa, variável conforme o comprimento total da embar
cação, no valor correspondente a:

I - até 8m - isento;
11 - acima de 8m até 12m - 5 OTNs;

111 - acima de 12m até 16m - 25 OTN s;
IV - acima de 16m até 20m - 50 OTNs;
V - acima de 20m até 24m - 80 OTN s;

VI - acima de 24m até 28m - 105 OTNs;
VII - acima de 28m até 32m - 125 OTNs;

VIII - acima de 32m - 140 OTNs.
§ I? As taxas fixadas neste artigo serão acrescidas em

cinqüenta por cento quando se tratar de embarcação licenciada
para a pesca de crustáceos e em vinte por cento quando se tra-
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tar de embarcação licenciada para a pesca de sardinha
(Sardinella brasiliensis), pargo (Lutjanus purpureus), píramuta
ba (Brachyplastystoma vaillanttl) e de peixes demersais captu
rados em pesca de arrasto na Região Sudeste-Sul.

§ 2? A inobservância deste artigo implicará na interdição
do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autori
dades competentes.

Art. 19. Nenhuma indústria pesqueira poderá exercer suas
atividades no território nacional, sem prévia inscrição no Regis
tro Geral da Pesca, sob a responsabilidade da Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamen
to da taxa anual no valor correspondente a 50 OTNs.

Parágrafo único. . .

Art. 29. . .
§ I? A concessão da licença ao pescador amador ficará suo

jeita ao pagamento de uma taxa anual nos valores correspon
dentes a:

a) 10 OTNs - para pescador embarcado;
b) 30TNs - para pescador desembarcado.

§ 2? .
§ 3? .
Art.31. .
Parágrafo único. Os clubes e associações referidos neste

artigo pagarão anualmente taxas de registro no valor correspon
dente a:

a) até 250 associados - 5 OTNs;
b) de 251 a 500 associados - 10 OTNs;
c) de 501 até 750 associados - 15 OTNs;
d) mais de 750 associados - 20 OTNs;

Art. 51. .
Parágrafo único. Os aqüicultores pagarão uma taxa anual

conforme a tabela anexa.
Art. 52. As empresas que comerciarem com animais aquá

ticos ficam sujeitas ao pagamento de taxa anual no valor equi
valente a 10 OTNs.

Art. 93.
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Parágrafo único. O registro dos armadores de pesca será
feito mediante o pagamento de uma taxa anual correspondente a
200TNs.

Art. 2? A Superintendência do Desenvolvimento da Pesca 
SUDEPE fixará, anualmente, os preços dos serviços técnicos que pres
tar.

.Art. 3? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, aplicando-se os novos valores decorrentes das alterações do art. I?
a partir do exercicio de 1989.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Iris Resende Machado

DECRETO-LEI N? 2.468, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

Autoriza a emiss.o especial de Obriga
ções do Tesouro Nacional - OTN e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Ministro da Fazenda poderá autorizar a emissão espe
cial de Obrigações do Tesouro Nacional - OTN para troca voluntária
por Bônus da Dívida Externa Brasileíra objeto de permuta por dívida
externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, e con
tratada junto à comunidade financeira internacional.

Parágrafo único. Os títulos a serem emítidos na forma deste arti
go terão as seguintes características:

I - prazo de resgate de até 25 (vinte e cinco) anos;
II - cláusula que assegure, ao possuidor, o direito de op

tar pelo reajustamento do respectivo valor, desde a data de
emissão até a de vencimento de Obrigação, segundo critério de
correção monetária fixado pelo Conselho Monetário Nacional ou
de acordo com a variação da cotação, em cruzados, do dólar dos
Estados Unidos da América, no mercado de câmbio, fixado pelo
Banco Central do Brasil;

A Tabela está publicada no DOU de 2·9·88.
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III - juros de 6% (seis por cento) ao ano, calculados sobre
o valor corrigido até o mês do respectivo pagamento; e

IV - forma exclusivamente escritural, registrada no Siste
ma Especial de Liquidação e Custódia de Títulos - SELIC, ad
ministrado pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2? Ficam isentos do imposto de renda os juros produzidos
pelas Obrigações emitidas na forma deste Decreto-Lei, bem assim os
referentes aos bônus emítídos pelo Banco Central do Brasil para os
fins previstos no art. 8? do Decreto-Lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de
1974.

Art. 3? O Ministro da Fazenda baixará as normas necessárias à
execução do disposto neste Decreto-Lei.

Art. 4? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSF; SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.469, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

DispDe sobre o tratamento tributário
aplicável aos fundos, sociedades e carteiras
de investimentos de que participem, exclu
sivamente. n40 residentes no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam excluídos de retenção de imposto de renda na fonte
os ganhos de capital auferidos nas negociações com títulos e valores
mobiliários e os rendimentos distribuídos aos fundos em condomínio, a
que se refere o art. 50 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, consti
tuídos na forma prescrita pelo Conselho Monetário Nacional e manti
dos com recursos provenientes de conversão de débitos externos brasi
leiros, e de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídi
cas, fundos ou outras entidades de investimento coletivo, residentes,
domiciliados, ou com sede no exterior.

Art. 2? Os rendimentos distribuídos, sob qualquer forma e a
qualquer título, pelos fundos referidos no art. I?, a investidores resi
dentes, domiciliados ou com sede no exterior, ficam sujeitos às normas
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e. às alíquotas do imposto de renda estabelecidas na legislação deste tri
buto, inclusive no que se refere ao imposto suplementar de renda, pre
visto na Lei n? 4.131, de 3 de setembro de 1962, com as modificações in
troduzidas pela Lei n? 4.390, de 29 de agosto de 1964 e pelo Decreto-Lei
n? 2.073, de 20 de dezembro de 1983.

Art. 3? O ganho de capital auferido quando do resgate de cotas
ou da liquidação do investimento, em fundos referidos no art. I?, fica
sujeito à incidência de imposto de renda de acordo com a legislação
deste tributo.

Art. 4? Fica isento de imposto de renda o ganho de capital auferi
do nas negociações com titulos e valores mobiliários pelos demais fun
dos em condomínio de que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 2.285, de 23
de julho de 1986, e pelas sociedades de investimento a que se refere o
art. 49 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, quando constituídos na
lorma prescrita pelo Conselho Monetário Nacionai, bem cómo o ganho
de capital obtido pelas pessoas fisicas ou juridicas, fundos ou outras
entidades de investimento coletivo, residentes, domiciliados ou com se
de no exterior, quando da liquidação do investimento nesses fundos ou
sociedades, exceto em relação à parcela do valor a que se refere o arti
go 6?

Art. 5? Fica excluídos da retenção do imposto de renda na fonte
os rendimentos distribuídos aos fundos e sociedades de investimento
referidos no art. 4?

Art. 6? Os rendimentos dístribuídos, sob qualquer forma e a
qualquer título, inclusive em decorrência da liquidação parcial ou total
do investimento, pelos fundos e sociedades de investimento referidos
no art. 4?, a investidores residentes, domiciliados ou com sede no exte
rior, permanecem sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, à
alíquota de quinze por cento, ressalvado o disposto no art. 3? do
Decreto-Lei n? 1.986, de 28 de dezembro de 1982.

Art. 7? Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelas enti
dades mencionadas no art. 2? do Decreto-Lei n? 2.285, de 23 de julho de
1986, atendidas as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Mo
netário Nacional, sujeitam-se ao seguinte tratamento tributário:

a) ganhos de capital - isentos do imposto de renda na fon
te quando da percepção e quando distribuídos:

b) rendimentos - isentos do imposto de renda na fonte
quando da percepção: sujeitos ao imposto de renda na fonte, à
razão de 15%, quando da distribuição.

Art. 8? Para os efeitos deste Decreto-Lei consideram-se:
I - rendimentos: quaisquer valores que constituam remu

neração do capital aplicado, inclusive aquela produzida por
sítulos de renda variável, tais como: juros, prêmios, comissões,
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ágio, deságio, dividendos, bonificações em dinheiro e participa
ções nos lucros;

11 - ganhos de capital: a diferença entre o valor de aquisi
ção e cessão, resgate ou liquidação, auferida nas negociações
com títulos e valores mobiliários de renda variável e a diferença
entre o valor de aquisição e liquidação total ou parcial de inves
timentos.

Art. 9? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.470, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

Altera ti legislaç40 do Imposto sobre
Produtos Industrializados e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item Il, da Constituíção,

DECRETA:

Art. I? Para efeito da legislação do Imposto sobre Produtos In
dustrializados - IPI, equiparam-se a estabelecimento industrial, em

.relação aos produtos designados no Anexo I, os estabelecimentos ata
cadistas que os adquirirem diretamente dos respectivos estabelecimen
tos industriais ou dos seguintes estabelecimentos equiparados a indus
trial:

I - estabelecimentos importadores de produtos de proce
dência estrangeira;

11 - filiais e demais estabelecimentos que exerçam o co
mércio de produtos importados ou industrializados por outro es
tabelecimento da mesma firma;

111 - estabelecimentos comerciais de produtos cuja indus
trialização haja sido realizada por outro estabelecimento da
mesma firma ou de terceiros, mediante a remessa, por eles efe
tuadas, de matérias-primas, produtos intermediários, embala
gens, recipientes, moldes, matrizes ou modelos; e

IV - estabelecimentos comerciais de produtos do capítulo
22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 45

trializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de
dezembro de 1983, cuja índustríalísacão tenha sido encomenda
da a estabelecimento industrial, sob marca ou nome de fantasia
de propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio exe
cutor da encomenda.

Parágrafo único. O regime previsto neste artigo será aplicado a
partir de 16 de setembro de 1988.

Art. 2? O item I do art. 42 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de
1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

.1 - quando uma delas, por si, seus sócios ou acionistas e
respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de mais de
vinte por cento do capital da outra•.

Art. 3? Ficam sujeitos ao IPI, à alíquota zero, independentemente
de sua forma de apresentação, acondicionamento ou peso, os produtos
relacionados nos Anexos 11 e lI!.

Art. 4? Os produtos de código 23.07.00.00, da Tabela anexa ao De
creto n? 89.241, de 23 de dezembro de 1983, passam a ser tributadas, in
dependentemente de sua forma de apresentação, acondicionamento ou
peso, à alíquota zero, exceto as dos códigos 23.07.05.00 e 23.07.07.00, cu
ja alíquota passa a ser de dez por cento.

Art. 5? O § 3? do art. 25 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de
1964, com a redação dada pelo art. 1? do Decreto-Lei n? 1.136, de 7 de
dezem bro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação:

.§ 3? O Regulamento disporá sobre a anulação do crédito
ou o restabelecimento do débito correspondente ao imposto de
duzido, nos casos em que os produtos adquiridos saiam do esta
belecimento com isenção do tributo ou os resultantes da indus
trialização estejam sujeitos à alíquota zero, não estejam tributa
dos ou gozem de isenção, ainda que esta seja decorrente de uma
operação no mercado interno equiparada à exportação, ressalva
dos os casos expressamente contemplados em lei.»

Art. 6? O Decreto-Lei n? 2.444, de 29 junho de 1988, passa a vigo
rar com as seguintes alterações:

«Art. I? .
§ 2?

..............................................................
c) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que

alterado o valor da OTN;
cf) estabelecer que o enquadramento de produto ou de grupo

de produtos se dê sob classe única.
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§ 4? Para OS produtos cujos preços de venda estejam sob o
controle de órgão do Poder Executivo, a conversão do valor do
imposto em cruzados, após o seu enquadramento na forma deste
Decreto-Lei, será feita com base no valor da OTN na data de
inícío de vigência do reajuste do preço de venda.

Art. 2? O enquadramento inicial do produto na classe será
feito pelo Ministro da Fazenda, atendendo às seguintes regras:

II - o valor tributável, para efeito do item precedente, é o
preço normal da operação de venda, sem descontos ou abati
mentos, para terceiros não interdependentes ou para coligadas
(Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 243, § I?), sendo
lhe inaplicável a dedução a que se refere a observação 1~ à
alínea V da Tabela anexa à Lei n? 4.502, de 30 de novembro de
1964, complementada pelo Decreto-Lei n? 1.292, de 11 de dezem
bro de 1973.

§ 3? Feito o enquadramento inicial, este poderá ser altera
do, observados os limites constantes do Anexo 1...

Art. 7? Na tabela constante do Anexo I do Decreto-Lei n? 2.444,
de 29 de junho de 1988, a aguardente de cana do código 22.09.07.00 pas
sa a ter como classe mínima e máxima, respectivamente, A e L.

Art. 8? A Nota constante do Anexo I do Decreto-Lei n? 2.444, de
29 de junho de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

.0 enquadramento inicial dos produtos nas classes ocorrerá
segundo:

a) a capacidade do recipiente em que são comercializados,
agrupados em quatro categorias:

I até 180ml;
II de 181ml a 375ml;

III de 376ml a 670ml;
IV de 671ml a 1.000ml;

b) os preços normais de venda efetuada por estabelecimen
to industrial ou equiparado a industrial ou os preços de venda
do comércio atacadista ou varejista;

c) os produtos acondicionados em recipientes de capacidade
superior a 1.000ml pagarão o imposto proporcionalmente ao que
for estabelecido no enquadramento para o recipiente de capaci
dade de 1.000ml, arredondando-se para 1.000ml a fração resi
dual, se houver."
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Art. 9? O «desinfetante ou semelhante, com propriedades acessó
rias odoriferas ou desodorizantes de ambientes» do código 38.11.00.00
da Tabela aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de dezembro de 1983,
fica sujeito ao Imposto sobre Produtos Industrializados, à aliquota de
trinta por cento.

Art. 10. O artigo I? do Decreto-Lei n? 2.450, de 29 de julho de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? O periodo de apuração do Imposto sobre Produ
tos Industrializados - IPI, incidentes nas saidas dos produtos
dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial
passa a ser quinzenal.»

Art. 11. O art. 5? do Decreto-Lei n? 1.704, de 23 de outubro de
1979, passa a vigorar com as seguintes alterações:

§ 4? As multas pecuniárias proporcionais ao valor do tri
buto ou de contribuicôes. previstas, respectivamente, na le
gislação tributário, na do fundo de Investimento Social
FINSOCIAL, na do Fundo de Participacâo PIS-PASEP, bem
como na das demais contribuícões administradas pela Secreta
ria da Receita Federal, terão como base de cálculo o valor origi
nário do tributo ou da contribuicão .

............................................................. .

§ 9? O valor das multas de que trata o § 4? será corrigido
monetariamente, por ocasião do seu pagamento, mediante multi
plicação pelo coeficiente obtido com a divisão do valor de uma
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN no mês em que se efeti·
var o pagamento, pelo valor da OTN no mês seguinte àquele em
que deveriam ter sido pagos o tributo ou a contribuíção.»

Art. 12. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 13. Revogam-se os §§ I? e 2? do art. 28 do Decreto-Lei n?
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e demais disposições em contrário.

Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOS);; SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

Os Anexos estio publicados no DOU de 2·9·88.
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DECRETO-LEI N? 2.471, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

Modifica a legislaçáo referente à contri
buicso de que tratam os Decretos-Leis nre
308, de 28 de fevereiro de 1967. e 1.712, de 14
de novembro de 1979, e do adicional de que
trata o Decreto-Lei n." 1.952, de 15 de julho
de 1982, e dá outras provídéneíes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O valor da contribuição de que trata os Decretos-Leis n?s
308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.712, de 14 de novembro de 1979, e do
adicional previsto no Decreto-Lei n? 1.952, de 15 de julho de 1982, quan
do não recolhidos nos prazos fixados, serão atualizados monetariamen
te na data do efetivo pagamento e cobrados pela União com os seguin
tes acréscimos:

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial,
contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1%
(um por cento) ao mês calendário ou fração e calculados sobre o
valor monetariamente atualizado;

II - multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor
monetariamente atualizado, sendo reduzida a 10% (dez por Cen
to) se o pagamento for efetuado até o último dia útil do ter
ceiro mês subseqüente ao do vencimento da obrigação; e

III - encargo legal de cobrança da Divida Ativa de que
tratam o art. I? do Decreto-Lei n:' 1.025, de 21 de outubro de
1969, e o art. 3? do Decreto-Lei n:' 1.645, de 11 de dezembro de
1978, quando for o caso.

Parágrafo único. Os juros de mora não incidem sobre o valor da
multa de mora.

Art. 2? A falta de lançamento ou recolhimento da contribuição e
do adicional de que trata o artigo anterior, verificada pela fiscalização
da Secretaria da Receita Federal, sujeitará o contribuinte às penalida
des constantes da legislação referente ao Imposto sobre Produtos In
dustrializados (IPI).

Art. 3? Compete à Secretaria da Receita Federal a administração
da contribuição e do adicional a que alude o art. I?, bem assim do im
posto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações re
lativas a titulos e valores mobiliários (IOF), incluidas as atividades de
arrecadação, tributação e fiscalização.

§ I? No exercicio das atribuições que lhe são transferidas na for
ma deste artigo, a Secretaria da Receita Federal, por intermédio de
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seus agentes fiscais, poderá proceder ao exame de documentos, livros e
registros, independentemente de instauração de processo.

§ 2? O processo administrativo de determinação e exigência dos
tributos referidos neste artigo, bem assim o de consulta sobre a aplica
ção da respectiva legislação, serão regidos pelas normas expedidas nos
termos do art. 2? do Decreto-Lei n? 822, de 5 de setembro de 1969.

§ 3? O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, aos
processos instaurados anteriormente à vigência deste Decreto-Lei.

Art. 4? Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às
Procuradorias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da
contribuição e do adicional referidos no art. 1?, para fins de apuração e
inscrição em Divida Ativa da União.

§ 1? Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da
respectiva líquidez e certeza, ser inscritos em Divida Ativa, pelo valor
expresso em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.

§ 2? Far-se-á a conversão do débito na forma prevista no parágra
fo precedente com base no valor da OTN no mês de seu vencimento.

Art. 5? O § 17 do art. 11, do Decreto-Lei n? 352, de 17 de junho de
1968, acrescido pelo art. 2? do Decreto-Lei n? 2.323, de 26 de fevereiro
de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 11. .
§ 17. O valor de cada parcela mensal, por ocasião de paga

mento, será acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês ca
lendário ou fração o.)

Art. 6? O art. 1? do Decreto-Lei n? 1.793, de 23 de junho de 1980,
passa a vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a determinar
o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas pú
blicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualiza
do, seja igualou inferior ao de vinte Obrigações do Tesouro Na
cional - OTN.

§ 1? Não se aplica o disposto neste artigo a mandados de
segurança e ações de desapropriação.

§ 2? No caso de execução fiscal, o valor de que trata este
artigo será considerado no mês em que ocorrer a inscrição do
débito em divida ativa.

§ 3? O disposto neste artigo não importa o cancelamento
de divida ativa inscrita cuja cobrança far-sa-á na via admínis
tratíva.»

Art. 7? O art. 3? do Decreto-Lei n? 1.783, de 18 de abril de 1980,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 3? São responsáveis pela cobrança do imposto e pelo
seu recolhimento ao Tesouro Nacionai, nos prazos e condições
fixados pela Secretaria da Receita Federal:

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• »

Art. 8? Enquanto não definidos, pela Secretaria da Receita Fede
ral, os novos prazos e condições de recolhimento do IOF, permanecerão
em vigor os fixados pelo Conselho Monetário Nacionai e pelo Banco
Central do Brasil.

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda definirá os prazos e con
dições de transferência, para a Secretaria da Receita Federal, dos pro
cessos em andamento no âmbito do Banco Central do Brasil.

Art. 9? Ficam cancelados, arquivando-se, conforme o caso, os
respectivos processos administrativos, os débitos para com a Fazenda
Nacionai, inscritos ou não como Dívida Ativa da União, ajuizados ou
não, que tenham tido origem na cobrança:

I - do imposto de importação, no caso de reimportação
de mercadoria nacional ou nacionalizada, de que trata o art. 93
do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de 1966;

II - do imposto sobre operações de crédito, câmbio, se
guro e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários,
com base em hipóteses de incidência instituídas ou alíquotas
elevadas pelo Decreto-Lei n? 1.783, de 18 de abril de 1980, no
período entre a data de sua publicação e 31 de dezembro de
1980;

III - da contribuição para o Fundo de Investimento So
cial - FINSOCIAL, de que trata o Decreto-Lei n? 1.940, de 25
de maio de 1982, relativamente ao exercicio de 1982;

IV - do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto
Lei n? 2.047, de 20 de julho de 1983;

V - da parcela correspondente à atualização monetária
do imposto de renda, de que trata o art. 18 do Decreto-Lei n?
2.323, de 26 de fevereiro de 1987;

VI - do Imposto sobre Produtos Industrializados relativa
mente ao fornecimento de produtos personalizados, resultantes
de serviços de composição e impressão gráficas; e

VII - do imposto de renda arbitrado com base exclusiva
mente em valores de extratos ou de comprovantes de depósitos
bancários.

§ I? OS autos das execuções fiscais relativas aos débitos de que
trata este artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz, ciente o
representante da União.
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§ 2? O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias
'pagas, nem compensação de dividas, salvo o previsto no art. l O,

Art. 10. As importâncias pagas a titulo de atualização monetária
do imposto de renda, de que trata o art. 18 do Decreto-Lei n? 2.323, de
26 de fevereiro de 1987, serão restituídas, corrigidas monetariamente,
pela Secretaria da Receita Federal, que poderá autorizar sua compensa
ção com o Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, no exercicio de 1989.

Art. 11. Fica a União autorizada a receber, da Companhia Brasi
leira de Infra-Estrutura Fazendária - INFAZ, bens móveis e imóveis,
mediante dação em pagamento, de créditos decorrentes de garantia
honrada pelo Tesouro Nacional, em operação de crédito externo.

Art. 12. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 13. Revogam-se o Decreto-Lei n? 2.395, de 21 de dezembrtrde
1987, e demais disposições em contrário.

Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSF; SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.472, DE I? DE SETEMBRO DE 1988

Altera dieooeicõee da legislaclJo adua
neira. consubstanciada no Decreto-Lei n,o
37, de 18 de novembro de 1966, e dá outras
províâénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os artigos I?; 2?; 25; 31; 32; 36: 39, § 3?: 71; 72; 92 e 102 do
Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com a
seguinte redação;

Art. I? O imposto de importação incide sobre mercadoria
estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no território
nacional.

§ I? Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á
também estrangeira a mercadoria nacional ou nacionalizada .ex
portada, que retornar ao País, salvo se:

a) enviada em consignação e não vendida no prazo autori
zado;

b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou
substituição;
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c) por motivo de modificações na sistemática de importação
por parte do pais importador;

d) por motivo de guerra ou calamidade pública;
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador.

§ 2? Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar
se-á entrada no território nacional a mercadoria que constar co
mo tendo sido importada e cuja falta venha a ser apurada pela
autoridade aduaneira.

§ 3? Para fins de aplicação do disposto no § 2? deste arti
go, o regulamento poderá estabelecer percentuais de tolerância
para a falta apurada na importação de granéis que, por sua na
tureza ou condições de manuseio na descarga, estejam sujeitos à
quebra ou decréscimo de quantidade ou peso."

«Art. 2? A base de cálculo do imposto é:

I - quando a alíquota for especifica, a quantidade de
mercadoria, expressa na unidade de medida indicada na tarifa;

11 - quando a alíquota for ad valorem O valor aduaneiro
apurado segundo as normas do artigo VII do Acordo Geral so
bre Tarifas Aduaneiras e Comércio GATT ...

«Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de acidente,
apurado na forma do regulamento, o valor aduaneiro da merca
doria será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, para efeito
de cálculo dos tributos devidos, observado o disposto no artigo
60.))

«Art. 31. É contribuinte do imposto:

I - o importador, assim considerada qualquer pessoa
que promova a entrada de mercadoria estrangeira no território
nacional;

11 - o destinatário de remessa postal internacional indica
do pelo respectivo remetente;

111 - o adquirinte de mercadoria entrepostada...

«Art. 32. É responsável pelo imposto:

I - o transportador, quando transportar mercadoria pro
cedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em per
curso interno;

11 - o depositário, assim considerada qualquer pessoa in
cumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro.
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Parágrafo único. F; responsável solidário:

a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada
com isenção ou redução do imposto;

b) O representante. no Pais, do transportador estrangsíro.»

«Art. 36. A fiscalização aduaneira será ininterrupta nos
portos, aeroportos e pontos de fronteira, alfandegados a titulo
permanente.

§ I? A autoridade aduaneira determinará os horários, os
locais e as condições de operação do despacho aduaneiro, nos
portos, aeroportos e pontos de fronteira.

§ 2? O atendimento em dias e horas fora do expediente
normal da repartição aduaneira é considerado serviço extraordi
nário, caso em que os interessados deverão, na forma estabele
cida em regulamento, ressarcir a Administração das despesas
decorrentes dos serviços a eles efetivamente prestados, como
tais também compreendida a remuneração dos funcionários.»

«Art. 39.

§ 3? O veículo poderá ser liberado, antes da conferência fi
nal do manifesto, mediante termo de responsabilidade firmado
pelo representante do transportador, no Pais, quanto aos tribu
tos, multas e demais obrigações que venham a ser apuradas.»

«Art. 71. Poderá ser concedida suspensão do imposto inci
dente na importação de mercadoria despachada sob regime
aduaneiro especial, na forma e nas condições previstas em regu
lamento, por prazo não superior a 1 (um) ano, ressalvado o dis
posto no § 3? deste artigo.

§ I? O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorro
gado, a juízo da autoridade aduaneira, por período não supe
rior, no total, a 5 (cinco) anos.

§ 2? A título excepcional, em casos devidamente justifica
dos, a critério do Ministro da Fazenda, o prazo de que trata es
te artigo poderá ser prorrogado por período superior a 5 (cinco)
anos.

§ 3? Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a
mercadoria vinculada a contrato de prestação de serviços por
prazo certo, de relevante interesse nacional, nos termos e condi
ções previstos em regulamento, o prazo de que trata este artigo
será o previsto no contrato, prorrogável na mesma medida des
te.
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§ 4? A autoridade aduaneira, na forma e nas condições
prescritas em regulamento, poderá delimitar áreas destinadas
a atividades econômicas vinculadas a regime aduaneiro espe
cial, em que se suspendam os efeitos fiscais destas decorrentes,
pendentes sobre as mercadorias de que forem objeto.

§ 5? O despacho aduaneiro de mercadoria sob regime
aduaneiro especial obedecerá, no que couber, às disposições
contidas nos artigos 44 e 53 deste Decreto-Lei.

§ 6? Não será desembaraçada para reexportação a merca
doria sujeita à multa, enquanto não for efetuado o pagamento
desta.»

«Art. 72. Ressalvado o disposto no Capítulo V deste Titu
lo, as obrigações fiscais relativas a mercadoria sujeita a regime
aduaneiro especial serão constituídas em termo de responsabili
dade.

§ l? No caso deste artigo, a autoridade aduaneira poderá
exigir garantia real ou pessoal.

§ 2? O termo de responsabilidade é título representativo
de direito liquido e certo da Fazenda Nacional com relação às
obrigações fiscais nele constituídas.

§ 3? O termo de responsabilidade não formalizado por
quantia certa será liquidado à vista dos elementos constantes
do despacho aduaneiro a que estiver vinculado.

§ 4? Aplicam-se as disposições deste artigo e seus pará
grafos, no que couber, ao termo de responsabilidade para cum
primento de formalidade ou apresentação de documento ...

«Art. 92. Poderá ser autorizada, nos termos do regulamen
to, a exportação de mercadoria que deva permanecer no exterior
por prazo fixado, não superior a 1 (um) ano, ressalvado o díspos
to no § 3? deste artigo.

§ l? O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorro
gado, a juízo da autoridade aduaneira, por período não supe
rior, no total, a 2 (dois) anos.

§ 2? A título excepcional, em casos devidamente justifica·
dos, a critério do Ministro da Fazenda, o prazo de que trata es
te artigo poderá ser prorrogado por período superior a 2 (dois]
anos.

§ 3? Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a
mercadoria vinculada a contrato de prestação de serviços por
prazo certo, nos termos e condições previstos em regulamento, o
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prazo de que trata este artigo será o previsto no contrato, pror
rogável na mesma medida deste.

§ 4? A reimportação de mercadoria exportada na forma
deste artigo não constitui fato gerador do imposto.»

«Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompa
nhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acrésci
mos, excluirá a imposição da correspondente penalidade.

§ I? Não se considera espontânea a denúncia apresentada.

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da
mercadoria;

b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, me
diante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,
tendente a apurar a infração.

§ 2? A denúncia espontânea exclui somente as penalidades
de natureza tributária.»

Art. 2? Os artigos 44 a 54 do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novem
bro de 1966, passam a vigorar agrupados em duas Seções e, respectiva
mente, com as seguintes redação e intitulação:

«Seção I

Despacho Aduaneiro

Art. 44. Toda mercadoria procedente do exterior por qual
quer via, destinada a consumo ou a outro regime. sujeita ou não
ao pagamento do imposto, deverá ser submetida a despacho
aduaneiro, que será processado com base em declaração apre
sentada à repartição aduaneira no prazo e na forma prescritos
em regulamento.

Art. 45. As declarações do importador subsistem para
quaisquer efeitos fiscais, ainda quando o despacho seja inter
rompido e a mercadoria abandonada.

Art. 46. Além da declaração de Que trata o artigo 44 deste
Decreto-Lei e de outros documentos previstos em leis ou regula
mentos, serão exigidos, para o processamento do despacho
aduaneiro, a prova de posse ou propriedade da mercadoria e a
fatura comercial, com as exceções que estabelecer o regulamen
to.

§ I? O conhecimento aéreo poderá equiparar-se à fatura
comercial, se contiver as indicações de quantidade, espécie e
valor das mercadorias que lhe correspondam.
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§ 2? O regulamento disporá sobre dispensa de visto consu
lar na fatura.

Art. 47. Quando exigivel depósito ou pagamento de quais
quer ônus financeiros ou cambiais, a tramitação do despacho
aduaneiro ficará sujeita à prévia satisfação da mencionada exi
gência.

Art. 48. Na hipótese de mercadoria, cuja importação este
ja sujeita a restrições especiais distintas das de natureza cam
bial, que chegar ao País com inobservância das formalidades
pertinentes, a autoridade aduaneira procederá de acordo com as
leis e regulamentos que hajam estabelecido as referidas restri
ções.

Art. 49. O despacho aduaneiro poderá ser efetuado em zo
na primária ou em outros locais admitidos pela autoridade
aduaneira.

Art. 50. A verificação da mercadoria, no curso da confe
rência aduaneira ou em qualquer outra ocasião, será realizada
por Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, na presença do impor
tador ou de seu representante, e se estenderá sobre toda a mero
cadoria importada, ou parte dela, conforme critérios fixados em
regulamento.

Art. 51. Concluida a conferência aduaneira, sem exigência
fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros
elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e
posta à disposição do importador.

§ I? Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigên
cia fiscal na forma deste artigo, a mercadoria poderá ser desem
baraçada, desde que, na forma do regulamento, sejam adotadas
as indispensáveis cautelas fiscais.

§ 2? O regulamento disporá sobre os casos em que a mer
cadoria poderá ser posta à disposição do importador antecipa
damente ao desembaraço.

Art. 52. O regulamento poderá estabelecer procedimentos
para simplificação do despacho aduaneiro.

Parágrafo único. A utilização dos procedimentos de que
trata este artigo constituirá tratamento especial que poderá ser
extinto, cassado ou suspenso, por conveniência administrativa
ou por inobservância das regras estabelecidas.

Art. 53. O Ministro da Fazenda poderá autorizar a ado
ção, em casos determinados, de procedimentos especiais com re
lação a mercadoria introduzida no Pais sob fundada suspeita de
ilegalidade, com o fim especifico de facilitar a identificação de
eventuais responsáveis.
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Seção u
Conclusão do Despacho

Art. 54. A apuração da regularidade do pagamento do im
posto e demais gravames devidos à Fazenda NacionaI ou do be
neficio fiscal aplicado, e da exatidão das informações prestadas
pelo importador será realizada na forma que estabelecer o regu
lamento e processada no prazo de 5 (cinco) anos, contado do
registro da declaração de que trata o artigo 44 deste Decreto
Lei.»

Art. 3? O artigo 93 do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de
1966, passa a integrar o Titulo III, Capitulo VII - Outros Regimes,
com a seguinte redaçiio:

"CAPITULO VII
Outros Regimes

Art. 93. O regulamento poderá instituir outros regimes
aduaneiros especiais, além dos expressamente previstos neste
Titulo, destinados a atender a situações econômicas peculiares,
estabelecendo termos, prazos e condições para a sua aplicação.»

Art. 4? O Titulo VI do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de
1966, passa a denominar-se DECADf:NCIA E PRESCRICAO, dada
aos artigos 137, 138, 140 e 141 a seguinte redação:

"Art. 137. O direito de reclamação por erro, classificação
indevida, ou outra qualquer irregularidade, cujas provas perma
necerem em documento próprio, extingue-se em 1 (um) ano, a
partir do pagamento do tributo, para a pessoa que despachar a
mercadoria.'.

"Art. 136. O direito de exigir o tributo extingue-se em 5
(cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercicio seguinte
àquele em que poderia ter sido lançado.

Parágrafo único. Tratando-se de exigência de diferença de
tributo, contar-se-á o prazo a partir do pagamento efetuado.

"Art. 140 Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar de sua
constituição definitiva, a cobrança do crédito tríbutário.»

Art. 141 O prazo a que se refere o artigo anterior não cor-
re:

I - enquanto o processo de cobrança depender de exigên
cia a ser satisfeita pelo contribuinte;

II - até que a autoridade aduaneira seja diretamente infor
mada pelo Juizo de Direito, Tribunal ou órgão do Ministério PÚ
blico, da revogação de ordem ou decisão judicial que haja sus
penso, anulado ou modificado exigência, inclusive no caso de
sobrestamento do processe>
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Art. 5? A designação do representante do importador e do expor
tador poderá recair em despachante aduaneiro, relativamente ao despa
cho aduaneiro de mercadorias importadas e exportadas e em toda e
qualquer outra operação de comércio exterior, realizada por qualquer
via, inclusive no despacho de bagagem de viajante.

§ I? Nas operações a que se refere este artigo, o processamento
em todos os trâmites, junto aos órgãos competentes, poderá ser feito:

a) se pessoa juridica de direito privado, somente por inter
médio de dirigente, ou empregado com vinculo empregaticio ex
clusivo com o interessado, munido de mandato que lhe outorgue
plenos poderes para o mister, sem cláusulas excludentes da res
ponsabilidade do outorgante mediante ato ou omissão do outor
gado, ou por despachante aduaneiro:

b) se pessoa física, somente por ela própria ou por despa
chante aduaneiro;

c) se órgão da administração pública direta ou autárquica,
federal, estadual ou municipal, missão diplomática ou reparti
ção consular de pais estrangeiro ou representação de órgãos in
ternacionais, por intermédio de funcionário ou servidor, espe
cialmente designado, ou por despachante aduaneiro.

§ 2? Na execução dos serviços referidos neste artigo, o despa
chante aduaneiro poderá contratar livremente seus honorários profis
sionais, que serão recolhidos por intermédio da entidade de classe com
jurisdição em sua região de trabalho, a qual processará o correspondsn
te recolhimento do imposto de renda na fonte.

§ 3? Para a execução das atividades de que trata este artigo, o
Poder Executivo disporá sobre a forma de investidura na função de
Despachante Aduaneiro, mediante ingresso como Ajudante de Despa
chante Aduaneiro, e sobre os requisitos que serão exigidos das demais
pessoas para serem admitidas como representantes das partes interes
sadas.

Art. 6? Considerar-se-á exportada para o exterior, para todos os
efeitos fiscais, crediticios e cambiais, a mercadoria em regime de depó
sito alfandegado certificado, como previsto em regulamento.

Art. 7? Em local habilitado de fronteira terrestre, a autoridade
aduaneira poderá determinar que o controle de veiculos e a verificação
de mercadorias em despacho aduaneiro sejam efetuados em recinto por
ela designado, localizado convenientemente em relação ao tráfego e ao
controle aduaneiro, e para isso alfandegado.

§ I? A tarifa referente aos serviços prestados no recinto alfande
gado referido neste artigo será paga pelo usuário, na forma prescrita em
regulamento. segundo tabela aprovada pelo Ministro da Fazenda.
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§ 2? A administração do recinto alfandegado previsto neste artigo
poderá ser concedida pela autoridade aduaneira a empresa devidamente
habilitada na forma da legislação pertinente.

Art. 8? Os custos administrativos do despacho aduaneiro de mero
cadorias importadas serão ressarcidos, pelo importador, mediante con
tribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das atividades de Fiscalização (FUNDAF), criado pelo Decreto-Lei n?
1.437, de 17 de novembro de 1975, não superior a 0,5% (meio por cento)
do valor aduaneiro da mercadoria, conforme dispuser o regulamento.

Art. 9? As despesas realizadas pelos órgãos aduaneiros da Secre
taria da Receita Federal, com a aplicação de elementos de segurança
em volumes, veículos e unídades de carga, deverão ser ressarcidas pe
los interessados, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 10 O regulamento fixará percentuais de tolerância para ex
clusão da responsabilidade tributária em casos de perda inevitável de
mercadoria em operação, sob controle aduaneiro, de transporte, carga e
descarga, armazenagem, industrialização ou qualquer manipulação.

Art. 11 É concedida isenção de imposto de importação às merca
dorias destinadas a consumo, no recinto de feiras e exposições interna
cionais, a título de promoção ou degustação, de montagem, decoração
ou conservação de stands, ou de demonstração de equipamentos em ex
posição.

§ I? É condição, para gozo da isenção prevista, neste artigo, que
nenhum pagamento seja feito ao exterior, a qualquer titulo.

§ 2? As mercadorias de que trata este artigo são dispensadas de
guia de importação, sujeitando-se a limites de quantidade e valor, além
de outros requisitos estabelecidos pelo Ministro da Fazenda.

Art. 12 Nos casos e na forma previstos em regulamento, o Minis
tro da Fazenda poderá autorizar o desembaraço aduaneiro, com suspen
são de tributos, de mercadoria objeto de isenção ou de redução do im
posto de importação concedida por órgão governamental ou decorrente
de acordo internacional, quando o beneficio estiver pendente de apro
vação ou de publicação do respectivo ato.

Art. 13 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 14. Revogam-se as dísposições em contrário, especialmente os
artigos 3? a 6? do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de 1966, e o arti
go I? da Lei n? 6.562, de 18 de setembro de 1978.

Brasília, I? de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mail son Ferreira da Nó brega
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DECRETO-LEI N? 2.473, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988

Altera valores da taxa de fjscalizaçAo
da instalaÇllo dos Serviços de Telecomuni
caÇÓes constantes do Anexo I à Lei n."
5.070, de 7 de julho de 1966.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A taxa de físcalízação da instalação de que trata o artigo
7? da Lei n? 5.070, de 7 de julho de 1966, cujos valores foram alterados
pelo Decreto-Lei n? 1.995, de 29 de dezembro de 1982, passa a ser calcu
lada de conformidade com o Anexo I a este Decreto-Lei, a partir de l?
de Janeiro de 1989.

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
António Carlos Magalhães

o Anexo está publicado no DOU de 9-9·88.

DECRETO-LEI N? 2.474, DE 12 DE SETEMBRO DE 1988

Dispõe sobre prazo para liquidação de
débitos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Aplica-se o disposto nas Leis nr s 7.577 e 7.578, de 23 de
dezembro de 1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 e 7.637, de 17 de
dezembro de 1987, aos débitos previdenciários vencidos até 31 de agos
to de 1988, desde que os interessados o requeiram no prazo de trinta
dias, contado da publicação deste Decreto-Lei.

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.
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DECRETO-LEI N? 2.475, DE 14 DE SETEMBRO DE 1988

61

Dispõe sobre a aplicação do Decreto
Lei D .... 2.280, de 16 de dezembro de 1985, 80S
servidores do Tribunal Federal de Recur
sos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuicão que lhe
confere o art. 55, item In, da Constituícão,

DECRETA:

Art. I? Aplicam-se aos servidores do Tribunal Federal de Recur
sos as disposições do Decreto-Lei n? 2.280, de 16 de dezembro de 1985.

Art. 2? Os servidores da Administração Federal direta e indireta
que, na data da publicação deste Decreto-Lei, se encontrem à disposi
ção do Tribunal Federal de Recursos, poderão ser redistribuídos para o
referído órgão, mediante opção.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste
Decreto-Lei serão devidos a partír da publicação do ato que efetuar a
transformação ou redistribuição.

Art. 4? As despesas com a execução deste Decreto-Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Federal de Re
cursos.

Art. 5? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 14 de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO-LEI N? 2.476, DE 16 DE SETEMBRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n? 2.406, de 5 de
janeiro de 1988. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Decreto-Lei n:' 2.406, de 5 de janeiro de 1988, passa a
vigorar com as seguintes modificações:
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«Art. 2? O Fundo de Compensação de Variações Salariais
FCVS será estruturado por decreto do Poder Executivo e

seus recursos destinam -se a:

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sis
tema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nivel na
cional; e

11 - quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos deve
dores remanescentes de contratos de financiamento habitacio
nal, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da
Habitação.

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS obser
vará as disposições legais e regulamentares aplicáveis aos fun
dos de administração direta .
••••••••••••••.••••••..•.•..••••••••.••.•.•••.••••••••••..... II

«Art. 6? .

IV - parcela a maior correspondente ao comportamento da
relação entre as indenizações pagas e os prêmios recebidos, nas
operações de que trata o item I do art. 2?; e

v - recursos de outras orígens.»

Art. 2? O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB encaminhará
ao gestor do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS,
mensalmente, a prestação de contas e sempre que solicitado as infor
mações pertinentes ao comportamento da relação entre as indenizações
pagas e os prêmios recebidos em operações do Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 3? O art. 9? da Lei n:' 5.627, de I? de dezembro de 1970, pas
sa a vigorar acrescido do seguinte § 2?, transformado o atual parágrafo
único em § I?:

«Art. 9? .

§ 2? A vedação prevista no caput deste artigo aplica-se
também aos pedidos de registro de Sociedade Corretora de Se
guros de que trata o art. 122 do Decreto-Lei n:' 73, de 21 de no
vembro de 1966."

Art. 4? O Ministro da Fazenda e o Ministro da Habitação e Bem
Estar Social, no âmbito de suas atribuições, expedirão as instruções
necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto-Lei.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 63

Art. 5? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 16 de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSB SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Prisco Viana

DECRETO-LEI N? 2.477, DE 22 DE SETEMBRO DE 1988

Altera disposição da legislação eâue
neira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei n? 37, de 18
de novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será a
estabelecida para venda da moeda respectiva no último dia útil
de cada semana, para vigência na semana subseqüente>..

Art. 2? O § 9? do art. 5? do Decreto-Lei n? 1.704, de 23 de outubro
de 1979, introduzido pelo Decreto-Lei n? 2.470, de I? de setembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

,,§ 9? O valor das multas de que trata o § 4? será corrigido
monetariamente, por ocasião do seu pagamento, mediante multi
plicação pelo coeficiente obtido com a divisão do valor de uma
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN no mês em que se efeti
var o pagamento, pelo valor da OTN no mês de vencimento do
tributo ou da contrfbuicão.»

Art. 3? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4? Ficam revogadas as disposições em contrário, especial
mente o art. 5? do Decreto-Lei n:' 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Brasília, 22 de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

rosa SARNEY
Paulo César Ximenes Alves
Ferreira
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DECRETO-LEI N? 2.478, DE 27 DE SETEMBRO DE 1988

Estabelece as condições para emissão
de Letras Hipotecárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55. item Il, da Constituição.

DECRETA:

Art. I? As instituições financeiras. autorizadas a conceder crédi
tos hipotecários. poderão sacar. independentemente de tradição efetiva.
letras da mesma espécie, garantidas por créditos hipotecários, conferin
do aos seus tomadores direito de crédito pelo valor nominal. atualiza
ção monetária e juros nelas estipulados.

§ I? A letra hipotecária poderá ser emitida sob a forma nominatí
va, endossável ou ao portador.

§ 2? O certificado da letra conterá as seguintes declarações:

a) nome da instituição financeira emitente e as assinaturas
de seus representantes;

b) o número de ordem. o local e a data de emissão;
c) a denominação Letra Hipotecária;
d) o valor nominal e a data de vencimento;
e) a forma. a periodicidade e o local de pagamento do prin

cipal, da atualização monetária e dos juros:
f) os juros. que poderão ser fixos ou flutuantes;
gj a identificação dos créditos hipotecários caucionados e

seu valor;
h) a denominação ao portador ou o nome do titular, se no

minativa, e a declaração de que a letra é transferiv,el por endos
so, se endossável.

§ 3? A critério do credor poderá ser dispensada a emissão de cer
tificado. ficando registrada sob a forma escriturai na instituição emis
sora.

Art. 2? As letras hipotecárias poderão contar com garantia fide
jussória adicional de instituição financeira.

Art. 3? A letra hipotecária poderá ser garantida por um ou mais
créditos hipotecários. mas a soma do principal das letras hipotecárias
emitidas pela instituição financeira não excederá. em hipótese alguma.
o valor total dos créditos hipotecários em poder dessa instituição.

§ I? A letra hipotecária não poderá ter prazo de vencimen
to superior ao prazo de vencimento dos créditos hipotecários
que lhe servem de garantia.
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§ 2? O crédito hipotecário caucionado poderá ser substi
tuido por outro crédito da mesma natureza, por iniciativa do
emissor, no caso de liquidação ou vencimento antecipados, ou
por solicitação do credor da letra.

Art. 4? O endossante da letra hipotecária responderá pela veraci
dade do título, mas contra ele não será admitido direito de cobrança re
gressiva.

Art. 5? O Banco Central do Brasil estabelecerá o prazo mínimo a
ser observado pelas instituições financeiras para resgate de letras hipo
tecárias e poderá determinar que sua emissão seja exclusiva dos inte
grantes do Sistema Financeiro da Habitação, bem como estará autorí
zado a baixar normas necessárias ao cumprimento do disposto neste
Decreto-Lei.

Art. 6? Ficam revogados os artigos 25 a 30 do Decreto-Lei
n? 2.287, de 23 de julho de 1986 e as disposições em contrário.

Art. 7? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 27 de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo César Ximenes Alves
Ferreira
Prisco Viana





II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 8, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 2.340,
de 26 de junho de 1987. que altera o Decreto
Lei n!' 2.288, de 23 de julho de 1986

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.340, de 26 de
junho de 1987, que altera o Decreto-Lei n? 2.288, de 23 de julho de 1986.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 9, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 2.401,
de 21 de dezembro de 1987, que proíbe a uti
lizaç40 de recursos do Tesouro Nacional em
operaccJes de compra e venda de s(.,úcar de
prodl1t;60 nacional, para fins de exportaç'o,
e dá outras providéncias.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.401, de 21 de
dezembro de 1987, que proíbe a utilização de recursos do Tesouro Na-
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cional em operações de compra e venda de açúcar de produção nacio
nal, para fins de exportação, e dá outras providências.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? lO, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D." 2.430,
de 20 de abril de 1988. que dispõe sobre pa
gamento de débito previáenciário.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.430, de 20 de
abril de 1988, que dispõe sobre pagamento de dê bito previdenciário.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 11, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.381,
de 9 de dezembro de 1987, que isenta do Im
posto sobre Produtos Industrializados os
produtos que indica e dá outras providên
cias,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.381, de 9 de
dezembro de 1987, que isenta do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos os produtos que indica e dá outras providências.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 12, DE 1988

69

Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.384,
de 17 de dezembro de 1987. que revoga o art.
12 do Decreto-Lei n? 138, de 2 de fevereiro
de 1967. e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.384, de 17 de
dezembro de 1987, que revoga o art. 12 do Decreto-Lei n? 138, de 2 de
fevereiro de 1967, e dá outras providências.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 13, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D.a 2.385,
de 18 de dezembro de 1987, que dispde sobre
gratificaçáo a ser concedida aos servidores
de nível médio e superior do Departamento
Nacional de Produção Mineral, do Ministé·
rio das Minas e Energia.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.385, de 18 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre gratificação a ser concedida aos
servidores de nivel mêdio e superior do Departamento Nacional de Pro
dução Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 14, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n!'

2.389, de 18 de dezem bro de 1987, que
transforma. no Tribunal de Contas da
União, 08 cargos que especifica e dá outras
providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.389, de 18 de
dezembro de 1987, que transforma, no Tribunal de Contas da União, os
cargos que especifica e dá outras providências.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 15, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.390.
de 18 de dezembro de 1987, Que concede
isenção do imposto sobre operações de cré
dito, cémbio e seguro e sobre operações re
lativas a títulos e valores mobiliários e dá
outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Le í nf 2.390, de 18 de
dezembro de 1987, que concede isenção do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a titulas e valores
mobiliários e dá outras providências.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 16, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.394.
de 21 de dezembro de 1987. que altera a le
gislação do imposto de renda incidente so
bre rendimentos auferidos em operações ti
nanceiras de curto prazo e dá outras provi
dências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.394, de 21 de
dezembro de 1987, que altera a legislação do imposto de renda incidente
sobre rendimentos auferidos em operações financeiras de curto prazo e
dá outras providências.

Senado Federal, 24 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 17, DE 1988

71

Aprova o texto do Decreto-Lei nf 2.350.
de 31 de julho de 1987, que dispôe sobre o
incentivo fiscal a que se refere a Lei n."
7.554, de 16 dezembro de 1986, concedido às
empresas controladas pela Siderurgia Bra
sileira S.A. SIDERBRÁS (Grupo
SIDERBRÁSI.

Artigo único. f; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.350, de
31 de julho de 1987, que dispõe sobre o incentivo fiscal a que se refere a
Lei n? 7.554, de 16 de dezembro de 1986, concedido às empresas contro
ladas pela Siderurgia Brasileira S .A. SIDERBRÀS (Grupo
SIDERBRÀS).

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 18, DE 1988

Aprova os textos dos Decretos-Leis
nf's 2.352, de 7 de agosto de 1987. que con
cede abono salarial e dá outras providên
cias e 2.361, de 24 de setembro de 1987, que
dispõe sobre o reajuste de preços de con
tratos de prestaç40 de serviços no caso que
especifica.

Artigo UUlCO. São aprovados os textos dos Decretos-Leis nss
2.352, de 7 de agosto de 1987, que concede abono salarial e dá outras
providências e 2.361, de 24 de setembro de 1987, que dispõe sobre o rea
juste de preços de contratos de prestação de serviços no caso que espe
cifica.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Conscituíção, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 19, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n?
2.358, de 4 de setembro de 1987, que dispõe
sobre li percepç40 de gratificações por ser
vidores do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem. e dá outras pro
vidências.

Artigo único. E: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.358, de 4 de
setembro de 1987, que dispõe sobre a percepção de gratificações por
servidores do Departamento Nacionai de E stradas de Rodagem, e dá
outras providências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 20, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n?
2.359, de 16 de setembro de 1987, que esren
de benefícios fiscais ao empreendimento
integrante do Plano de Recuperaçáo do Se
tor de Energia Elétrica.

Artigo único. E: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.359, de 16 de
setembro de 1987, que estende beneficios fiscais ao empreendimento in
tegrante do Plano de Recuperação do Setor de Energia Elétrica.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 21, DE 1988

73

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 2.402,
de 21 de dezembro de 1987, Que dispde sobre
os vencimentos e a representação mensal
devida aos servidores que especifica e dá
outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.402, de 21 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre os vencimentos e a representação
mensal devida aos servidores que especifica e dá outras providências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 22, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 2.406.
de 29 de dezembro de 1987, que dispõe sobre
a remuneração, no Brasil, dos funcionários
da Carreira de Diplomata do Serviço Exte·
rior, e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.405, de 29 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre a remuneração, no Brasil, dos fun
cionários da Carreira de Diplomata do Serviço Exterior, e dá outras
providências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 23, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n?
2.408, de 5 de janeiro de 1988. que restabe·
lece a vteencíe do artigo 12 da Lei n." 5.107,
de 13 de setembro de 1966, dando-lhe nova
reâeceo. e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.408, de 5 de
janeiro de 1988, que restabelece a vigência do art. 12 da Lei n? 5.107, de
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13 de setembro de 1966, dando-lhe nova redação, e dá outras providên
cias.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 24, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei nf 2.426,
de 7 de abril de 1988, que altera a legislaç40
do imposto de renda aplicável às pessoas
jurídicas.

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.426, de 7 de
abril de 1988, que altera a legislação do imposto de renda aplicável às
pessoas jurídicas.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacionai aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 25, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.341,
de 29 de junho de 1987, que dispõe sobre a
correç«o monetária das demonstraçóes ii
nanceiras, para efeito de determinar o lucro
real, e dá outras providéncias.

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.341, de 29 de
junho de 1987, que dispõe sobre a correção monetária das demonstra
ções financeiras, para efeito de determinar o lucro real, e dá outras pro
vidências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 26, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D." 2.410,
de 15 de janeiro de 1988, que altera a reda
cio do Decreto-Lei n:' 2.355, de 27 de agosto
de 1987, que estabelece limite de retribuiçlfo
na Administração Pública da Uniifo, do
Distrito Federal e dos Territórios, e dá ou
tras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.410, de 15 de
janeiro de 1988, que altera a redação do Decreto-Lei n? 2.355, de 27 de
agosto de 1987, que estabelece limite de retribuição na Administração
Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios, e dá outras
providências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 27, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.418,
de 8 de março de 1988, que altera o Decreto
Lei n:' 2.320, de 26 de janeiro de 1987, qu.e
dispde sobre o ingresso nas categorias fun
cionais da Carreira Policial Federal e dá
outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.418, de 8 de
março de 1988, que altera o Decreto-Lei n? 2.320, de 26 de janeiro de
1987, que dispõe sobre o ingresso nas categorias funcionais da Carreira
Policial Federal e dá outras providências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 28, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n,"2.370,
de 17 de novembro de 1987, que institui Pro
grama Trienal de Aperfeiçoamento da Arre
cadaç40 das Receitas Tributárias do Distri
to Federal e dá outras providéncias.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.370, de 17 de
novembro de 1987, que institui Programa Trienal de Aperfeiçoamento
da Arrecadação das Receitas Tributárias do Distrito Federal e dá ou
tras providências.

Senado Federal, 25 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 29, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 2.397.
de 21 de dezembro de 1987, que altera a le
gislação do imposto de renda das pessoas
jurídicas e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de
dezembro de 1987, que altera a legislação do imposto de renda das pes
soas juridicas e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 30, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 2.338,
de 19 de junho de 1987. que dispõe sobre o
pagamento da remuneração de que tratam
os artigos 3.", 4? e 7.° do Decreto-Lei n!'
1.971, de 30 de novembro de 1982, que esta·
belece limite de retribuição dos servidores
da Administração direta e indireta da
União, do Distrito Federal e dos Territórios
Federais.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.338, de 19 de
junho de 1987, que dispõe sobre o pagamento da remuneração de que
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tratam OS artigos 3?, 4? e 7? do Decreto-Lei n? 1.971, de 30 de novembro
. de 1982, que estabelece limite de retribuição dos servidores da Admi
nistração direta e indireta da União, do Distrito Federal e dos Territó
rios Federais.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 31, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O
2.344, de 23 de julho de 1987, que altera o
Decreto-Lei n~ 2.333, de 11 de junho de
1987.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.344, de 23 de
julho de 1987, que altera o Decreto-Lei n? 2.333, de 11 de junho de 1987.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 32, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n.o
2.346, de 23 de julho de 1987, que cria no
Ministério da Fazenda 08 cargos que espe
cifica e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.346, de 23 de
julho de 1987, que cria no Ministério da Fazenda os cargos que especifi
ca e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte



78 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N? 33, DE 1988

Aprova o texto do Deereto-Leí n.Q
2.347, de 23 de julho de 1987, que cria na
Secretaria de Planejamento e Coordenecso
da Presidlmcia da República 08 cargos que
especifica e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.347, de 23
de julho de 1987, que cria na Secretaria de Planejamento e Coordenação
da Presidência da República os cargos que especifica e dá outras provi
dências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituicão, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 34, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D~

2.351, de 7 de agosto de 1987, que institui o
Piso Nacional de Salários e o Salário Minj·
mo de Referência e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987, que institui o Piso Nacional de Salários e o Salário
Mínimo de Referência e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 35, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O
2.355, de 27 de agosto de 198'1, que estabe
lece limite de retribuição Da Administraçilo
Pública da Uniso, do Distrito Federal e
dos Territórios e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.355, de 27 de
agosto de 1987, que estabelece limite de retribuição na Administração
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Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e dá outras pro
vidências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 36, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D."

2.356, de 28 de agosto de 1987, que altera a
tabela para o cálculo do imposto de renda
na fonte.

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.356, de 28 de
agosto de 1987, que altera a tabela para o cálculo do imposto de renda
na fonte.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 37, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei nf
2.357, de 28 de agosto de 1987, que institui
Programa Trienal de Aperfeiçoamento da
Arrecadaç.fo das Receitas Federais e dá
outras providIJncias.

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.357, de 28 de
agosto de 1987, que institui Programa Trienal de Aperfeiçoamento da
Arrecadação das Receitas Federais e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 38. DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n!
2.362, de 21 de outubro de 1987. que conce
de isenç60 do Imposto sobre Produtos In
dustrializados no caso que especifica.

Artigo único. F; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.362. de 21 de
outubro de 1987. que concede isençiio do Imposto sobre Produtos In
dustrializados no caso que especifica.

Senado Federal. 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
55. § I? da Constituíçâo, e eu. Humberto Lucena. Presidente do Sena
do Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 39. DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n~

2.364, de 22 de outubro de 1987, que fixa o
vetor do soldo-base do cálculo da remune
ração dos militares.

Artigo único. F; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.364. de 22 de
outubro de 1987. que fixa o valor do soldo-base do cálculo da remunera
çiio dos militares.

Senado Federal. 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
55. § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 40, DE 1988
Aprova os textos dos Decretos-Leis n!s

2.365. de 27 de outubro de 1987, que institui
gratificac:80 a ser deferida aos servidores
que especifica e dá outras providências,
2.366, de 4 de novembro de 1987, que altera
o Decreto-Lei D.a 2.365, de 27 de outubro de
I 987, e dá outras providências. e 2.374, de
19 de novembro de 1987. que dispõe sobre a
aplicaç.o do Decreto-Lei n," 2.365, de 27 de
outubro de 1987. aos servidores da Superin
tendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, e dá outras providências.

Artigo UDICO. São aprovados os textos dos Decretos-Leis n?s
2.365, de 27 de outubro de 1987, que institui gratificaçiio a ser deferida
aos servidores que especifica e dá outras providências, 2.366. de 4 de
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novembro de 1987, que altera o Decreto-Lei n? 2.365, de 27 de outubro
de 1987, e dá outras providências, e 2.374, de 19 de novembro de 1987,
que dispõe sobre aplicação do Decreto-Lei n? 2.365, de 27 de outubro de
1987, aos servidores da Superintendência do Desenvolvimento do Nor
deste - SUDENE, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 41, DE 1988
Aprova os textos dos Decretos-Leis n.Cls

2.367. de 5 de novembro de 1987, que jnsti~

tui gratificação li ser deferida aos servido
res que especifica e dá outras orovíâõn
ciee, e 2.379, de 4 de dezembro de 1987, que
altera o Decreto-Lei n? 2.367, de 5 de no
vembro de 1987, e dá outras providências.

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-Leis n?s
2.367, de 5 de novembro de 1987, que institui gratificação a ser deferida
aos servidores que especifica e dá outras providências, e 2.379, de 4 de
dezembro de 1987, que altera o Decreto-Lei n? 2.367, de 5 de novembro
de 1987, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 42, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.368,

de 5 de novembro de 1987, que fixa o valor
do soldo-base do cálculo da remuneração da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

Artigo único. l!: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.368, de 5 de
novembro de 1987, que fixa o valor do soldo-base do cálculo da remune
ração da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacionai aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 43, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n? 2.371,

de 18 de novembro de 1987. que dispõe so
bre os vencimentos e a representação men
sal devida aos servidores que especifica e
dá outras providências.

Artigo único. F; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.371, de 18 de
novembro de 1987, que dispõe sobre os vencimentos e a representação
mensal devida aos servidores que especifica e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 44, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n!' 2.372,

de 18 de novembro de 1987. que diSPlJe SOA
bre a gratilicac40 por operecões especiais,
instituída pelo Decreto-Lei n? 1.714, de 21
de novembro de 1979.

Artigo único. F; aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.372, de 18 de
novembro de 1987, que dispõe sobre a gratificação por operações espe
ciais, instituída pelo Decreto-Lei n? 1.714, de 21 de novembro de 1979.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 45, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.373,

de 18 de novembro de 1987. que disPDe so
bre o posicionamento dos funcionários per
tencentes à categoria de Técnico do Tesouro
Nacional da Carreira Auditoria do Tesouro
Nacional, instituída pelo Decreto-Lei D."
2.225, de 10 de janeiro de 1985.

Artigo único. F; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.373, de 18 de
novembro de 1987, que dispõe sobre o posicionamento dos funcionários
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pertencentes à categoria de Técnico do Tesouro Nacionai da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional, instituída pelo Decreto-Lei n? 2.225, de
10 de janeiro de 1985.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 46, DE 1988

Aprova o texto do Decreta-Lei n," 2.377,
de 30 de novembro de 1987, que cancela os
débitos que menciona e dá outras provi
dências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.377, de 30 de
novembro de 1987, que cancela os débitos que menciona e dá outras
providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 47, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.378,
de 3 de dezembro de 1987, que concede aos
integrantes do Grupo Serviços Jurídicos e
da Carreira de Procurador do Distrito Fe
deral as vantagens que menciona, e dá eu
tras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.378, de 3 de
dezembro de 1987, que concede aos integrantes do Grupo Serviços
Jurídicos e da Carreira de Procurador do Distrito Federal as vantagens
que menciona, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 48, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.380,
de 9 de dezembro de 1987, que altera a Ta
bela de Escalonamento Vertical de que tra
ta o art. 1:' do Decreto-Lei n:' 1.447. de 13 de
fevereiro de 1976, e dá outras prcviâéncíee.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.380, de 9 de
dezembro de 1987, que altera a Tabela de Escalonamento Vertical de
que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 1.447, de 13 de fevereiro de 1976, e
dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 49, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D.a 2.382,
de 9 de dezembro de 1987. que dispõe sobre
a aplicaç40 do Plano Único de Classificac'o
e Retribuiçllo de Cargos e Empregos aos es
tabelecimentos de ensino das Forças Arma·
das e dá outras providéncias.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.382, de 9 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre a aplicação do Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos aos estabelecimentos
de ensino das Forças Armadas e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 50, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.383,

de 17 de dezembro de 1987. que dispõe sobre
o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
FND e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.383, de 17 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvi
mento - FND e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 51, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.386.
de 18 de dezembro de 1987, que dispõe sobre
a carreira do Ministério Público Federal, a
criaçáo de Núcleos das Procuradorias da
República, em Municípios, e dá outras pro
vidências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.386, de 18 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre a carreira do Ministério Público
Federal, a criação de Núcleos da. Procuradorias da República, em Mu
nicípios, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 52, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n."2.387.
de 18 de dezembro de 1987, que dispde sobre
a Gratificaçáo por Operações Especiais,
institufda pelo Decreto-Lei n:' 1.727, de 10
de dezembro de 1979.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.387, de 18 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre a Gratificação por Operações Espe
ciais, instituída pelo Decreto-Lei n? 1.727, de 10 de dezembro de 1979.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 53, DE 1988

Aprova o te.xto do Decreto-Lei n." 2.388,
de 18 de dezembro de 1987, que dispõe sobre
as categorias funcionais de Engenheiro
Agrónomo e de Médico Veterinário do Gru
po Outras Atividades de Nível Superior dos
PIaDOS de Classi!icaç40 de Cargos e Empre
gos, instituídos na conformidade das Leis
n."s 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e
6.550, de 5 de julho de 1978, e dá outras
providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.388, de 18 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre as categorias funcionais de Enge
nheiro Agrônomo e de Médico Veterinário do Grupo Outras Atividades
de Nivel Superior dos Planos de Classificação de Cargos e Empregos,
instituídos na conformidade das Leis n?s 5.645, de 10 de dezembro de
1970, e 6.550, de 5 de julho de 1978, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 54, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.391,
de 18 de dezembro de 1987, que dá nova re
daç'o aos incisos lI, III e IV do art. 6." da
Lei nf 5.143, de 20 de outubro de 1966, e dá
outras provid/meias.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.391, de 18 de
dezembro de 1987, que dá nova redação aos incisos Il, UI e IV do art.
6? da Lei n? 5.143, de 20 de outubro de 1966, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 55, DE 1988

87

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.392,
de 21 de dezembro de 1987, que cancela dé
bitos para com a Superintendência Nacio
nal do Abastecimento - SUNAB, e dá ou
tras providências.

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.392, de 21 de
dezembro de 1987, que cancela débitos para com a Superintendência
Nacional do Abastecimento - SUNAB, e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 56, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n!' 2.393.

de 21 de dezembro de 1987, que dá nova re
daçlfo à Lista de Serviços a que se refere o
artigo 89 do Decreto-Lei n!' 82, de 26 de de
zembro de 1966, e dá outras providências.

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.393, de 21 de
dezembro de 1987, que dá nova redação à Lista de Serviços a que se re
fere o artigo 89 do Decreto-Lei n:' 82, de 26 de dezembro de 1966, e dá
outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 57, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n," 2.409.

de 7 de janeiro de 1988, que altera o De
creto-Lei n:' 1.901, de 22 de dezembro de
1981.

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.409, de 7 de
janeiro de 1988, que altera o Decreto-Lei n:' 1.901, de 22 de dezembro de
1981.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente



88 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constítuícão, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 58, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D.a 2.411,
de 21 de janeiro de 1988. que dá nova reda·
ção 80 § I!' do art. 29 do Decreto-Lei D.o

1.455, de 7 de abril de 1976.

Artigo único. I!: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.411, de 21 de
janeiro de 1988, que dá nova redação ao § I? do art. 29 do Decreto-Lei
n? 1.455, de 7 de abril de 1976.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constítuição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 59, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n."2.412,
de 10 de fevereiro de 1988, que altera 8 1e·
gislação do imposto de renda.

Artigo único. I!: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.412, de 10 de
fevereiro de 1988, que altera a legislação do imposto de renda.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacionai aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituiçiio, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 60, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D.a 2.415,
de 12 de fevereÍro de 1988, que prorroga o
prazo da isenção de impostos aos bens des
tinados à execucéc do Programa Nacional
de Comunicações Domésticas por Satélite.

Artigo único. I!: aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.415, de 12 de
fevereiro de 1988, que prorroga o prazo da isençiio de impostos aos
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bens destinados à execução do Programa Nacional de Comunicações
Domésticas por Satélite.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena-
do Federal, promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N? 61, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei D." 2.416,
de 18 de fevereiro de 1988. que fixa prazo
máximo para durecão de contratos no I1mbi
to do Ministério da Marinha.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.416, de 18 de
fevereiro de 1988, que fixa prazo máximo para duração de contratos no
âm bito do Ministério da Marinha.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 62, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 2.420,
de 18 de marco de 1988, que dispõe sobre
correção monetária nos casos de liqüidacão
extrajudicial de sociedades seguradoras, de
capitalizacão e de previdência privada e dá
outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.420, de 18 de
março de 1988, que dispõe sobre correção monetária nos casos de liqui
dação extrajudicial de sociedades seguradoras, e de capitalização e de
previdência privada e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
55, § I?, da Const.ituição, e eu, Humberto Lucena. Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte



90 ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N? 63, DE 1988

Aprova o texto do Decreto-Lei n.a 2.421,
de 29 de março de 1988, que dispde sobre o
aproveitamento de servidores de autarquias
federais. de empresas públicas, de socieâe
des de economia mista e de fundações pú
blicas que vierem a ser extintas ou dissolvi
das e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n:' 2.421, de 29 de
março de 1988, que dispõe sobre o aproveitamento de servidores de au
tarquias federais, de empresas públicas, de sociedades de economia
mista e de fundações públicas que vierem a ser extintas ou dissolvidas
e dá outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 64, DE 1988
Aprova o texto do Decreto-Lei n:' 2.424,

de 7 de abril de 1988, que dispde sobre me
didas para redução de despesas com pes
soal nos órgllos da Aâmínisírecsc Federal
direta e autárquica e dá outras provi
dências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.424, de 7 de
abril de 1988, que dispõe sobre medidas para redução de despesas com
pessoal nos órgãos da Administração Federal direta e autárquica e dá
outras providências.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 65, DE 1988

Artigo único.
abril de 1988, que

Aprova o texto do Decreto-Lei D." 2.428,
de 14 de abril de 1988, que dispõe sobre o
imposto de renda incidente sobre os ganhos
auferidos, por pessoas tteicee. nas opera
ções a prazo em bolsas de valores, de mer
cadorias e mercados outros de liquidação
futura.

É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 2.428, de 14 de
dispõe sobre o imposto de renda incidente sobre os
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ganhos auferidos, por pessoas físicas, nas operações a prazo em bolsas
de valores, de mercadorias e mercados de liquidacão futura.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 66, DE 1988

Aprova os textos dos Decretos-Leis D.OS

2.335, de 12 de junho de 1987. que dispõe so
bre o congelamento de preços e aluguéis,
reajustes mensais de salários e vencimen
tos, institui a Unidade de Referência de
Preços - URP e dá outras providências;
2.336, de 15 de junho de 1987, que altera a
redação de dispositivos do Decreto-Lei n?
2.335, de 12 de junho de 1987; 2.337, de 18 de
junho de 1987, que altera os artigos 13 e 14
do Decreto-Lei n:' 2.335, de 12 de junho de
1987, e dá outras providências; 2.339, de 26
de junho de 1987, que altera o Decreto-Lei
D.O 2.335, de 12 de junho de 1987, e dá outras
providências; 2.342, de 10 de julho de 1987.
que altera os artigos 13 e 14 do Decreto-Lei
n.O 2.335, de 12 de junho de 1987; e 2.343, de
10 de julho de 1987, que acrescenta parágra
fo ao artigo 8.0 do Decreto-Lei n.O 2.335, de
12 de junho de 1987.

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-Leis nf's 2.335,
de 12 de junho de 1987, que dispõe sobre o congelamento de preços e alu
guéis, reajustes mensais de salários e vencimentos, institui a Unidade de
Referência de Preços - URP e dá outras providências; 2.336, de 15 de ju
nho de 1987, que altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei n:'
2.335, de 12 de junho de 1987; 2.337, de 18 de junho de 1987, que altera
os artigos 13 e 14 do Decreto-Lei n? 2.335, de 12 de junho de 1987, e dá
outras providências; 2.339, de 26 de junho de 1987, que altera o Decreto
Lei n:' 2.335, de 12 de junho de 1987, e dá outras providências; 2.342, de
10 de julho de 1987, que altera os artigos 13 e 14 do Decreto-Lei n:'
2.335, de 12 de junho de 1987; e 2.343, de 10 de julho de 1987, que acres
centa parágrafo ao artigo 8? do Decreto-Lei n:' 2.335, de 12 de junho de
1987.

Senado Federal, 26 de agosto de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 67, DE 1988

Aprova o texto do Protocolo de Refor
ma da Carta da Organização dos Estados
Americanos ~ OEA, denominado Protocolo
de Cartagena das Índias, aprovado no XIV
Período Extraordinário de Sessões da As
sembléia Geral da OEA, realizado em Cer
tagena das Índias, Colômbia, no período de
284 de dezembro de 1985.

Art. I? É aprovado o texto do Protocolo de Reforma da Carta da
Organização dos Estados Americanos -- OEA, denominado Protocolo
de Cartagena das Indies, aprovado no XIV Periodo Extraordinário de
Sessões da Assembléia Geral da OEA, realizado em Cartagena das Ín
dias, Colômbia, no período de 2 a 4 de dezembro de 1985.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de setembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 68, DE 1988

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ção Econômica e Técnica. celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas, em Moscou. a 10 de de
zembro de 1985.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo de Cooperacão Econômica
e Técnica, celebrado entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, em
Moscou, a 10 de dezembro de 1985.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos de que possa resultar revisão do Acordo, bem como
aqueles que se destinem a estabelecer Ajustes Complementares.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 16 de setembro de 1988.
SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente



III - LEIS

LEI N? 7.665, DE 19 DE JULHO DE 1988

Cria Junta de Conciliação e Julgamen
to na 3~ Região da Justica do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica criada, na 3~ Região da Justiça do Trabalho, Junta
de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado de Minas Gerais,
com jurisdição nos Municipios de Congonhas, Belo Vale, Moeda e Ouro
Branco.

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 19 de julho de 1988; 167? da Independência e IDO? da

República.
JOSE; SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.666, DE 22 DE AGOSTO DE 1988

Altera dispositivos da Lei nf' 6.880, de 9
de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Es
tatuto dos Militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os incisos VII do art. 61 e I do art. 98 da Lei n ? 6.880, de
9 de dezembro de 1980, alterados pela Lei n:' 7.503, de 2 de julho de
1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 61. .

VII - Oficiais dos 3 (três) últimos postos dos Quadros de
que trata a alinea b do inciso I do art. 98, 114 para o último pos-
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to, no mrmmo 1/10 para o penúltimo posto, e no rmrnmo 1/15
para o antepenúltimo posto, dos respectivos Quadros, exceto
quando o último e o penúltimo postos forem Capitão-Tenente ou
Capitão e I? Tenente, caso em que as proporções serão no míni
mo 1/10 e 1/20, respectivamente.

Art. 98.

I - .
a) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para os Ofi

ciais dos Corpos, Quadros, Armas e Serviços não incluidos na
alinea b;

b) na Marinha, para os Oficiais do Quadro de Oficiais Auxi
liares da Armada - QOAA, do Quadro de Oficiais Auxiliares
do CFN - QOA-CFN e dos Quadros Complementares de Ofí
ciais de Marinha, do Quadro de Farmacêuticos do CSM - QF
CSM e do Quadro de Cirurgiões-Dentistas do CSM - QCD
CSM; no Exército, para os Oficiais do Quadro Complementar
de Oficiais - QCO, do Quadro Auxiliar de Oficiais - QAO, do
Quadro de Oficiais Médicos - QOM, do Quadro de Oficiais
Farmacêuticos - QOF, do Quadro de Oficiais Dentistas 
QOD e do Quadro de Oficiais Veterinários - QOV; na Aeronáu
tica, para os Oficiais do Quadro de Oficiais Farmacêuticos, do
Quadro de Oficiais Dentistas, do Quadro de Oficiais de Infanta
ria da Aeronáutica, do Quadro de Oficiais Técnicos e do Quadro
de Oficiais Especialistas da Aeronáutica.

Postos Idades
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 62 anos
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 60 anos
Capitão-de-Corveta e Major 58 anos
Capitão-Tenente e Capitão 56 anos
Primeiro-Tenente 56 anos
Segundo-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 anos

c) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para Praças:

Graduação Idades

Suboficial e Subtenente 54 anos
Primeiro-Sargento e Taifeiro-Mor 52 anos
Segundo-Sargento e Taifeiro-de-Primeira-Classe 50 anos

Graduação Idades

Terceiro-Sargento 49 anos
Cabo e Taifeiro-de-Segunda-Classe .. ,............. 48 anos
Marinheiro, Soldado e Soldado-de-Primeira-Classe. 44 anos»
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Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSE: SARNEY
Henrique Baboia
Leonidas Pires Gonçalves
Octávio Júlio Moreira Lima
Valbert Lisieux Medeiros
de Figueiredo

LEI N? 7.667, DE 22 DE AGOSTO DE 1988

Dispõe sobre 8, estrutura das Catego
rias Funcionais do Grupo-Atividades de
Apoio Judiciário dos Serviços Auxiliares
da Justiça do Distrito Federal e dos Terri
tórios e dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? As Categorias Funcionais do Grupo-Ativídades de Apoio
Judiciário, Código AJ-020, integrantes dos Quadros Permanentes da
Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, Ofícios Judiciais
da Justiça do Distrito Federal e Oficios Judiciais da Justiça dos Terri
tórios, passam a ter a estrutura constante do anexo desta Lei.

Art. 2? Os servidores integrantes das Categorias Funcionais men
cionadas no artigo anterior ficam automaticamente posicionados nas
classes a que correspondam as referências em que atualmente se encon
tram.

Parágrafo único. As referências da classe inicial que hajam sido
suprimidas passam a corresponder à primeira referência da respectiva
Categoria Funcional, na nova estrutura.

Art. 3? As referências acrescidas às Classes Especiais das Cate
gorias a que se refere o art. I? desta Lei serão alcançadas pelos ocu
pantes dos cargos da mesma classe, mediante progressão funcional,
sem aumento do número de cargos.

Art. 4? Aos servidores dos Quadros Permanentes da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, Oficios Judiciaís da Justiça
do Distrito Federal e Oficios Judiciais da Justiça dos Territórios que
hajam exercido encargo retribuído por Gratificação de Representação
de Gabínete por 5 (cinco] anos ininterruptamente, ou por tempo supe
rior, ainda que interpolado, aplica-se o disposto no art. 180 da Lei n?
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação que lhe deu o art. I? da
Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e no art. 2? desta mesma Lei.
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Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
22 de agosto de 1988; 167? da Independência e 100? da

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servidores
já aposentados, que hajam satisfeito os requisitos exigidos, quando em
atividade.

Art. 5? As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão,
observados os limites orçamentários, à conta das dotações consignadas
à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, nu Orçamento da
União.

Art. 6?
Art. 7?
Brasília,

República.
JOsF.: SARNEY
Paulo Brossard

ANEXO

(Artigo I? da Lei n? 7.667, de 22 de agosto de 1988)

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÚRIOS

Categoria Funcional

Técnico Judiciário

Taquígrafo Judiciário

Oficial de Justiça Avaliador

Auxiliar Judiciário

Atendente Judiciário

Agente de Segurança

Código

TJDF-AJ-021
JDF-AJ-021
JTF-AJ-021

TJDF·AJ·023

JDF·AJ·025
JTF·AJ-025

TJDF·AJ·022
JDF·AJ·022
JTF-AJ·022

TJDF·AJ·024
JOF·AJ-024
JDF·AJ.Q2.

TJDF·AJ·026
JDF-AJ-026

Classes Referências

Especial NS - 22 a 25
B NS - 16a21
A NS - 10 a 15

Especial NS - 22 a 25
B NS - 16821
A NS - 10 a 15

Especial NS - 22 a 25
B NS - 16 a 21
A NS - 10 a 15

Especial NM - 32 a 35
B NM - 28 a 31
A NM - 24 a 27

Especial NM - 28 a 33
B NM - 21 a 27
A NM - 14820

Especial NM - 28833
B NM - 21 a 27
A NM - 14 a 20
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LEI N? 7.668, DE 22 DE AGOSTO DE 1988

97

Autoriza o Poder Executivo a consti·
tuir a Fundação Cultural Palmares - FCP
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Funda
ção Cultural Palmares - FCP, vinculada ao Ministério da Cultura,
com sede e foro no Distrito Federal, com a finalidade de promover a
preservação dos valores culturais, sociais e econômicos decorrentes da
influência negra na formação da sociedade brasileira.

Art. 2? A Fundação Cultural Palmares - FCP poderá atuar, em
todo o território nacional, diretamente ou mediante convênios ou con
tratos com Estados, Municipios e entidades públicas ou privadas,
cabendo-lhe:

I - promover e apoiar eventos relacionados com os seus
objetivos, inclusive visando à interação cultural, social, econô
mica e política do negro no contexto social do Pais;

II - promover e apoiar o intercâmbio com outros países e
com entidades internacionais, através do Ministério das Rela
ções Exteriores, para a realização de pesquisas, estudos e even
tos relativos à história e à cultura dos povos negros.

Art. 3? A Fundação Cultural Palmares - FCP terá um Conselho
Curador, que velará pela fundação, seu patrimônio e cumprimento dos
seus objetivos, composto de 12 (doze) membros, sendo seus membros
natos o Ministro de Estado da Cultura, que o presidirá, e o Presidente
da Fundação.

Parágrafo único. Observado o disposto neste artigo, os membros
do Conselho Curador serão nomeados pelo Ministro de Estado da Cul
tura, para mandato de 3 (três) anos, renovável uma vez.

Art. 4? A administração da Fundação Cultural Palmares - FCP
será exercida por uma Diretoria, composta de 1 (um) Presidente e mais
2 (dois) Diretores, nomeados pelo Presidente da República, por propos
ta do Ministro de E stado da Cultura.

Art. 5? Os servidores da Fundação Cultural Palmares - FCP se
rão contratados sob o regime da legislação trabalhista, conforme qua
dros de cargos e salários, elaborados com observância das normas da
Administração Pública Federal e aprovados por decreto do Presidente
da República.

Art. 6? O patrimônio da Fundação Cultural Palmares - FCP
constituir-se-á dos bens e direitos que adquirir, com recursos de dota
ções, subvenções ou doações que, para esse fim, lhe fizerem a União,
Estados, Municipios ou outras entidades públicas ou privadas, nacio
nais, estrangeiras ou internacionais.
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Art. 7? Observado o disposto no artigo anterior. constituirão re
cursos da Fundação Cultural Palmares - FCP. destinados à sua ma
nutenção e custeio. os provenientes:

I - de dotações consignadas no Orcamento da União;
11 - de subvenções e doações dos Estados. Municípios e

entidades públicas ou privadas. nacionais. estrangeiras e inter
nacionais;

111 - de convênios e contratos de prestação de serviços;
IV - da aplicação de seus bens e direitos.

Art. 8? A Fundação Cultural Palmares - FCP adquirirá persona
lidade jurídica com a inscrição. no Registro Civil das pessoas iurídicas,
do seu Estatuto, que será aprovado por decreto do Presidente da Repú
blica.

Art. 9? No caso de extinção, os bens e direitos da Fundação Cul
tural Palmares - FCP serão incorporados ao patrimônio da União.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito espe
cial em favor da Fundação Cultural Palmares - FCP, à conta de en
cargos gerais da União, no valor de CZ$ 5.000.000.00 (cinco milhões de
cruzados), para a constituição inicial do patrimônio da Fundação e pa
ra as despesas iniciais de instalação e funcionamento.

Parágrafo único. Do crédito especial aberto na forma deste artigo,
a quantia de CZ$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzados) destinar-se-á
ao patrimônio da Fundação Cultural Palmares - FCP. nos termos do
art. 6? desta Lei, e será aplicada conforme instruções do Ministro de
Estado da Cultura, ouvida a Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 22 de agosto de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
Hugo Napoleão

LEI N? 7.669. DE 23 DE AGOSTO DE 1988

Diepôe sobre a criação de cargos na Se
cretaria do Tribunal de Jusüce do Distrito
Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados. no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal. os cargos em comissão cons
tantes do Anexo I desta Lei.
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Parágrafo único. Os cargos ora criados são providos de acordo
com a legislação aplicável à espécie.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal.

Art. 3? Ficam extintos os cargos em comissão constantes do Ane-
xo 11 desta Lei, criados pela Lei n? 6.831, de 23 de setembro de 1980.

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de agosto de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

ANEXO I

(Art. I? da Lei n? 7.669, de 23 de agosto de 19881

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
GRUPO - DIREÇAo E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS - 100

Secretaria do TJDF

N? de
Cargos

01
01

oi
01
01
01
01
01
OI
Dl
OI
02
06

19

Denominacão

Diretor do Serviço de Taquigrafia . .
Diretor do Serviço de Publícacac da Revista de Doutrina e Ju-
risprudência .
Diretor do Serviço de Jurisprudência .
Diretor da Biblioteca .
Diretor do Servtcc de Assistência Médica e Odontológica
Diretor do Serviço de Armazenamento e Díetrlbuícac . . .
Diretor do Serviço do Patrim6nio .
Diretor do Servíco Gráfico .
Diretor do Serviço de ManutençAo e Reparos . .
Diretor do Serviço de Transportes .
Diretor do Serviço de FiscalizaçAo .
Assessor da Presidência. . . . . . . . . . . . . .
Assessor da Corregedoria .

Código

TJDF·DAS·I01.4

TJDF·DAS·I01.4
TJDF·DAS·IOl,4
TJDF·DAS·I01.4
TJDF·DAS·I01.4
TJDF·DAS·I01.3
TJDF·DAS·IOl.3
TJDF-DAS·IOl.3
TJDF-DAS-IOl.3
TJDF-DAS-IOl.3
TJDF-DAS·lOl.2
TJDF-DAS·I02.3
TJDF·DAS·I02.4
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ANEXO II

(Art. 3? da Lei n:' 7.669, de 23 de agosto de 19881

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS FEDERAIS
GRUPO - DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS - 100

Ofícios Judiciais dos Territórios
(Cargos Extintos)

N? de
Cargos

11
04
04
07
06

32

Denominação

Diretor de Secretaria.
Distribuidor.
Oficial de Registro . . . .
Contador-Partidor .
Depositário Público.

LEI N? 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988

Código

JTF-DAS-IOlA
JTF-DAS-I01.2
JTF-OAS-I01.2
JTF-DAS-101.l
JTF-DAS-I01.l

Estende aos portadores da Síndrome da
Imunodeficiéncia Adquirida - SIDAI
AIDS os benefícios que especifica e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A Sindrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDAI
AIDS fica considerada, para os efeitos legais, causa que justifica:

I - a concessão de:
a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104

e 105 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952;
b) aposentadoria, nos termos do art. 178, inciso I, alínea b,

da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952;
c) reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso

V, da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro de 1980;
d) pensão especial nos termos do art. I? da Lei n? 3.738, de

4 de abril de 1960;
e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do

período de carência, para o segurado que, após filiação à Previ
dência Social, vier a manifestá-la, bem como a pensão por mor
te aos seus dependentes;
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II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, independentemente
de rescisão do contrato individual de trabalho ou de qualquer
outro tipo de pecúlio a que o paciente tenha direito.

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será
realizado no local em que se encontre a pessoa, desde que impossibili
tada de se locomover.

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 8 de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Borges
da Silveira
Jáder Fontenel1e Barbalho
Prisco Viana
Aluizio Alves
Valbert Lisieux Medeiros
de Figueiredo

LEI N? 7.671, DE 21 DE SETEMBRO DE 1988

Cria a 16~ Região da Justiça do Traba
lho e o respectivo Tribunal Regional do
Trabalho, institui a correspondente Procu
radoria Regional do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Re
gião, que terá sede em São Luís (MA) e jurisdição nos E stados do Ma
ranhão e Piauí.

Art. 2? O Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Região será com
posto de 8 (oito) Juizes, com vencimentos e vantagens previstos na le
gislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2
(dois) classistas, de investidura temporária, representantes, respectiva
mente, dos empregadores e dos empregados.

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz Classista.
Art. 3? Os Juízes togados serão nomeados pelo Presidente da Re

pública:
I - 4 (quatro) dentre Juizes do Trabalho Presidentes de

Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigüidade e por me-
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recimento, alternadamente, com jurisdição na área desmembra
da da 7~ Região da Justiça do Trabalho;

11 - 1 (um) dentre integrantes do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho;

111 - I (um) dentre advogados no exercicio efetivo da pro
fissão.

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por merecimento,
das duas vagas de Juiz togado reservadas a magistrados de carreira, o
Tribunal Regional do Trabalho da 7~ Região, dentro do prazo de lO
(dez) dias, contados da publicação desta Lei, elaborará duas listas
tríplices. atendido o disposto no inciso I deste artigo, que serão enca
minhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justí
ça.

Art. 4? Os Juizes Classistas serão designados pelo Presidente da
República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de I? de maio de 1943,
dentre nomes constantes de listas triplices organizadas pelas associa
ções sindicais de grau superior, que tenham sede na área de jurisdição
da 16~ Região.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho,
dentro de 10 (dez) dias, contados da publicação desta Lei, mandará pu
blicar edital convocando as associações sindicais mencionadas neste ar
tigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas
triplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho,
ao Ministério da Justiça.

Art. 5? Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes
Substitutos, que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição
sobre o território da 16~ Região, poderão optar por sua permanência,
conforme o caso, no Quadro da 7~ Região.

§ I? A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito,
dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei, ao Presi·
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 7~ Região e terá caráter ir
retratável.

§ 2? Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem
pela 7~ Região permanecerão servindo na 16~ Região, garantidos os
seus direitos a remoção e promoção, à medida em que ocorrerem vagas
no Quadro da 7~ Região, observados os critérios legais de preenchimen
to.

Art. 6? O Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Região terá a
mesma competência atribuida aos Tribunais Regionais do Trabalho pe
la legislação em vigor.

Art. 7? O novo tribunal será instalado e presidido, até a posse do
Presidente e do Vice·Presidente eleitos de conformidade com as dispo
sições da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz togado
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mais antigo, oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, computada a an
tígüídade de classe de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e julga
mento.

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu Regimento Inter
no dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instalação.

Art. 8? Uma vez aprovado e publicado o seu Regimento Interno,
na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional.

Art. 9? Até a data de instalação do Tribunal Regional da 16~ Re
gião, fica mantida a atual competência do Tribunal Regional da 7~ Re
gião.

§ I? Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Região, o
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7~ Região remeter-lhe-à
todos os processos oriundos do território sob jurisdição do novo Tribu
nal que não tenham recebido «visto» do Relator.

§ 2? Os processos que já tenham recebido «visto» do Relator se
rão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7~ Região.

Art. l O, As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos Es
tados do Maranhão e Piauí ficam transferidas, com seus funcionários e
seu acervo material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Re
gião, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações
pessoais de seus Juízes, Vogais e servidores.

§ I? OS cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Tra
balho da 7~ Região, a que se refere este artigo, ficam transferidos para
o Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Região.

§ 2? Os Juízes, Vogais e servidores transferidos na forma deste
artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 7~ Região, até que o orçamento consigne ao
Tribunal criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo pa
gamento.

§ 3? Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tribunal
ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários requisitados de ou
tros órgãos da Administração Pública Federal em exercicio nas Juntas
de Conciliação e Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja
concordância do órgão de origem.

Art. l l , Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 16~ Região, com retribuição pecuniária prevista na
legislação em vigor, 2 (duas) funções de Juiz Classista e 6 (seis) cargos
de Juiz Togado.

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na for
ma dos arts. 10 e 11 desta Lei, ficam criados, no Quadro de Pessoal da
Justiça do Trabalho da 16~ Região, com os vencimentos e vantagens fi-
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xados pela legislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os
cargos em comissão constantes do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos constantes do Anexo I desta Lei serão
providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 16~

Região, com sede em São Luis, Estado do Maranhão, nos termos da le
gislação em vigor.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Região, dentro
do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instalação, abrirá con
curso público de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz
Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5? desta Lei.

Art. 14. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento com jurisdição no território da 16? Região da Justiça
do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 7? Região,
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do
Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação desta Lei.

Art. 15. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da
16? Região, com competência prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 16? Re
gião compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2? Catego
ria, um dos quais será designado Procurador Regional.

Art. 16. Para atendimento da composição da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 16? Região ficam criados 4 (quatroI cargos de Pro
curador do Trabalho de 2? Categoria, os quais serão preenchidos de
conformidade com a legislação em vigor.

Art. 17. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 16? Região, na forma do Anexo 11 desta Lei, cujos
cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente,
sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores de reajustamento,
critérios de gratificação e condições de trabalho fixados pelo Decreto
Lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com alterações posteriores.

Art. 18. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da
Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional
do Trabalho da 16~ Região.

Art. 19. Os juizes nomeados na forma do art. 3? desta Lei toma
rão posse perante o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. A posse dos juizes referidos neste artigo deverá
realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, contados da nomeação, prorrogá
veis por mais 30 (trinta) dias, em caso de força maior, a juizo do Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 20. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através do
seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa pa-
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ra instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 16~

Região.
Art. 21. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos espe

ciais até o limite de CZ$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos
mil cruzados) e CZ$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzados)
para atender às respectivas despesas iniciais de organização, instalação
e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 16~ Região e da
Procuradoria Regional do Trabalho da 16~ Região.

§ I? OS créditos a que se refere este artigo serão consignados, res
pectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Ministé
rio Público da União junto à Justiça do Trabalho.

§ 2? Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos
créditos especiais autorizados neste artigo poderá cancelar dotações
consignadas nos orçamentos da 7~ Região da Justiça do Trabalho, des
tinadas às despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação
e Julgamento desmembradas, ou outras dotações orçamentárias, bem
como utilizar dotações do orçamento do Ministério da Justiça.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, obser
vadas as disposições do § 2? do art. 108 da Constituição Federal.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de setembro de 1988; 167? da Independência e l00? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

ANEXO I

(Lei n? 7.671, de 21 de setembro de 1988)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16~ REGIÃO - CARGOS EM
COMISSÃO

Número

oi
OI
OI
OI
OI
08
08
03
oi

Cargo

Diretor-Geral da Secretaria .
Secretarie-Geral da Presidência .
Secretário do Tribunal Pleno .
Diretor de Secretaria Administrativa.
Diretor de Secretaria Judiciária ..
Diretor de Serviço .
Assessor de Juiz. . . . . . . . . .
Assessor .
Secretário de Corregedoria

Código

TRT-16~ - DAS-lO!
TRT-16~ - DAS-lo!
TRT-16~ - DAS-lO!
TRT-16~ - DAS-IOI
TRT-16~ - DAS-IOl
TRT-16~ - DAS-lo!
TRT-16~ - DAS-I02
TRT-16~ - DAS-Ht2
TRT-16~ - DAS-lo!
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ANEXO 11

(Lei n? 7.671, de 21 de setembro de 1988)

PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DA 16? REGIÃO

QUADRO PERMANENTE

Grupos

Outras Atividades de
Nível Superior
IPRT·16' - NS·900!

Serviços Auxiliares

Serviços de Transporte
e Portaria

Categorias

Administrador

Agente Administrativo
Datilógrafo

Motorista Oficial
Agente de Portaria

Código

PRT·16~ - NS·923

PRT-16~ - SA·801
PRT-16~ - SA·802

PRT-16~ - TP-1201
PRT-16~ - Tp·1202

Número de
Cargos

3,
1
2

Número

CARGOS EM COMISSÃO

Cargo Código

01
01
01
01

Secretário Regional . .
Secretário Administrativo .
Chefe de Seç40 Processual... . . . .. . .
Chefe de Seção de Apoio Administrativo .

PRT-16~ - DAS-IOl.!
PRT-16:" - DAI·111.1
PRT-l6:" - DAI·111.3
PRT-16:" - DAI-1l1.3

LEI N? 7.672, DE 23 DE SETEMBRO DE 1988

Altera dispositivos da Lei n.o 6.923, de
29 de junho de 1981. Que dispõe sobre o Ser
viço de Assistência Religiosa nas Forças
Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Os itens 11 e III do art. 8? da Lei n? 6.923, de 29 de junho
de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 8? .

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ...
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II - no Exército:
Coronel Capelão .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente-Coronel Capelão 8
Major Capelão 12
Capitão Capelão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
I? e 2? Tenentes Capelães. . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

III - na Aeronáutica:
Coronel Capelão ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente-Coronel Capelão 4
Major Capelão 8
Capitão Capelão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
I? e 2? Tenentes-Capelães 20 .

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Valbert Lisieux Medeiros
de Figueiredo
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H - no Exército:
Coronel Capelão .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente-Coronel Capelão 8
Major Capelão 12
Capitão Capelão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
I? e 2? Tenentes Capelães. . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

IH - na Aeronáutica:
Coronel Capelão ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente-Coronel Capelão 4
Major Capelão 8
Capitão Capelão........................... 12
I? e 2? Tenentes-Capelães 20».

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Valbert Lisieux Medeiros
de Figueiredo



APENSO

No Apenso dos volumes da Coleção das
Leis figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial da União até o último dia
útil do trimestre ao qual corresponder o vo
lume.

II - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em trio
mestres anteriores.





I - DECRETO-LEI

DECRETO-LEI N? 2.446, DE 30 DE JUNHO DE 1988

Dispõe sobre o pagamento dos tributos
relativos ao ingresso de bens de procedên
cia estrangeira. nas condições que mencio
na, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Terão sua situação fiscal regularizada, nas condições pre
vistas neste Decreto-Lei, os produtos abaixo relacionados, de origem
ou procedência estrangeira, que hajam ingressado no território nacional
até a data da sua publicação, sem observância das exigências legais:

I - veiculo automotor:
11 - bem de capital, incorporado ao ativo permanente de

pessoa [urfdica, ou por esta utilizado, ainda que sob procedi
mento fiscal.

Art. 2? A regularização será declarada em despacho fundamenta
do do Ministro da Fazenda, à vista de requerimento protocolado dentro
do prazo de sessenta dias contados da data da publicação deste
Decreto-Lei, instruído com os seguintes documentos:

I - prova de propriedade do bem:
11 - comprovante de apresentação do bem à autoridade

fiscal competente, nos prazos fixados pelo Ministro da Fazenda;
e

111 - certidão negativa de débito em fase de cobrança ami
gável subseqQente à decisão administrativa irreformável, ou de
débito inscrito na Dívida Ativa da União, ou de efeito equiva
lente (Código Tributário Nacional, art. 206).
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§ I? Proferido o despacho de que trata este artigo, o requerente
deverá, no prazo de cinco dias de sua ciência, sob pena de ineficácia do
ato, proceder ao recolhimento:

a) dos tributos devidos, acrescidos de encargos financeiro
de valor equivalente:

1) ao do veículo; ou
2) ao dos tributos, no caso de bem de capital;
b) da taxa de armazenagem, quando for o caso.

§ 2? Os valores dos veículos e bens de capital, para fins de inci
dência dos tributos, serão fixados pela Secretaria da Receita Federal,
tendo em vista o preço corrente no mercado.

Art. 3? O disposto neste Decreto-Lei somente se aplica aos veícu
los e bens de capital que não tenham sido objeto de destinação, na for
ma prevista no art. 29 do Decreto-Lei n:' 1.455, de 7 de abril de 1975.

Art. 4? O Ministro da Fazenda expedirá as instruções necessárias
ao cumprimento do disposto neste Decreto-Lei.

Art. 5? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Cesar Ximenes Alves
Ferreira



REPUBLICACÃO

I - DECRETO-LEI

DECRETO-LEI N? 2.445, DE 28 DE JUNHO DE 1988

Altera a legislação do Programa de
Formecéo do Patrimônio do Servidor Públi
co - PASEP e do Programa de lntegraClo
Social - PIS e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de I? de
julho de 1988, as contribuições mensais, com recursos próprios, para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e
para o Programa de Integração Social - PIS, passarão a ser calculadas
da seguinte forma:

I - União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Mu
nicipios: um por cento das receitas correntes efetivamente arre
cadadas e transferências correntes e de capital recebidas de ou
tras entidades da Administração Pública:

II - autarquias, inclusive as em regime especial, e entida
des criadas por lei federal com atribuições de fiscalização do
exercicio de profissões liberais, bem assim as de que trata o
Decreto-Lei n? 968, de 13 de outubro de 1969: sessenta e cinco
centésimos por cento das receitas orçamentárias, nelas conside
radas as transferências correntes e de capital recebidas, deduzi
dos os encargos com obrigação por refinanciamento e repasse de
recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior:

III - empresas públicas, sociedades de economia mista e
respectivas subsidiárias, e quaisquer outras sociedades contro-
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ladas direta ou indiretamente pelo Poder Público: sessenta e
cinco centésimos por cento da receita operacional bruta e trans
ferências correntes e de capital recebidas;

IV - sociedades cooperativas, em relação às operações
praticadas com cooperados, fundações públicas e privadas, con
domínios e demais entidades sem fins lucrativos, inclusive as
entidades fechadas de previdência privada e as instituições de
assstência social, que não realizem habitualmente venda de
bens ou serviços: um por cento sobre o total da folha de paga
mento de remuneração dos seus empregados;

V - demais pessoas jurídicas de direito privado, não
compreendidas nos itens precedentes, bem asim as que lhes são
equiparadas pela legislação do imposto de renda, ínclusive as
serventias extrajudiciais não oficializadas e as sociedades coo
perativas, em relação às operações praticadas com não
cooperados: sessenta e cinco centésimos por cento da receita
operacional bruta.

§ I? As entidades referidas no item I deduzirão da base de cálcu
lo de suas contribuições, as transferências correntes e de capital que
realizarem a outras entidades da Administração Pública, exceto as
transferências para as entidades mencionadas no item IV.

§ 2? Para os fins do disposto nos itens III e V, considera-se recei
ta operacional bruta o somatório das receitas que dão origem ao lucro
operacional, na forma da legislacão do imposto de renda, admitidas as
exclusões e deduções a seguir:

a) as reversões de provisões, as recuperações de créditos
que não representem ingressos de novas receitas e o resultado
positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio
líquido;

b) no caso das entidades abertas de previdência privada: a
parcela das contribuições destinada à formação da provisão téc
nica atuarial e a sua atualização monetária;

c) no caso das sociedades seguradoras: o co-seguro e o res
seguro cedidos;

d) no caso das instituições financeiras ou entidades a elas
equiparadas: encargos com obrigação por refinanciamento e re
passe de recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;
despesas de captação de titulos de renda fixa no mercado aberto.
em valor limitado ao das rendas obtidas nessas operações; juros
e correção monetária passivos decorrentes de empréstimos efe
tuados ao Sistema Financeiro da Habitação; variação monetária
passiva dos recursos captados do público pelas instituições in
tegrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos 
SBPE e pelas entidades autorizadas a operar com caderneta de
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poupança rural, limitada ao valor dos recursos destinados, res
pectivamente, ao crédito habitacional e rural; despesas com re
cursos, em moeda estrangeira, de debêntures e de arrendaman
to; despesas com cessão de crédito com coobrigacão, em valor li
mitado ao das rendas obtidas nessas operações, somente no ca
so das instituições cedentes; os valores relativos às operações,
com Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI não se
rão computados na base de cálculo da contribuição; e

e) no caso das demais pessoas jurídicas ou a elas equipara
das: vendas canceladas, devoluções de mercadorias e descontos
a qualquer título concedidos incondicionalmente; Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI; Imposto sobre Transportes 
1ST; Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui
dos e Gasosos - IULCLG; Imposto Úníco sobre Minerais 
IUM; Imposto Único sobre Energia Elétrica - IUEE, desde
que cobrados separadamente dos preços dos produtos e serviços
no documento fiscal próprio.

§ 3? Serão deduzídas, ainda, da base de cálculo as despesas in
corridas com operações realizadas pelo Banco Central do Brasil para
regular e executar a política cambial do Governo Federal.

Art. 2? O recolhimento das contribuições ao Programa de Forma
ção do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e ao Programa de In
tegração Social - PIS será feito:

I - até o dia dez do mês subseqüente àqueles em que fo
rem devidas;

11 - no prazo de quinze dias, contado da data do recolhi
mento, para a transferência dos recursos à conta do Fundo de
Participação PIS-PASEP.

Parágrafo único. Fica o Conselho Diretor do Fundo de Participa-
ção PIS-PASEP autorizado a:

a) ampliar, para até três meses, o prazo previsto no item I;
b) reduzir a até três dias o prazo de que trata o item 11.
Art. 3? O Fundo de Participação PIS·PASEP é um condomínio

social dos trabalhadores, administrado por um Conselho Diretor e por
uma Secretaria Executiva, conforme o disposto em Regulamento.

Art. 4? Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP pode
rão ser repassados, até o límite de cinco por cento de suas aplicações
anuais, ao Fundo de Participação Social - FPS, para utilização em
operações com títulos e valores mobiliários, observadas as diretrizes
baixadas pelo Conselho Diretor (art. 3?1.

Art. 5? Os recursos do Fundo de Participação PIS·PASEP contí
nuarão a ser aplicados por intermédio do Banco Nacional de Desenvol·
vimento Econômico e Social, na condição de principal aplicador, do
Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal.
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§ I? As aplicações referidas neste artigo poderão ser realizadas
por meio de agentes credenciados, ressalvadas as que envolvam subsí
diárias, controladas ou coligadas dos agentes operadores, cujas opera
ções dependerão de prévia autorização do Conselho Diretor (art. 3?i.

§ 2? Somente poderão ser realizadas operações de crédito com em
presas que comprovem a regularidade do recolhimento das contribui
ções para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
- PASEP e o Programa de Integração Social - PIS, conforme o caso.

§ 3? O Ministro da Fazenda estabelecerá as condições para repas
se dos recursos aos agentes, bem assim os encargos mínimos a serem
cobrados dos mutuários, à vista de proposta do Conselho Diretor.

Art. 6? As contas individuais dos participantes do Fundo de Par
ticipação PIS-PASEP, serão creditadas ao encerramento do respectivo
exercício:

I - pela correção monetária anual do saldo credor, obe
decidos os indices aplicáveis às obriga-ções do Tesouro Nacional
-OTN;

11 - pelos juros mínimos de três por cento ao ano, calcu
lados sobre o saldo credor corrigido; e

111 - pelo resultado liquido adicional das operações reali
zadas, deduzidas as despesas administrativas e as provisões e
reservas, cuja constituição seja indispensável.

Art. 7? A contribuição dos comerciantes varejistas, relativamente
a derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes,
continuará a ser calculada sobre o valor estabelecido, por órgão oficial,
para venda de varejo e devida na saída dos referidos produtos do esta
helecimento fornecedor, cabendo a este recolher o montante apurado,
como substituto do comerciante varejista.

Parágrafo único. Sem prejuízo do recolhimento efetuado na condi
ção de contribuinte substituto, os comerciantes varejistas continuarão
obrigados a recolher a contribuição prevista neste Decreto-Lei, calcula
da sobre a respectiva receita operacional bruta, nela não computado o
valor da venda dos produtos referidos neste artigo.

Art. 8? A contrtbuição devida ao Programa de Integração Social
- PIS, pela indústria e pelo comércio varejista dos produtos constan
tes do item 24.02.02.99 (cigarros) da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, continuará sendo alculada, de
uma só vez, sobre cento e trinta e oito inteiros e dezesseis centésimos
por cento do preço de venda do varejo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do recolhimento efetuado na condi
ção de contribuinte substituto, os comerciantes varejistas continuarão
obrigados a recolher a contribuição prevista neste Decreto-Lei, calcula
da sobre a respectiva receita operacional bruta, nela não computado o
valor da venda dos produtos referidos neste artigo.
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Art. 9? O participante que não se encontre em atividade e tenha
atingido a idade para se aposentar por velhice, poderá utilizar o saldo
de sua conta vinculada.

Art. 10: A partir do exercicio financeiro de 1989, período-base de
1988, ficam extintas as contribuições devidas sob a forma de dedução
do imposto de renda e as que tenham esse tributo como base de cálcu
lo.

Art. 11. Fica dispensado o recolhimento das contribuições devi
das, na forma da legislação em vigor, ao Programa de Formação do Pa
trimônio do Servidor Público - PASEP e ao Programa de Integração
Social - PIS, relativamente aos meses de abril, maio e junho de 1988.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às modali
dades de contribuições de que tratam os arts. 7?, 8? e 10.

Art. 12. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 13. Revogam-se a Lei n? 6.419, de 2 de junho de 1977, e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1988; 167? da Independência e IDO? da
República.

JOsF.: SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega





11 - LEI

LEI N? 7.664, DE 29 DE JUNHO DE 1988

Estabelece normas para a realizacão
das eieicõee municipais de 15 de novembro
de 1988 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Disposições Gerais

Art. I? As eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores se
rão realizadas, simultaneamente, em todo o Pais, no dia 15 de novem
bro de 1988.

Art. 2? N a mesma data prevista no artigo anterior serão realiza
das eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, nos mu
nicípios que tenham sido criados dentro dos prazos previstos pelas res
pectivas legislações estaduais, excluídos aqueles cuja criação seja pos
terior a 15 de julho de 1988.

Art. 3? Serão considerados eleitos o Prefeito e o Vice-Prefeito
com ele registrado que obtiverem maioria dos votos.

Parágrafo único. (Vetado) .
Art. 4? A posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos

nos termos desta Lei, dar-se-á no dia I? de janeiro de 1989.
Art. 5? Nas eleições referidas nos artigos anteriores será aplicada

a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras especiais estabele
cidas nesta Lei.

Art. 6? Poderão registrar candidatos e participar das eleições nes
ta Lei, os atuais partidos políticos, com registro definitivo ou provisó
rio, e os que venham a ser organizados em tempo hábil.

Parágrafo único. Os partidos políticos com registro provisório que
venham a completar, em 1988, o prazo previsto no art. 12 da Lei
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n? 5.682, de 21 de julho de 1971, terão o mesmo automaticamente pror
rogado por 12 (doze) meses.

Art. 7? Além dos partidos políticos referidos no artigo anterior,
poderão também participar das eleições de 15 de novembro de 1988 os
que tiverem, entre os seus fundadores, membros integrantes do Con
gresso Nacional, representantes de, pelo menos, 5 (cinco) Estados da
Federação.

§ 1? O registro destes partidos, em caráter provisório, será deferi
do pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE, mediante a apresentação
de cópia do manifesto, do programa, do estatuto e da ata de fundação,
na qual conste a formação de, pelo menos, 9 (nove) Comissões Direto
ras Regionais Provisórias, com prova de publicação desses atos, que
será gratuita, no Diário Oficial da União.

§ 2? Os partidos políticos registrados na forma deste artigo ficam
dispensados das exigências minimas quanto à formação de diretórios
municipais, e suas convenções para escolha de candidatos e deliberação
sobre coligações poderão ser organizadas e dirigidas por Comissões Di
retoras Municipais Provisórias, nos termos desta Lei.

Art. 8? Dois ou mais partidos politicos poderão coligar-se para
registro de candidatos comuns à eleição majoritária, à eleição propor
cional, ou a ambas.

§ 1? É vedado ao partido politico celebrar coligações diferentes
para a eleição majoritária e para a eleição proporcional.

§ 2? A coligação terá denominação própria, que poderá ser a jun
ção de todas as siglas que a integram, sendo a ela assegurados os direi
tos conferidos aos partidos políticos no que se refere ao processo eleito
ral.

§ 3? Cada partido deverá usar sua própria legenda, sob a denomi
nação da coligação.

Art. 9? As coligações dependerão de proposta da Comissão Exe
cutiva Municipal, da Comissão Diretora Municipal Provisória ou de
30% (trinta por cento) dos convencionais, e de aprovação pela maioria
absoluta dos membros da Convenção Municipal.

Art. 10. Na formação de coligações serão observadas as seguintes
normas:

I - na chapa da coligação poderão ser inscritos candida
tos filiados a quaisquer partidos políticos dela integrantes;

II - o pedido de registro dos candidatos será subscrito
pelos presidentes ou representantes legais dos partidos coliga
dos, ou pela maioria dos membros das respectivas Comissões
Executivas Municipais ou Comissões Diretoras Municipais Pro
visórias;

III - a coligação será representada perante a Justica Elei
toral por delegados indicados pelos partidos que a compõem.
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Art. 11. As Convenções Municipais Partidárias destinadas a deli
berar sobre coligações e escolha de candidatos serão realizadas a partir
de 15 de julho de 1988, e o requerimento de registro dos candidatos es
colhidos deverá ser apresentado ao Cartório Eleitoral até às 18 (dezoi
to) horas do dia 17 de agosto de 1988.

Parágrafo único. Constituirão a Convenção Municipal:

ai - nos municipios com até 1 (um) milhão de habitantes,
segundo o censo de 1980, onde haja Diretório:

r - os membros do Diretório Municipal;

II - os Vereadores, Deputados, Senadores (vetado) com
domicilio eleitoral no município.

IIr - os delegados à Convenção Regional;
b) - nos municipios com mais de 1 (um] milhão de habi

tantes, onde haja Diretório:
r - os Vereadores, Deputados e Senadores com domicilio

eleitoral no municipio;
II - os delegados à Convenção Regional dos Diretórios de

unidades administrativas ou zonas eleitorais.
Art. 12. Nos municipios em que não houver Diretório partidário

organizado, inclusive nos que forem criados até 15 de julho de 1988, a
Convenção de que trata o artigo anterior será organizada e dirigida pe
la Comissão Diretora Municipal Provisória.

§ 1? A Convenção a que se refere este artigo terá a seguinte com
posição:

r os membros da Comissão Diretora Municipal Provisó-
ria;

II os Vereadores, Deputados e Senadores com domicilio
eleitoral no município;

§ 2? As Convenções dos Partidos habilitados na forma do art. 7?
desta Lei terão a composição prevista no parágrafo anterior.

§ 3? Nos municípios de mais de 1 (um) milhão de habitantes, os
Diretórios de unidades administrativas ou Zonas Eleitorais equipara
das a município, que não tenham organização partidária, serão repre
sentados nas Convenções a que se refere esta Lei pelo Presidente da
Comissão Diretora Municipal Provisória.

Art. 13. Para as eleições previstas nesta Lei, o prazo de filiação
partidária dos candidatos encerrar-se-á no dia 10 de julho de 1988.

Parágrafo único. Salvo os casos de coligação, o candidato não po
derá concorrer em mais de uma convenção partidária.

Art. 14. Cada partido politico poderá registrar candidatos para a
Câmara Municipal até o triplo de lugares a preencher.
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§ 1? A coligação poderá registrar os números seguintes de candí
datos: se coligação de dois partidos, o quantum definido no caput deste
artigo mais 40% (quarenta por cento}: se coligação de três partidos, o
mesmo quantum mais 60% (sessenta por cento); se coligação de quatro
partidos, o mesmo quantum mais 80% (oitenta por centol: se coligação
de mais de quatro partidos, o mesmo quantum mais 100% (cem por cen
to).

§ 2? A Convenção do Partido Politico poderá fixar, dentro dos li
mites previstos neste artigo, quantos candidatos deseja registrar, antes
da votação de sua relação de candidatos.

§ 3? (Vetado).
Art. 15. A Justiça Eleitoral, até o dia 10 de julho de 1988, decla

rará o número de Vereadores para cada município, observada as nor
mas constitucionais.

Parágrafo único. Na declaração a que se refere este artigo, serão
considerados dados populacíonais atualizados em 15 de junho de 1988
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

Art. 16. A inscrição de candidato às eleições majoritárias e de
chapa às eleições proporcionais, para decisão da Convenção, poderá ser
feita por Comissão Executiva ou Comissão Diretora Municipal Provi·
sória, ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos convencionais.

§ 1? Os atuais Vereadores serão considerados candidatos natos
dos partidos políticos a que pertencerem na data das respectivas Con
venções.

§ 2? A inscrição a que se refere o ceput deste artigo será feita na
Secretaria da Comissão Executiva ou Comissão Diretora Municipal
Provisória, atê 48 (quarenta e oito! horas do inicio da Convenção.

§ 3? Serão votadas em escrutínios diferentes as chapas de candí
datos às eleições majoritárias e proporcionais.

§ 4? Nenhum convencional poderá subscrever mais de uma chapa
e nenhum candidato poderá concorrer ao mesmo cargo em chapas dife
rentes, ficando anuladas as assinaturas em dobro.

§ 5? Todas as chapas que obtiverem, no minimo 20% (vinte por
cento) dos votos dos convencionais participarão, proporcionalmente.
obedecida a ordem de votação, da lista de candidatos do partido às
eleições para a Câmara Municipal.

Art. 17. Os Presidentes dos Diretórios Municípais ou das Comis
sões Diretoras Municipais Provisórias solicitarão à Justiça Eleitoral o
registro dos candidatos indicados na Convenção.

§ 1? No caso de coligacao, o pedido de registro dar-se-á na confor
midade do disposto no inciso II do art. 10 desta Lei.

§ 2? Na hipótese de os partidos ou coligações não requererem o
registro dos seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justica
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Eleitoral nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao encerramento do
prazo previsto no art. 11 desta Lei.

§ 3? Em caso de morte. renúncia ou indeferimento de registro de
candidato, o partido ou coligação deverá providenciar a sua substitui
ção no prazo de até 10 (dez) dias, por decisão da maioria absoluta da
Comissão Executiva Municipal ou Comissão Diretora Municipal Provi
sória do partido a que pertence o substituído.

§ 4? Havendo vagas a preencher nas chapas para as eleições pro
porcionaís, as indicações serão feitas pela Comissão Executíva Munici
pai ou Comissão Diretora Municipal Provisória, no prazo estabelecido
no art. 11 desta Lei.

Art. 18. (Vetado).
Art. 19. A Justiça Eleitoral regulará a identificação dos partidos

e seus candidatos.

§ I? Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números
atribuídos à sua legenda na eleição anterior e, ao candidato, nessa hi
pótese, o direito de manter o número que lhe foi atribuído na mesma
eleição.

§ 2? No caso de coligação na eleição majoritária, a mesma optará,
para representar seus candidatos, entre os números designativos dos
partidos que a integram; na coligação para eleições proporcionais, os
candidatos serão inscritos com o número da série do respectivo partido.

Art. 20. As cédulas oficiais para as eleições regulamentadas por
esta Lei serão confeccionadas segundo modelo aprovado pela Justiça
Eleitoral, que as imprimirá, com exclusividade, para distribuição às
Mesas receptoras. A impressão será feita em papel branco e opaco, com
tipos uniformes de letras, podendo as cédulas ter campos de diferentes
cores, conforme os cargos a eleger, números, fotos ou símbolos que per
mitam ao eleitor, sem a possibilidade de leitura de nomes, identificar
e assinalar os candidatos de sua preferência.

§ I? Os candidatos para as eleições majoritárias, identificados
por nomes, fotos, símbolos ou números, deverão figurar na ordem de
terminada por sorteio.

§ 2? Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédu
la terá a identificação da legenda dos partidos ou coligações que con
correm, através de símbolo, número ou cor, e terá espaço para que o
eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência.

§ 3? Além das características previstas neste artigo, o Tribunal
Superior Eleitoral poderá estabelecer outras no interesse de tornar fácil
a manifestação da preferência do eleitor, bem como definir os critérios
para a identificação dos partidos ou coligações, através de cores ou
símbolos.
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Art. 21. (Vetado).

Art. 22. O candidato poderá Ser registrado sem o prenome ou com
o nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, até o
máximo de 3 (três) opções, desde que não se estabeleça dúvida quanto
a sua identidade, não atente contra o pudor, não seja ridiculo ou irreve
rente.

Parágrafo único. Para efeito de registro, bem como para apuração
e contagem de votos, no caso de dúvida quanto à identificação da von
tade do eleitor, serão válidos e consignados os nomes, prenomes, cog
nomes ou apelidos de candidatos registrados em eleições imediatamente
anteriores, para os mesmos cargos.

Art. 23. Se o elevado número de Partidos e candidatos às eleições
proporcionais tornar inviável serem afixadas suas relações dentro da
cabine indevassável, a afixação poderá ser efetuada em local visivel no
recinto da Seção Eleitoral.

Art. 24. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça
Eleitoral (vetado) após a diplomação, instruida a ação com provas con
clusivas de abuso do poder econômíco, corrupção ou fraude e trans
gressôes eleitorais.

Parágrafo único. A ação de impugnação de mandato tramitará em
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária
ou de manifesta má-fé.

Art. 25. Ao servidor público, estatutário ou não, dos órgãos ou
entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, das fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, e ao empregado de empre
sas concessionárias de serviços públicos fica assegurado o direito à
percepção de sua remuneração, como se em exercício de suas ocupações
habituais estivesse, durante o lapso de tempo que mediar entre o regis
tro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao
da eleição, mediante simples comunicado de afastamento, para promo
ção de sua campanha eleitoral.

Parágrafo único. O direito de afastamento previsto no caput deste
artigo se aplica aos empregados de outras empresas privadas, ficando
estas desobrigadas do pagamento da remuneracão relativa ao periodo.

Art. 26. Na divulgação por qualquer forma de resultado de pré
vias, pesquisas ou testes pré-eleitorais, devem ser incluídas, obrigato
riamente, as seguintes informações:

a) periodo de realização do trabalho;
b) nomes de bairros ou localidades pesquisadas:
c) número de pessoas ouvidas em cada bairro ou localidade;

e
d) nome do patrocinador do tra balho.
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§ 1? Quaisquer prévias, pesquisas ou testes pré-eleitorais somente
poderão ser divulgados até o dia 14 de outubro de 1988_

§ 2? Em caso de infração do disposto neste artigo, os responsá
veis pelo órgão de divulgação infrator estarão sujeitos à pena cominada
no art. 322 da Lei n:' 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 27. São vedados e considerados nulos de pleno direito, não
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa juridica interessa
da e nenhum direito para o beneficiário, os atos que, no período com
preendido entre a data da publicação desta Lei e o término do mandato
do Prefeito do município, importarem em nomear, contratar, admitir
servidor público, estatutário ou não, na Administração direta e nas au
tarquias (vetado).

§ 1? Serão igualmente nulos os atos que, no periodo compreendi
do entre a data da publicação desta Lei e o término do mandato do Pre
feito, importarem em dispensar, demitir, transferir. suprimir vantagens
de qualquer espécie ou exonerar ex-oiiicio servidores municipais (veta
do).

§ 2? As vedações deste artigo não atingem os atos de:
I - nomeação de aprovados em concurso público ou de

ascensão funcional;
II - nomeação ou exoneração de cargos em comissão e

designação ou dispensa de função de confiança;
111 - nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Minis

tério Público, de Procuradores do Estado e dos Tribunais e
Conselhos de Contas;

IV - (vetado).
§ 3? Os atos editados com base no § 2? deste artigo deverão ser

fundamentados e publicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a
sua edição, no respectivo órgão oficial.

§ 4? O atraso da publicação do Diário Oficial da União relativo
aos 15 (quinze) dias que antecedem os prazos iniciais a que se refere es
te artigo implica a nulidade automática dos atos relativos a pessoal ne
le inseridos, salvo se provocados por caso fortuito ou força maior.

Propaganda Eleitoral
Art. 28. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão, para as

eleições de 15 de novembro de 1988, restringir-se-á, unicamente, ao ho
rário gratuito disciplinado pela Justiça Eleitoral, com expressa proibi
ção de qualquer propaganda paga, obedecidas as seguintes normas:

I - todas as emissoras do Pais reservarão, nos 45 (qua
renta e cinco) dias anteriores à antevéspera das eleições, 90 (no
venta) minutos diários para a propaganda, sendo 45 (quarenta e
cinco) minutos à noite, entre 20h30min (vinte horas e trinta e
minutos) e 22h30min (vinte e duas horas e trinta minutos);



126 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

II - a Justiça Eleitoral distribuirá os horários reserva
dos entre os partidos politicos que tenham candidatos registra
dos às eleições majoritárias, às eleições proporcionais, ou a am
bas, observados os seguintes critérios;

a) 30 (trinta) minutos diários divididos da seguinte forma:
1. até (cinco) minutos, distribuidos com os partidos políti

cos sem representação no Congresso Nacional, límitado ao má
ximo de 30 (trinta) segundos para cada um;

2. o restante do tempo será dividido igualmente entre os
partidos políticos com representação no Congresso Nacional,
com o mínimo de 2 (dois) minutos e máximo de 4 (quatro) minu
tos;

b) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre os partidos
politicos, na proporção do número de seus representantes no
Congresso Nacional;

c) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre os partidos
políticos, na proporção do número de seus representantes na
Assembléia Legislativa;

d) ao partido politico a que tenha sido distribuído tempo
diário inferior a 1 (um) minuto, facultar-se-á a soma desses tem
pos para utilização cumulativa até o limite de 3 (três) minutos;

e) os partidos politicos que só registrarem candidatos a
uma das eleições, proporcional ou majoritária, terão direito à
metade do tempo que lhes caberia de acordo com os critérios
das alíneas a, b e c deste inciso. inclusive no que se refere aos
tempos mínimos;

f) a redução prevista na alinea anterior não se aplicará nos
critérios das alineas b e c se o partido politíco regístrou candi
datos em ambas as eleições, mesmo sendo em coligação;

gj se o atendimento ao disposto na alinea a ultrapassar os
30 (trinta) minutos, o excesso será deduzido do tempo previsto
na alínea b; no caso de sobra de tempo, o excesso será acrescido
ao tempo previsto na mesma alínea b;

III - na distribuição do tempo a que se refere o item 1
da alínea a do inciso anterior, a coligação se equipara a um par
tido, qualquer que seja o número de partidos que a integram: no
que se refere ao item 2 da mesma alínea, em caso de coligação,
a distribuição do tempo obedecerá ao seguinte: se de 2 (dois)
partidos, o tempo de um mais 50% (cinqüenta por cento); se de
3 (três) ou mais, o tempo de um mais 100% (cem por cento);

IV - em caso de coligação entre partidos com represen
tação e partidos sem representação no Congresso Nacional, es
tes não poderão acrescentar mais do que o tempo conferido a
um partido no ítem 1, alinea a, do ínciso lI;
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v - a representação de cada partido no Congresso Na
cionaI e na Assembléia Legislativa, para efeito da distribuição
do tempo, será a existente em 10 de julho de 1988;

VI - onde não houver Assembléia Legislativa, a distri
buição do total do tempo previsto na alinea c do inciso II deste
artigo far-se-á na proporcionalidade da representação do partido
no Congresso Nacional;

VII - compete aos partidos ou coligações, por meio de
Comissão especialmente designada para esse fim, distribuir, en
tre os candidatos registrados, os horários que lhes couberem;

VIII - desde que haja concordância entre todos os parti
dos interessados, em cada parte do horário gratuito poderá ser
adotado critério de distribuição diferente do fixado pela Justiça
Eleitoral, à qual caberá homologar;

IX - as emissoras de rádio e televisão ficam obrigadas a
divulgar, gratuitamente, comunicados ou instruções da Justiça
Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) minutos diários, consecu
tivos ou não, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito;

X - independentemente do horário gratuito de propa
ganda eleitoral, fica facultada a transmissão, pelo rádio e pela
televisão, de debates entre os candidatos registrados pelos par
tidos politicos e coligações, assegurada a participação de todos
os partidos que tenham candidatos, em conjunto ou em blocos e
dias distintos; nesta última hipótese, os debates deverão fazer
parte de programação previamente estabelecida, e a organização
dos blocos far-sa-á mediante sorteio, salvo acordo entre os par
tidos interessados.

Art. 29. Da propaganda eleitoral gratuita poderão participar,
além dos candidatos registrados, pessoas devidamente credenciadas pe
los partidos aos quais couber o uso do tempo, mediante comunicação às
emissoras pela Comissão a que alude o inciso VII do artigo anterior,
resguardada aos candidatos a destinação de pelo menos dois terços do
tempo, em cada programa.

§ I? (Vetado).

§ 2? Fica assegurado o direito de resposta a qualquer pessoa, can
didato ou não, à qual sejam feitas acusações difamatórias, injuriosas
ou caluniosas, no horário gratuito da propaganda eleitoral. O ofendido
utilizará, para sua defesa, tempo igual ao usado para a ofensa, deduzi
do do tempo reservado ao mesmo partido em cujo horário esta foi co
metida.

Art. 30. (Vetado).
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Art. 31. Pela imprensa escrita será permitida a divulgação paga
de curriculum vitae do candidato, ilustrado ou não com foto e um slo
gan, do número de seu registro na Justiça Eleitoral, bem como do Par
tido a que pertence.

Parágrafo único. O espaço máximo de cada anúncio a ser utilizado,
por edição, é de 240cm2 (duzentos e quarenta centimetros quadrados)
para cada candidato à eleição proporcional, e de 360cm2 (trezentos e
sessenta centímetros quadrados) para cada candidato à eleição majori
tária.

Art. 32. Em bens particulares, fica livre a fixação de propaganda
eleitoral com a permissão do detentor de sua posse; nos bens que de
pendam de concessão do Poder Público ou que a ele pertençam, bem
como nos de uso comum, fica proibida a propaganda, inclusive por
meio de faixas ou cartazes afixados em quadros ou painéis, salvo em
locaís indicados pelas Prefeituras, com igualdade de condições para to
dos os partidos.

Art. 33. Constitui crime eleitoral, punível com a pena de detenção
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do registro, se o responsável
for candidato, a divulgação de qualquer espécie de propaganda política
na data da eleição, mediante publicações, faixas, cartazes, dísticos em
vestuários, postos de distribuição ou entrega de material e qualquer
forma de aliciamento, coação ou manifestação tendente a influir coerci
tivamente, na vontade do eleitor, junto às seções eleitorais ou vias pú
blicas de acesso às mesmas.

Art. 34. O profissional de rádio e televisão fica impedido de apre
sentar programa ou dele participar, quando candidato a cargo eletivo
nas eleições de que trata esta Lei, durante o periodo destinado à propa
ganda eleítoral gratuita, sob pena de anulação do registro de sua candi
datura pela Justiça Eleitoral.

Art. 35. O Poder Executivo, a seu critério, editará normas regula
mentando o modo e a forma de ressarcimento fiscal às emissoras de rá
dio e de televisão, pelos espaços dedicados ao horário de propaganda
eleitoral gratuita.

Art. 36. Ficam anistiados os débitos decorrentes da multa previs
ta no art. 8? da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, aos que se inscre
verem como eleitores até a data do encerramento do prazo de alista
mento para as eleições de 15 de novembro de 1988.

Art. 37. (Vetado).
Art. 38. O Tribunal Superíor Eleitoral - TSE expedirá instru

ções para o fiel cumprimento desta Lei, inclusive adaptando, naquilo
em que ela for omissa, aos dispositivos constitucionais, as regras para
as eleições deste ano.

Art. 39. O Tribunal Superior Eleitoral - TSE poderá complemen
tar o disposto nesta Lei, através de instrução normativa, sobretudo pa-
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ra cumprimento do que for estabelecido na nova Constituicão Federal a
ser promulgada pela Assembléia Nacional Constituinte.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 29 de junho de 1988; 167? da Independência e IDO? da

República.

rosa SARNEY
José Fertuuulo Cirne Lima
Eichenberg





RETIFICAÇAo
I - DECRETO-LEI

DECRETO-LEI N? 2.446, DE 30 DE JUNHO DE 1988

Dispõe sobre o pagamento dos tributos
relativos ao ingresso de bens de procedên
cia estrangeira, nas condições que mencio
na, e dá outras providências.

Retificação

- Na página 12.100, 2? coluna, no artigo 3?, onde se lê: ... Decreto
Lei n? 1.455, de 7 de abril de 1975.

Leia-se: ... Decreto-Lei n? 1.455, de 7 de abril de 1976.
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A
ABONO SALARIAL - Decreto-Lei n?

2.352/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 18, de 25 de agosto de 1988.

ADMINISTRACÃO FEDERAL - Peso
soaI. Redução de despesas. Medidas.
Dispõe. Decreto-Lei n? 2.465, de 31 de
agosto de 1988.

ADMINISTRACÃO FEDERAL DIRETA
E AUT ÃRQUICA - Redução de despe
sas. Decreto-Lei n? 2.424/88. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n? 64, de 26
de agosto de 1988.

ADVOCACIA CONSULTIVA DA UNIÃO
- Vantagens. Decreto-Lei n? 2.344/87.
Texto. Aprova. Decreto Legislativo n?
31, de 26 de agosto de 1988.

AGUARDENTE DE CANA E DE MELA
ÇO - V. Imposto sobre Produtos Indus
trializados.

ÁLCOOL ETÍLICO - V. Imposto sobre
Produtos Industrializados.

ALIENAÇÃO - Distrito Federal. União.
Imóveis residenciais. Receita de Cept
tal. Destinação. Dispõe. Decreto-Lei n?
2.466. de I? de setembro de 1988.

ANALISTA E TECNICO DE FINANCAS
E CONTROLE - V. Ministério da Fa·
senda.

ANALISTA E TECNICO DE ORCAMEN·
TO - V. Secretaria de Planejamento e
Coordenaçl1o/PR.

ATOS INTERNACIONAIS
Acordo de Cooperação Econômica e Téc
nica. Brasil e União das Repúblicas So-

cialistas Soviéticas. Texto. Aprova. De
creto Legislativo n? 68, de 16 de setem
bro de 1988.

Protocolo de Reforma da Carta da Orga
nização dos Estados Americanos. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n? 67, de 16
de setembro de 1988.

AUTARQUIAS FEDERAIS - Pessoal.
Despesas. Redução. Medidas. Dispõe.
Decreto-Lei n? 2.465, de 31 de agosto de
1988.

B

BENS DE PROCEDENCIA ESTRANGEI·
RA - Regularização. Prazo. Prorroga.
Decreto-Lei n? 2.457, de 25 de agosto de
1988.

C

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DO
DISTRITO FEDERAL - Vencimentos.
Representação mensal. Decreto-Lei n?
2.402/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 21, de 25 de agosto de 1988.

CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO
NACIONAL - Categoria de Técnico.
Posicionamento. Decreto-Lei n?
2.373/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 45, de 26 de agosto de 1988.

CARREIRA DE DIPLOMATA DO SERVI·
ÇO EXTERIOR Remuneração.
Decreto-Lei n? 2.405/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo nr 22, de 25 de agos
to de 1988.
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CARREIRA DE PROCURADOR DO DIS
TRITO FEDERAL Gratificação.
Decreto-Lei n:' 2.378/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 47, de 26 de ages
to de 1988.

CARREIRA POLICIAL CIVIL DO DIS
TRITO FEDERAL - Gratificação por
Operações Especiais. Decreto-Lei n:'
2.387/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n:' 52, de 26 de agosto de 1988.

CARREIRA POLICIAL FEDERAL
- Gratificação por Operações Especiais.

Decreto-Lei n? 2.372/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n:' 44, de 26 de agos
to de 1988.

Ingresso. Decreto-Lei n? 2.418188. Tex
to. Aprova. Decreto Legislativo n? 27.
de 25 de agosto de 1988,

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS - Créditos da
União. Capitalização. Autoriza.
Decreto-Lei nr 2.455, de 19 de agosto de
1988.

CÚDlGO NACIONAL DE TRÁNSITO 
Infrações. Valores. Altera. Decreto-Lei
n:' 2.448, de 21 de julho de 1988.

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO
FEDERAL - Remuneração. Decreto
Lei n? 2.368/87. Texto. Aprova. Decreto
Legislativo n? 42, de 26 de agosto de
1988.

CORREÇÁO MONETÁRIA - Previdência
privada. Decreto-Lei n? 2.420/88. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n? 62, de 26
de agosto de 1988.

CRÉDITO DA UNIÁO - V. Centrais
Elétricas Brasileiras S .A.
ELETROBRÁS; Siderurgia Brasileira
S.A. - SIDERBRAS.

D
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

Decreto-Lei n? 2.430/88. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 10. de 24 de agos
to de 1988.

Liquidação. Prazo. Dispõe. Decreto-Lei
n? 2.474. de 12de setembro de 1988.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - Servido
res. Gratificação. Decreto-Lei n?
2.358/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 19, de 25 de agosto de 1988.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRO
DUÇÃO MINERAL - Decreto-Lei n?
2.385/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 13, de 24 de agosto de 1988.

E
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEI·

RAS S.A. - NUCLEBRÁS
Ações. Transfere. Decreto-Lei n? 2.464.
de 31 de agosto de 1988.
Denominação. Altera. Decreto-Lei n?
2.464, de 31 de agosto de 1988.

ESTATUTO DOS MILITARES - Disposi
tivos. Altera. Lei n? 7.666, de 22 de agos
to de 1988 (publicada no DOU de 23-8-88
e republicada no DOU de 27·9-881.

F

FORÇAS ARMADAS
Plano Único de Classificação e Retribui
ção de Cargos e Empregos. Estabeleci
mento de ensino. Decreto-Lei n?
2.382/87. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 49, de 26 de agosto de 1988.
Tabela de Escalonamento Vertical da
Marinha. Decreto-Lei n? 2.380/87. Tex
to. Aprova. Decreto Legislativo n? 48,
de 26 de agosto de 1988.

FUNDAÇÁO CULTURAL PALMARES 
Organização. Poder Executivo. Autori
za. Lei n:' 7.668. de 22 de agosto de 1988.

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI
MENTO SOCIAL - Recursos. Destina
ção. Altera. Decreto-Lei n? 2.463, de 30
de agosto de 1988.

FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VA
RIAÇOES SALARIAIS - Estrutura
ção. Altera Decreto-Lei n:' 2.476, de 16
de setembro de 1988.

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - Decreto-Lei n? 2.408/88.
Texto. Aprova. Decreto Legislativo n?
23, de 25 de agosto de 1988.

FUNDO DE INVESTIMENTO SOCIAL 
Recursos. Destinação. Altera. Decreto
Lei n? 2.463, de ao de agosto de 1988.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI
MENTO

- Decreto-Lei n? 2.340/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 8. de 24 de agosto
de 1988.
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Recursos. Decreto-Lei n? 2.383/87. Tex
to. Aprova. Decreto Legislativo n? 50,
de 26 de agosto de 1988.

G
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Servidores. Gratificação. Decretos-Leis
n? 2.367 e 2.379/87. Textos. Aprova. De
creto Legislativo n? 41. de 26 de agosto
de 1988.

GRUPO ATIVIDADES DE APOIO JUDI
CIÁRIO DOS SERViÇOS AUXILIA
RES - V. Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios.

GRUPO OUTRAS ATIVIDADES DE Ní
VEL SUPERIOR Gratificação.
Decreto-Lei n? 2.388/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 53, de 26 de agos
to de 1988.

GRUPO SERViÇOS JURÍDICOS - Gra
tificação. Decreto-Lei n? 2.378/87. Tex
to. Aprova. Decreto Legislativo n? 47,
de 26 de agosto de 1988.

I
IMOVEIS RURAIS - Débitos. Decreto-Lei

n? 2.377/87. Texto. Aprova. Decreto Le
gislativo n? 46, de 26 de agosto de 1988.

IMPOSTO DE IMPORTAÇÁO - V. Mer
cadoria Estrangeira.

IMPOSTO DE RENDA
Bolsa de Valores. Decreto-Lei n?
2.428/88. Texto. Aprova. Decreto Legis
lativo n? 65. de 26 de agosto de 1988.

Correção monetária. Demonstrações fi
nanceiras. Decreto-Lei n? 2.341/87. Tex
to. Aprova. Decreto Legislativo n? 25,
de 25 de agosto de 1988.

Fundos em condomínio. Retenção. Ex
clusão. Dispõe. Decreto-Lei n? 2.469, de
I? de setembro de 1988.

Legislação. Altera. Decretos-Leis ns s
2.461 e 2.462, de 30 de agosto de 1988.

- Operações financeiras de curto prazo.
Decreto-Lei n? 2.394/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n" 16, de 24 de agos
to de 1988.
Pessoa jurídica. Decretos-Leis nr s
2.397/87 e 2.426/88. Textos. Aprova. De
cretos Legislativos nf s 24 e 29, de 25 de
agosto de 1988.

Restituição. Decreto-Lei n? 2.412/88.
Texto. Aprova. Decreto Legislativo n?
59, de 26 de agosto de 1988.
Títulos e valores mobiliários. Retenção.
Exclusão. Dispõe. Decreto-Lei n? 2.469,
de 1? de setembro de 1988.
V_ Imposto sobre Produtos Industriali
zados.

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Cálculo. Decreto-Lei n? 2.356/87. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n? 36, de 26
de agosto de 1988.
Fundos de aplicação. Legislação. Altera.
Decreto-Lei n? 2.458. de 25 de agosto de
1988.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS

- Aguardente de cana e de melaço. Ãlcool
etílico. Decreto-Lei n? 2.459, de 25 de
agosto de 1988.
Decreto-Lei n" 2.381187. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo nr 11, de 24 de agos
to de 1988.

Dispositivos. Altera. Decreto-Lei n?
2.451. de 29 de julho de 1988 (publicado
no DOU de 30-7-88 e retificado no DOU
de 30-8-88).

Imposto de Renda. Legislação. Altera.
Decreto-Lei n? 2.470, de I? de setembro
de 1988.
Isenção. Decreto-Lei n? 2.362/87. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n:' 38, de 26
de agosto de 1988.
Legislação. Altera. Decreto-Lei n? 2.450,
de 29 de julho de 1988.

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO 
Decreto-Lei n? 2.390/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n:' 15, de 24 de agos
to de 1988.

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÔES DE TÍ
TULOS E VALORES MOBILIÂRIOS
- Decreto-Lei n:' 2.390/87. Texto. Apro
va. Decreto Legislativo n:' 15, de 24 de
agosto de 1988.

INCENTIVOS FISCAIS - V. Superinten
dências do Desenvolvimento da Amazô
nia e do Nordeste.

INSTITUTO DO AÇUCAR E DO ALCOOL
- Contribuições. Legislação. Altera.
Decreto-Lei n:' 2.471, de I? de setembro
de 1988 (publicado no DOU de 2-9-88 e
retificado no DOU de 5-9-88).
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o
.JUSTIÇA DO mSTRITO FEDERAL E

DOS TERRITORlOS Grupo,
Atividades de Apoio Judiciário dos Ser
viços Auxiliares. Categorias Funcio
nais. Estrutura. Dispõe. Lei n? 7.667. de
22 de agosto de 1988.

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3~ Ragíão.
Junta de Conciliação e Julgamento.
Congonhas (MGI. Cria. Lei n? 7.665. de
19 de julho de 1988.

L

LEGISLAÇÃO ADUANEIRA
Dispositivos. Altera. Decreto-Lei n?
2.477, de 22 de setembro de 1988.

V. Mercadoria Estrangeira.
LETRAS HIPOTECÃRIAS - Emissão.

Condições. Estabelece. Decreto-Lei n?
2.478. de 27 de setembro de 1988.

LISTA DE SERViÇOS - Nova redação.
Decreto-Lei n? 2.393/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 56, de 26 de agos
to de 1988.

M
MERCADORIA ESTRANGEIRA - Im

posto de importação. Legislação adua
neira. Disposições. Altera. Decreto-Lei
n? 2.472, de I? de setembro de 1988.

MERCADORIA ESTRANGEIRA
APREENDIDA - Alienação. Decreto
Lei n? 2.411/88. Texto. Aprova. Decreto
Legislativo n? 58, de 26 de agosto de
1988.

MINISTERIO DA FAZENDA - Analista
e Técnico de Finanças e Controle.
Decreto-Lei n? 2.346/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 32, de 26 de agos
to de 1988.

MINISTERIO DA MARINHA - Contratos.
Decreto-Lei n? 2.416/88. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n" 61, de 26 de agos
to de 1988.

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL
Carreira. Decreto-Lei n? 2.386/87. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n? 51, de 26
de agosto de 1988.
Núcleos das Procuradorias da Repúbli
ca. Decreto-Lei n:' 2.386/87. Texto.
Aprova. Decreto Legislativo n? 51, de 26
de agosto de 1988.

OBRIGAÇOES DO TESOURO NACIO·
NAL -OTN

_ Reajuste de valor. Fixação. Dispõe.
Decreto-Lei n? 2.447, de 18 de julho de
1988 (publicado no DOU de 19-7·88 e re
publicado no DOU de 20-7-88l.
Titulas. Emissão especial. Autoriza.
Decreto-Lei n? 2.468, de I? de setembro
de 1988.

p

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS 
Decreto-Lei n? 2.351/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 34. de 26 de agoa
to de 1988.

PLANO DE RECUPERAÇÃO DO SETOR
DE ENERGIA ELETRICA - Be
nefícios fiscais. Decreto-Lei n? 2.359/87.
Texto. Aprova. Decreto Legislativo n?
20, de 25 de agosto de 1988.

pOLiCIA MILITAR DO DISTRITO FE·
DERAL - Remuneração. Decreto-Lei
n? 2.368/87. Texto. Aprova. Decreto Le
gislativo n? 42, de 26 de agosto de 1988.

POLÍTICA ECONOMICA - Adoção de
medidas. Decretos-Leis n?s 2.335, 2.336.
2.337. 2.339. 2.342 e 2.343/87. Textos_
Aprova. Decreto Legislativo n? 66. de 26
de agosto de 1988.

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PA·
TRIMONIO DO SERVIDOR PÚBLICO
_ PASEP - Dispositivos. Altera.
Decreto-Lei n? 2.449, de 21 de julho de
1988.

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
_ PIS - Dispositivos. Altera. Decreto
Lei n? 2.449, de 21 de julho de 1988.

PROGRAMA NACIONAL DE COMUNI·
CAÇOES DOMESTICAS POR SATE·
LITE - Isenção de impostos. Decreto
Lei n? 2.415/88. Texto. Aprova. Decreto
Legislativo n? 60, de 26 de agosto de
1988.

. ROGRAMA TRIENAL DE APERFEI·
ÇOAMENTO DA ARRECADAÇÃO
DAS RECEITAS FEDERAIS
Decreto-Lei n? 2.357/87. Texto. Aprova.
Decreto Legislativo n? 37, de 26 de agos
to de 1988.

PROGRAMA TRIENAL DE APERFEI·
ÇOAMENTO DA ARRECADAÇÃO
DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO
DISTRITO FEDERAL - Decreto·Lei
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n:' 2.370/87. Texto. Aprova. Decreto Le
gislativo n? 28, de 25 de agosto de 1988.

PROTEÇÃO E ESTÍMULO A PESCA 
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E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N? 59, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Dá nova redaçlo ao § 3f do art. 91 da
Lei n~ 6.172, de 25 de outubro de 1966 (Códi·
go Tributário Nacional).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. I? O § 3? do art. 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966,
com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fe
vereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 91. .

§ 3? Para os efeitos deste artigo, consideram-se os mu
nicípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão das quo
tas anualmente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de
população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE."

Art. 2? Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

j





11 - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.479, DE 3 DE OUTUBRO DE 1988

Dispõe sobre a reâuceo de impostos de
importacao de bens e dá outras providén·
cias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? É concedida a redução de oitenta por cento do Imposto de
Importação incidente sobre partes, peças, componentes, acessórios e
sobressalentes para máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos
importados, desde que se destinem a empresas de televisão e de radio
difusão.

Art. 2? As empresas jornalísticas ou editoras será concedida a re
dução de oitenta por cento do Imposto de Importação incidente sobre:

I - partes, peças, componentes, acessórios e sobressalen
tes que se destinem a máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos integrantes do seu ativo imobilizado;

11 - matérias-primas e materiais de consumo, quando
importados para consumo próprio e destinados à composição, à
impressão e ao acabamento de jornais, periódicos e livros.

Parágrafo único. O disposto no item 11 não se aplica ao papel des
tinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na forma do art. 19,
item 111, alínea d, da Constituição.

Art. 3? Fica assegurada a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidente sobre os equipamentos, máquinas, aparelhos
e instrumentos importados ou de fabricação nacional, bem como os
acessórios. sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens,
quando adquiridos por empresas de televisão, de \radiodifusão, jor-

j
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nalísticas e editoras, para integrar seu ativo imobilizado e destinados à
transmissão de som e imagem. bem assim à impressão de jornais J

periódicos e livros.
Parágrafo único. No caso do item 11, do art. 2?, será concedida a

redução de oitenta por cento do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos.

Art. 4? Às empresas habilitadas, na forma da legislação
específica, ao exercício das atividades de aerolevantamentos ou levan
tamentos aeroespaciais, será concedida a redução de oitenta por cento
do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos incidentes sobre as máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumen
tos e material técnico, sem similar nacional, destinados aos serviços de
aerolevantamentos ou levantamentos aeroespaciais.

Art. 5? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 6? Revogam-se disposições em contrário.
Brasília, 3 de outubro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO-LEI N? 2.480, DE 3 DE OUTUBRO DE 1988

Dá nova redeçéo ao artigo I? do
Decreto-Lei n? 2.442, de 23 de junho de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O artigo 1? do Decreto-Lei n? 2.442, de 23 de junho de
1988, passa vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1? No exercício financeiro de 1988, o Ministério dos
Transportes repassará, do Fundo da Marinha Mercante ao Or
çamento Geral da União, recursos no montante de CZ$
125.000.000.000,00 (cento e vinte e cinco bilhões de cruzados),
originários da parcela do produto da arrecadação do Adicional
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM a
que se refere o item I do art. 8? do Decreto-Lei n? 2.404, de 23 de
setembro de 1987, a fim de serem utilizados no pagamento de
parte das dívidas da extinta autarquia Superintendência Nacio
nai da Marinha Mercante - SUNAMAM, assumidas pela
União nos termos do art. 4? do Decreto-Lei n? 2.035, de 21 de
junho de 1983, com a redação dada pelo art. 2? do Decreto-Lei
n? 2.055, de 17 de agosto de 1983.-
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Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
José Reinaldo Carneiro Tavares
Joio Batista de Abreu

DECRETO-LEI N? 2.481, DE 3 DE OUTUBRO DE 1988

Dispõe sobre o registro provisório para
o estrangeiro em situaç/Ja ilegal em terri
tório nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, itens I e 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, ten
do ingressado no território nacional até I? de julho de 1988, nele perma
neça em situação ilegal.

Art. 2? O registro provisório, a partir de sua concessão, assegura
ao seu detentor permanência por até dois anos, com os mesmos direitos
e deveres de estrangeiro possuidor de visto temporário, previsto no art.
13, item V, da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, inclusive:

I exercício de atividade remunerada;
11 - matrícula em estabelecimento de ensino;

111 - livre locomoção pelo território nacional.
Art. 3? O requerimento de registro provisório será dirigido ao

Ministro da Justiça, no prazo de 120 dias da vigência deste Decreto
Lei, instruído com comprovante do pagamento de taxa de registro e
apenas um dos seguintes documentos:

I - cópia auténtica do passaporte ou documento
equivalente;

11 - certidão fornecida pela representação diplomática ou
consular do país de que seja nacional o estrangeiro, atestando a
sua nacionalidade;

111 - certidão do registro de nascimento ou casamento;
IV - qualquer outro documento de identificação, que

permita à Administração conferir os dados de qualificação do
estrangeiro.
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§ 1? A taxa instituída por este Decreto-Lei corresponderá a duas
vezes o Maior Valor de Referência.

§ 2? Os estrangeiros que requererem registro provisório estarão
isentos do pagamento de multas ou de qualquer outras taxas, além da
prevista neste Decreto-Lei.

Art. 4? A concessão de registro provisorro de estrangeiro
implicará expedição de cédula de identidade específica.

Parágrafo único. Será obrigatória a expedição de cédula de identi
dade para os menores em idade escolar.

Art. 5? No prazo de noventa dias anteriores ao término da vali
dade do registro, o estrangeiro poderá requerer sua prorrogação por
igual período, desde que comprove:

I - exercício de profissão ou emprego lícito ou posse de
bens suficientes à manutenção própria e da família:

11 bom procedimento;
111 - ausência de débitos fiscais e antecedentes criminais;
IV - possuir as condições de saúde estabelecidas pelo

Ministério da Saúde.

Art. 6? Finda a prorrogação de que trata o artigo anterior, o
registro provisório poderá ser transformado em visto permanente, nos
termos da legialação em vigor, mediante requerimento apresentado nos
noventa dias que antecederem o final daquele período.

Art. 7? Negada ou declarada nula a prorrogação ou a permanên
cia, o registro será cancelado e a cédula de identidade perderá seus
efeitos, devendo ser recolhida.

Art. 8? O registro provisório ou a permanência serão declarados
nulos se, a qualquer tempo, verificar-se a falsidade ou a inveracidade
das informações prestadas pelo estrangeiro.

Parágrafo único. O estrangeiro que prestar declaração falsa em
processo de registro provisório fica sujeito à deportação imedíata.

Art. 9? O tempo de permanência do estrangeiro com base no
registro de que trata este Decreto-Lei não será computado para na
turalização.

Art. 10. O disposto neste Decreto·Lei é inaplicável ao estrangeiro
expulso, passível de expulsão, ou àquele que, na forma da lei, ofereça
indícios sérios de periculosidade ou indesejabilidade.

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias a contar da
publicação do presente Decreto-Lei, expedirá normas para sua fiel exe
cução.
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Art. 12. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 3 de outubro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard





1II - MEDIDAS PROVISÓRIAS

MEDIDA PROVISÓRIA N? 10, DE 21 DE OUTUBRO DE 1988

Dispõe sobre a proibição da pesca de
espécies em perlodos de reprodução e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de Presidente da República, e da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. I? Fica proibido pescar:
I - em cursos d' água, nos períodos em que ocorrem fe

nômenos migratórios para reprodução e, em água parada ou
mar territorial, nos períodos de desova, de reprodução ou de de
feso;

11 - espécies que devam ser preservadas ou indivíduos
com tamanhos inferiores aos permitidos;

IH - quantidades superiores às permitidas:
IV - mediante a utilização de:
a) explosivos ou de substâncias que, em contato com a

água, produzam efeito semelhante;
b) substâncias tóxicas;
c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;

V - em épocas e nos locais interditados pelo órgão
competente;

VI - sem inscrição, autorização, licença, permissão ou
concessão do órgão competente.

§ I? Ficam excluidos da proibição prevista no item I deste artigo,
os pescadores artesanais e amadores que utilizem, para o exercício da
pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol.
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§ 2? J'; vedado o transporte, a comercialização, o beneficiamento e
a industrialização de espécimes provenientes da pesca proibida.

Art. 2? O Poder Executivo fixará, por meio de atos normativos do
órgão competente, os períodos de proibição da pesca, atendendo às pe
culiaridades regionais e para a proteção da fauna e flora aquáticas,
incluindo a relação de espécies, bem como as demais medidas neces
sárias ao ordenamento pesqueiro.

Art. 3? A fiscalização da atividade pesqueira compreenderá as fa
ses de captura, extração, coleta, transporte, conservação, transforma
ção, beneficiamento, industrialização e comercialização dos seres
animais e vegetais que tenham na água o seu natural ou mais freqüente
meio de vida.

Art. 4? A infração do disposto nos itens I a IV do art. I? será
punida de acordo com os seguintes critérios:

I - se pescador profissional, multa de cinco a vinte OTNs,
suspensão da atividade por 30 a 90 dias, perda do produto da pescaria,
bem como dos aparelhos e petrechos proibidos;

11 - se empresa que explora a pesca, multa de 100 a 500 OTNs,
suspensão de suas atividades por período de 30 a 60 dias, perda do pro
duto da pescaria, bem como dos' aparelhos e petrechos proibidos;

111 - se pescador amador, multa de 20 a 80 OTNs, perda do pro
duto da pescaria e dos instrumentos e equipamentos utilizados na pes
ca.

Art. 5? A infração do disposto nos itens V e VI do art. I? será
punida de acordo com os seguintes critérios;

I - pescador desembarcado - multa correspondente a 50
OTNs, perda do produto da pescaria e apreensão dos petrechos
de pesca por quinze dias;

11 - pescador embarcado - multa correspondente ao
quírrtuplo do valor da taxa de inscrição da embarcação, perda
do produto da pesca e apreensão dos petrechos de pesca por
quinze dias.

Parágrafo único. Se o pescador utilizar embarcação de com
primento inferior a oito metros, será punido com multa corresponden
te a 50 OTNs, perda do produto da pescaria e apreensão do barco por
quinze dias.

Art. 6? A infração do disposto no § 2? do art. I? sujeita o infrator
a multa no valor equivalente a 100 OTNs e perda do produto, sem pre
juízo da apreensão do veículo e, se pessoa jurídica, interdição do es
tabelecimento pelo prazo de três dias.

Art. 7? As multas previstas nos arts. 4?, 5? e 6? serão aplicadas
em dobro, em caso de reincidência.
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Art. 8~ Constitui crime, punível com pena de reclusão de três me
ses a um ano, a violação do disposto nas alíneas a e b do item IV do
art. I?

Art. 9~ Sem prejuízo das penalidades previstas nos dispositivos
anteriores, aplica-se aos infratores o disposto no § I? do art. 14 da Lei
n? 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
§ 4~, e suas alíneas, do art. 27 da Lei n~ 5.197, de 3 de janeiro de 1967,
alterada pela Lei n~ 7.653, de 12 de fevereiro de 1988.

Brasília, 21 de outubro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Iris Rezende Machado

MEDIDA PROVISÚRIA N~ 11, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Altera valores da taxa de fiscalizaçl.o
da instalaçlJO dos Serviços de TeJecomuní
caçiJes, constantes do Anexo I à Lei
n~ 6.070, de 7 de julho de 1966.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? A taxa de fiscalização da instalação de que trata o art. 7?
da Lei n? 5.070, de 7 de julho de 1966, cujos valores foram alterados
pelo Decreto-Lei n? 1.995, de 29 de dezembro de 1982, passa a ser cal
culada de conformidade com o Anexo I a esta Medida Provisória, a
partir de I? de janeiro de 1989.

Art. 2~ Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.473, de
8 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 3? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da
República.

JOSÉ: SARNEY
António Carlos MagalhiJes
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MEDIDA PROVISÚRIA N? 12, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre prazo para liquideçéo de
débitos que mencione.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? Aplica-se o disposto nas Leis nr s 7.577 e 7.578, de 23 de
dezembro de 1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 e 7.637, de 17 de
dezembro de 1987, aos débitos previdenciários vencidos até 31 de agos
to de 1988, desde que os interessados o tenham requerido até 13 de ou
tubro de 1988.

Art. 2? Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.474, de
12 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 3? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1988: 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

MEDIDA PROVISÚRIA N? 13, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a eplíceçeo do Decreto
Lei n? 2.280, de 16 de dezembro de 1985. aos
servidores do Tribunal Federal de Recur
sos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? Aplicam-se aos servidores do Tribunal Federal de Recur
sos as disposições do Decreto-Lei n? 2.280, de 16 de dezembro de 1985.

Art. 2? Os servidores da Administração Federal direta e indireta
que. na data da publicação desta Medida Provisória, se encontrem à
disposição do Tribunal Federal de Recursos, poderão ser redistribuídos
para o referido órgão, mediante opção.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Me
dida Provisória serão devidos a partir da publicação do ato que efetuar
a transformação ou redistribuição.

Art. 4? As despesas com a execução desta Medida Provisória
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Fe
deral de Recursos.
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Art. 5? Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.475, de
14 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 6? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 3 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brosserd

MEDIDA PROVISÚRIA N? 14, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n~ 2.406, de 5 de
janeiro de 1988, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? O Decreto-Lei n? 2.406, de 5 de janeiro de 1988, passa a
vigorar com as seguintes modificações:

«Art. 2? O Fundo de Compensação de Variações Salariais
- FCVS será estruturado por decreto do Poder Executivo e
seus recursos destinam-se a:

I - garantir o equilibrio do Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nivel
nacional; e

II - quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos deve
dores remanescentes de contratos de financiamento habitacio
nal, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da
Habitação.

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS ob
servará as disposições legais e regulamentares aplicáveis aos
fundos de administração direta.

«Art. 6?

IV - parcela a maior correspondente ao comportamento da
relação entre as indenizações pagas e os prêmios recebidos, nas
operações de que trata o item I do art. 2?; e

V - recursos de outras or'igens.»
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Art. 2'? O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB encaminhará
ao gestor do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS,
mensalmente, a prestação de contas e sempre que solicitado, as
informações pertinentes ao comportamento da relação entre as inde
nizações pagas e os prêmios recebidos em operações do Seguro Habita
cional do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 3? O art. 9? da Lei n? 5.627, de I? de dezembro de 1970, passa
a vigorar acrescido do seguinte § 2?, transformado o atual parágrafo
único em § I?:

"Art. 9'?

§ 2? A vedação prevista no ceput: deste artigo aplica-se
também aos pedidos de registro de Sociedade Corretora de
Seguros de que trata o art. 122 do Decreto-Lei n? 73, de 21 de
novembro de 1966...

Art. 4? O Ministro da Fazenda e o Ministro da Habitação e do
Bem-Estar Social, no âmbito de suas atribuições, expedirão as ins
truções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisó
ria.

Art. 5? Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.476, de
16 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 6? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1988: 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da N6brega
Prisco Viana

MEDIDA PROVISÚRIA N? 15, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Altera dieposiçõo da legislaçAo adua
neira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? O parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei n? 37, de 18 de
novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será a
estabelecida para venda da moeda respectiva no último dia útil
de cada semana, para vigência na semana subseqüente...
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Art. 2? O § 9? do art. 5? do Decreto-Lei n? 1. 704, de 23 de outubro
de 1979, introduzido pelo Decreto·Lei n? 2.470, de I? de setembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ 9? O valor das multas de que trata o § 4? será corrigido
monetariamente, por ocasião do seu pagamento, mediante
multiplicação pelo coeficiente obtido com a divisão do valor de
uma obrigação do Tesouro Naciona! - OTN no mês em que se
efetivar o pagamento, pelo valor da OTN no mês de vencimento
do tributo ou da contribuição."

Art. 3? Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.477, de
22 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 4? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5? Ficam revogadas as disposições em contrário, espe
cialmente o art. 5? do Decreto-Lei n? 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

MEDIDA PROVISÚRIA N? 16, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Estabelece as condições para emissiJo
de Letras Hipotecárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? As instituições financeiras, autorizadas a conceder crédi
tos hipotecários, poderão sacar, independentemente de tradição efetiva,
letras da mesma espécie, garantidas por créditos hipotecários, conferin
do aos seus tomadores direito de crédito pelo valor nominal, atualiza
ção monetária e juros nelas estipulados.

§ I? A letra hipotecária poderá ser emitida sob a forma nomina
tiva, endossável ou ao portador.

§ 2? O certificado da letra conterá as seguintes declarações:
a) o nome da instituição financeira emitente e as assina-

turas de seus representantes;
b) o número de ordem, o local e a data de emissão;
c) a denominação «Letra Hipotecária";
d) o valor nominal e a data de vencimento:
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e) a forma, a periodicidade e o local de pagamento do
principal, da atualização monetária e dos juros;

f) os juros, que poderão ser fixos ou flutuantes;
g) a identificação dos créditos hipotecários caucionados e

seu valor;
h) a denominação ao portador ou o nome do titular, se

nominativa, e a declaração de que a letra é transferível por en
doso, se endossável.

§ 3?
tificado,
sora.

A critério do credor poderá ser dispensada a emissão de cer
ficando registrada sob a forma escriturai na instituição emis-

Art. 2? As letras hipotecárias poderão contar com garantia fide
jussória adicional de instituição financeira.

Art. 3? A letra hipotecária poderá ser garantida por um ou mais
créditos hipotecários, mas a soma do principal das letras hipotecárias
emitidas pela instituição financeira não excederá, em hipótese alguma,
o valor total dos créditos hipotecários em poder dessa instituição.

§ I? A letra hipotecária não poderá ter prazo de vencimento
superior ao prazo de vencimento dos créditos hipotecários que lhe ser
vem de garantia.

§ 2? O crédito hipotecário caucionado poderá ser substituído por
outro crédito da mesma natureza, por iniciativa do emissor, no caso de
liquidação ou vencimento antecipados, ou por solicitação do credor da
letra.

Art. 4? O endossante da letra hipotecária responderá pela veraci
dade do título, mas contra ele não será admitido direito de cobrança
regressiva.

Art. 5? O Banco Central do Brasil estabelecerá o prazo mínimo a
ser observado pelas instituições financeiras para resgate de letras hipo
tecárias e poderá determinar que sua emissão seja exclusiva dos
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação, bem como estará au
torizado a baixar normas necessárias ao cumprimento do disposto nes
ta Medida Provisória.

Art. 6? Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.478, de
27 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 7? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 8? Ficam revogados os artigos 25 a 30 do Decreto-Lei n?
2.287, de 23 de julho de 1986, e as disposições em contrário.

Brasflia, 3 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Prisco Viana

MEDIDA PROVISÚRIA N? 17, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a reduçõo de impostos
incidentes sobre importeçso e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? É concedida a redução de oitenta por cento do Imposto de
Importação incidente sobre partes, peças, componentes, acessórios e
sobressalentes para máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos
importados, desde que se destinem a empresas de televisão e de radio
difusão.

Art. 2? A empresas jornalísticas ou editoras será concedida a re
dução de oitenta por cento do Imposto de Importação incidente sobre:

I - partes, peças, componentes, acessórios e sobreasalen
tes que se destinem a máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos integrantes do seu ativo imobilizado;

11 - matérias-primas e materiais de consumo, quando
importados para consumo próprio e destinados à composição, à
impressão e ao acabamento de jornais, periódicos e livros.

Parágrafo único. O disposto no item 11 não se aplica ao papel des
tinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na forma do art. 150,
item IV, alínea d, da Constituição.

Art. 3? Fica assegurada a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidente sobre os equipamentos, máquinas, apa
relhos e instrumentos importados ou de fabricação nacional, bem
como os acessórios, sobressalentes e ferramentas que acompanhem es
ses bens, quando adquiridos por empresas de televisão, de radiodifu
são, jornalisticas e editoras, para integrar seu ativo imobilizado e desti
nados à transmissão de som e imagem, bem assim à impressão de jor
nais, periódicos e livros.

Parágrafo único. No caso do item lI, do art. 2?, será concedida a
redução de oitenta por cento do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos.
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Art. 4~ As empresas habilitadas, na forma da legislação espe
cífica, ao exercício das atividades de aerolevantamentos ou levanta
mentos aeroespaciais, será concedida a redução de oitenta por cento do
Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados
incidentes sobre as máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos e
material técnico, sem similar nacional, destinados aos serviços de aero
levantamentos ou levantamentos aeroespaciais.

Art. 5~ Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.479, de
3 de outubro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 6? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

MEDIDA PROVISÚRIA N? 18, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dá nova redaçlfo ao art. I? do Decreto
Lei n? 2.442, de 23 de junho de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1~ O art. 1~ do Decreto-Lei n~ 2.442, de 23 de junho de 1988,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1~ No exercício financeiro de 1988, o Ministério dos
Transportes repassará, do Fundo da Marinha Mercante ao Or
çamento Geral da União, recursos no montante de CZ$
125.000.000.000,00 (cento e vinte e cinco bilhões de cruzados),
originários da parcela do produto da arrecadação do Adicional
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM a
que se refere o item I do art. 8? do Decreto-Lei n? 2.404, de 23 de
setembro de 1987, a fim de serem utilizados no pagamento de
parte das dívidas da extinta autarquia Superintendência Nacio
nai da Marinha Mercante - SUNAMAM, assumidas pela
União nos termos do art. 4? do Decreto·Lei n? 2.035, de 21 de
junho de 1983, com a redação dada pelo art. 2? do Decreto-Lei
n? 2.065, de 17 de agosto de 1983.»

Art. 2? Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.480, de
3 de outubro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.
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Art. 3? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
José Reinaldo Carneiro Tavares
Joilo Batista de Abreu

MEDIDA PROVISÚRIA N? 19, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre o registro provisório para
o estrangeiro em situação ilegal em terri
tório nacional.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, ten
do ingressado no território nacional até I? de julho de 1988, nele perma
neça em situação ilegal.

Art. 2? O registro provisório, a partir de sua concessão, assegura
ao seu detentor permanência por até dois anos, com os mesmos direitos
e deveres de estrangeiro possuidor de visto temporário, previsto no art.
13, item V, da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980, inclusive:

I exercício de atividade remunerada;
n - matrícula em estabelecimento de ensino;

In - livre locomoção pelo território nacional.
Art. 3? O requerimento de registro provisório será dirigido ao

Ministro da Justiça até I? de fevereiro de 1989, instruído com
comprovante do pagamento de taxa de registro e apenas um dos seguin
tes documentos:

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equi
valente;

n - certidão fornecida pela representação díplomática ou
consular do país de que seja nacional o estrangeiro, atestando a
sua nacionalidade;

In - certidão de registro de nascimento ou casamento;
IV - qualquer outro documento de identificação, que

permita à Administração conferir os dados de qualificação do
estrangeiro.
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§ I? A taxa instituída por esta Medida Provisória corresponderá
a duas vezes o Maior Valor de Referência.

§ 2i? Os estrangeiros que requererem registro provisório estarão
isentos do pagamento de multas ou de quaisquer outras taxas, além da
prevista nesta Medida Provisória.

Art. 4~ A concessão de registro provrsorro de estrangeiro
implicará expedição de cédula de identidade específica.

Parágrafo único. Será obrigatória a expedição de cédula de identi
dade para os menores em idade escolar.

Art. 5? No prazo de noventa dias anteriores ao término da vali
dade do registro, o estrangeiro poderá requerer sua prorrogação por
igual período, desde que comprove:

I - exercício de profissão ou emprego lícito ou a proprie
dade de bens suficientes à manutenção própria e da família;

II bom procedimento;
III - ausência de débitos fiscais e antecedentes criminais;
IV - possuir as condições de saúde estabelecidas pelo

Ministério da Saúde.

Art. 6? Finda a prorrogação de que trata o artigo anterior, o
registro provisório poderá ser transformado em visto permanente. nos
termos da legislação em vigor, mediante requerimento apresentado nos
noventa dias que antecederem o final daquele período.

Art. 7? Negada ou declarada nula a prorrogação ou a permanên
cia, o registro será cancelado e a cédula de identidade perderá seus
efeitos, devendo ser recolhida.

Art. 8? O registro provisório ou a permanência serão declarados
nulos se, a qualquer tempo, verificar-se a falsidade das informações
prestadas pelo estrangeiro.

Parágrafo único. O estrangeiro que prestar declaração falsa em
processo de registro provisório fica sujeito à deportação imediata.

Art. 9? O disposto nesta Medida Provisória é inaplicável ao estran
geiro expulso, passível de expulsão ou àquele que, na forma da lei,
ofereça indícios sérios de periculosidade ou indesejabilidade.

Art. 10. Consideram-se válidos, para os fins desta Medida Provi
sória, os atos praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.481, de
3 de outubro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 11. O Poder Executivo expedirá normas para a fiel execução
da presente Medida Provisória.
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Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard.

MEDIDA PROVISÚRIA N~ 20, DE 11 DE NOVEMBRO,DE 1988

Dispõe sobre a reoostceo, no mês de
novembro de 1988, do reajuste que especifi
ca e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei;

Art. I? Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos,
proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de
novembro de 1988, do reajuste mensal, a título de antecipação,
instituído pelo art. 8~ do Decreto-Lei n~ 2.335, de 12 de junho de 1987,
que:

I - no mês de maio de 1988, deíxou de ser aplicado ao
pessoal de que trata o art. 1~ do Decreto-Lei n~ 2.425, de 7 de
abril de 1988;

H - no mês de junho, deixou de ser aplicado ao pessoal
de que tratam o item I do art. 2~ e o art. 4~ do Decreto-Lei 2.425,
de 1988; e

IH - no mês de julho, deixou de ser aplicado ao pessoal a
que alude o item H do art. 2~ do Decreto-Lei n? 2.425, de 1988.

Parágrafo único. A reposição, nos percentuais de 16,19% (dezes
seis inteiros e dezenove centésimos por cento). no caso do item I, e de
17,68% (dezessete inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), nos
casos dos itens H e HI, será calculada sobre os salários, vencimentos,
soldos, proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao
mês de novembro, após a aplicação da antecipação salarial, pela
Unidade de Referência de Preços - URP fixada para o mesmo mês.

Art. 2~ A reposição de que trata esta Medida Provisória não será
concedida a quem já tenha recebído antecipação salarial pela URP,
correspondente aos meses referidos no artigo anterior.

Parágrafo único. A reposição não será concedida, igualmente, às
categorias cujas datas-base ocorreram a partfr do mês de junho de 1988.

Art. 3~ Na reposição prevista no art. 1~, serão compensados
quaisquer acréscimos salariais concedidos a partir de maio de 1988,
salvo os decorrentes de disposíção legal.
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Art. 4~ A reposição de que trata esta Medida Provisória não
importará efeitos financeiros retroativos aos meses de maio a outubro,
no que se refere aos salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões
e demais remunerações.

Art. 5~ O Conselho Interministerial de Salários de Empresas Es
tatais - CISE e o Conselho Interministerial de Remuneração e Proven
tos - CIRP, no âmbito das respectivas atribuições, expedirão as
instruções necessárias à execução do disposto nos artigos anteriores.

Art. 6~ O disposto nesta Medida Provisória não legitima os atos
praticados em desacordo com o estabelecido no Decreto-Lei n~ 2.425, de
1988.

Art. 7~ Nos meses de novembro e de dezembro de 1988, aos servi
dores civis e militares, ativos e inativos, da Administração Federal
direta, das autarquias, dos extintos territórios federais e das fundações
públicas, será concedido abono mensal no valor de CZ$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil cruzados).

Parágrafo único. O abono a que se refere este artigo, sobre o qual
incidirá a contribuição previdenciária:

I - não servirá de base de cálculo de qualquer vantagem
ou parcela remuneratória;

U - servirá de base de cálculo das pensões civis e
militares devidas em decorrência do falecimento de funcionários
federais:

lU - no mês de dezembro de 1988, será reajustado nos
termos do art. 8~ do Decreto-Lei n~ 2.335, de 1987.

Art. 8~ O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988,
aos servidores do Ministério da Previdência e Assistência Social, do
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do
Instituto Nacional de Previdência Social e do Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e Assistência Social, continuará a ser
pago àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta
M$dida Provisória, considerando os valores nominais percebidos em ja
neiro de 1988.

§ 1~ A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento Pecu
niário será reajustado nos termos do art. 8~ do Decreto-Lei n~ 2.335, de
1987, após a aplicação da antecipação salarial a que se refere o art. 1~

desta Medida Provisória.
§ ~ O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de

aposentadoria.
§ 3~ Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágra

fo único, itens I e U, do artigo anterior.
Art. 9~ A despesa decorrente da aplicação desta Medida Provi

sória correrá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da
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União, das fundações públicas, das sociedades de economia mista, das
empresas públicas e das demais entidades por ela abrangidas.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de novembro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu
Aluizio Alves

MEDIDA PROVISÚRIA N~ 21, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislaçao dos incentivos tis
cais relacionados com o imposto de renda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei;

Art. I? A partir do exercício financeiro de 1989, período-base de
1988, cessará a faculdade da pessoa jurídica de optar pela aplicação de
parcela do imposto devido;

I - no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento
e Reflorestamento, prevista no inciso IV do art. 11 do Decreto
Lei n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e alterações pos
teriores;

11 - em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáuti
ca S.A. - EMBRAER, prevista no inciso VI do art. 11 do
Decreto-Lei n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e alterações
posteriores;

111 - em ações novas de empresas que tenham como ativi
dade a produção de bens e serviços do setor de informática,
prevista no art. 21 da Lei n? 7.232, de 29 de outubro de 1984, e
alterações posteriores.

Art. 2? A partir do exercício financeiro de 1989, período-base de
1988, ficará reduzido para cinco por cento o limite de dedução do
imposto devido pelas pessoas jurídícas em virtude de gastos realizados
de acordo com o disposto;

I - no inciso IV do art. 13 da Lei n? 7.232, de 29 de ou
tubro de 1984;

11 - no art. I? da Lei n? 6.297, de 15 de dezembro de 1975;
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IH - no art. 4? da Lei n? 7.418, de 16 de dezembro de 1985;
IV - no inciso H do art. 6? do Decreto-Lei n? 2.433, de 19

de maio de 1988.
Parágrafo único. O total das deduções de que trata este artigo,

juntamente com a de que trata o art. I? da Lei n? 6.321, de 14 de abril
de 1976, não poderá reduzir o imposto devido, em cada período-base,
em mais de oito por cento.

Art. 3? A partir do exercício financeiro de 1990, não será admitida
a dedução de que trata a Lei n? 6.297, de 15 de dezembro de 1975, do
imposto devido.

Art. 4? A partir do exercício financeiro de 1989, período-base de
1988, deixarão de ser aplicáveis as alíquotas especiais de que tratam:

I o art. 4? do Decreto-Lei n? 1.682, de 7 de maio de
1979;

H o art. 57 da Lei n? 7.460, de 23 de dezembro de 1985, e
o art. 14 do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

IH - o art. 3? do Decreto-Lei n? 2.413, de 10 de fevereiro
de 1988.

Parágrafo único. A tributação das pessoas jurídicas abrangidas
pelo disposto neste artigo será efetuada à alíquota de trinta por cento,
aplicando-se os adícionaís de que trata o art. I? do Decreto-Lei n?
2.462, de 30 de agosto de 1988.

Art. 5? A partir do período-base a encerrar-se em 31 de dezembro
de 1988, não se aplicará o acréscimo anual de seis por cento sobre as re
servas florestaís em formação, para efeíto do imposto de renda das pes
soas jurídicas.

Art. 6? A isenção do imposto de renda, de que trata o art. I? do
Decreto-Lei n? 1.825, de 22 de dezembro de 1980, não se aplica às pes
soas jurídicas executoras de obras destinadas à implantação, ampliação
ou modernização de projetos de infra-estrutura, ou outras de qualquer
espécie, na área do Programa Grande Carajás.

Art. 7? Para efeito de cálculo da contribuição para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Públíco - PASEP e para o
Programa de Integração Social - PIS, de que trata o Decreto-Lei n?
2.445, de 29 de junho de 1988, o valor da receita de exportação de pro
dutos manufaturados nacionais poderá ser excluído da receita operacio
nal bruta.

Art. 8? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9? Revogam-se o art. 3? do Decreto-Lei n? 1.483, de 6 de ou
tubro de 1976, os arts. 16 a 20 do Decreto-Lei n? 2.287, de 23 de julho de
1988, o art. 10 do Decreto-Lei n? 2.303, de 21 de novembro de 1986, o
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art. 14 do Decreto-Lei n? 2.341, de 29 de junho de 1987, e demais dispo
sições em contrário.

Brasflia, 6 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOsB SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

MEDIDA PROVISÚRIA N? 22, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui con tríbuiç lIa social sobre o
lucro das pessoas jurídicas e dá outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pes
soas jurídicas, destinadas ao financiamento da seguridade social.

Art. 2? A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado
do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.

§ I? Para efeito do disposto neste artigo:
a) será consíderado o resultado do período-base encerrado

em 31 de dezembro de cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento

de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no res
pectivo balanço;

c) o resultado do período-base, apurado com observância da
legialação comercial, será ajustado pela:

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de inves
timentos pelo valor de patrimônio líquido;

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de inves
timentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido
computados como receita;

3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentiva
das, de que trata o art. I?, § I?, do Decreto-Lei n~ 2.413, de 10
de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações
posteriores;

4. adição do resultado negativo da avaliação de inves
timentos pelo valor de patrimônio líquido.

§ 2? No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração con
tábil, a base de cálculo da contribuíção corresponderá a dez por cento
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da receita bruta auferida no período de I? de janeiro a 31 de dezembro
de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.

Art. 3? A alíquota da contribuição é de oito por cento.
Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas no

art. I? do Decreto-Lei n? 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a con
tribuição à alíquota de doze por cento.

Art. 4? São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no
País e as que lhes são equiparadas pela legislação tributária.

Art. 6? A contribuição social será convertida em número de
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, mediante a divisão de seu
valor em cruzados pelo valor de uma OTN, vigente no mês de en
cerramento do período-base de sua apuração.

§ I? A contribuição será paga em seis prestações mensais iguais e
consecutivas, expressas em número de OTN, vencíveis no último dia
útil de abril a setembro de cada exercício financeiro.

§ 2? No caso do art. 2?, § I?, alínea b, a contribuição social deverá
ser paga até o último dia útil do mês subseqüente ao da incorporação,
fusão, cisão ou encerramento de atividades.

§ 3? Os valores da contríbuição social e de cada parcela serão
expressos em número de OTN até a segunda casa decimal quando re
sultarem fracionários, abandonando-se as demais.

§ 4? Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor
de dez OTN.

§ 6? O valor em cruzados de cada parcela será determinado me
diante a multiplicação de seu valor, expresso em número de OTN, pelo
valor da OTN no mês de seu pagamento.

Art. 6? A administração e fiscalização da contribuição social de
que trata esta Medida Provisória compete à Secretaria da Receita Fe
deral.

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber,
as disposições da legislação do imposto de renda referentes à adminis
tração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às
garantias e ao processo administrativo.

Art. 7? Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às
Procuradorias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da
contribuição de que trata esta Medida Provisória, para fins de apura
ção e inscrição em Dívida Ativa da União.

§ I? OS débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuizo da
respectiva liquidez e certeza, ser inscritos em Divida Ativa pelo valor
expresso em OTN.

§ 2? Far-se-ã a conversão do débito na forma prevista no parágra
fo anterior com base no valor da OTN no mês de seu vencimento.
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Art. 8~ A contribuição social será devida a partir do resultado
apurado no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988.

Art. 9~ Ficam mantidas as contribuições, previstas na legislação
em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de que trata o Decreto
Lei n~ 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente
sobre o faturamento das empresas, com fundamento no art. 195, I, da
Constituição Federal.

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas
jurídicas pagarão o imposto de renda à alíquota de trinta por cento
sobre o lucro real ou arbitrado, apurado em conformidade com a legis
lação tributária, sem prejuízo do adicional de que tratam os arts. I? e
2~ do Decreto-Lei n~ 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre I? de ja
neiro e 31 de dezembro de 1989, fica alterada para 0,35% (trinta e cinco
centésimos por cento) a alíquota de que tratam os itens H, IH e V do
art. 1~ do Decreto-Lei n~ 2.445, de 29 de junho de 1988, com a redação
dada pelo Decreto-Lei n~ 2.449, de 21 de julho de 1988.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Joio Batista de Abreu

MEDIDA PROVISÚRIA N~ 23, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1988

Dá nova redaçSo ao art. 10 da Lei n?
2.146. de 29 de dezembro de 1963.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
COm força de lei:

Art. 1~ O art. 10 da Lei n? 2.145, de 29 de dezembro de 1953, al
terado pelo art. 1~ do Decreto-Lei n~ 1.416, de 25 de agosto de 1975, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

«Art, 10. A licença ou guia de importação ou documento
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa corres
pondente a 1,8 % (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o
valor constante dos referidos documentos, como ressarcimento
dos custos incorridos nos respectivos serviços.
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§ I? A taxa será devida na emissão de documento relativo
a qualquer produto, independentemente do regime tributário ou
cambial vigente, da qualidade do importador ou do país de
origem da mercadoria.

§ 2? Não será exigida a taxa nos casos de:
a) doações de alimentos destinados a fins assistenciais ou

filantrópicos;
b) importação de mercadorias sob regime de drawback;

c) importação de bens sob regime de admissão temporária,
destinados a:

1. exposições de natureza artístíca e cultural, patrocinadas
por museus, universidades, órgãos governamentais, fundações
ou entidades oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos;

2. conserto, testes, reparos e adaptação no País, por
firmas especializadas e habílítadas para execução do respectivo
serviço, e com posterior retorno ao exterior;

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas
modalidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamen
to indireto, quando a venda de mercadorias for feita para o ex
terior;

e) reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias
que tenham saído do País sob regime de exportação temporária,
para serem submetidas a beneficiamento ou transformação no
exterior;

f) retorno, ao País, de material remetido ao exterior sob
amparo de guia de exportação, sem cobertura cambial, para fins
de prestação de serviços, competições, demonstrações, testes,
exames ou pesquisas, com finalidade técnica, esportiva,
industrial ou científica:

g) importação, mediante operação de exportação e importa
ção vinculadas, sem cobertura cambial, para a substituição de
mercadorias importadas que se revelem defeituosas ou impres
táveis para o fim a que se destinam, ou retorno de mercadorias
que tenham sido remetidas ao exterior para fins de revisão ou
conserto;

h) retorno, ao País, de mercadoria nacional exportada, para
substituição, mediante licencíamento de exportação e importa
ção vinculadas, sem cobertura cambial;

i) retorno, ao País, de mercadorias nacionais nas seguintes
condições:

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos au
torizados;
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2. por defeito técnico, que exija sua devolução para reparo
ou substituição;

3. por motivo de modificações na sistemática de importa
ção por parte do país importador;

4. em virtude de guerra ou calamidade pública;
5. por quaisquer outros motivos alheios à vontade do

exportador.
§ 3? Os recursos provenientes da taxa referida neste artigo

serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, como receita or
çamentária da União, nos termos do Decreto-Lei n? 1.755, de 31
de dezembro de 1979.»

Art. 2? Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de I? de janeiro de 1989.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1988; 167? da Independência e lOO? da

República.

rosa SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

MEDIDA PROVISÚRIA N? 24, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988

Dísp(je sobre o pagamento de tributos e
contribuições federais, e dá outras provi
déncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. I? Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a
partir de I? de janeiro de 1989, far-se-á a conversão em quantidade de
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, do valor:

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
no nono dia da quinzena subseqüente àquela em que tiver
ocorrido o fato gerador;

II - do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF,
no terceiro dia subseqüente àquele em que tiver ocorrido o fato
gerador, ressalvado o disposto no art. 7?;

III - das contribuições para o Fundo de Investimento So
cial - FINSOCIAL, para o Programa de Integração Social 
PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP, no terceiro dia do mês subseqüente ao do
fato gerador.
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§ I? A conversão do valor do imposto ou da contribuição será fei
ta mediante a divisão do valor devido pelo valor unitário diário da
OTN, declarado pela Secretaria da Receita Federal, vigente nas datas
fixadas neste artigo.

§ 2? O valor do imposto ou da contribuição, em cruzados, será
apurado pela multiplicação da quantidade de OTN pelo valor unitário
diário desta na data do efetivo pagamento.

Art. 2? Os impostos e contribuições recolhidos nos prazos do ar
tigo anterior não estão sujeitos a correção monetária ou a qualquer ou
tro acréscimo.

Art. 3? Ficará sujeito exclusivamente à correção monetária, na
forma do art. I?, o recolhimento que vier a ser efetuado nos seguintes
prazos:

I - IPI:
a) até o décimo dia subseqüente à quinzena em que

ocorrerem os fatos geradores, no caso de saídas de mercadorias
para a mesma região geoeconômica, relativas aos produtos clas
sificados nos códigos 24.02.02.02 e 24.02.02.99;

b) até o vigéssimo dia subseqüente à quinzena em que
ocorrerem os fatos geradores no caso de saídas de mercadorias
para fora da região geoeconômica, relativas aos produtos classi
ficados nos códigos 24.02.02.02 e 24.02.02.99;

c) até o último dia da quinzena subseqüente àquela em que
ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos classifica
dos nas posições 22.02 e 22.03, 43.02 e 43.04, da TIPI,
excetuando-se a subposíção 22.02.03.00 e o item 22.03.02.02;

d) até o trigésimo dia subseqüente à quinzena em que
ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos classifica
dos nos códigos 87.02.01.00, 87.02.02.00, 87.02.05.00 e 87.02.06.00;

e) até o quadragésimo quinto dia subseqüente à quinzena
em que tiverem ocorrido os fatos geradores, no caso dos demais
produtos;

II - IRRF:
a) até o décimo dia da quinzena subseqüente àquela em que

tiverem ocorrido os fatos geradores;
b) na data da remessa ao exterior, no caso de rendimentos

de residentes ou domiciliados no exterior. quando a remessa
ocorrer antes do prazo previsto na alínea anterior;

III - contribuições para:
a) o FINSOCIAL - até o dia quinze do mês subseqüente

ao de ocorrência do fato gerador;
b) o PIS e·o PASEP - até o dia dez do terceiro mês

subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita às
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modalidades especiais (Decreto-Lei n? 2.445, de 29 de junho de
1988, arts. 7? e 8?), cujo prazo será o dia quinze do mês subse
qüente ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 4? Os recolhimentos efetuados após os prazos do artigo an
terior ficarão sujeitos a multa e a juros de mora.

Parágrafo único. A multa incidirá a partir das datas de que trata
o artigo anterior; os juros de mora, a partir do primeiro dia do mês
seguinte.

Art. 5? Nas exclusões de que trata a alínea a, do § 2? do art. I? do
Decreto-Lei n? 2.445, de 29 de junho de 1988, com a redação dada pelo
Decreto-Lei n? 2.449, de 21 de julho de 1988, serão também admitidos os
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

Art. 6? O resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor de patrimônio líquido e os lucros ou dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição e computados como re
ceita poderão ser excluídos, a partir de I? de janeiro de 1989, da base
de cálculo da contribuição devida ao FINSOCIAL pelas instituições
financeiras ou a elas equiparadas.

Art. 7? O imposto de renda retido na fonte, previsto no art. 2?, §
I?, do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de dezembro de 1987, será recolhido
até o último dia útil do quarto mês subseqüente ao do encerramento do
periodo-base.

§ I? No caso de encerramento de atividades, o imposto será pago
até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento.

§ 2? O valor do imposto será convertido em quantidade de OTN
pelo valor desta no mês de encerramento do periodo-base.

§ 3? O imposto incidente sobre o lucro do período-base a ser en
cerrado em 31 de dezembro de 1988 será convertido em quantidade de
OTN pelo valor desta no mês de janeiro de 1989.

§ 4? É facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente,
o pagamento do imposto.

§ 5? A quantidade de OTN será reconvertida em moeda nacional
pelo valor da OTN no mês do pagamento do imposto.

Art. 8? Os arts. 12, 13 e 14 da Lei n? 5.768, de 20 de dezembro de
1971, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 12. A realização de operações regidas por esta Lei,
sem prévia autorização, sujeita os infratores às seguintes san
ções, aplicáveis separada ou cumulativamente:

I - no caso de que trata o art. I?:
a) multa de até cem por cento da soma dos valores dos bens

prometidos como prêmios;
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b) proibição de realizar tais operações durante o prazo de
até dois anos;

II - nos casos a que se refere o art. 7?:

a) multa de até cem por cento das importâncias previstas
em contrato, recebidas ou a receber, a título de taxa ou despesa
de administração;

b) proibição de realizar tais operações durante o prazo de
até dois anos.

Parágrafo único. Incorre, também, nas sanções previstas
neste artigo quem, em desacordo com as normas aplicáveis,
prometer publicamente realizar operações regidas por esta Lei.

Art. 13. A empresa autorizada a realizar operações previs
tas no art. I?, que não cumprir o plano de distribuição de
prêmios ou desvirtuar a finalidade da operação, fica sujeita,
separada ou cumulativamente, às seguintes sanções:

I - cassação da autorização;
II - proibição de realizar tais operações durante o prazo

de até dois anos;
III - multa de até cem por cento da soma dos valores dos

bens prometidos como prêmio.
Parágrafo único. Incorrem nas mesmas sanções as insti

tuições declaradas de utilidade pública que realizarem as opera
ções referidas neste artigo, sem autorização ou em desacordo
com ela.

Art. 14. A empresa autorizada, na forma desta Lei, a
realizar operações referidas no art. 7?, que descumprir os
termos da autorização concedida ou normas que disciplinam
a matéria. ficará sujeita, separada ou cumulativamente. às se
guintes sanções:

I - cassação da autorização;
II - proibição de realizar nova operação durante o prazo

de até dois anos;
III - sujeição a regime especial de fiscalização; e
IV - multa de até cem por cento das importâncias, recebi

das ou a receber, previstas em contrato, a título de despesa ou
taxa de adminíatração.»

Art. 9? O Poder Executivo instituirá planos contábeis padroniza
dos a serem observados pelas administradoras de consórcios, podendo
sua observância ser estendida a entidades que se dediquem a captação
antecipada de poupança popular.

Art. 10. A partir de I? de janeiro de 1989, os recursos coletados de
consórcios pelas respectivas administradoras, a qualquer título, serão
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obrigatoriamente aplicados, desde a sua disponibilidade, na forma
prevista no Decreto-Lei n? 1.290, de 3 de dezembro de 1973.

Art. 11. O Ministro da Fazenda baixará instruções para execução
desta Medida Provisória.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Joio Batista de Abreu





IV - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
49, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 69, DE 1988

Aprova o texto do Acordo sobre Co
operaç.o Cultural. celebrado entre o Go
Vemo da República Federativa do Brasil e o
Governo da UnílJo das Repúblicas Socia
listas Soviéticas. em Bresílie, a 30 de setem
bro de 1987.

Art. 1? :e aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, em Brasília, a
30 de setembro de 1987.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que se destinem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
49, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 70, DE 1988

Aprova o texto do Acordo sobre Pro
grama a Longo Prazo de CooperaçSo Eco·
nõmícs, Comercial, Cientifica e Tecnoló
gica, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da
Uni40 das Repúblicas Socialistas Sovíéti
cas, em Brasília, a 30 de setembro de 1987.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo sobre Programa a Longo
Prazo de Cooperação Econômica, Comercial, Científica e Tecnológica,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, em Brasília, a
30 de setembro de 1987.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que se destinem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
49, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 71, DE 1988

Aprova o texto da Convenção Interna
cional sobre o Sistema Harmonizado de De
signaç/Jo e de Coâttícecso de Mercadorias.
assinado pelo Brasil em 31 de outubro de
1986.

Art. I? É aprovado o texto da Convenção Internacional sobre o
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias,
assinado pelo Brasil em 31 de outubro de 1986.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 1988

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
49, item VII, da Constituíção. e eu, Humberto Lucena, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 72, DE 1988

Dispõe sobre a remuneração dos mem
bras do Congresso Nacional e dá outras tiro
vidênciee.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I? A remuneração mensal dos membros do Congresso Nacio

nal constitui-se de:
I - subsidio;

11 -- representaçilo.
Art. 2? O subsídio, que corresponde, em outubro, à importância de

CZ$ 1.566.992,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e seis mil, novecen
tos e noventa e dois cruzados), é a retribuição devida mensalmente ao
Deputado Federal e Senador, a partir da posse, pelo exercício do man
dato parlamentar.

Art. 3? A representação, que corresponde em outubro à importân
cia de CZ$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil cruzados), é devida men
salmente ao parlamentar e destina-se a compensar despesas pessoais.

Art. 4? É devida ao parlamentar, no início e no final de cada ses
silo legislativa, Ajuda de Custo correspondente ao valor do subsídio.

Art. 5? O Imposto de Renda incidirá sobre todos os valores
previstos neste Decreto Legislativo, pagos em espécie, na forma da Lei.

Art. 6? O Parlamentar que, injustificadamente, não comparecer à
sessão do dia deixará de perceber 1/30 (um trinta avos) do subsídio e
da representação.

Art. 7? O suplente convocado receberá, a partir da posse, a remu
neração a que tiver direito o parlamentar em exercício.

Parágrafo único. O valor correspondente à Ajuda de Custo não
será devido ao suplente reconvocado na mesma sessão legislativa.

Art. 8? Os valores da remuneração dos Deputados Federais e Se
nadores serão reajustados, uniformemente, por atos das respectivas
Mesas, na mesma data e no mesmo percentual fixado para os servi
dores da União.

Art. 9? As contribuições devidas ao Instituto de Previdência dos
Congressistas pelos segurados e a patronal devida pelo Senado Federal
e pela Câmara dos Deputados serão calculadas sobre o subsidio.

§ I? As pensões do Instituto de Previdência dos Congressistas
serão calculadas tomando-se por base o subsídio estabelecido neste De
creto Legislativo, observada a legislação em vigor.
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§ 2? As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados
deverão alocar em seus orçamentos recursos próprios para atendimento
das despesas decorrentes da aplicação deste artigo.

Art. 10. Ficam extintas quaisquer remunerações acessórias, pa
gas em espécie, não previstas neste Decreto Legislativo, exceto a cor
respondente ao auxílio-moradia, enquanto persistir o déficit de imó
veis funcionais.

Art. 11. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 6 de outubro de 1988.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, I? de dezembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
49, item I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 73, DE 1988

Aprova o texto do Acordo, por troca de
notas, que define procedimentos para a res
tituição de veículos roubados ou furtados,
no Brasil ou no Paraguai, e localizados no
território da outra parte, celebrado entre os
Governos da República Federativa do Bra
sil e da República do Paraguai, em Assun
ç40, a 28 de julho de 1988.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo, por troca de notas, que de
fine procedimentos para a restituição de veículos roubados ou furtados,
no Brasil e no Paraguai, e localizados no território da outra parte,
celebrado entre os Governos da República Federativa do Brasil e da
República do Paraguai, em Assunção, a 28 de julho de 1988.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que se destinem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
49, item I, da Constituíção, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 74, DE 1988

Aprova o texto do Protocolo Adicional,
celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Reino da Espanha, ao
Acordo Cultural de 26 de junho de 1960, 8S
sinado em Brasília, em 1? de fevereiro de
19/1ó.

Art. I? É aprovado o texto do Protocolo Adicional, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Reino da Espa
nha, ao Acordo Cultural de 25 de junho de 1960, assinado em Brasflia,
em I? de fevereiro de 1986.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 9 de dezembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional, aprovou, nos termos do art.
49, item I, da Constituição, e eu Humberto Lucena, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 75, DE 1988

Aprova o texto do Adendo 80 Acordo
para funcionamento do Escritório de .Área
da Organizsç4o Pan-Americana da Saúde
- OPAS. Organizaç40 Mundial da Saúde
- OMS, no Brasil. celebrado entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e
a Repartiçao Sanitária Pan-Americana. as
sinado em Bresilie, a 21 de dezembro de
1984.

Art. I? É aprovado o texto do Adendo ao Acordo para funciona
mento do Escritório de Área da Organização Pan-Amerícana da Saúde
- OPAS, Organização Mundial da Saúde - OMS, no Brasil, celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Bepartíção Sa
nitária Pan-Americana, assinado em Brasília, a 21 de dezembro de
1984.
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Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 9 de dezembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
25, § I?, inciso I, da Constituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 76, de 1988

Aprova os textos dos Decretos-Leis
n.O 2.404. de 23 de dezembro de 1987, que
«disp(je sobre o Adicional ao Frete para a
Renovaçao da Marinha Mercante
AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante,
e dá outras provídéncies», e 2.414, de 12 de
fevereiro de 1988, que ..altera o Decreto-Lei
n!'2.404, de 23 de dezembro de 1987. que die
põe sobre o Adicional ao Frete para a Reno
vaç40 da Marinha Mercante e o Fundo da
Marinha Mercante»,

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-Leis nss
2.404, de 23 de dezembro de 1987, que «dispõe sobre o Adicional ao Fre
te para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, e o Fundo da
Marinha Mercante e dá outras providências», e 2.414, de 12 de fevereiro
de 1988, que «altera o Decreto-Lei n? 2.404, de 23 de dezembro de 1987,
que dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha
Mercante e o Fundo da Marinha Mercante».

Senado Federal, 13 de dezembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
25, § I?, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 77, DE 1988

41

Rejeita o texto do Decreto-Lei n? 2.463.
de 30 de agosto de 1988, que «altera a desti
necao de recursos do Fundo de Apoio 80

Desenvolvimento Social - FA8 e do Fundo
de Investimento Social - FINSOCIAL e dá
outras provídénciee.»

Artigo único. Fica rejeitado o texto do Decreto-Lei n:' 2.463, de 30
de agosto de 1988, que «altera a destinação dos recursos do Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS e do Fundo de Investimento
Social - FINSOCIAL e dá outras providências.»

Senado Federal, 15 de dezembro de 1988.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente





v - LEIS

LEI N? 7.674, DE 4 DE OUTUBRO DE 1988

Autoriza o Instituto de Administraçto
Financeira da Previâéncie e Assistlno.
Social - lAPAS a doar à Academia Nacio
nal de Medicina imóveis destinados à ins
talaç.o de centros de estudo e pesquisa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Fica o Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS autorizado a doar à Academia
Nacional de Medicina as áreas de 667m2 (quinhentos e sessenta e sete
metros quadrados) e 766m2 (setecentos e cinqüenta e seis metros qua
drados), correspondentes, respectivamente, aos lotes nss 18 e 19 da
Quadra 140 da Esplanada do Castelo, situados à Avenida General
Justo, na cidade do Rio de Janeiro, havidos por escritura pública de
compra e venda, lavrada no Cartório de Notas do 5? Ofício, à fi. 89 do
livro 1.110, em 3 de junho de 1949.

Art. 2? Os terrenos indicados no artigo anterior destinam-se ex
clusivamente à instalação dos centros de estudo e pesquisa da Aca
demia Nacional de Medicina.

Art. 3? Os imóveis doados reverterão ao patrimônio do lAPAS,
independentemente de qualquer indenização, ainda que por benfeitorias
realizadas, em caso de dissolução, liquidação ou extinção da entidade,
se lhes vier a ser dada, no todo ou em parte, destinação diversa da
prevista no artigo anterior, ou se, no prazo de seis meses, contados da
data da escritura de doação, não houverem sido adotadas, pela dona
tária, providências para a construção dos centros de estudo e pesquisa.

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de outubro de 1988; 167? da Independência e lOO? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

LEI N? 7.675, DE 4 DE OUTUBRO DE 1988

Atribui ao Tribunal de Contas da
Uniõa, a partir do exercício de 1986. a fis
celieeçõo da aplicaçiJO pelos Estados, Dis
trito Federal. Territórios e Municípios. in
clusive por suas entidades da Administra
cão Indireta e Fundações, das transferên
cias de recursos federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A fiscalização da aplicação dos recursos tributários arre
cadados pela União e transferidos aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Territórios e aos Municípios. correspondentes aos fundos e aos tributos
a seguir especificados, será efetivada, a partir do exercício de 1986,
pelo Tribunal de Contas da União:

I - fundo de participação dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios;

II - fundo de participação dos Municípios;
III - fundo especial;
IV - Imposto único sobre lubrificantes e combustíveis

líquidos ou gasosos, respectivos adicionais e demais gravames
federais incidentes sobre os referidos produtos;

V imposto único sobre energia elétrica;
VI - imposto único sobre minerais;

VII - imposto sobre transportes.
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, os Esta

dos, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios apresentarão,
em cada exercício, ao Tribunal de Contas da União, nos prazos a serem
por ele fixados, a lei orçamentária e o balanço geral, referentes ao
exercício imediatamente anterior e as prestações de contas dos recursos
transferidos.

Art. 2? A fiscalização de que trata o art. I? estender-se-á à aplica
ção pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, inclusive
por suas entidades da Administração Indireta e Fundações, de todos os
demais recursos federais que lhes forem transferidos.
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Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Federal
comunicarão ao Tribunal de Contas da União, no prazo de 30 (trinta)
dias da data da efetivação da transferência, o montante dos recursos
transferidos e os fins a que se destinam.

Art. 3? O Tribunal de Contas da União poderá determinar o
bloqueio das parcelas ou quotas-partes dos recursos tributários mencio
nados no art. I? e a suspensão da transferência de quaisquer outros re
cursos federais. nas seguintes hipóteses. sem prejuízo das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis:

I - falta de entrega pela entidade fiscalizada ao Tribunal
de Contas da União, nos prazos estipulados, dos documentos
previstos no parágrafo único do art. I?;

II - inexistência na entidade fiscalizada de sistema de
controle interno ou verificação de falha grave na sua execução;

III - não adoção pela entidade fiscalizada, no prazo assi
nado pelo Tribunal de Contas da União, das providências ne
cessárias ao exato cumprimento da lei;

IV - verificação de irregularidade grave na aplicação dos
recursos pela entidade fiscalizada, que caracterize ato de
improbidade administrativa.

Parágrafo único. O bloqueio e a suspensão previstos neste artigo
serão mantidos enquanto persistir, a juízo do Tribunal de Contas da
União, o motivo determinante da sua efetivação.

Art. 4? Ficam revigorados o inciso X, do art. 31, e o art. 43, do
Decreto-Lei n? 199, de 25 de fevereiro de 1967, com a seguinte redação:

..Art. 31. compete ao Tribunal de Contas:

X - fiscalizar, na forma da legislação vigente, a aplicação
pelos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios, e por
suas entidades da Administração Indireta e Fundações, dos re
cursos federais que lhes forem transferidos, impondo as sanções
cabíveis. »

Art. 43. O Tribunal de Contas da União julgará, na forma
da legislação vigente, as prestações de contas a que estão sujei
tos os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios
e as entidades da Administração Indireta e Fundações daquelas
pessoas de direito público (art. 31, X), com base nos documen
tos que os mesmos lhe devam apresentar.»

Art. 5? O Tribunal de Contas da União, no prazo de 60 (sessenta)
dias da data da vigência desta Lei, estabelecerá os procedimentos para
o exercício da fiscalização e fixará os prazos do parágrafo único do art.
I? desta Lei.
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Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Ficam revogados o Decreto-Lei n? 1.875, de 15 de julho de

1981, e as disposições em contrário.

Brasília, 4 de outubro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Maílson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

LEI N? 7.676, DE 6 DE OUTUBRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a criar a
Universidade Federal de Cruz Alta, no Es
tado do Rio Grande do Sul, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a instituir. sob a
forma de Fundação e conforme os artigos 4?, 8? e 11 da Lei n? 5.540, de
28 de novembro de 1968, a Universidade Federal de Cruz Alta, Estado
do Rio Grande do Sul, vinculada ao Ministério da Educação.

Art. 2? A Universidade Federal de Cruz Alta que, inicialmente,
funcionará com os cursos de Agronomia, Veterinária, Administração e
Pedagogia, adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição do ato
de sua constituição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, observado
o disposto no art. 26 e seus incisos, do Decreto-Lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

§ I? O regime jurídico do pessoal, a sede, a organização e o
funcionamento da Fundação Universidade Federal de Cruz Alta serão
determinados pelo seu Estatuto, de acordo com o que dispõe o art. 6?
da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968.

§ 2? O Estatuto da Universidade Federal de Cruz Alta terá vigên
cia após aprovação pelo Conselho Federal de Educação, conforme pre
ceitua o art. 5?, parágrafo único, da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de
1968, observados, ainda, os termos do Decreto-Lei n" 464, de 11 de
fevereiro de 1969.

Art. 3? Nos Atos Constitutivos da Universidade Federal de Cruz
Alta, a União será representada pelo Ministro da Educação.

Art. 4? A Fundação ora instituída gozará dos privilégios legais
atribuídos às entidades de utilidade pública.
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Art. 5? (Vetado).

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, 6 de outubro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

LEI N? 7.677, DE 21 DE OUTUBRO DE 1988

Dispõe sobre a crieçõo, pelo Poder Exe
cutivo, de entidade destinada a promover o
desenvolvimento da tecnologia mineral e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS no exercício
da Presidência da República, faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Fica autorizado o Poder Executivo, por intermédio do
Ministério da Ciência e Tecnologia, a criar pessoa [urídica, na forma de
Instituto associado ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq, intitulado Centro de Tecnologia
Mineral - CETEM, de que poderão participar órgãos e entidades da
administração direta e indireta federal, estadual e municipal, e empre
sas e organismos privados, destinado a promover o desenvolvimento da
tecnologia mineral e sua assimilação pela indústria nacional, mediante
o exercício, dentre outras, das seguintes atividades;

a) realização de pesquisas, estudos e projetos de tratamen
to, beneficiamento e industrialização de bens minerais;

b) planejamento e montagem de instalações-piloto e labora
tórios para atuação nas áreas relacionadas com a tecnologia
mineral;

c) prestação de serviços e de assistência técnica às ativida
des de mineração de entidades públicas e privadas;

d) estímulo ao desenvolvimento e capacitação de recursos
humanos qualificados para o setor;

e) colaboração com o Ministério da Ciência e Tecnologia na
formulação e execução da política nacional de tecnologia
mineral.

Art. 2? O patrimônio do CETEM será constituído:
a) pelos bens e instalações atualmente utilizados pelo

Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, do
Ministério das Minas e Energia, e pela Companhia de Pesqui
sas e Recursos Minerais - CPRM em atividades relacionadas
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com a tecnologia mineral, que o Poder Executivo fica autoriza
do a transferir-lhe e cujo arrolamento e avaliação ficarão a
cargo da Comissão de que trata o art. 5? desta Lei;

b) pelos bens que lhe forem doados e os que vier a adquirir.

Art. 3? Constituirão receita do CETEM;
a) recursos do Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) contribuições de seus participantes;
c) recursos provenientes da prestação de serviços;
d) receitas de aplicação do patrimõnio;
e) doações, subvenções, legados e rendas de qualquer na

tureza.
Art. 4? O CETEM não terá objetivo de lucro e aplicará seus re

cursos integralmente na realização das finalidades fixadas nesta Lei.
Art. 5? O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia designará

Comissão constituída de representante do seu Ministério, que a presi
dirá, e dos Ministérios da Fazenda e das Minas e Energia e das Secre
tarias de Planejamento e Coordenação e da Administração Pública da
Presidência da República, para estudo e definição da natureza jurídica,
estrutura e organização do CETEM e propositura dos atos necessários
à sua constituição, inclusive quanto à movimentação de pessoal no
exercício de atividades atribuídas ao CETEM por esta Lei.

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será
regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de outubro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aureliano Chaves
Luciano Galvão Coutinho

LEI N? 7.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a produção, circulaçiJo e
comercialização do vinho e derivados da
uva e do vinho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. I? A produção, circulação e comercialização de vinho e
derivados da uva e do vinho, em todo o Território Nacional, obedecerão
às normas fixadas por esta Lei e Padrões de Identidade e Qualidade
que forem estabelecidos pelo órgão indicado no regulamento.
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Art. 2? Os vinhos e derivados da uva e do vinho, nacionais e es
trangeiros, somente poderão ser objeto do comércio ou entregues ao
consumo dentro do território nacional depois de prévio exame de
laboratório oficial, devidamente credenciado pelo órgão indicado no
regulamento.

§ I? Os produtos nacionais de que trata este artigo deverão estar
acompanhados da respectiva guia de livre trânsito, expedida pelo órgão
fiscalizador.

§ 2? A avaliação fíaico-química e organoláptica ou sensorial dos
vinhos e derivados, para fins de concurso ou competição pública, com
ou sem divulgação, deverão contar com a prévia e expressa autorização
dos produtores eventualmente interessados em participar, sendo
obrigatória a fiscalização por organismos e serviços específicos do
órgão indicado no regulamento, que fixarão as normas e métodos a
serem empregados.

Art. 3? Vinho é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do
mosto simples de uva sã, fresca e madura.

Parágrafo único. A denominação vinho é privativa do produto a
que se refere este artigo, sendo vedada sua utilização para produtos ob
tidos de quaisquer outras matérias-primas.

Art. 4? Mosto simples de uva é o produto obtido pelo esmagamen
to ou prensagem da uva sã, fresca e madura, com a presença ou não de
suas partes sólidas.

§ I? Mosto concentrado é o produto obtido pela desidratação par
cial de mosto não fermentado.

§ 2? Mosto sulfitado é o mosto simples estabilizado pela adição
de anidrido sulfuroso ou metabissulfito de potássio.

§ 3? Mosto cozido é o produto resultante da concentração avança
da de mostos, a fogo direto ou a vapor, sensivelmente caramelizado,
com um conteúdo de açúcar a ser fixado em regulamento.

§ 4? Ao mosto em fermentação poderão ser adicionados os corre
tivos álcool vínico e/ou mosto concentrado e/ou sacarose, dentro dos
limites e normas estabelecidos em regulamento.

§ 5? O Poder Executivo poderá determinar, anualmente, consí
derada a previsão de futura safra, qual ou quais dos corretivos previs
tos no parágrafo anterior deverão nela ser usados, bem assim estabele
cer sua proporção.

§ 6? Fica proibida a industrialização de mosto e de uvas de proce
dência estrangeira, para a produção de vinhos e derivados da uva e do
vinho.

§ 7? Ficam proibidas a industrialização e comercialização de
vinhos e derivados da uva e do vinho, cuja relação de proporcionali
dade entre matéria-prima e produto não obedeça aos limites tecnológi·
cos estabelecidos pelo órgão indicado no regulamento.
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Art. á? Suco de uva é a bebida não fermentada, obtida do mosto
simples, sulfitado ou concentrado, de uva sã, fresca e madura.

Art. 6? Filtrado doce é a bebida de graduação alcoólica de até á?
G.L. (cinco graus Gay Lussacl. proveniente de mosto de uva, par
cialmente fermentado ou não, podendo ser adicionado de vinho de mesa
e, opcionalmente, ser gaseificado até 3 (três) atmosferas.

Parágrafo único. O mosto de que trata este artigo poderá ser con
servado até o respectivo processamento, por métodos físicos, sulfitação
ou concentração.

Art. 7? Mistela é o mosto simples não fermentado e adicionado de
álcool etílico potável até o limite máximo de 18? G.L. (dezoito graus
Gay Lussac) e com teor e açúcar não inferior a 10 (dez) graus por 100
(cem) mililitros, vedada a adição de sacarose ou outro adoçante.

Parágrafo único. Mistela composta é o produto com graduação al
coólica de lá? a 20? G.L. (quinze a vinte graus Gay Lussac] que con
tiver o minimo de 70% (setenta por cento) de mistela, e de 15% (quinze
por cento) de vinhos de mesa adicionado de substâncias amargas e/ou
aromáticas.

Art. 8? O vinho será:

I - quanto à classe:
a) de mesa;
b) leve;
c) champanha ou espumante;
d) licoroso;
e) composto; e
f) outros produtos orrgmarros da uva e do vinho a serem

definidos na regulamentação desta Lei;
U - quanto à cor;

a) tinto;
b) rosado ou rosé; e
c) branco;
lU - quanto ao teor de açúcar:
a) brut;
b) extra seco;
c) seco ou sec ou dry;
d) meio seco;
e) meio doce ou Demí-Sec;
f) suave; e
g) doce.



ATOS DO PODER .LEGISLATIVO 51

Parágrafo único. O teor de açúcar e a denominação para cada
classe serão fixados, para cada produto, no regulamento desta Lei.

Art. 9? Vinho de mesa é o com graduação alcoólica de lO? a l3?
G.L. (dez a treze graus Gay Lussac].

§ I? Vinho frisante ou gaseificado é o de mesa com a gaseificação
máxima de 2 (duas) atmosferas e minima de meia atmosfera e gradua
ção alcoólica não superior a l3? G.L. (treze graus Gay Lussac).

§ 2? Vinhos finos ou nobres são os provenientes de vitis vinífera,
que apresentam um completo e harmônico conjunto de qualidades orga
nolépticas próprias.

§ 3? Vinhos especiais são os que, apresentando predominan
temente caracteristicas organolépticas de vitis vinífera, demonstram
presenças de uva hibrida e/ou americanas, cujos limites serão fixados
no regulamento desta Lei.

§ 4? Vinhos comuns ou de consumo corrente são os não identifica
dos nos §§ 2? e 3? deste artigo, nos quais predominam características de
variedades híbridas e/ou americanas.

§ 5? Nos rótulos dos vinhos finos ou nobres será permitida a
utilização de expressôes clássicas internacionalmente usadas, tais como
BIanc de Blencs, BIanc de Noir, Rouge, Rosso, Bisnco, Brut, Sec,
Demi-Sec e outras previstas no regulamento desta Lei, bem assim alu
sões a peculiaridades especificas do produto ou de sua elaboração.

§ 6? No rótulo do vinho fino ou nobre será facultado o uso
simultâneo da expressão «de mesa».

Art. 10. Vinho leve é o 'com graduação alcoólica de 7? a 9,9? G.L.
(sete a nove graus e nove décimos de graus Gay Lussac), obtido exclu
sivamente pela fermentação dos açúcares naturais de uva vitís vinilere,
produzido durante a safra, nas regiões produtoras, vedada sua elabora
ção a partir do vinho de mesa.

Art. 11. Champanha (Champagne) é o vinho espumante, cujo ani
drido carbônico seja resultante, unicamente, de uma segunda fermenta
ção alcoólica do vinho, em garrafa ou em grande recipiente, com gra
duação alcoólica de lO? a l3? G.L. (dez a treze graus Gay Lussac}, com
pressão mínima de 3 (três) atmosferas.

Art. 12. Vinho Moscatel espumante (processo Asti) ou vinho mos
cato espumante é o com graduação alcoólica de 7? a lO? G.L. (sete a dez
graus Gay Lussac), resultante de uma única fermentação alcoólica do
mosto de uva da variedade moscatel (moscato) em garrafa ou grande re
cipiente, com pressão mínima de 3 (três) atmosferas.

Art. 13. Vinho gaseificado é o resultante da introdução de anidri
do carbônico puro, por qualquer processo, devendo apresentar gradua
ção alcoólica de lO? a l3? G.L. (dez a treze graus Gay Lussac) e pressão
mínima de 2 (duas) e máxima de 3 (três) atmosferas.
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Art. 14. Vinho licoroso é o vinho doce ou seco, com graduação al
coólica de 14~ a 18~ G.L. (quatorze a dezoito graus Gay Lussac), adicio
nado ou não de álcool etílico potável, mosto concentrado, caramelo e
sacarose.

Art. 15. Vinho composto é a bebida com graduação alcoólica de
15~ a 18? G.L. (quinze a dezoito graus Gay Lussac) obtida pela adição,
ao vinho de mesa, de macerados elou concentrados de plantas amargas
ou aromáticas, substâncias de origem animal ou mineral, álcool etílico
potável e açúcares.

§ I? O vinho composto deverá conter no mínimo 70% (setenta por
cento) de vinho de mesa.

§ 2? O vinho composto classifica-se em:
a) vermute, o que contiver losna (Artemísia absinthium, L)

predominante entre os seus constituintes aromáticos;
b) quínado, o que contiver quina (Cinchona e seus híbri-

dos);

c) gamado, o que contiver gema de ovo;
d) vinho composto com jurubeba;
e) vinho composto com ferroquina: e
f) outros vinhos compostos.

Art. 16. Jeropiga é a bebida elaborada com mosto de uva, par
cialmente fermentado, adicionado de álcool etílico potável, com gradua
ção máxima de 18? G.L. (dezoito graus Gay Lussac) e teor minimo de
açúcar de 7 (sete) gramas por 100 (cem) míltlitros do produto.

Art. 17. Os produtos resultantes da destilação do vinho de até 13?
G.L. (treze graus Gay Lussac) e derivados, cuja produção deverá ser
objeto de controle específico por parte do órgão fiscalizador e somente
elaborados em zonas de produção, classificam-se em: aguardente de
vinho, destilado alcoólico simples de vinho, destilado alcoólico simples
de bagaço, destilado alcoólico simples de borras, álcool vínico, álcool
vínico retificado.

§ I? Aguardente de vinho é o produto com graduação alcoólica de
38? a 54? G.L. (trinta e oito a cinqüenta e quatro graus Gay Lussac),
obtido por destilação de vinhos de até 13? G.L. (treze graus Gay
Lussac), sãos, limpos ou com suas borras naturais, que conserve os
componentes secundários próprios e mantenha as características pe
culiares de aroma e sabor cedidas pelo vinho.

§ 2? Destilado alcoólico simples de vinho é o produto com gradua
ção alcoólica de 54,1? a 80~ G.L. (cinqüenta e quatro graus e um décimo
a oitenta graus Gay Lussac), obtido por destilação de vinhos de até 13?
G.L. (treze graus Gay Lussacl, sãos, limpos ou com suas borras na
turais, que mantenha as características peculiares de aroma e sabor
provenientes do vinho.
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§ 3? Destilado alcoólico simples de bagaço é o produto com 54,1?
a 80? G.L. (cinqüenta e quatro graus e um décimo a oitenta graus Gay
Lussac), obtido a partir da destilação do bagaço resultante da produção
de vinho e mosto.

§ 4? Destilado alcoólico simples de borras é o produto de 54,1? a
80? G.L. (cinqüenta e quatro graus e um décimo a oitenta graus Gay
Lussac), obtido da destilação de borras fermentadas, provenientes dos
processos da industrialização da uva, excluídos ou resultantes da
colagem azul.

§ 5? Álcool vínico é o produto de 80,1° a 95° G.L. (oitenta graus e
um décimo a noventa e cinco graus Gay Lussac), obtido pela destilação
de vinhos de até 13° G.L. (treze graus Gay Lussac) e de produtos e
subprodutos derivados da elaboração de vinhos, suco de uva e mosto
concentrado.

§ 6? Álcool vínico retificado é o produto com graduação alcoólica
mínima de 95,1" G.L. (noventa e cinco graus e um décimo de graus Gay
Lussac) obtido da destilo-retificação de vinhos de até 13° G.L. (treze
graus Gay Lussac) e de produtos e subprodutos derivados da elabora
ção de vinho, suco de uva e mosto concentrado.

Art. 18. Conhaque é a bebida com graduação alcoólica de 38° a
54° G.L. (trinta e oito a cinqüenta e quatro graus Gay Lussac), obtida
de destilados simples de vinho elou aguardente de vinho elou álcool
vínico elou álcool vínico retificado, envelhecidos ou não.

Art. 19. Brendy ou Conhaque Fino é a bebida com graduação al
coólica de 38° a 54° G.L. (trinta e oito a cinqüenta e quatro graus Gay
Lussac), obtida de Destilado Alcoólico Simples de Vinho elou Aguar
dente de Vinho elou Álcool Vínico elou Álcool Vínico Retificado,
envelhecidos em tonéis de carvalho, ou de outra madeira de carac
teristicas semelhantes, reconhecidas pelo órgão competente, de capaci
dade máxima de 600 (seiscentos) litros, por um periodo de 6 (seis) me
ses.

§ I? O periodo de envelhecimento será composto pela média pon
derada de partidas com diferentes idades.

§ 2? A denominação «conhaque» usada isoladamente, e as de
nominações Brandy ou Conhaque Fino são privativas das bebidas obti
das exclusivamente de acordo com o ceput dos arts. 18 e 19 desta Lei,
sendo vedada a sua utilização para conhaques obtidos de quaisquer ou
tros destilados alcoólicos.

§ 3? O Brandy ou Conhaque Fino serão classificados por tipos,
segundo o tempo de envelhecimento de sua matéria-prima, conforme
disposições do órgão indicado no regulamento.

Art. 20. Bagaceira ou grappa ou graspa é a bebida com a gradua
ção alcoólica de 38° a 54° G.L. (trinta e oito a cinqüenta e quatro graus
Gay Lussac) obtida do destilado alcoólico simples de bagaço de uva



54 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

fermentado elou do destilado alcoólico simples de borra, podendo ser
adicionado de açúcar, em quantidade não superior a 1 (um) grama por
100 (cem) mililitros.

Art. 21. Pisco é a bebida com graduação alcoólica de 38° a 54°
G.L. (trinta e oito a cinqüenta e quatro graus Gay Lussac}, obtida da
destilação do mosto fermentado de uvas aromáticas.

Art. 22. Licor de Conhaque Fino de Brandy é a bebida com gra
duação alcoólica de 18° a 54° G.L. (dezoito a cinqüenta e quatro graus
Gay Lussac), tendo como matéria-prima o conhaque ou Brendy, con
soante definição do art. 19 desta Lei.

Art. 23. Licor de bagaceira ou de grappa é a bebida com gradua
ção alcoólica de 18° a 54° G.L. (dezoito a cinqüenta e quatro graus Gay
Lussac), tendo como matéria-prima a bagaceira definida no art. 20 des
ta Lei.

Art. 24. Vinagre é o produto obtido da fermentação acétíca do
vinho.

Parágrafo único. O vinho destinado à elaboração de vinagre será
acetificado pelo órgão fiscalizador, na origem de embarque, onde será
analisado, devendo ser lacrado o respectivo recipiente no momento da
emissão da nota fiscal e da guia de livre trânsito, devendo o órgão
fiscalizador fazer a respectiva conferência no destino.

Art. 25. O órgão indicado no regulamento fixará a metodologia
oficial de análise e tolerância analítica para o controle dos produtos
abrangidos por esta Lei.

Art. 26. Somente poderão efetuar a importação de vinhos e produ
tos derivados da uva e do vinho estabelecimentos devidamente regis
trados no órgão indicado no regulamento.

§ I? Os vinhos e os derivados da uva e do vinho de procedência
estrangeira somente poderão ser comercializados no País, se forem ob
servados os Padrões de Identidade e Qualidade fixados para similares
nacionais, ressalvados os casos previstos pelo Ministério da Agricul
tura.

§ 2? Para os efeitos deste artigo, será obrigatória a apresentação
dos certificados de origem e de análise expedidos por organismo oficial
do país de origem, além de análises de controle pelo Ministério da
Agricultura.

§ 3? Os produtos referidos neste artigo somente serão liberados à
comercialização em seu recipiente original, sendo vedada qualquer al
teração de marca e classe. e deverão ser acondicionados em vasilhames
de até 1 (um) litro de capacidade.

§ 4? Os vinhos e derivados da uva e do vinho, quando destinados
à exportação, poderão ser elaborados de acordo com a legislação do
país a que se destinam, não podendo, caso estejam em desacordo com
esta Lei, ser comercializados no mercado interno.
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Art. 27. Os estabelecimentos produtores, estandardizadores e
engarrafadores de vinho e derivados da uva e do vinho, deverão ser
registrados no Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo terá validade,
em todo o Território Nacional, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 28. Os vinhos e os derivados da uva e do vinho, quando des
tinados à comercialização e consumo, deverão estar previamente regis
trados no Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo terá validade,
em todo o Território Nacional, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 29. Os viticultores, vitivinicultores e vinicultores deverão de
clarar, anualmente, ao órgão indicado no regulamento:

I - viticultores - no prazo de 10 (dez) dias após a
vindima, as áreas cultivadas, a quantidade da safra por varie
dade e a uva destinada ao consumo in natura;

11 - vitivinicultores - no prazo de 10 (dez) dias após a
vindima, as áreas cultivadas, a quantidade da safra por varie
dade, a uva destinada ao consumo in natura, a quantidade de
uva adquirida e vendida, por variedade e, até 45 (quarenta e
cinco) dias após a vindima, a quantidade de vinhos, derivados
da uva e do vinho produzidos durante a safra, com as respec
tivas identidades;

111 - vínícultores - no prazo de 10 (dez) dias após a
vindima, a quantidade de uva recebida e vendida, por variedade
e, até 45 (quarenta e cinco) dias após a vindima, a quantidade
de vinhos, derivados da uva e do vinho produzidos durante a
safra, com as respectivas identidades.

§ 1? Os vinicultores e vitivinicultores deverão apresentar até o
dia 10 (dez) de janeiro do ano subseqüente, declaração das quantidades
e identidades dos vinhos e derivados da uva e do vinho de safras an
teriores em depósito.

§ 2? Para efeito de controle da produção, o órgão competente
fixará as margens de tolerância admitidas no cálculo do rendimento da
matéria-prima.

§ 3? Os vinicultores e vitivinicultores deverão comunicar, ao
órgão indicado no regulamento, cada entrada de álcool etilico, bem as
sim manter um livro próprio de registro das entradas e empregos do
produto.

Art. 30. No prazo de 75 (setenta e cinco) dias após o término da
vindima, será efetuado, pela autoridade competente, um levantamento
quantitativo e qualificativo da produção de vinhos e derivados da uva
e do vinho.

Art. 31. Os estabelecimentos estandardizadores e engarrafadores
de vinhos e de derivados da uva e do vinho são obrigados a declarar
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em documento próprio, que entregarão à autoridade competente até o
dia 10 de cada mês, as quantidades de produtos existentes em estoque
no dia 1~, as entradas e saídas que ocorreram durante o mês e o es
toque remanescente no último dia do mês correspondente.

Art. 32. É permitida a venda fracionada de vinhos e de suco de
uvas nacionais acondicionadas em recipientes adequados contendo até
5 (cinco) litros, podendo este limite ser ampliado até 20 (vinte) litros, a
critério do órgão competente, desde que os produtos conservem inte
gralmente suas qualidades originais.

Parágrafo único. Os limites fixados neste artigo não se aplicam a
estabelecimentos produtores, estandardizadores e engarrafadores.

Art. 33. É proibido todo e qualquer processo de manipulação em
pregado para aumentar, imitar ou produzir artificialmente os vinhos,
vinagres e produtos derivados da uva e dos vinhos.

Parágrafo único. Os produtos resultantes de processo de ma
nipulação vedado por este artigo serão apreendidos e inutilizados inde
pendentemente de outras sanções previstas em lei.

Art. 34. As normas de fiscalização da produção, circulação e co
mercialização do vinho, derivados da uva e do vinho e vinagre, na
cionais e estrangeiros, constarão na regulamentação desta Lei.

Art. 35. A execução desta Lei e seu regulamento ficará a cargo do
órgão indicado no regulamento, que poderá celebrar convênios, ajustes
ou acordos com órgãos e entidades da Administração Federal, Estados,
Distrito Federal e Territórios.

Art. 36. A infração às disposições desta Lei será apurada em pro
cesso administrativo e acarretará, nos termos previstos em regulamen
to, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
11 - multa no valor de até 5.000 (cinco mil) OTNs - Obri

gações do Tesouro Nacional, ou outro valor cuja base venha
a ser fixada por lei;

111 inutflização do produto;
IV interdição;
V suspensão; e

VI cassação.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser apli

cadas isolada ou cumulativamente, quando for o caso.
Art. 37. A Administração Pública poderá adotar medidas cau

telares que se demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos
desta Lei.

Art. 38. O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomea
do seu «daposltãrío».
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Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a penalidade
de multa no valor de até 5.000 (cinco mil) OTNs - Obrigações do Te
souro Nacional, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas
nesta Lei.

Art. 39. A circulação e a comercialização de borra e/ou bagaço só
serão permitidas quando destinadas a estabelecimentos credenciados
para efeito de filtragem ou para a produção de ácido tartárico e/ou seus
sais, rações, óleo de sementes, enocianina e adubo.

§ I? Fica permitida a venda ou doação do bagaço de uva ao agri
cultor.

§ 2? A «Enocianina» não poderá ser extraída dentro do estabe
cimento vinificador.

Art. 40. A circulação de vinhos em elaboração, borras líquidas,
bagaço e mosto contendo ou não bagaço, só é permitida nas zonas de
produção, entre estabelecimentos da mesma empresa, ou para estabele
cimentos de terceiros quando se tratar de simples depósito.

Parágrafo único. No caso de comercialização de vinho e/ou mos
tos contendo borras e bagaços nas zonas de produção, deverá haver
prévia autorização do órgão fiscalizador.

Art. 41. Para produtos envasados, somente poderá ter a denomi
nação de determinada uva, o vinho que contiver um mínimo de 60%
(sessenta por cento) dessa variedade, sendo o restante de variedades da
mesma espécie.

Art. 42. O órgão indicado no regulamento fixará as normas p' )
transporte de uva destinada à industrialização.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o Poder Executivo de
finirá e delimitará, por decreto, as zonas de produção vitivinícolas no
País, bem assim regulamentará o plantio de videiras e multiplicação de
mudas.

Art. 43. O registro de estabelecimento e produto, a classificação,
o controle, a inspeção e a fiscalização do vinho e dos derivados da uva
e do vinho, sob os aspectos sanitário e tecnológico, serão executados de
conformidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em
seu regulamento.

Art. 44. O órgão indicado no regulamento definirá e classificará
outros produtos derivados da uva e do vinho, ou com base em vinho,
não previstos nesta Lei.

Art. 45. O órgão indicado no regulamento elaborará a estatística
da produção e comercialização da uva e do vinho e seus derivados,
diretamente ou por convênio com entidades públicas ou privadas.

Parágrafo único. A estatística de que trata este artigo será ela
borada com base nas informações de que tratam os arts. 2?, § I?, 29, 30
e 31 desta Lei.
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Art. 46. A elaboração e a fiscalização de vinhos e derivados são
atribuições específicas de profissionais habilitados.

Art. 47. Nas zonas de produção, é facultado ao vinicultor en
garrafar ou envasar vinhos e derivados em instalações de terceiros,
sob sua responsabilidade, mediante a contratação de serviço, por loca
ção temporária ou permanente, cabendo ao produtor a responsabilidade
pelo produto, desobrigado de fazer constar no rótulo o nome do engar
rafador ou envasador.

Art. 48. Para efeito e controle dos órgãos fiscalizadores, os re
cipientes de estocagem de vinhos e derivados da uva e do vinho a gra
nel, nos estabelecimentos previstos nesta Lei, serão obrigatoriamente
numerados e com respectiva identificação.

Art. 49. É vedada a comercialização de vinhos e derivados nacio
nais e importados que contenham no rótulo designações geográficas ou
indicações técnicas que não correspondam à verdadeira origem e
significado das expressões utilizadas.

§ I? Ficam excluídos da proibição fixada neste artigo os produtos
nacionais que utilizem as denominações champanha, conhaque e Bren
dy , por serem de uso corrente em todo o território nacional.

§ 2? Fica permitido o uso do termo «tipo». que poderá ser
empregado em vinhos ou derivados da uva e do vinho cujas carac
terísticas correspondam a produtos clássicos, as quais serão definidas
no regulamento desta Lei.

Art. 50. (Vetado).
Art. 51. O órgão indicado no regulamento providenciará a execu

ção do cadastramento da viticultura brasileira, com a maior urgência
possível e determinará, ouvido o setor produtivo da uva e do vinho,
como as informações dos produtores serão prestadas a fim de manter o
cadastramento atualizado.

Art. 52. Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data de sua publicação.

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 54. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente

as Leis n?s 549, de 20 de outubro de 1937, e 2.795, de 12 de junho de
1956; e os Decretos-Leis n?s 826, de 28 de outubro de 1938; 3.532, de 3 de
setembro de 1941; 4.327, de 22 de maio de 1942; 4.695, de 16 de setembro
de 1942; 8.064, de 10 de outubro de 1945; e 476, de 25 de fevereiro de
1969.

Brasília, 8 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado
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LEI N? 7.679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988

59

Dispõe sobre 8 proibição da pesca de espé
cies em períodos de reoroâucso e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou Medida
Provisória que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena,
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. I? Fica proibido pescar:
I - em cursos d'água, nos períodos em que ocorrem fe

nômenos migratórios para reprodução e, em água parada ou
mar territorial, nos períodos de desova, de reprodução ou de de
feso;

11 - espécies que devam ser preservadas ou indivíduos
com tamanhos inferiores aos permitidos;

UI - quantidades superiores às permitidas:
IV - mediante a utilização de:
a) explosivos ou de substâncias que, em contato com a

água, produzam efeito semelhante;
b) substâncias tóxicas;
c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;

V - em épocas e nos locais interditados pelo órgão
competente;

VI - sem inscrição. autorização, licença, permissão ou
concessão do órgão competente.

§ I? Fícam excluídos da proibição prevista no item I deste artigo
os pescadores artesanais e amadores que utilizem, para o exercício da
pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol.

§ 2? É vedado o transporte, a comercialização, o beneficiamento e
a industrialização de espécimes provenientes da pesca proibida.

Art. 2? O Poder Executivo fixará, por meio de atos normativos do
órgão competente, os períodos de proibição da pesca, atendendo às pe
culiaridades regionais e para a proteção da fauna e flora aquáticas,
incluindo a relação de espécies, bem como as demais medidas neces
sárias ao ordenamento pesqueiro.

Art. 3? A fiscalização da atividade pesqueira compreenderá as fa
ses de captura, extração, coleta. transporte, conservação, transforma
ção, beneficiamento, industrialização e comercialização dos seres
animais e vegetais que tenham na água o seu natural ou mais freqüente
meio de vida.

Art. 4? A infração do disposto nos itens I a IV do art. I? será
punida de acordo com os seguintes critérios:
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I - se pescador profissional, multa de cinco a vinte
OTNs, suspensão da atividade por 30 a 90 dias, perda do produ
to da pescaria, bem como dos aparelhos e petrechos proibidos;

II - se empresa que explora a pesca, multa de 100 a 500
OTNs, suspensão de suas atividades por período de 30 a 60
dias, perda do produto da pescaria, bem como dos aparelhos e
petrechos proibidos;

III - se pescador amador, multa de 20 a 80 OTNs, perda
do produto da pescaria e dos instrumentos e equipamentos
utilizados na pesca.

Art. 5? A infração do disposto nos itens V e VI do art. I? será
punida de acordo com os seguintes critérios:

I - pescador desembarcado - multa correspondente a 50
OTNs, perda do produto da pescaria e apreensão dos petrechos
de pesca por quinze dias;

II - pescador embarcado multa correspondente ao
quíntuplo do valor da taxa de inscrição da embarcação, perda
do produto da pesca e apreensão dos petrechos de pesca por
quinze dias.

Parágrafo único. Se o pescador utilizar embarcação de compri
mento inferior a oito metros, será punido com multa correspondente
a 50 OTNs, perda do produto da pescaria e apreensão do barco por
Quinze dias.

Art. 6? A infração do disposto no § 2? do art. I? sujeita o infrator
a multa no valor equivalente a 100 OTNs e perda do produto, sem pre
juízo da apreensão do veículo e, se pessoa jurídica. interdição do es
tabelecimento pelo prazo de três dias.

Art. 7? As multas previstas nos arts. 4? 5? e 6? serão aplicadas
em dobro, em caso de reincidência.

Art. 8? Constitui crime, punível com pena de reclusão de três me
ses a um ano, a violação do disposto nas alineas a e b do item IV do
art. I?

Art. 9? Sem prejuízo das penalidades previstas nos dispositivos
anteriores, aplica-se aos infratores o disposto no § I? do art. 14 da Lei
n? 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
§ 4? e suas alíneas, do art. 27 da Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 1967,
alterada pela Lei n? 7.653, de 12 de fevereiro de 1988.

Senado Federal, 23 de novembro de 1988, 167? da Independência e
100? da República.

Humberto Lucena
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LEI N? 7.680, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

61

Altera valores da tua de [iscalizaçao
da instaIacao dos Serviços de Telecomuni
cações, constantes do Anexo I à Lei n."
6.070, de 7 de julho de 1966.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi
da Provisória n? 11, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. I? A taxa de fiscalização da instalação de que trata o art. 7?
da Lei n? 5.070, de 7 de julho de 1966, cujos valores foram alterados
pelo Decreto-Lei n? 1.995, de 29 de dezembro de 1982, passa a ser cal
culada de conformidade com o Anexo I a esta Lei, a partir de I? de ja
neiro de 1989.

Art. 2? Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.473, de 8 de setembro
de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

o Anexo desta Lei está publicado no DO de 5-12-88.

LEI N? 7.681, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

DisplJe sobre prazo para liquidaçlJo de
débitos que menciona.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi
da Provisória n? 12, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. I? Aplica-se o disposto nas Leis n?s 7.577 e 7.578, de 23 de
dezembro de 1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 e 7.637, de 17 de
dezembro de 1987, aos débitos previdenciários vencidos até 31 de agos
to de 1988, desde que os interessados o tenham requerido até 13 de ou
tubro de 1988.

Art. 2? Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.474, de 12 de se
tembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.
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Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.682, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n? 2.406, de 5 de
janeiro de 1988, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi
da Provisória n? 14, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, pro
mulgo a seguinte Lei:

Art. I? O Decreto-Lei n? 2.406, de 5 de janeiro de 1988, passa a
vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 2? O Fundo de Compensação de Variações Salariais
- FCVS será estruturado por decreto do Poder Executivo e
seus recursos destinam-se a:

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível
nacional; e

11 - quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos deve
dores remanescentes de contratos de financiamento habitacio
nal, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da
Habitação.

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS ob
servará as disposições legais e regulamentares aplicáveis aos
fundos da administração direta.

«Art. 6?

IV - parcela a maior correspondente ao comportamento da
relação entre as indenizações pagas e os prêmios recebidos, nas
operações de que trata o item I do art. 2?; e

V - recursos de outras orígens.»
Art. 2? O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB encaminhará

ao gestor do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS,
mensalmente, a prestação de contas e, sempre que solicitado, as
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informações pertinentes ao comportamento da relação entre as inde
nizações pagas e os prêmios recebidos em operações do Seguro Habita
cional do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 3? O art. 9? da Lei n? 5.627, de I? de dezembro de 1970, passa
a vigorar acrescido do seguinte § 2?, transformado o atual parágrafo
único em § I?:

«Art. 9?

§ 2? A vedação prevista no csput: deste artigo aplica-se
também aos pedidos de registro de Sociedade Corretora de
Seguros de que trata o art. 122 do Decreto-Lei n? 73, de 21 de
novembro de 1966.»

Art. 4? O Ministro da Fazenda e o Ministro da Habitação e do
Bem-Estar Social, no âmbito de suas atribuições, expedirão as
instruções necessárias 80 cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5? Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.476, de 16 de se
tembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.683, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera dteooetcso da legislaçl.o adua
neira, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Me
dida Provisória n? 15, de 1988, que o Congresso Nacional' aprovou, e eu,
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. I? O parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei n? 37, de 18 de
novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

(e Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo será a
estabelecida para venda da moeda respectiva no último dia útil
de cada semana, para vigência na semana subseqüente».

Art. 2? O § 9? do art. 5? do Decreto-Lei n? 1.704, de 23 de outubro
de 1979, introduzido pelo Decreto-Lei n? 2.470, de I? de setembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ 9? O valor das multas de que trata o § 4? será corrigido
monetariamente, por ocasião do seu pagamento, mediante
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multiplicação pelo coeficiente obtido com a divisão do valor de
uma Obrigação do Tesouro Nacional - OTN no mês em que se
efetivar o pagamento, pelo valor da OTN no mês de vencimento
do tributo ou da contribuição.•

Art. 3? Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.477, de 22 de se
tembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Ficam revogadas as disposições em contrário, espe

cialmente o art. 5? do Decreto-Lei n? 2.462, de 30 de agosto de 1988.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.684, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Estabelece as condições para emiss40
de Letras Hipotecárias.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi
da Provisória n? 16, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, pro
mulgo a seguinte Lei:

Art. I? As Instituições Financeiras, autorizadas a conceder crédi
tos hipotecários, poderão sacar, independentemente de tradição efetiva,
letras da mesma espécie, garantidas por créditos hipotecários, conferin
do aos seus tomadores direito de crédito pelo valor nominal, atualiza
ção monetária e juros nelas estipulados.

§ I? A letra hipotecária poderá ser emitida sob a forma nominati
va, endossável ou ao portador.

§ 2? O certificado da letra conterá as seguintes declarações:
a) o nome da instituição financeira emitente e as assinatu-

ras de seus representantes;
b) o número de ordem, o local e a data de emissão;
c) a denominação «Letra Hipotecãrta»:
d) o valor nominal e a data de vencimento;
e) a forma, a periodicidade e o local de pagamento do prin

cipal, da atualização monetária e dos juros;
f) os juros, que poderão ser fixos ou flutuantes;
g) a identificação dos créditos hipotecários caucionados e

seu valor;
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h) a denominação ao portador ou o nome do titular, se no
minativa, e a declaração de que a letra é transferível por endos
so, se endossável.

§ 3~ A critério do credor poderá ser dispensada a emissão de cer
tificado, ficando registrada sob a forma escriturai da instituição emis
sora.

Art. 2? As letras hipotecárias poderão contar com garantia fide
jussória adicional de instituição financeira.

Art. 3? A letra hipotecária poderá ser garantida por um ou mais
créditos hipotecários, mas a soma do principal das letras hipotecárias
emitidas pela instituição financeira não excederá, em hipótese alguma,
o valor total dos créditos hipotecários em poder dessa instituição.

§ I? A letra hipotecária não poderá ter prazo de vencimento
superir ao prazo dos créditos hipotecários que lhe servem de garantia.

§ 2? O crédito hipotecário caucionado poderá ser substituído por
outro crédito da mesma natureza, por iniciativa do emissor. no caso de
liquidação ou vencimento antecipados, ou por solicitação do credor da
letra.

Art. 4? O endossante da letra hipotecária responderá pela veraci
dade do título, mas contra ele não será admitido direito de cobrança re
gressiva.

Art. 5? O Banco Central do Brasil estabelecerá o prazo mínimo a
ser observado pelas instituições financeiras para resgate de letras hipo
tecárias e poderá determinar que sua emissão seja exclusiva dos inte
grantes do Sistema Financeiro da Habitação, bem como estará autori
zado a baixar normas necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Lei.

Art. 6? Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n:' 2.478, de 27 de setem
bro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 7~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Ficam revogados os artigos 25 a 30 do Decreto-Lei n?

2.287, de 23 de julho de 1986, e as disposições em contrário.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.685, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre o registro provisório para
o estrangeiro em situação ilegal em territá
rio nacional.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi
da Provisória n~ 19, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
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Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, pro
mulgo a seguinte Lei:

Art. I? Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, ten
do ingressado no território nacional até I? de julho de 1988, nele perma
neça em situação ilegal.

Art. 2? O registro provisório, a partir de sua concessão, assegura
ao seu detentor permanência por até dois anos, com os mesmos direitos
e deveres de estrangeiro possuidor de visto temporário, previsto no art.
13, item V da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, inclusive:

I exercício de atividade remunerada;
H - matrícula em estabelecimento de ensino;

IH - livre locomoção pelo território nacional.
Art. 3? O requerimento de registro provisório será dirigido ao Mi·

nistro da Justiça até I? de fevereiro de 1989, instruído com compro
vante do pagamento de taxa de registro e apenas um dos seguintes do
cumentos:

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equi
valente;

H - certidão fornecida pela representação diplomática ou
consular do país de que seja nacional o estrangeiro. atestando a
sua nacionalidade;

IH - certidão de registro de nascimento ou casamento;
IV - qualquer outro documento de identificação, que per

mita à Administração conferir os dados de qualificação do es
trangeiro.

§ I? A taxa instituída por esta Lei corresponderá a duas vezes o
Maior Valor de Referência.

§ 2? Os estrangeiros que requererem registro provisório estarão
isentos do pagamento de multas ou de quaisquer outras taxas, além da
prevista nesta Lei.

Art. 4? A concessão de registro provisório de estrangeiro implica
rá expedição de cédula de identidade específica.

Parágrafo único. Será obrigatória a expedição de cédula de identi·
dade para os menores em idade escolar.

Art. 5? No prazo de noventa dias anteriores ao término da vali
dade do registro, o estrangeiro poderá requerer sua prorrogação por
igual período, desde que comprove:

. I - exercício de profissão ou emprego lícito ou a propríe
dade de bens suficientes à manutenção própria e da família;

H bom procedimento;
IH - ausência de débitos fiscais e antecedentes criminais;
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IV - possuir as condições de saúde estabelecidas pelo Mi
nistério da Saúde.

Art. 6? Finda a prorrogação de que trata o artigo anterior, o re
gistro provisório poderá ser transformado em visto permanente, nos
termos da legislação em vigor, mediante requerimento apresentado nos
noventa dias que antecederem o final daquele período.

Art. 7? Negada ou declarada nula a prorrogação ou a permanên
cia, o registro será cancelado e a cédula de identidade perderá seus
efeitos, devendo ser recolhida.

Art. 8? O registro provisório ou a permanência serão declarados
nulos se, a qualquer tempo, verificar-se a falsidade das informações
prestadas pelo estrangeiro.

Parágrafo único. O estrangeiro que prestar declaração falsa em
processo de registro provisório fica sujeito à deportação imediata.

Art. 9? O disposto nesta Lei é inaplicável ao estrangeiro expulso,
passível de expulsão ou àquele .que, na forma da lei, ofereça indícios
sérios de periculosidade ou indesejabílídade.

Art. 10. Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n? 2.481, de 3 de outubro
de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 11. O Poder Executívo expedirá normas para a fiel execução
da presente Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.686, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a reposíçso. no mês de no
vembro de 1988, do reajuste que especifica e
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi
da Provisória n? 20, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, pro
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1? Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos,
proventos, pensões e demais remunerações correspondentes-'ao mês de
novembro de 1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, insti
tuído pelo art. 8? do Decreto-Lei n? 2.335, de 12 de junho de 1987, que:
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I - no mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao
pessoal de que trata o art. 1? do Decreto-Lei n? 2.425, de 7 de
abril de 1988;

11 - no mês de junho, deixou de ser aplicado ao pessoal
de que tratam o item I do art. 2? e o art. 4? do Decreto-Lei n?
2.425, de 1988; e

111 - no mês de julho, deixou de ser aplicado ao pessoal a
que alude o item 11 do art. 2? do Decreto-Lei n? 2.425, de 1988.

Parágrafo único. A reposição, nos percentuais de 16,19% (dezes
seis inteiros e dezenove centésimos por cento). no caso do item I, e de
17,68% (dezessete inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), nos
casos dos itens 11 e 111, será calculada sobre os salários, vencimentos,
soldos, proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao
mês de novembro, após a aplícação da antecipação salarial, pela Uni
dade de Referência de Preços - URP fixada para o mesmo mês.

Art. 2? A reposição de que trata esta Lei não será concedida a
quem já tenha recebido antecipação salarial pela URP, correspondente
aos meses referidos no artigo anterior.

Parágrafo único. A reposição não será concedida, igualmente, às
categorias cujas datas-base ocorreram a partir do mês de junho de 1988.

Art. 3? Na reposição prevista no art. 1?, serão compensados
quaisquer acréscimos salariais concedidos a partir de maio de 1988,
salvo os decorrentes de disposição legal.

Art. 4? A reposição de que trata esta Lei não importará efeitos fi
nanceiros retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere aos
salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunera
ções.

Art. 5? O Conselho Interministerial de Salários de Empresas Es
tatais - CISE e o Conselho Interministerial de Remuneração e Proven
tos - CIRP, no ãmbito das respectivas atribuições, expedirão as ins
truções necessárias à execução do disposto nos artigos anteriores.

Art. 6? O disposto nesta Lei não legitima os atos praticados em
desacordo com o estabelecido no Decreto-Lei n? 2.425, de 1988.

Art. 7? Nos meses de novembro e de dezembro de 1988, aos servi
dores civis e militares, ativos e inativos, da Administração Federal di
reta, das autarquias, dos extintos territórios federais e das fundações
públicas será concedido abono mensal no valor de CZ$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil cruzados).

Parágrafo único. O abono a que se refere este artigo, sobre o qual
incidirá a contribuição previdenciária:

I - não servirá de base de cálculo de qualquer vantagem
ou parcela remuneratória;
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II - servirá de base de cálculo das pensões civis e milita
res devidas em decorrência do falecimento de funcionários fede
rais;

III - no mês de dezembro de 1988, será reajustado nos ter
mos do art. 8? do Decreto-Lei n? 2.335, de 1987.

Art. 8? O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988,
aos servidores do Ministério da Previdência e Assisténcia Social, do
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do
Instituto Nacional de Previdência Social e do Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e Assistência Social continuará a ser pa
go àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta
Lei, considerando os valores nominais percebidos em janeiro de 1988.

§ 1? A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecu
niário será reajustado nos termos do art. 8? do Decreto-Lei n? 2.335, de
1987, após a aphcação da antecipação salarial a que se refere o art. 1?
desta Lei.

§ 2? O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de
aposentadoria.

§ 3? Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágra
fo único, itens I e H, do artigo anterior.

Art. 9~ A despesa decorrente da aplícação desta Lei correrá à
conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União, das fun
dações públicas, das sociedades de economia mista, das empresas
públicas e das demais entidades por ela abrangidas.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N~ 7.687, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1988

FixB o efetivo da Polícia Militltr do
Distrito Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, fixado na
Lei n~ 7.491, de 13 de junho de 1986, passa a ser de 9.854 (nove mil, oi
tocentos e cinqüenta e quatro) Policiais-Militares, distribuídos pelos se
guintes Quadros, Postos e Graduações:

I - Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM):
Coronel PM. . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Tenente-Coronel PM 22
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Major PM 40
Capitão PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83
Primeiro-Tenente PM 75
Segundo-Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98

II - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos
(QOPMF):

Capitão PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro-Tenente PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Segundo Tenente PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . 4

III - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde
(QOPMS):

Tenente-Coronel PM Médico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Major PM Médico. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Capitão PM Médico . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 7
Capitão PM Dentista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro-Tenente PM Médico. . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Primeiro-Tenente PM Dentista. . . . . . . . . . . . . . . . . 7

IV - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães
(QOPMC):

Primeiro-Tenente Capelão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
V - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Adminis

tração (QOPMA):
Capitão PM . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Primeiro-Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Segundo-Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

VI - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas
(QOPME):

Primeiro-Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Segundo-Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

VII - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos
(QOPMM):

Capitão PM Músico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro-Tenente PM Músico. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundo-Tenente PM Músico.................. 1

VIII Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes
(QPPMC):

Subtenente PM Combatente. . . . . . . . . . . . . . . . . . 58
Primeiro-Sargento PM Combatente. . . . . . . . . . . 88
Segundo-Sargento PM Combatente . . . . . . . . . .. 234
Terceiro-Sargento PM Combatente 702
Cabo PM Combatente 1.152
Soldado PM Combatente 6.557

IX - Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos
(QPPMF):

Subtenente PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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Primeiro-Sargento PM Feminino... 2
Segundo-Sargento PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . 5
Terceiro-Sargento PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . 13
Cabo PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Soldado PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 143

X - Quadro de Praças Policiais-Militares Especialistas
(QPPME):

Subtenente PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Primeiro-Sargento PM Especialista . . . . . . . . . . . . . 28
Segundo-Sargento PM Especialista .'. . . . . . . 37
Terceiro-Sargento PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . 67
Cabo PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 165
Soldado PM Especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 110

Parágrafo único. As vagas resultantes da execução desta Lei se
rão preenchidas mediante promoção, admissão por concurso ou inclu
são, em parcelas a serem estabelecidas pelo Governador do Distrito Fe
deral, de acordo com a necessidade do serviço e as disponibilidades or
çamentárias.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias do Governo do Distrito Federal.

Art. 3? São mantidas as disposições da Lei n? 7.491, de 13 de ju-
nho de 1986, não modificadas por esta Lei.

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 13 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg

LEI N? 7.688, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré
ditos adicionais até o limite de CU
3.586.086.605.000,00 (três trilbôee, quinhen
tos e oitenta e seis bilhões, oitenta e seis
milhões e seiscentos e cinco mil cruzados),
e dá outras proviâénciee.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares ao Orçamento Geral da União - Lei n? 7.632, de 3 de dezem-
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bro de 1987 - até o limite de CZ$ 3.036.672.826.000,00 (três trilhões,
trinta e seis bilhões, seiscentos e setenta e dois milhões e oitocentos e
vinte e seis mil cruzados), utilizando os recursos oriundos do excesso
de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional a teor do art. 43, §§
1?, inciso H, e 3?, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, e aqueles de
correntes de operações de crédito internas e externas, conforme discri
minado no Anexo I, sendo:

Pessoal e Encargos Sociais de Órgãos .
Amortização e Encargos de Financiamento
da Administração Direta, Indireta e Funda-
ções instituídas pelo Poder Público .
Contrapartidas de Empréstimos Externos '"
Outras Despesas Correntes e de Capital .....

CZ$ 1.000,00
1.157.117.520

1.134.335.669
51.340.663

693.878.974

Art. 2? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos espe
ciais ao Orçamento Geral da União - Lei n? 7.632, de 3 de dezembro de
1987 - até o limite de CZ$ 549.413.779.000,00 (quinhentos e quarenta e
nove bilhões, quatrocentos e treze milhões, setecentos e setenta e nove
mil cruzados), utilizando os recursos oriundos do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, a teor do art. 43, §§ 1?, inciso 11,
e 3?, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, e aqueles decorrentes de
operações de crédito ínternas e externas para atender aos programas de
trabalho constantes do Anexo 11 desta Lei.

Art. 3? O Poder Executivo poderá efetuar o remanejamento dos
valores de que trata o art. 1? desta Lei, conforme discriminado no Ane
xo I, para atender despesas entre os Órgãos, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento).

Art. 4? A autorização legislativa para a colocação de títulos pú
blicos federais referente ao corrente exercício, desde que não integral
mente utilizada até o final deste ano, fica prorrogada para 1989, no li
mite do seu saldo, vedada a aplicação de quaisquer dispositivos do
Decreto-Lei n? 2.443, de 24 de junho de 1988, devendo os recursos cor
respondentes serem destinados exclusivamente à cobertura dos restos a
pagar de 1988:

Art. 5? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ: SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

Os Anexos estio publicados no DO de 16.12.88.
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LEI N? 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

73

Institui contribuíçêo social sobre o lu
cro das pessoas jurídicas e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provi
sória n? 22, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Humberto
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguin
te Lei:

Art. I? Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pes
soas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2? A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado
do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.

§ I? Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado

em 31 de dezembro de cada ano:
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento

de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no res
pectivo balanço;

c) o resultado do período-base, apurado com observância da
legislação comercial, será ajustado pela:

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de investi
mentos pelo valor de patrimônio liquido;

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investi
mentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido com
putados como receita;

3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentiva
das, de que trata o art. I?, § I? do Decreto-Lei n? 2.413, de 10 de'
fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações
posteriores;

4. adição do resultado negativo da avaliação de investi
mentos pelo valor de patrimônio liquido.

§ 2? No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração con
tábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento
da receita bruta auferida no período de I? de janeiro a 31 de dezembro
de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.

Art. 3? A alíquota da contribuição é de oito por cento.
Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas no

art. I? do Decreto-Lei n? 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contri
buição à aliquota de doze por cento.

Art. 4? São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no
País e as que lhes são equiparadas pela legislação tributária.
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Art. 5? A contribuição social será convertida em número de Obri
gações do Tesouro Nacional - OTN, mediante a divisão de seu valor
em cruzados pelo valor de uma OTN, vigente no mês de encerramento
do período-base de sua apuração.

§ I? A contribuição será paga em seis prestações mensais iguais e
consecutivas, expressas em numero de OTN, vencíveis no último dia
útil de abril a setembro de cada exercício financeiro.

§ 2? No caso do art. 2?, § I?, alínea b , a contribuição social deverá
ser paga até o último dia útil do mês subseqllente ao da incorporação,
fusão, cisão ou encerramento de atividades.

§ 3? Os valores da contribuição social e de cada parcela serão ex
pressos em número de OTN até a segunda casa decimal quando resulta
rem fracionários, abandonando-se as demais.

§ 4? Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor
de dez OTN.

§ 5? O valor em cruzados de cada parcela será determinado me
diante a multiplicação de seu valor, expresso em número de OTN, pelo
valor da OTN no mês de seu pagamento.

Art. 6? A administração e fiscalização da contribuição social de
que trata esta lei compete à Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber,
as disposições da legislação do imposto de renda referentes à adminis
tração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às ga
rantias e ao processo administrativo.

Art. 7? Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às
Procuradorias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da
contribuição de que trata esta Lei, para fins de apuração e inscrição em
Dívida Ativa da União.

§ I? Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da
respectiva Iiquídaz e certeza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor
expresso em OTN.

§ 2? Far-se-â a conversão do débito na forma prevista no parágra
fo anterior com base no valor da OTN no mês de seu vencimento.

Art. 8? A contribuição social será devida a partir do resultado
apurado no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988.

Art. 9? Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação
em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de que trata o
Decreto-Lei n? 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, in
cidente sobre o faturamento das empresas, com fundamento no art. 195,
I, da Constituição Federal.

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas
jurídicas pagarão o imposto de renda à alíquota de trinta por cento so
bre o lucro real ou arbitrado, apurado em conformidade com a legisla
ção tributária, sem prejuízo do adicional de que tratam os arts. I? e 2?
do Decreto-Lei n? 2.462, de 30 de agosto de 1988.
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Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre I? de ja
neiro e 31 de dezembro de 1989, fica alterada para 0,35% (trinta e cinco
centésimos por cento) a alíquota de que tratam os itens lI, III e V do
art. I? do Decreto-Lei n? 2.445, de 29 de junho de 1988, com a redação
dada pelo Decreto-Lei n? 2.449, de 21 de julho de 1988.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.690, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Dá nova redaçao ao art. 10 da Lei n?
2.146, de Z9 de dezembro de 1963.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provi
sória n? 23, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humber
to Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto
no parágrafo único do art. 62 da Constituiçil.o Federal, promulgo a se
guinte Lei:

Art. I? O art. lO, da Lei n? 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alte
rado pelo art. I? do Decreto-Lei n? 1.416, de 25 de agosto de 1975, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento
equivalente será emitida mediante o pagamento de taxa corres
pondente a 1,8 % (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o
valor constante dos referidos documentos, como ressarcimento
dos custos incorridos nos respectivos serviços.

§ I? A taxa será devida na emissão de documento relativo
a qualquer produto, independentemente do regime tributário ou
cambial vigente, da qualidade do importador ou do país de ori
gem da mercadoria.

§ 2? Não será exigida a taxa nos casos de:
a) doações de alimentos destinados a fins assistenciais ou

filantrópicos;
b) importação de mercadorias sob regime de drawback;
c) importação de bens sob regime de admissão temporária,

destinados a:
1. exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas

por museus, universidades, órgãos governamentais, fundações
ou entidades oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos;
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2. conserto, testes, reparos e adaptação no Pais, por fir
mas especializadas e habilitadas para execução do respectivo
serviço, e com posterior retorno ao exterior;

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas
modalidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamen
to indireto, quando a venda de mercadorias for feita para o ex
terior;

e) reímportação, sem cobertura cambial, de mercadorias
que tenham saído do País sob regime de exportação temporária,
para serem submetidas a beneficiamento ou transformação no
exterior:

f) retorno, ao País, de material remetido ao exterior sob
amparo de guia de exportação, sem cobertura cambial, para fins
de prestação de serviços, competições, demonstrações, testes,
exames ou pesquisas, com finalidade técnica, esportiva, indus
trial ou científica;

g) importação, mediante operação de exportação e importa
ção vinculadas, sem cobertura cambial, para a substituição de
mercadorlae importadas que se revelem defeituosas ou impres
táveis p-ara o fim a que se destinam, ou retorno de mercadorias
que tenham sido remetidas ao exterior para fins de revisão ou
conserto;

h) retorno, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para
substituição, mediante licenciamento de exportação e importa
ção vinculadas, sem cobertura cambial;

í) retorno, 80 País, de mercadorias nacionais nas seguintes
condições:

1. enviadas em conaignação e não vendidas nos prazos au
torizados;

2. por defeito técnico, que exija sua devolução para reparo
ou substituição;

3. por motivo de modificações na sistemática de importa
ção por parte do país importador;

4. em virtude de guerra ou calamidade pública;
5. por quaisquer outros motivos alheios à vontade do ex

portador.

§ 3? Os recursos provenientes da taxa referida neste artigo
serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, como receita or
çamentária da União, nos termos do Decreto-Lei n? 1.755, de 31
de dezembro de 1979.»

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ
zindo efeitos a partir de I? de janeiro de 1989.
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Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 16n da Independência e

100~ da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.691, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre o pagamento de tributos e
contribuições federais, e dá outras provi
dlneias.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provi
sória n~ 24, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humber
to Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto
no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. I? Em relação aos fatos geradores .que vierem a ocorrer a
partir de I? de janeiro de 1989, Iar-se-á a conversão em quantidade de
Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, do valor:

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
no nono dia da quinzena subseqüente àquela em que tiver ocor
rido o fato gerador;

II - do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF,
no terceiro dia subseqüente àquele em que tiver ocorrido o fato
gerador, ressalvado o disposto no art. 7?;

III - das contribuições para o Fundo de Investimento So
cial - FINSOCIAL, para o Programa de Integração Social 
PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP, no terceiro dia do mês subseqüente ao do
fato gerador.

§ I? A conversão do valor do imposto ou da contribuição será fei
ta mediante a divisão do valor devido pelo valor unitário diário da
OTN, declarado pela Secretaria da Receita Federal, vigente nas datas
fixadas neste artigo.

§ 2~ O valor do imposto ou da contribuição, em cruzados, será
apurado pela multiplicação da quantidade de OTN pelo valor unitário
diário desta na data do efetivo pagamento.

Art. 2? Os impostos e contribuições recolhidos nos prazos do arti
go anterior não estão sujeitos a correção monetária ou a qualquer outro
acréscimo.

Art. 3~ Ficará sujeito exclusivamente à correção monetária, na
forma do art. I?, o recolhimento que vier a ser efetuado nos seguintes
prazos:

I - IPI:
a) até o décimo dia subseqüente à quinzena em que ocorre

rem os fatos geradores, no caso de saidas de mercadorias para a
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mesma região geoeconômica, relativas aos produtos classifica·
dos nos códigos 24.02.02.02. e 24.02.02.99;

b) até o vigésimo dia subseqüente à quinzena em que ocor
rerem os fatos geradores no caso de saídas de mercadorias para
fora da região geoeconômica, relativas aos produtos classifica
dos nos códigos 24.02.02.02 e 24.02.02.99;

c) até o último dia da quinzena subseqüente àquela em que
ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos classifica
dos nas posições 22.02 e 22.03, 43.02 e 43.04, da TIPI,
excetuando-se a subposição 22.02.03.00 e o item 22.03.02.02;

d) até o trigésimo dia subseqüente à quinzena em que ocor
rerem os fatos geradores, no caso dos produtos classificados
nos códigos 87.02.01.00, 87.02.02.00, 87.02.05.00 e 87.02.06.00;

e) até o quadragésimo quinto dia subseqüente à quinzena
em que tiverem ocorrido os fatos geradores, no caso dos demais
produtos;

II - IRRF:
a) até o décimo dia da quinzena subseqüente àquela em que

tiverem ocorrido os fatos geradores;
b) na data da remessa ao exterior, no caso de rendimentos

de residentes ou domiciliados no exterior, quando a remessa
ocorrer antes do prazo previsto na alínea anterior;

III - contribuições para:
a) o FINSOCIAL - até o dia quinze do mês subseqüente

ao de ocorrência do fato gerador;
b) o PIS e o PASEP - até o dia dez do terceiro mês subse

qüente ao da ocorrência do fato gerador, exceção feita às moda
lidades especiais (Decreto-Lei n? 2.445, de 29 de junho de 1988,
arts. 7? e 8?), cujo prazo será o dia quinze do mês subseqüente
ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 4? Os recolhimentos efetuados após os prazos do artigo ante
rior ficarão sujeitos a multa e a juros de mora.

Parágrafo único. A multa incidirá a partir das datas de que trata
o artigo anterior; os juros de mora. a partir do primeiro dia do mês se
guinte.

Art. 5? Nas exclusões de que trata a alínea a do § 2? do art. 1? do
Decreto-Lei n? 2.445, de 29 de junho de 1988, com a redação dada pelo
Decreto-Lei n? 2.449, de 21 de julho de 1988, serão também admitidos os
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

Art. 6? O resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor de patrimônio líquido e os lucros ou dividendos derivados de in
vestimentos avaliados pelo custo de aquisição e computados como re-
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ceita poderão ser excluídos, a partir de I? de janeiro de 1989, da base
de cálculo da contribuição devida ao FINSOCIAL pelas instituições fi
nanceiras ou a elas equiparadas.

Art. 7? O Imposto de Renda Retido na Fonte, previsto no art. 2?,
§ I?, do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de dezembro de 1987, será recolhido
até o último dia útil do quarto mês subseqüente ao do encerramento do
período-base.

§ I? No caso de encerramento de atividades, o imposto será pago
até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento.

§ 2? O valor do imposto será convertido em quantidade de OTN
pelo valor desta no mês de encerramento do período-base.

§ 3? O imposto incidente sobre o lucro do período-base a ser en
cerrado em 31 de dezembro de 1988 será convertido em quantidade de
OTN pelo valor desta no mês de janeiro de 1989.

§ 4? É facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente,
o pagamento do imposto.

§ 5? A quantidade de OTN será reconvertida em moeda nacional
pelo valor da OTN no mês do pagamento do imposto.
-.4 Art. 8? Os arts. 12, 13, 14 da Lei n? 5.768, de 20 de dezembro de
1971, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 12. A realização de operações regidas por esta Lei,
sem prévia autorização, sujeita os infratores às seguintes san
ções, aplicáveis separada ou cumulativamente:

I - no caso de que trata o art. 10:
a) multa de até cem por cento da soma dos valores dos bens

prometidos como prêmios;
b) proibição de realizar tais operações durante o prazo de

até dois anos;
II - nos casos a que se refere o art. 7?:
a) multa de até cem por cento das importâncias previstas

em contrato, recebidas ou a receber, a título de taxa ou despesa
de administração;

b) proibição de realizar tais operações durante o prazo de
até dois anos.

Parágrafo único. Incorre, também, nas sanções previstas
neste artigo quem, em desacordo com as normas aplicáveis, pro
meter publicamente realizar operações regidas por esta Lei.

Art. 13. A empresa autorizada a realizar operações previs
tas no art. I?, que não cumprir o plano de distribuição de prê
mios ou desvirtuar a finalidade da operação, fica sujeita, sepa
rada ou cumulativamente, às seguintes sanções:

I - cassação da autorização;
II - proibição de realizar tais operações durante o prazo

de até dois anos;
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HI - multa de até cem por cento da soma dos valores dos
bens prometidos como prêmio.

Parágrafo único. Incorrem nas mesmas sanções as ínstí
tuíções declaradas de utilidade pública que realizarem as opera
ções referidas neste artigo, sem autorização ou em desacordo
com ela.

Art. 14. A empresa autorizada, na forma desta Lei, a rea
lizar operações referidas no art. 7?, que descumprir os termos
da autorização concedida ou normas que disciplinam a matéria,
ficará sujeita, separada ou cumulativamente, às seguintes san
ções:

I - cassação da autorização;
H - proibição de realizar nova operação durante o prazo

de até dois anos;
IH - sujeição a ~egime especial de fiscalização; e
IV - multa de até cem por cento das importâncias, recebi

das ou a receber, previstas em contrato, a título de despesa ou
taxa de admínistração.»

Art. 9? O Poder Executivo instituirá planos contábeis padroniza
dos a serem observados pelas administradoras de consórcios, podendo
sua observância ser estendida a entidades que se dediquem a captação
antecipada de poupança popular.

Art. 10. A partir de I? de janeiro de 1989, os recursos coletados de
consórcios pelas respectivas administradoras, a qualquer título, serão
obrigatoriamente aplicados, desde a sua disponibilidade, na forma pre
vista no Decreto-Lei n? 1.290, de 3 de dezembro de 1973.

Art. 11. O Ministro da Fazenda baixará instruções para execução
desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 167? da Independência e

100? da República.

HUMBERTO LUCENA

LEI N? 7.692, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Dá nova redac'o ao disposto na Lei n~
6.503. de 13 de dezembro de 1977, que «dis
põe sobre a Educaçi{O Ffsica em todos os
graus e ramos de ensino».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? O art. I? da Lei n? 6.503, de 13 de dezembro de 1977, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1? É: facultativa a prática da Educação Física, em todos
os graus e ramos de ensino:

a) ao aluno que comprove exercer atividade profissional,
em jornada igualou superior a 6 (seis) horas;

b) ao aluno maior de 30 (trinta) anos de idade;
c) ao aluno que estiver prestando serviço militar inicial ou

que, em outra situação, comprove estar obrigado à prática de
Educação Física na Organização Militar em que serve:

d) ao aluno amparado pelo Decreto-Lei n? 1.044, de 21 de
outubro de 1969;

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e
f) à aluna que tenha prole».

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ: SARNEY
Hugo Napoleão

LEI N? 7.693, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera o § 8.Q do art. 2!J do Decreto-Lei
n.O 61, de 21 de novembro de 1966. que «alte
ra a IegislaCi10 relativa ao Imposto Único
sobre Lubrificantes e Combustíveis Gaso
sos e dá outras providéncias».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? O § 8?, acrescido do art. 2? do Decreto·Lei n? 61, de 21 de
novembro de 1966, pelo art. I? do Decreto-Lei n? 1.807, de 6 de outubro
de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ 8? O valor da correção do custo CIF do petróleo bruto,
considerado na forma e para os fins do § 3? deste artigo aplica
do às quantidades de petróleo bruto e derivados existentes na
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na data de cada cor
reção, poderá, mediante autorização do Ministro de Estado das
Minas e Energia, ser registrado pela Companhia em conta espe
cial para atender a despesas com a prospecção e extração de pe
tróleo em território nacional, não sujeito a tributação pelo Im
posto sobre a Renda».
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Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

LEI N? 7.694, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Autoriza o Instituto de Administreçéo
Financeira da Prevídéncíe e Assisténcia
Social - lAPAS a doar imóveis à Prefeitu
ra Municipal do Rio de Janeiro, para assee
tamento de famílias carentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS autorizado a doar à Prefeitura
Municipal do Rio de Janeiro a área de 997.780,83m2 (novecentos e no
venta e sete mil, setecentos e oitenta metros quadrados e oitenta e três
decimetros quadrados), situada no Municipio do Rio de Janeiro, assim
caracterizada:

I - Imóvel denominado Vila Albano, com área total de
577.667,35m2 (quinhentos e setenta e sete mil, seiscentos e ses
senta e sete metros quadrados e trinta e cinco decímetros qua
drados}, havido por escritura de compra e venda registrada em
7 de junho de 1949, às fls. 105 do livro 3-1, sob o n? 5.570, no
Cartório do 9? Ofício;

U - Imóvel denominado Mato Alto, com área total de
404.030,43m2 (quatrocentos e quatro mil, trinta metros quadra
dos e quarenta e três decímetros quadrados I, havido por escri
tura pública de compra e venda, registrada em 7 de junho de
1944, às fls. 105 do livro 3-1, sob o n? 5.570, no Cartório do 9?
Ofício; e

lU - Imóvel com área total de 16.083,05m2 (dezesseis mil,
oitenta e três metros quadrados e cinco decímetros quadrados),
havido por escritura pública de compra e venda, registrada em
16 de janeiro de 1945, às fls. 111 do livro 3-1, sob o n? 6.144, no
Cartório do 9? oficio.

Art. 2? Os terrenos indicados no artigo anterior destinam-se ex
clusivamente ao assentamento, pela Prefeitura do Município do Rio de
Janeiro, de famílias carentes.
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Art. 3? Os imóveis doados reverterão ao patrimônio do lAPAS,
independentemente de qualquer indenização, ainda que por benfeitorias
realizadas, se lhe vier a ser dada destínação diversa da prevista nesta
Lei.

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho

LEI N? 7.695, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Dá nova redeceo ao art. 2? do Decreto
Lei n? 2.066, de 19 de agosto de 1983, que
cüsp6e sobre a retríbuiçéo dos serviços de
registro do comércio e dá outras provi
d~ncias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O art. 2? do Decreto-Lei n? 2.056, de 19 de agosto de 1983,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? A Tabela de Preços dos Serviços de Registro do
Comércio e atividades afins e a Tabela de Multas serão defini
das, até os limites indicados nas tabelas referidas no art. I?, tri
mestralmente, com base no valor das Obrigações do Tesouro
Nacional - OTN, dos meses de março, junho, setembro e de
zembro, para vigorar no trimestre subseqüente,

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Cardoso Alves

LEI N? 7.696, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Acrescenta o termo «unívereitérío» na
denominaçllo do Hospital Professor Edgard
Santos. da Universidade Federal da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionál decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Fica acrescido, na denominação dada pela Lei n? 4.226, de
23 de maio de 1963, ao antigo Hospital das Clínicas da Universidade
Federal da Bahia - Hospital Professor Edgard Santos - o termo «uni
versitário», passando a denominar-se «Hospital Universitário Professor
Edgard Santos".

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasflía, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

LEI N? 7.697, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério do Trabalho o crédito especial
até o limite de CZ' 1.703.004.000,00 (um bi
lbeo. setecentos e trés milhões e quatro mil
cruzados), para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
do Trabalho o crédito especial até o limite de CZ$ 1.703.004.000,00 (um
bilhão setecentos e três milhões e quatro mil cruzados), para atender ao
seguinte programa de trabalho:

26000
26110

14452173.573

14452173.574
14452173.575

26201

14790553.576

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Secretaria de Mão-de-Obra
Formação Profissional - Suporte Téc
nico
Formação Profissional - SENAI
Formação Profissional - SENAC
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho
Formação Profissional 
FUNDACENTRO

CZ$ Mil
1.703.004
1.525.464

132.900
803.316
589.248

177.540

177.540

Art. 2? Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão
do produto de operação de crédito externa, contratada pelo Governo
Brasileiro junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol
vimento - BIRD.

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

LEI N? 7.698, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera dispositivos da Lei n? 6.880, de 9
de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Es·
tatuto dos Militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O inciso VI do art. 137 da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares, passa a vigorar com
a seguinte redação:

«Art. 137.

VI - 1/3 (um terço) para cada período consecutivo ou não
de 2 (dois) anos de efetivo serviço passados pelo militar nas
guarnições especiais da Categoria «A», a partir da vigência da
Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de 1971.»

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Valbert Lisieux Medeiros
de Figueiredo

LEI N? 7.699, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1988

Prorroga o prazo estabelecido no art. l~

da Lei n? 5.972, de 11 de dezembro de 1973;
que regula o procedimento para o registro
de propriedade de bens imóveis discrimina
dos administrativamente ou possuídos pela
ttntso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1998, o prazo esta
belecido no art. I? da Lei n? 5.972, de 11 de dezembro de 1973, alterado
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pelo art. 1? da Lei n? 6.282, de 9 de dezembro de 1975, e art. 1? da Lei
n? 6.584, de 24 de outubro de 1978.

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N? 7.700, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Cria o Adicional de Tarifa Portuária
- A TP e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Naciona! decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1? É criado o Adicional de Tarifa Portuguária - ATP inci
dente sobre as tabelas das Tarifas Portuárias.

§ 1? O Adicional a que se refere este artigo é fixado em 50% (cin
qüenta por cento), e incidirá sobre as operações realizadas com merca
dorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na navegação de
longo curso.

§ 2? São isentas do pagamento do Adicional de Tarifa Portuária
as mercadorias movimentadas no comércio interno, objeto de transpor
te fluvial, lacustre e de cabotagem.

Art. 2? O produto da arrecadação do Adicional de Tarifa Portuá
ria destinar-se-á à aplicação em investimentos para melhoramento, rea
parelhamento, reforma e expansão de instalações portuárias.

Parágrafo único. O produto da arrecadação do Adicional de Tari
fa Portuária será depositado, semanalmente, pelas administrações por
tuárías no Banco do Brasíl S.A., constituindo recurso da Empresa de
Portos do Brasíl SIA - PORTOBRÁS, a quem caberá sua gestão.

Art. 3? O Programa Anual de Aplicação dos Recursos do Adicio
nal de Tarifa Portuária será submetido à aprovação do Ministro dos
Transportes.

Art. 4? Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares
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LEI N? 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

87

Dispõe sobre a especielixeçõo de Tur
mas dos Tribunais do Trabalho em proces
sos coletivos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua
competência, será dividido em Turmas e seções especializadas para a
conciliação e julgamento de dissídios coletivos de natureza econômica
ou jurídica e de dissídios individuais, respeitada a paridade da repre
sentação classista.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre
a constituição e o funcionamento de cada uma das seções especializa
das do Tribunal Superior do Trabalho, bem como sobre o número, com
posição e funcionamento das respectivas Turmas do Tribunal. Caberá
ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho presidir os atos de jul
gamento das seções especializadas, delas participando o Vice
Presidente e o Corregedor-Geral, este quando não estiver ausente em
função corregedora.

Art. 2? Compete à seção especializada em dissídios coletivos, ou
seção normativa:

I - originariamente:
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a

jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou
rever suas próprias sentenças normativas, nos casos previstos
em lei;

b) homologar as conciliações celebradas nos dissidios cole
tivos de que trata a alínea anterior;

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas senten
ças normativas;

d) julgar os mandados de segurança contra os atos pratica
dos pelo Presidente do Tribunal ou por qualquer dos Ministros
integrantes da seção especializada em processo de dissídio cole
tivo; e

e) julgar os conflitos de competência entre Tribunais Regio
nais do Trabalho em processos de dissídio coletivo;

11 - em última instância julgar:
a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios
coletivos de natureza econômica ou jurídica;

b) os recursos ordinários interpostos contra as decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações res
cisórias e mandados de segurança pertinentes a dissídios coleti
vos;
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c) OS Embargos Infringentes interpostos contra decisão não
unãnime proferida em processo de dissídio coletivo de sua com
petência originária. salvo se a decisão atacada estiver em conso
nãncia com precedente jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou da Súmula de sua jurisprudência predominante;

d) os Embargos de Declaração opostos aos seus acórdãos e
os Agravos Regimentais pertinentes aos dissídios coletivos;

e) as suspeições argüidas contra o Presidente e demais Mi
nistros que integram a seção, nos feitos pendentes de sua deci
são; e

f) os Agravos de Instrumento interpostos contra despacho
denegatório de recurso ordinário nos processos de sua compe
tência.

Art. 3? Compete à Seção de Dissídios Individuais julgar:
I - originariamente:

a) as ações rescisórias propostas contra decisões das Tur
mas do Tribunal Superior do Trabalho e suas próprias, inclusi
ve as anteriores à especialização em seções; e

b) os mandados de segurança de sua competência originá
ria, na forma da lei.

11 - em única instância:
a) os agravos regimentais interpostos em dissídios indivi

duais; e
b) os conflitos de competência entre Tribunais Regionais e

aqueles que envolvem Juízes de Direito investidos da jurisdição
trabalhista e Juntas de Conciliação e Julgamento em processos
de dissídio individual;

IH - em última instância:
a) os recursos ordinários interpostos contra decisões dos

Tribunais Regionais em processos de dissídio individual de sua
competência originária;

b) os embargos interpostos às decisões divergentes das
Turmas, ou destas com decisão da Seção de Dissídios Indivi
duais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literal
mente preceito de lei federal ou da Constituição da República;

c) os Agravos Regimentais de despachos denegatórios dos
Presidentes das Turmas, em matéria de embargos, na forma es
tabelecida no Regimento Interno;

d) os Embargos de Declaração opostos aos seus acórdãos;
e) as suspeições argüidas contra o Presidente e demais Mi

nistros que integram a seção, nos feitos pendentes de julgamen
to; e
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f) os Agravos de Instrumento interpostos contra despacho
denegatório de recurso ordinário em processo de sua competên
cia.

Art. 4? É da competência do Tribunal Pleno do Tribunal Superior
do Trabalho:

a) a declaraç ão de inconstitucionalidade ou não de lei ou de
ato normativo do Poder Púhlico;

b) aprovar os enunciados da Súmula da jurisprudência pre
dominante em dissídios individuais;

c) julgar os incidentes de uniformização da jurisprudência
em dissídios individuais;

d) aprovar os precedentes da jurisprudência predominante
em dissídios coletivos;

e) aprovar as tabelas de custas e emolumentos, nos termos
da lei; e

f) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as
atribuições administrativas previstas em lei ou na Constituição
Federal.

Art. 5? As Turmas do Tribunal Superior do Trabalho terão, cada
uma, a seguinte competência:

a) julgar os Recursos de Revista interpostos de decisões
dos Tribunais Regionais do Trabalho, nos casos previstos em
lei;

b) julgar, em última instância, os Agravos de Instrumento
dos despachos de Presidente de Tribunal Regional que denega
rem seguimento a Recurso de Revista, explicitando em que efei
to a Revista deve ser processada, caso providos;

c) julgar, em última instância, os Agravos Regimentais; e
d) julgar os Embargos de Declaração opostos aos seus acór

dãos.
Art. 6? Os Tribunais Regionais do Trabalho que funcionarem di

vididos em Grupos de Turmas promoverão a especialização de um de
les com a competência exclusiva para a conciliação e julgamento de
dissídios coletivos, na forma prevista no ceput do art. l? desta Lei.

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre a constitui
ção e funcionamento do Grupo Normativo, bem como dos demais Gru
pos de Turmas de Tribunal Regional do Trabalho.

Art. 7? Das decisões proferidas pelo Grupo Normativo dos Tribu
nais Regionais do Trabalho, caberá recurso ordinário para o Tribunal
Superior do Trabalho.

§ l? O Juiz relator ou o redator designado disporá de 10 (dez) dias
para redigir o acórdão.
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§ 2? Não publicado o acórdão nos 20 (vinte) dias subseqüentes ao
julgamento, poderá qualquer dos litigantes ou o Ministério Público do
Trabalho interpor recurso ordinário, fundado, apenas, na certidão de
julgamento, inclusive com pedido de efeito suspensivo, pagas as cus
tas, se for o caso. Publicado o acórdão, reabrir-se-á o prazo para o adi
tamento do recurso interposto.

§ 3? Interposto o recurso na forma do parágrafo anterior, deverão
os recorrentes comunicar o fato à Corregedoria-Geral, para as provi
dências legais cabíveis.

§ 4? Publicado o acórdão, quando as partes serão consideradas
intimadas, seguir-se-á o procedimento recursal como previsto em lei,
com a intimação pessoal do Ministério Público, por qualquer dos seus
procuradores.

§ 5? Formalizado o acordo pelas partes e homologado pelo Tribu
nal, não caberá qualquer recurso, salvo por parte do Ministério Públi
co.

§ 6? A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumpri
mento a partir do 20? (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento,
fundada no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido
efeito suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 8? O disposto no art. 7? e respectivos parágrafos desta Lei
aplica-se aos demais Tribunais Regionais do Trabalho não divididos
em Grupos de Turmas.

Art. 9? O efeito suspensivo deferido pelo Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho terá eficácia pelo prazo improrrogável de 120
(cento e vinte) dias contados da publicação, salvo se o recurso ordiná
rio for julgado antes do término do prazo.

Art. 10. Nos dissidios coletivos de natureza econômica ou juridica
de competência originária ou recursal da seção normativa do Tribunal
Superior do Trabalho, a sentença poderá ser objeto de ação de cumpri
mento com a publicação da certidão de julgamento.

Art. 11. Nos processos de dissídio coletivo, o Ministério Público
emitirá parecer escrito, ou protestará pelo pronunciamento oral, na au
diência ou sessão de julgamento.

Art. 12. O art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de I? de maio de 1943, passa a ter a
seguinte redação:

«Art. 896. Cabe Recurso de Revista das decisões de última
instãncia para o Tribunal Superior do Trabalho, quando:

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação
diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Re
gional, através do Pleno ou de Turmas, ou a Seção de Dissidios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, salvo se a deci-
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são recorrida estiver em consonância com enunciado da Súmula
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho;

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção
Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo, sentença normativa ou
regulamento empresarial de observância obrigatória em área
territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prola
tor interpretação divergente, na forma da alínea a; e

c) proferidas com violação de literal dispositivo de lei fede
ral, ou da Constituição da República.

§ 1? O Recurso de Revista será apresentado no prazo de 8
(oito) dias ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, o
despacho.

§ 2? Recebido o Recurso, a autoridade recorrida declarará
o efeito em que o recebe, podendo a parte interessada requerer
carta de sentença para a execução provisória, salvo se for dado
efeito suspensivo ao Recurso.

§ 3? Denegado seguimento ao Recurso, poderá o recorrente
interpor Agravo de Instrumento no prazo de 8 (oito) dias para o
Tribunal Superior do Trabalho.

§ 4? Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclu
sive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
o Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta à
Constituição Federal.

§ 5? Estando a decisão recorrida em consonância com
enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar se
guimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo
de Instrumento. Será denegado seguimento ao Recurso nas hi
póteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e ilegiti
midade de representação, cabendo a interposição de Agravo."

Art. 13. O depósito recursal de que trata o art. 899 e seus pará
grafos da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado, no recurso
ordinário, a 20 (vinte) vezes o valor de referência e, no de revista, a 40
(quarenta) vezes o referido valor de referência. Será considerado valor
de referência aquele vigente à data de interposição do recurso, devendo
ser complementado o valor total de 40 (quarenta) valores, no caso de re
vista.

Art. 14. O Regimento Interno dos Tribunais Regionais do Traba
lho deverá dispor sobre a Súmula da respectiva jurisprudência predo
minante e sobre o incidente de uniformização, inclusive os pertinentes
às leis estaduais e normas coletivas.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário da Consolidação
das Leis do Trabalho e da legislação especial.

Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg

LEI N? 7.702, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a remuneração dos inte
grantes da Carreira Policial Civil do Dístri
to Federal e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O valor do vencimento do Agente de Policia da Classe Es
pecial, Padrão I, vigente em I? de outubro de 1988, que servirá como
base para a fixação do valor do vencimento dos demais integrantes da
Carreira Policial Civil do Distrito Federal, observados os indices esta
belecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, Anexo IH, do Decreto
Lei n? 2.266, de 12 de março de 1985, será de CZ$ 82.950,30 (oitenta e
dois mil, novecentos e cinqüenta cruzados, trinta centavos).

Art. 2? O funcionário policial civil, em serviço ativo, fará jus a
uma indenização mensal para moradia correspondente a 30% (trinta por
cento) do vencimento da respectiva classe.

Parágrafo único. Quando o servidor ocupar imóvel funcional, des
contará em favor do órgão responsável, da indenização que faz jus, a
importância correspondente às taxas de ocupação, conservação ou con
domínio.

Art. 3? Ao valor fixado no art. I?, aplicar-se-ão os mesmos índio
ces de reajuste de vencimentos do Serviço Público Geral da União, ve
ríficados entre I? de outubro de 1988 e a vigência desta Lei.

Art. 4? Fica assegurada aos integrantes das Carreiras regidas pe
la Lei n? 4.878, de 3 de dezembro de 1965, isonomia de vencimentos e
vantagens, ressalvadas as de caráter individual e as relativas à natura
za ou ao local do trabalho, nos termos do art. 39, § I?, da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Os vencimentos e vantagens comuns às Carrei
ras de que trata este artigo serão revistos sempre que ocorrer reajusta
mento, transformação, incorporação ou reclassificação de suas bases de
cálculo.

Art. 5? Para atender às despesas decorrentes desta Lei, fica o Po
der Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de até
CZ$ 421.300.000,00 (quatrocentos e vinte e um milhões e trezentos mil
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JOSE SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg

cruzados), utilizando para esse fim os recursos provenientes de excesso
de arrecadação. na forma do art. 43, § 1?, inciso 11, da Lei n? 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com
efeitos financeiros devidos a partir de 1? de janeiro de 1989.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasflia, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

LEI N? 7.703, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a FundaçiJO Universidade Federal do Pla
nalto do Araxá.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a deno
minação de Fundação Universidade Federal do Planalto do Araxá, uma
Fundação que se regerá pelos estatutos aprovados por decreto do Presi·
dente da República, com o objetivo de manter a Universidade de idênti
ca denominação.

Art. 2? A execução da medida prevista nesta Lei fica subordinada
à prévia consignação, no Orçamento Geral da União, das dotações neces
sárias, assim como à criação dos cargos e empresas indispensáveis ao
funcionamento da Fundação Universidade Federal do Planalto do Ara
xá.

Art. 3? (Vetado).
Art. 4? (Vetado).
Art. 5? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Braaílía, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSE SARNEY
Hugo Napoleilo

LEI N? 7.704. de 21 de dezembro de 1988

Altera a Lei n? 7.681, de 2 de dezembro
de 1988, que dispõe sobre prazo para liqui
daçao de débitos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1? Os débitos das contribuições previdenciárias das entida
des constantes da Lei n? 7.681, de 2 de dezembro de 1988, podem, tam
bém, ser pagos nas seguintes condições:

I - recolhimento imediato do total do débito correspon
dente às contribuições vencidas até 31 de agosto de 1988;

II - comprovação do recolhimento das contribuições ven
cidas posteriormente a 31 de agosto de 1988, até 30 (trinta) dias
da entrada em vigor desta Lei, com os acréscimos legais, quan
do for o caso;

III - comprovados os recolhimentos previstos nos incisos
I e lI, parcelamento, em até 12 (doze) quotas mensais do valor
da correção monetária contada até a data do efetivo recolhimen
to das contribuições vencidas J como previsto no inciso I. sem
novos acréscimos;

IV - recolhimento, nos prazos normais, das contribuições
vincendas;

V - comprovado o recolhimento total do parcelamento
previsto no inciso III e das contribuições vincendas, conforme
indicado no inciso IV, dispensa dos valores correspondentes à
multa automática e aos juros de mora contados até a data do re
colhimento previsto no inciso I.

§ 1? O pagamento de débito ajuizado poderá ser efetuado median
te guia expedida pelo Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assisténcia Social - lAPAS, que fará os cálculos pertinentes,
sem prejuízo do pagamento, em juízo, das custas e demais despesas ju
diciais, sob pena de prosseguimento da execução.

§ 2? O pagamento dos débitos de que trata este artigo será feito
exclusivamente em espécie, vedada a liquidação através de dação de
imóveis em pagamento ou qualquer outra forma.

Art. 2? A falta de cumprimento de qualquer das condições indica
das no art. I? importará na perda das vantagens ali mencionadas,
inscrevendo-se o débito automaticamente como dívida ativa, com os
acréscimos legais, para a respectiva cobrança.

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
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LEI N? 7.705, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

96

Concede pensa0 especial a Jacira Bre
ga de Oliveira, Rosa Braga e Belchior Bel·
trilo Zica. trinetos de Joaquim José da Silo
va Xavier, o Tiradentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica concedida a J acira Braga de Oliveira, Rosa Braga e
Belchior Beltrão Zica, membros da 5~ (quinta) geração do Alferes J oa
quím José da Silva Xavier, o Protomártir da Independênoia do Brasil,
pensão especial mensal, individual, equivalente a duas vezes o salário
mínimo vigente no País.

Art. 2? A pensão especial a que se refere o artigo anterior é in
transferível e se extinguirá COm a morte do beneficiário.

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - recursos sob a supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N? 7.706, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Disp(Je sobre a revisifo dos vencimen
tos. salários, soldos e proventos dos servi
dores, civis e militares. da Administraçia
Federal Direta. das autarquias. dos extin
tos Territórios Federais e das fundações
públicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A partir de 1989, o mês de janeiro será considerado data
base das revisões dos vencimentos, salários, soldos e proventos dos
servidores, civis e militares, da Administração Federal direta, das au
tarquias, dos extintos Territórios Federais e das fundações públicas.

Parágrafo único. Em janeiro de 1989, a revisão de que trata este
artigo será feita considerando a variação do Índice de Preços ao Consu
midor, verificada entre a data-base a que o servidor estava submetido
em dezembro de 1988, observada a compensação prevista no parágrafo
único do art. 9? do Decreto-Lei n? 2.336, de 12 de junho de 1987.

Art. 2? Será concedido aos servidores enumerados no art. I? des
ta Lei um abono mensal no valor de CZ$ 60.000,00 (sessenta mil cruza
dos).
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JOSÉ SARNEY
Valbert Lisieux Medeiros
de Figueiredo
Aluizio Alves

§ 1~ O abono a que se refere este artigo, sobre o qual incidirá a
contribuição previdenciária:

I - não servirá de base de cálculo de qualquer vantagem
ou parcela remuneratória, ressalvadas a Gratificação de Natal e
a remuneração das férias;

11 - será considerado para efeito de pagamento das pen
sões civis e militares devidas em decorrência do falecimento de
funcionários federais;

111 - será considerado como parcela remuneratória para a
classificação dos servidores nos planos de carreiras de que trata
o art. 39 da Constituição Federal.

§ 2~ A partir de fevereiro de 1989, o abono será reajustado nos
termos do Decreto-Lei n~ 2.335, de 1987.

Art. 3~ A diferença verificada entre a remuneração percebida no
órgão ou entidade de origem a que o servidor passa a fazer jus após a
redistribuição, baseada no art. 5~ da Lei n~ 7.662, de 17 de maio de
1988, será assegurada como vantagem pessoal nominalmente identificá
vel, sobre a qual incidirão os reajustamentos gerais de vencimentos e
salários.

Parágrafo único. As diferenças individuais a que se refere este ar
tigo serão recalculadas sempre que os servidores forem transferidos,
movimentados ou redistribuídos.

Art. 4~ O indice a que se refere o art. 10 do Decreto-Lei n~ 2.365,
de 27 de outubro de 1987, passa a ser 55% (cinqüenta e cinco por cento).

Art. 5~ Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nesta Lei
vigoram a partir de 1~ de janeiro de 1989.

Art. 6~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 21 de dezembro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da

República.

LEI N~ 7.707, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Inclui a categoria funcional de Inspetor
de Segurança Judiciária no Grupo
Atividades de Apoio Judiciário do Quadro
Permanente da Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal. liga os respectivos valores
de vencimentos e dá outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica incluída no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Supremo Tribunal Federal a cate-
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gorla funcional de Inspetor de Segurança Judiciária, código STF-AJ
026.

Art. 2? A categoria funcional a que se refere o artigo anterior terá
a estrutura constante do Anexo I desta Lei.

Art. 3? O ingresso na categoria funcional de Inspetor de Seguran
ça Judiciária far-se-á na primeira referência da classe inicial, mediante
concurso público, exigindo-se a apresentação do diploma de Bacharel
em Direito.

Art. 4? Ao primeiro provimento dos cargos de Inspetor de Segu
rança Judiciária concorrerão, por progressão funcional, observadas as
normas regulamentares a respeito, os atuais ocupantes de cargos efeti
vos da categoria funcional de Agente de Segurança Judiciária, dispen
sada a exigência do art. 3?

Parágrafo único. Após o primeiro provimento, destinar-se-á 1/3
(um terço) das vagas registradas na categoria funcional de Inspetor de
Segurança à progresaão dos ocupantes remanescentes dos cargos a que
se refere este artigo.

Art. 5? São criados no Quadro Permanente da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, có
digo STF-AJ-020, 30 (trinta) cargos de Inspetor de Segurança Judiciá
ria, código STF-AJ-026.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão distri
buídos pelas classes da respectiva categoria funcional, de acordo com a
lotação fixada e observados os critérios legais e regulamentares vigen
tes.

Art. 6? As categorias funcionais de Agente de Segurança J udíciá
ria, código STF-AJ-025, e de Atendente Judiciário, código STF-AJ-024,
do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal, passam a ser estruturadas na forma constante do
Anexo 11 desta Lei.

Parágrafo único. Os funcionários integrantes das categorias fun
cionais de que trata este artigo serão posicionados nas classes a que
correspondam as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas
tais referências, na nova estrutura constante do Anexo 11, serão posi
cionados na referência inicial da Classe A da respectiva categoria.

Art. 7? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Supremo Tribunal Fede
ral.

Art. 8? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg
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ANEXO I

(Artigo 2? da Lei n? 7.707, de 21 de dezembro de 19881
REFER];:NCIAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS

Grupo Categoria funcional Código Referências de vencimento
ou salário por classe

Apoio Judiciário Inspetor de Segurança
Judiciária STF·AJ-026 Classe Esp.

Classe B
Classe A

-NS22a25
-NS16a21
-NSlOa15

ANEXOU

(Artigo 6? da Lei n? 7.707, de 21 de dezembro de 1988)

Grupo Categoria funcional Código Referências de vencimento
ou salário por classe

Apoio Judiciário Atendente Judiciário
(STF·AJ·020) STF-AJ-024 Classe Esp. -NM32a36

Classe B - NM28a31
e •

Agente de Segurança
Judiciária STF-AJ-OZó Classe A -NM24a27

LEI N? 7.708, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Fundação Universidade Federal de Guru
pi, no Estado do Tocantins, e dá outras
proviâénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação
Universidade Federal de Gurupí, com sede na Cidade de Gurupi, no
Estado do Tocantins, a qual adquirirá personalidade jurídica a partir
de sua inscrição no registro competente e reger-se-á por seu estatuto,
aprovado por decreto do Presidente da República.

Art. 2? A Fundação tem por objetivo criar e manter a Universida
de Federal de Gurupi, com sede na Cidade de Gurupi, no Estado do
Tocantins, instituição de ensino superior de pesquisas e estudo em di
versos ramos do saber e de divulgação científica, técnica e cultural.

Parágrafo único. A Universidade gozará de autonomia didática,
administrativa, financeira e disciplinar, nos termos da legislação vigen
te.
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Art. 3? (Vetado).
Art. 4? (Vetado),
Art. 5? (Vetado).
Art. 6? (Vetado).
Art. 7? (Vetado).
Art. 8? (Vetado).
Art. 9? (Vetado).
Art. 10. (Vetado).
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.
JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

LEI N? 7.709, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1988

DispDe sobre 8 contagem do tempo de
serviço prestado à Administraçilo Federal
pelos servidores alcançados pelo Decreto
Lei n~ 2.847, de 23 de julho de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O tempo de serviço prestado aos órgãos e entidades da
Administração Federal, direta, indireta e fundações instituídas pelo
Poder Público, pelos servidores alcançados pelo Decreto-Lei n? 2.347,
de 23 de julho de 1987, será contado para todos os efeitos legais.

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves

LEI N? 7.710, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a eíeíçéo para prefeitos.
vice-prefeitos e vereadores dos municípios
novos criados até 15 de julho de 1988, e de
termina outras providéncíes,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
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Art. 1? As eleições para prefeitos, vice-prefeitos e vereadores dos
municípios que tenham sido criados até 15 de julho de 1988, serão reali
zados no dia 16 de abril de 1989, devendo a posse dos eleitos ocorrer no
dia I? de junho de 1989.

Art. 2? O mandato dos prefeitos, vice-prefeitos e vereadores elei
tos de acordo com esta Lei coincidirá com o dos prefeitos, vice
prefeitos e vereadores dos demais municípios, eleitos em 15 de novem
bro de 1988, terminando a 31 de dezembro de 1992.

Art. 3? Para as eleições previstas nesta Lei, o prazo de filiação
partidária dos candidatos encerrar-se-á no dia 16 de janeiro de 1989.

Art. 4? Somente poderão votar os eleitores dos respectivos mu
nicípios, regularmente inscritos até o dia 6 de agosto de 1988.

Art. 5? As convenções municipais partidárias destinadas a delibe
rar sobre coligações e escolha de candidatos serão realizadas a partir
de 16 de janeiro de 1989, e o requerimento de registro dos candidatos
deverá ser apresentado ao cartório eleitoral até as dezoito horas do dia
18 de fevereiro de 1989.

Art. 6? Aplicam-se nas eleições de que tratam os artigos anterio
res a legislação eleitoral partidária vigente, e, no que couber, as regras
da Lei n? 7.664, de 29 de junho de 1988.

Art. 7? O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para o
fiel cumprimento desta Lei.

Art. 8? Fica o Poder Executivo autorizado a destacar crédito es
pecial na forma requerida pelo Tribunal Superior Eleitoral, para fazer
face às despesas relativas à efetivação do processo eleitoral estabeleci
do pela presente Lei.

Art. 9? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 22 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ: SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre formas de melhoria da ad·
miníetreçêo tributária e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de
créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto tributos e penali
dades pecuniárias, bem como contribuições federais e outras imposi
ções pecuniárias compulsórias, será comprovada nas seguintes hipóte
ses:
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I - transferência de domicílio para o exterior;
11 - habilitação e licitação promovida por órgão da admi

nistração federal direta, indireta ou fundacional ou por entidade
controlada direta ou indiretamente pela União;

111 - registro ou arquivamento de contrato social, altera
ção contratual e distrato social perante o registro público com
petente, exceto quando praticado por microempresa, conforme
definida na legislação de regência;

IV - quando o valor da operação for igualou superior ao
equivalente a 5.000 (cinco mil) obrigações do Tesouro Nacional
- OTNs:

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios
de Registro de Titulos e Documentos;

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis;
c) operação de empréstimo e de financiamento junto a insti

tuição financeira, exceto quando destinada a saldar dividas pa
ra com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais.

§ I? Nos casos das alineas a e b do inciso IV, a exigência deste
artigo é aplicável às partes intervenientes.

§ 2? Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita
Federal, segundo normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá
periodicamente aos órgãos ou entidades sob a responsabilidade das
quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 111 e IV relação
dos contribuintes com débitos que se tomarem definitivos na instância
administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de
quitação ou garantia da dívida.

§ 3? A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio
de certidão ou outro documento hábil, emitido pelo órgão competente.

Art. 2? Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer
convênio com as Fazendas Estaduais e Municipais para extensão àque
las esferas de governo das hipóteses previstas no art. I? desta Lei.

Art. 3? A partir do exercícío de 1989 fica instituído programa de
trabalho de «Incentivo à Arrecadação da Dívida Ativa da União",
constituído de projetos destinados ao incentivo da arrecadação, admi
nistrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dívida Ativa da
União, à implementação, desenvolvimento e modernização de redes e
sistemas de processamento de dados, no custeio de taxas, custas e emo
lumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fa
zenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza
fiscal, bem assim diligências, publicações, pro labore de peritos técni
cos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Ministério Público Es
tadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços relativos a penhora
de bens e a remoção e depósito de bens penhorados ou adjudicados à
Fazenda Nacional.

Parágrafo único. O produto dos recolhimentos do encargo de que
trata o art. I? do Decreto-Lei n? 1.025, de 21 de outubro de 1969, modifi-
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cado pelo art. 3~ do Decreto-Lei n~ 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 3~

do Decreto-Lei n~ 1.64õ, de 11 de dezembro de 1978, e art. 12 do
Decreto-Lei n~ 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao Fun
do a que se refere o art. 4~, em subconta especial, destinada a atender a
despesa com o programa previsto neste artigo e que será gerida pelo
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de acordo com o disposto no
art. 6~ desta Lei.

Art. 4~ A partir do exercício de 1989, o produto da arrecadação de
multas, inclusive as que fazem parte do valor pago por execução da
dívida ativa e de sua respectiva correção monetária, incidentes sobre
os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo instituído pe
lo Decreto-Lei n~ 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as trans
ferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Art. 5~ Para o melhor desempenho na administração dos tributos
federais, fica instituída retribuição adicional variável aos integrantes
da carreira de que trata o Decreto-Lei n~ 2.225, de 10 de janeiro de 1985,
prevalecentes os quantitativos previstos em seu Anexo I, para o atendi
mento de cujas despesas serão também utilizados recursos do Fundo
referido no artigo anterior. .

§ 1~ O pagamento da retribuição adicional variável prevista neste
artigo somente será devida relativamente aos valores de multas e res
pectiva correção monetária efetivamente ingressados, inclusive por
meio de cobrança judicial.

§ 2~ A retribuição adicional variável será atribuída em função da
eficiência individual e plural da atividade fiscal, na forma estabelecida
em regulamento.

Art. 6? O Poder Executivo estabelecerá por decreto as normas,
planos, critérios, condições e limites para a aplicação do Fundo de que
tratam os arts. 3~ e 4~, e ato do Ministro da Fazenda o detalhará.

§ 1~ O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo relató
rio semestral detalhado relativo à aplicação desse Fundo, inclusive es
pecificando metas e avaliando os resultados.

§ 2~ Em nenhuma hipótese o incentivo ou retribuição adicional
poderá caracterizar participação direta proporcional ao valor cobrado
ou fiscalizado.

§ 3~ O incentivo ou retribuição adicional mensal observará o limi
te estabelecido no art. 37, item XI da Constituição Federal.

Art. 7~ A receita preventiva de multas, bem assim de juros de
mora, relativa aos impostos constitutivos dos Fundos de Participação
de Estados, Distrito Federal e Munícípios, são partes integrantes deles
na proporção estabelecida na Constituição Federal.

Art. 8~ O inciso lU do art. 8~ do Decreto-Lei n? 1.437, de 17 de de
zembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:
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«111 - receitas diversas, decorrentes de atividades pró
prias da Secretaria da Receita Federal; e».

Art. 9~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se o inciso 11 do art. 8~ do Decreto-Lei n~ 1.437,

de 17 de dezembro de 1976, e demais disposições em contrário.
Brasilia, 22 de dezembro de 1988; 167~ da Independência e 100~ da

República.

rosa SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N~ 7.712, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Díepõe sobre a cobrança de pedágio nas
Rodovias Federais e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Esta Lei disciplina a cobrança de pedágio pela utilização
de rodovias federais, pontes a obras de arte especiais que as integram.

Art. 2~ Contribuinte do pedágio é o usuário de rodovia federal
sob jurisdição do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
DNER.

Art. 3~ O montante calculado para ser arrecadado com o pedágio
não poderá ultrapassar ao necessário para conservar as rodovias fede
rais, tendo em vista o desgaste que os veiculos automotores, utilizados
no tráfego, nelas provocam, bem como a adequação dessas rodovias às
necessidades de segurança do trânsito.

Parágrafo único. Fica aprovada a tabela anexa de valores do pe
dágio, para o exercício de 1989, que será anualmente ajustada na lei de
diretrizes orçamentárias.

Art. 4~ A forma de cobrança será disciplinada em regulamento da
presente Lei, nos termos do inciso IV do art. 84 da Constituição.

Parágrafo único. Os postos vendedores de combustíveis poderão
ser utilizados como pontos de venda dos bilhetes de pedágio.

Art. 5~ Quando o veículo for encontrado trafegando em rodovia
federal sem o comprovante do pagamento do pedágio ou fora do perio
do de tolerância de três dias de sua validade, o usuário sujeitar-se-á ao
recolhimento de seu valor, acrescido de multa equivalente a 100% (cem
por cento), calculada sobre o valor atualizados.

§ 1~ O disposto neste artigo não será aplicável em trecho de rodo
via federal que se encontre sob jurisdição do Estado ou do Município,
ou em trecho situado no perímetro urbano do Município onde o veiculo
esteja licenciado.
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§ 2'! (Vetado).
Art. 6~ O produto da arrecadação somente poderá ser aplicado no

custeio de despesas com a execução dos serviços de que trata o art. 3?
supra, previstos nos orçamentos anuais ou em créditos adicionais.

§ 1~ No exercício de 1989 e até o montante disponível, a aplicação
atenderá aos seguintes programas:

- Conservação 22%
- Restauração/Melhoramento............... 50%
- Adequação de capacidade 20%
- Operação do Sistema 8%

§ 2? Em qualquer hipótese, é vedada a aplicação dos recursos
provenientes do pedágio em despesas com pessoal.

Art. 7~ A implantação. pelo Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, do pedágio instituído nesta Lei, implicará suspensão do
atualmente exigido em praças ou barreiras ínstaladas ao longo das ro
dovias federais.

Art. 8? Os recursos provenientes do pedágio serão recolhidos
através do Tesouro Nacional. como receita orçamentária da União, nos
termos do Decreto-Lei n? 1.756. de 31 de dezembro de 1979.

Art. 9? O Poder Executivo baixará as normas que se façam neces-
sárias à execução desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100~ da

República.
JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro
Tavares

CATEGORIA DESCRIÇAo N? de EIXOS 0-7·

1 Motocicleta 2 0,60
2 Automóvel, Caminhonete.

Furgão 2 1,00
8 Onibus e Caminhão Leves 2 2,00
4 Onibus e Caminhão Médios 8 5.00
5 Onibus e Cemínhão Pesados

Semi-Reboque 4 6,00
6 Onibus ou Caminhão Pesados

Semi-Reboque 5 ou mais 8.00
7 Trailer 1 1,00
8 Trailer 2 8,00
9 Tl'ailer 8 4.00

• Ano de Fabricação

> 7*

0,17

0,88
0,67
1,66

2,00

2,66
0,33
1,00
1,88
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LEI N? 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

105

Altera a legislação do imposto de renda
e dá outras providencies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de
1? de janeiro de 1989, por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no
Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação
vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.

Art. 2? O imposto de renda das pessoas fís icas será devido, men·
salmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem
percebidos. '

Art. 3? O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qual
quer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9? a 14 desta Lei.

§ 1? Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebi
dos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim
também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes
aos rendimentos declarados.

§ 2? Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resul
tado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de
bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a
diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o
respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o
disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3? Na apuraç ão do ganho de capital serão consideradas as ope
rações que importem alienação, a qualquer titulo, de bens ou direitos
ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como
as realizadas por compra e venda, permuta, ajudicação, desapropria
ção, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, pro
messa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de
direitos e contratos afins.

§ 4? A tributação independa da denominação dos rendimentos,
titulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade
da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de per
cepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do impos
to, O benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.

§ 5? Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de
isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pes
soas fisicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem co
mo os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse
econômico ou social.
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§ 6? Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam
deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, pa
ra efeito de incidência do imposto de renda.

Art. 4? Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimen
tos e ganhos de capital percebidos pelas pessoas físicas.

Art. 5? Salvo disposição em contrário, e imposto retido na fonte
sobre rendimentos e .ganhos de capital percebidos por pessoas físicas
será considerado redução do apurado na forma dos arts. 23 e 24 desta
Lei.

Art. 6? Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimen
tos percebidos por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou
vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente pe
lo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço
cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao paga
mento de despesas de alimentação e pousada, por serviço even
tual realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando
ocupado por seu proprietário ou cedido gratuitamente para uso
do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedi

da ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido
por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e dire
tores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, ju
ros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos
termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetá
ria e quotas-partes creditados em contas individuais pelo Pro
grama de Integração Social e pelo Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público;

VII - os benefícios recebidos de entidades de previdên
cia privada:

a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanen
te do participante;

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições
cujo õnus tenha sido do participante, desde que os rendimentos
e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade te
nham sido tributados na fonte;

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relati
vas a programas de previdência privada em favor de seus em
pregados e dirigentes;
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IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e
Investimento - PAIT, de que trata o Decreto-Lei n~ 2.292, de
21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente
às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupan
ça e Investimento - PAIT, a que se refere o art. 5~, § 2~, do
Decreto-Lei n~ 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam
a trabalhar em atividade sujeita ao regime previdenciário, quan
do dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem
nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago
pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a
seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. I? da Lei
n~ 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo
com os Decretos-Leis, n~s 8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946,
e Lei n~ 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei n~ 4.242,
de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimen
to de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por
morte do segurado, bem como os prêmios de seguro restituídos
em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma moti·
vada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
neoplaaia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
íncapacítante, cardiopatia grave, doença de Parkínson, espondi
lo artrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da
doença de Paget (osteite deformante), síndrome da imonodefi
ciência adquirida, com base em conclusão da medicina especia
lizada, mesmo que a doença tenha sido contraida depois da apo
sentadoria ou reforma;

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e
pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Dístrí
to Federal e dos Municípios, até o valor equivalente a cinqüenta
OTNs, a partir do mês em que o contribuinte completar sessen
ta e cinco anos de idade, sem prejuízo da dedução da parcela
isenta prevista no art. 25 desta Lei;

XVI o valor dos bens adquiridos por doação ou heran-
ça;

XVII os valores decorrentes de aumento de capital;

8) mediante a incorporação de reservas ou lucros que te
nham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei;
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b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, relativamente
aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente
à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada
aos mesmos índices aprovados para as Obrigações do Tesouro
Nacional - OTNs, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra
em intervalos não inferiores a trinta dias;

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de res
gate de quotas de fundos de aplicações de curto prazo;

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas
com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familia
res, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à
comprovação posterior pelo contribuinte.

Art. 7? Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,
calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou cre
ditados por pessoas físicas ou jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físi
cas, que não estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte,
pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ I? O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião
de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou
crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspon
dente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no
mês, a qualquer título.

§ 2? O imposto será retido pelo cartório do juízo onde ocorrer a
execução da sentença no ato do pagamento do rendimento, ou no mo
mento em que, por qualquer forma, o recebimento se torne disponível
para o beneficiário, dispensada a soma dos rendimentos pagos ou credi
tados, no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos
de:

a) juros e indenizações por lucros cessantes, decorrentes
de sentença judicial;

b) honorários advocatícios;
c) remunerações pela prestação de serviços no curso do pro

cesso judicial, tais como serviços de engenheiro, médico, conta
bilista, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico,
testamenteiro e liquidante.

§ 3? (Vetado).

Art. 8? Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que rece-
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ber de outra pessoa físíca, ou de fontes situadas no exterior, rendimen
tos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, no
País.

§ I? O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos
e custas dos serventuários da Justíca, como tabeliães, notários, oficiais
públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pe
los cofres públicos.

§ 2? O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o últi
mo dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção
dos rendimentos.

Art. 9? Quando o contribuinte auferir rendimentos da prestação
de serviços de transporte, em veículo próprio locado, ou adquirido com
reservas de domínio ou allenação fiduciária, o imposto de renda incidi
rá sobre:

I - quarenta por cento do rendimento bruto, decorrente
do transporte de carga;

II - sessenta por cento do rendimento bruto, decorrente do
transporte de passageiros.

Parágrafo único. O percentual referido no item I deste artigo
aplica-se também sobre o rendimento bruto da prestação de serviços
com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados.

Art. 10. O imposto incidirá sobre dez por cento do rendimento
bruto auferido pelos garimpeiros matriculados nos termos do art. 73 do
Decreto-Lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967, renumerado pelo art. 2?
do Decreto-Lei n? 318, de 14 de março de 1967, na venda a empresas le
galmente habilitadas de metais preciosos, pedras preciosas e semipre
ciosas por eles extraídos.

Parágrafo único. A prova de origem dos rendimentos de que trata
este artigo far-se-á com base na via da nota de aquíaíção destinada ao
garimpeiro pela empresa compradora.

Art. 11. Os titulares dos serviços notariais e de registro a que se
refere o art. 236 da Const.ituição da República, desde que mantenham
escríturação das receitas e das despesas, poderão deduzir dos emolu
mentos recebidos, para efeito da incidência do imposto:

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com
vínculo empregatício, inclusive encargos trabalhistas e previ
denciários;

II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio necessárias à manutenção dos

serviços notariais e de registro.
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos
rendimentos, diminuidos do valor das despesas com açQo judicial ne-
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cessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido
pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Art. 13. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência
mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas as importâncias efe
tivamente pagas a título de alimentos ou pensões, em cumprimento de
acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisio
nais.

Art. 14. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência
mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:

I - no que exceder a cinco por cento do rendimento bruto
do contribuinte, a parte dos pagamentos feitos pela pessoa físi
ca, no mês, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, te
rapeutas ocupacionais e hospitais;

11 - a quantia equivalente a 4 OTNs por dependente, no
mês, até o limite de 5 dependentes.

§ I? O disposto no inciso I deste artigo aplica-se também aos pa
gamentos feitos a empresas brasileiras. ou autorizadas a funcionar no
País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização e cuidados
médicos e dentários, e a entidades que assegurem direito de atendimen
to ou ressarcimento de despesas de natureza médica, odontológica e
hospitalar.

§ 2? Quando o montante dos pagamentos a que se refere este arti
go ultrapassar o valor da base de cálculo do imposto, em cada mês, o
excedente, corrigido monetariamente, poderá ser deduzido no mês sub
seqüente, no que ultrapassar a cinco por cento do rendimento bruto do
mês de dedução.

§ 3? Não se incluem entre as deduções de que trata este artigo as
despesas cobertas por apólices de seguro ou quando ressarcidas por en
tidades de qualquer espécie.

§ 4? O disposto neste artigo restringe-se aos pagamentos feitos
pelo contribuinte relativo ao seu próprio tratamento ou, quando não au
firam rendimentos tributáveis. o de seus dependentes econômicos.

§ 5? A dedução a que se refere este artigo é condicionada a que os
pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do no
me. endereço e número de instrução no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro de Pessoas Juridicas, de quem os recebeu, podendo, quan
do o beneficiário for pessoa fisica, na falta de documentação, ser feita
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

§ 6? Para cálculo do imposto a que se refere o art. 7? desta Lei, o
comprovante ou a indicação de que trata o parágrafo anterior deverá
ser entregue à fonte pagadora, que ficará responsável por sua guarda e
exibição ao fisco.

§ 7? No caso do parágrafo anterior, a fonte pagadora poderá fixar
um prazo para a· entrega do comprovante ou da indicação, com vistas a
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ser efetuada a dedução no próprio mês; após esse prazo, a dedução po
derá ser feita no mês seguinte, pelo valor corrigido monetariamente.

Art. 15. Para cálculo do ganho de capital, todos os direitos e bens
pertencentes ao contribuinte e dependentes legais, qualquer que seja a
sua natureza e independentemente de seu emprego ou localização, a
partir do exercício de 1989, deverão ser registrados na declaração de
bens em quantidade de OTN.

§ I? Para esse fim, todos os direitos e bens integrantes do patri
mônio do contribuinte em 31 de dezembro de 1988 deverão constar na
declaração de bens do exercício de 1989, pelo valor de aquisição em cru
zados e em quantidade de OTN.

§ 2? Não será considerada acréscimo patrimonial tributável a in
clusão na declaração de bens e direitos não registrados nas declarações
dos exercícios anteriores, em razão de dispensa prevista em ato norma
tivo.

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou
valor pago, e, na ausência deste, conforme o caso:

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do impos
to de transmissão;

11 - o valor que tenha servido de base para o cálculo do
Imposto de Importação acrescido do valor dos tributos e das
despesas de desembaraço aduaneiro;

111 - o valor da avaliação do inventário ou arrolamento;
IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para

cálculo do ganho de capital do alienante;
V - seu valor corrente, na data da aquisição.

§ I? O valor da contribuição de melhoria integra o custo do imó
vel.

§ 2? O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quo
tas de capital e dos bens fungíveis será a média ponderada dos custos
unitários, .por espécie, desses bens.

§ 3? No caso de participações societárias resultantes de aumento
de capital por incorporação de lucros e reservas, que tenham sido tri
butados na forma do art. 36 desta Lei, o custo de aquisição é igual à
parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou
acionista beneficiário.

§ 4? O custo é considerado igual a zero no caso das participações
societárias resultantes de aumento de capital por incorporação de lu
cros e reservas, no caso de partes beneficiárias adquiridas gratuitamen
te, assim como de qualquer bem cujo valor não possa ser determinado
nos termos previstos neste artigo.

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou direito, expresso em
cruzados, apurado na forma do artigo anterior, deverá ser convertido
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em quantidade de OTN, de acordo com o valor desta, na data do paga
mento.

§ I? Na falta de documento que comprove a data do pagamento, a
conversão poderá ser feita pelo valor da OTN no mês de dezembro do
ano em que este tiver constado pela primeira vez na declaração de
bens.

§ 2? Os bens ou direitos da mesma espécie, pagos em datas dife
rentes, mas que constem agrupadamente na declaração de bens, pode
rão ser convertidos na forma do parágrafo anterior, desde que tomados
isoladamente em relação ao ano da aquisição.

§ 3? No caso do parágrafo anterior, não sendo possível identificar
o ano dos pagamentos, a conversão será efetuada tomando-se por base
o ano da aquisição mais recente.

§ 4? No caso de aquisição com pagamento parcelado, será adota
do, para cada parcela, o valor da OTN vigente no mês do pagamento.

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alie
nação de bens imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução
sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de aquisição ou incor
poração do bem, de acordo com a seguinte tabela:

Ano de Aquíaicão Percentual Ano de Aquisição
ou Incorporação de Redução ou Incorporação

Até 1969 100% 1979
1970 95% 1980
1971 90% 1981
1972 85% 1982
1973 80 % 1983
1974 75% 1984
1975 70 % 1985
1976 65% 1986
1977 60% 1987
1978 56% 1988

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis
cuja aquisição venha ocorrer a partir de I? de janeiro de 1989.

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo da operação de
venda ou da cessão de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta
Lei.

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar
em dinheiro, o valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de
mercado.

Art. 20. A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbi
trará o valor ou preço, sempre que não mereça fé, por notoriamente di
ferente do de mercado, o valor ou preço informado pelo contribuinte,
ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, adminis
trativa ou judicial.

Parágrafo único. (Vetado).
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Art. 21. Nas alienações a prazo, o ganho de capital será tributado
na proporção das parcelas recebidas em cada mês, considerando-se a
respectiva atualização monetária, se houver.

Art. 22. Na determinação do ganho de capital serão excluídos:
I - o ganho de capital decorrente da alienação do único

imóvel que o titular possua, desde que não tenha realizado ope
ração idêntica nos últimos cinco anos;

11 - o ganho de capital decorrente de alienação de ações
de companhia aberta no mercado à vista de bolsa de valores;

111 - as transferências causa mortis e as doações em
adiantamento da legítima;

IV - o ganho de capital auferido na alienação de bens de
pequeno valor, definido pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Não se considera ganho de capital o valor decor
rente de indenização por desapropr-iação para fins de reforma agrária,
conforme o disposto no § 5? do art. 184 da Constituição Federal, e de li
quidação de sinistro, furto ou roubo, relativo a objeto segurado.

Art. 23. Sem prejuízo do disposto nos arts. 7? e 8?, o contribuinte
que tenha percebido, de mais de uma fonte pagadora, rendimentos e ga
nhos de capital sujeitos a trfbutação, deverá recolher mensalmente, a
diferença de imposto calculado segundo o disposto no art. 25 desta Lei.

§ I? Para efeitos deste artigo, os rendimentos submetidos ao pa
gamento referido no art. 8? desta Lei, são considerados como percebi
dos de fonte pagadora única.

§ 2? Consideram-se como percebidos de mais de uma fonte paga
dora, os rendimentos de que trata o § 2? do art. 7? desta Lei, quando o
contríbuinte receber mais de um pagamento ou crédito no mês.

§ 3? A diferença de imposto de que trata este artigo poderá ser re
tida e recolhida por uma das fontes pagadoras, pessoa jurídica, desde
que haja concordância, por escrito, da pessoa fisica beneficiária.

§ 4? No caso do parágrafo anterior, a pessoa jurídica será solida
riamente responsável com o contribuinte pelo cumprimento da obriga
ção tributária.

§ 5? O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o ültí
mo dia útil da primeira quinzena no mês subseqüente ao da percepção
dos rendimentos.

Art. 24. O contribuinte submetido ao disposto no artigo anterior
poderá optar por recolher, anualmente, a diferença de imposto pago a
menor DO ano-calendário.

§ I? Para os efeitos deste artigo, o contribuinte deverá apresen
tar, até o dia 30 de abril do ano subseqüente, declaração de ajuste, em
modelo aprovado pela secretaria da Receita Federal, e apurar a diferen
ça de imposto em cada um dos meses do ano.
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§ 2? A diferença de imposto apurada mensalmente será converti
da em número de OTN mediante sua divisão pelo valor da OTN vigente
no mês a que corresponder a diferença.

§ 3? Resultando fração na apuração do número de OTN,
conaiderar-se-ão as duas primeiras casas decimais, desprezando-se as
outras.

§ 4? A soma das diferenças, em OTN. apuradas em cada um dos
meses do ano corresponderá ao imposto apagar.

§ 5? O imposto a pagar poderá ser recolhido em até seis quotas
iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte:

a) nenhuma quota será inferior a cinco OTNs e o imposto
de valor inferior a dez OTNs será pago de uma só vez;

b) a primeira quota ou quota única será paga no mês de
abril do ano subseqüente ao da percepção dos rendimentos;

c) as quotas vencerão no último dia útil de cada mês;
d) fica facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcial

mente, o pagamento do imposto ou das quotas.
§ 6? O número de OTN de que trata este artigo será reconvertido

em moeda nacional pelo valor da OTN no mês do pagamento do impos
to ou quota.

§ 7? O contribuinte que optar por recolher o imposto nos termos
deste artigo poderá deduzir do imposto a pagar:

a) o valor das aplicações efetuadas de conformidade com o
disposto nos itens I a III do § I? do art. I? da Lei n? 7.505, de 2
de julho de 1986;

b) o valor das contribuições e doações efetuadas às entida
des de que trata o art. I? da Lei n? 3.830, de 25 de novembro de
1960, observadas as condições estabelecidas no art. 2? da mes
ma Lei.

§ 8? O valor das aplicações. contribuições e doações de que trata
o parágrafo anterior será convertido em número de OTN pelo valor des
ta no mês em que os desembolsos forem efetuados.

§ 9? As deduções de que tratam os parágrafos anteriores não po
derão exceder cumulativamente a quinze por cento do imposto a pagar
(§ 4?), observado o disposto no art. 10 da Lei n? 7.505. de 2 de julho de
1986.

Art. 25. O imposto será calculado observado o seguinte:
I - se o rendimento mensal for de até duzentas OTNs.

será deduzida uma parcela correspondente a sessenta OTNs e
sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de dez por cento;

II - se o rendimento mensal for superior a duzentas
OTNs, será deduzida uma parcela correspondente a cento e qua-
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renta e quatro OTNs e sobre o saldo remanescente incidirá a
alíquota de vinte e cinco por cento.

Parágrafo único. O valor da OTN a ser considerado para efeito
dos itens I e n é o vigente no mês em que os rendimentos forem perce
bidos.

Art. 26. O valor da Gratificação de Natal (13? salário) a que se re
ferem as Leis n? 4.090, de 13 de julho de 1962, e n? 4.281, de 8 de novem
bro de 1963, e o art. 10 do Decreto-Lei n? 2.413, de 10 de fevereiro de
1988, será tributado à mesma alíquota (art. 26) a que estiver sujeito o
rendimento mensal do contribuinte, antes de sua inclusão.

Art. 27. O imposto de que trata o art. 8? do Decreto-Lei n? 1.380,
de 23 de dezembro de 1974, poderá ser deduzido do que for apurado na
forma do art. 23 desta Lei, computando-se a quarta parte do rendimen
to bruto recebido, em dólar norte-americano, e feita a conversão dos
rendimentos e do imposto retido à taxa média fixada para compra, no
mês.

Art. 28. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamen
tos de rendimentos ou ganhos de capital, com retenção do imposto de
renda na fonte, deverão fornecer à pessoa física beneficiária, até o dia
28 de fevereiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação
da natureza e montante do rendimento ou ganho de capital, das dedu
ções do imposto de renda retido no ano anterior, discriminados segun
do o mês do pagamento ou crédito.

§ I? Tratando-se de rendimentos ou ganhos de capital pagos ou
creditados por pessoas jurídicas, quando não tenha havido retenção do
imposto de renda na fonte, o comprovante de que trata este artigo de
verá ser fornecido, no mesmo prazo, ao beneficiário que o tenha solici
tado até o dia 16 de janeiro.

§ 2? As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos
beneficiários, dentro do prazo, ou fornecerem com inexatidão, o docu
mento a que se refere este artigo ficarão sujeitas ao pagamento de mul
ta de cinco OTNs por documento.

§ 3? A fonte pagadora que prestar informação falsa sobre paga
mento ou imposto retido na fonte será aplicada a multa de cento e cin
qüenta por cento sobre o valor que for indevidamente utilizado como
redução do imposto de renda devido.

§ 4? Na mesma penalidade incorrerá aquele que se beneficiar da
informação, sabendo ou devendo saber da falsidade.

Art. 29. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir modelo
simplificado para informações a serem prestadas, até o dia 30 de abril
do ano seguinte, por pessoa física que tiver auferido, durante o ano,
rendimentos ou ganhos de capital, tributáveis na forma dos arts. 7?, 8?
ou 23, e não estiver obrigada à declaração de ajuste previsto no art. 24
desta Lei.
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Art. 30. Permanecem em vigor as isenções de que tratam os arts.
3? a 7? do Decreto-Lei n? 1.380, de 23 de dezembro de 1974, e o art. 5? da
Lei n? 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota
de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às
contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário:

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físi
cas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas
entidades de previdência privada;

11 - os valores resgatados dos Planos de Poupança e In
vestimento - PAIT de que trata o Decreto-Lei n? 2.292, de 21
de novembro de 1986.

§ I? O imposto será retido por ocasião do pagamento ou crédito,
pela entidade de previdência privada, no caso do inciso I, e pelo admi
nistrador da carteira, fundo ou clube PAIT, no caso do inciso 11.

§ 2'? (Vetado).
Art. 32. Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,

à alíquota de vinte e cinco por cento:
I - os benefícios líquidos resultantes da amortização an

tecipada, mediante sorteio, dos títulos de economia denomina
dos capitalização;

11 - os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de
capitalização nos lucros da empresa emitente.

§ I? A alíquota prevista neste artigo será de quinze por cento em
relação aos prêmios pagos aos proprietários e criadores de cavalos de
corrida.

§ 2? O imposto de que trata este artigo será considerado:
a) antecipação do devido na declaração de rendimentos,

quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada com base no
lucro real;

b) devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclu
sive quando o beneficiário for pessoa jurídica isenta.

§ 3? (Vetado).
Art. 33. Ressalvado o disposto em normas especiais, no caso de

ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior, o
imposto será devido, à alíquota de vinte e cinco por cento, no momento
da alienação do bem ou direito.

Parágrafo único. O imposto deverá ser pago no prazo de quinze
dias contados da realização da operação ou por ocasião da remessa,
sempre que esta ocorrer antes desse prazo.

Art. 34. Na inexistência de outros bens sujeitos a inventário ou
arrolamento, os valores relativos ao imposto de renda e outros tributos
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administrados pela Secretaria da Receita Federal, bem como o resgate
de quotas dos fundos fiscais criados pelos Decretos-Leis n?s 157, de 10
de fevereiro de 1967, e 880, de 18 de setembro de 1969, não recebidos em
vida pelos respectivos titulares, poderão ser restituídos ao cônjuge, fi
lho e demais dependentes do contribuinte falecido, inexigível a apre
sentação de alvará judicial.

Parágrafo único. Existindo outros bens sujeitos a inventário ou
arrolamento, a restituição ao meeiro, herdeiros ou sucessores, far-sa-á
na forma e condições do alvará expedido pela autoridade judicial para
essa finalidade.

Art. 35. O sócio quotista, o acionista ou o titular da empresa indi
vidual ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito
por cento, calculado com base no lucro liquido apurado pelas pessoas
juridicas na data do encerramento do período-base.

§ I? Para efeito da incidência de que trata este artigo, o lucro
liquido do período-base apurado com observância da legislação comer
cial, será ajustado pela:

a) adição do valor das provisões não dedutiveis na determi
nação do lucro real, exceto a provisão para o imposto de renda;

b) adição do valor da reserva de reavaliação, baixado no
curso do período-base, que não tenha sido computado no lucro
liquido;

c) exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provi
sões adicionadas, na forma da alinea a, que tenham sido baixa
das no curso do período-base;

d) compensação de prejuízos contábeis apurados em balan
ço de encerramento de período-base anterior, desde que tenham
sido compensados contabilmente, ressalvado o disposto no § 2?
deste artigo.

§ 2? Não poderão ser compensados os prejuízos:
a) que absorverem lucros ou reservas que não tenham sido

tributados na forma deste artigo;
b) absorvidos na redução de capital que tenha sido aumen

tado com os benefícios do art. 63 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26
de dezembro de 1977.

§ 3? O disposto nas alineas a e c do § I? não se aplica em relação
às provisões admitidas pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco
Central do Brasil e Superintendência de Seguros Privados, quando
constituidas por pessoas jurídicas submetidas à orientação normativa
dessas entidades.

§ 4? O imposto de que trata este artigo:
a) será considerado devido exclusivamente na fonte, quan

do o beneficiário do lucro for pessoa fisica;
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b) poderá ser compensado, pela beneficiária pessoa jurídi
ca, com o imposto incidente na fonte sobre o seu próprio lucro
líquido;

c) poderá ser compensado com o imposto incidente na fonte
sobre a parcela dos lucros apurados pelas pessoas jurídicas,
que corresponder à participação de beneficiário, pessoa física
ou jurídica, residente ou domiciliado no exterior.

§ 5? B dispensada a retenção na fonte do imposto a que se refere
este artigo sobre a parcela do lucro líquido que corresponder à partici
pação de pessoa jurídica imune ou isenta do imposto de renda, fundos
em condomínio e clubes de investimento.

§ 6? O disposto neste artigo se aplica em relação ao lucro líquido
apurado nos períodos-base encerrados a partir da data da vigência des
ta Lei.

Art. 36. Os lucros que forem tributados na forma do artigo ante
rior, quando distribuídos, não estarão sujeitos à incidência do imposto
de renda na fonte.

Parágrafo único. Incide, entretanto, o imposto de renda na fonte:
a) em relação aos lucros que não tenham sido tributados na

forma do artigo anterior;
b) no caso de pagamento, crédito, entrega, emprego ou re

messa de lucros, quando o beneficiário for residente ou domíci
liado no exterior.

Art. 37. O imposto a que se refere o art. 36 desta Lei será conver
tido em número de OTN, pelo valor desta no mês de encerramento do
período-base e deverá ser pago até o último dia útil do quarto mês sub
seqüente ao do encerramento do período-base.

Art. 36. O disposto no art. 63 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de de
zembro de 1977, somente se aplicará aos lucros e reservas relativos a
resultados de períodos-base encerrados anteriormente à data da vigên
cia desta Lei.

Art. 39. O disposto no art. 36 desta Lei não se aplicará às socie
dades civis de que trata o art. 1? do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de de
zembro de 1987.

Art. 40. Fica sujeita ao pagamento do imposto de renda, à alíquo
ta de vinte e cinco por cento, a pessoa física que auferir ganhos líqui
dos nas operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de
futuros e assemelhadas. ressalvado o disposto no inciso II do art. 22
desta Lei.

§ 1? Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas
operações ou contratos liquidados em cada mês, admitida a dedução
dos custos e despesas efetivamente incorridos, necessários à realização
das operações, e à compensação das perdas efetivas ocorridas no mes
mo período.
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§ 2? O ganho líquido será constituído:
a) no caso dos mercados à vista, pela diferença positiva

entre o valor de transmissão do ativo e o curso de aquisição do
mesmo ativo, corrigido monetariamente, pelos índices de varia
ção da OTN diária, divulgados pela Secretaria da Receita Fede
ral;

b) no caso do mercado de opções:
1. nas operações tendo por objeto a opção, a diferença po

sitiva apurada entre o valor das posições encerradas ou não
exercidas até o vencimento da opção, devendo o custo de aquisi
ção ser corrigido monetariamente, na forma da alínea anterior;

2. nas operações de exercício, a diferença positiva apurada
entre o valor de venda à vista ou o preço médio à vista na data
do exercício e o preço fixado para o exercício, ou a diferença po
sitiva entre o preço do exercicio acrescido do prêmio e o custo
de aquisição, corrigido monetariamente na forma da alínea ante
rior se for o caso;

c) no caso dos mercados a termo, a diferença positiva apu
rada entre o valor da venda à vista ou o preço médio à vísta na
data da liquidação do contrato a termo e o preço neste estabele
cido;

dI no caso dos mercados futuros, o resultado líquido positi
vo dos ajustes diários apurados no período.

§ 3? Se o contribuinte apurar resultado negativo no mês será ad
mitida a sua apropriação nos meses subseqüentes, corrigido monetaria
mente na forma da alínea a do parágrafo anterior.

§ 4? O imposto deverá ser pago até o último dia útil da primeira
quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.

§ 5? Opcionalmente, o contribuinte poderá pagar o imposto,
anualmente, observado o disposto nos §§ 1? a 6? do art. 24 desta Lei.

§ 6? O Poder Executivo poderá baixar normas para apuração e
demonstração de ganhos Iíquídoa, bem como autorízar a compensação
de perdas entre dois ou mais mercados ou modalidades operacionais,
previstos neste artigo.

Art. 41. As deduções de despesas, bem como a compensação de
perdas previstas no artigo anterior, serão admitidas exclusivamente pa
ra as operações realizadas em mercados organizados, geridos ou sob a
responsabilidade de instituição credenciada pelo Poder Executivo e
com objetivos semelhantes aos das bolsas de valores, de mercadorias
ou de futuros.

Art. 42. Na determinação do ganho de capital em operações de
que trata o art. 41 desta Lei, poderá ser deduzida, em cada mês, uma
parcela correspondente ao valor de sessenta OTNs vigente para o mês.

Art. 43. Fica sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, à
alíquota de vínte e cinco por cento, o rendimento real produzido por
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quaisquer aplicações financeiras, inclusive em fundos em condomínio,
clubes de investimento e cadernetas de poupança, mesmo as do tipo pe
cúlio.

§ I? O disposto neste artigo aplica-se também a operações de fi
nanciamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futu
ros e assemelhadas.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos e ga
nhos de capital auferidos:

a) em aplicações em fundo de curto prazo, tributados nos
termos do Decreto-Lei n? 2.458, de 25 de agosto de 1988;

b) em operações financeiras de curto prazo, assim conside
radas ou de prazo igualou inferior a vinte e nove dias, tributa
das nos termos do Decreto-Lei n? 2.394, de 21 de dezembro de
1987.

§ 3? As operações financeiras de curto prazo e as que lhes são
equiparadas, nas quais o beneficiário do rendimento não se identificar,
serão tributadas à alíquota de nove por cento, incidente sobre o rendi
mento nominal.

§ 4? Considera-se rendimento real a diferença entre o valor da
cessão, liquidação ou resgate da aplicação e o valor aplicado, corrigido
monetariamente pelos índices de variação da OTN diária, divulgados
pela Secretaria da Receita Federal.

§ 5? No caso dos fundos em condominio e clubes de investimento,
ficam excluídos da base de cálculo do imposto os rendimentos ou ga
nhos de capital que seriam isentos se auferidos diretamente pelo quo
tista.

§ 6? O imposto deverá ser retido pela fonte pagadora:
a) no caso de fundos em condominio e clubes de investi

mento, no resgate;
b) no caso de cadernetas de poupança, na data do pagamen

to ou crédito dos rendimentos;
c) no caso de operações de financiamento realizadas em boi'

sas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, na
liquidação;

d) nos demais casos, na data da cessão, liquidação ou res
gate.

§ 7? (Vetado).
§ 8? No caso de aplicações em fundos de condomínio e clubes de

investimento, efetuadas até 31 de dezembro de 1988, o rendimento real
será determinado tomando-se por base o valor da quota no dia I? de ja
neiro de 1989.

§ 9? No caso de depósito em cadernetas de poupança, efetuado até
31 de dezembro de 1988, o rendimento real será determinado a partir do
primeiro dia posterior ao do primeiro crédito efetuado na conta do be
neficiário no mês de janeiro de 1989.
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§ 10. No caso de cadernetas de poupança, o imposto de que trata
este artigo incidirá sobre a parcela do rendimento real que exceder ao
valor correspondente a sessenta OTNs vigente para o mês.

§ 11. Na determinação da base de cálculo do imposto será ex
cluída a parcela de rendimentos intermediários, recebida e já tributada
na fonte.

Art. 44. O imposto de que trata o artigo anterior será considera-
do:

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos,
quando o beneficiário for pessoa juridica tributada com base no
lucro real;

II - devido exclusivamente na fonte nos demais casos, in
clusive quando o beneficiário for pessoa jurídica isenta, obser
vado o disposto no art. 47 desta Lei.

Art. 45. O contribuinte pessoa física que possuir mais de uma
conta de caderneta de poupança, inclusive do tipo pecúlio, fica obriga
do ao recolhimento mensal do imposto, à alíquota de vinte e cinco por
cento, quando a soma dos rendimentos reais de todas as cadernetas ul
trapassar o valor correspondente a sessenta OTNs vigente para o mês.

§ 1? Poderá ser deduzida do total percebido a parcela dos rendi
mentos reais correspondente ao valor de sessenta OTNs vigente para o
mês.

§ 2? Do imposto apurado poderá ser deduzido o que tenha sido re
tido na fonte na forma deste artigo.

§ 3? O imposto deverá ser pago até o último dia útil da primeira
quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.

§ 4? Opcionalmente, o contribuinte poderá pagar o imposto,
anualmente, observado o disposto nos §§ 1? a 6? do art. 24 desta Lei.

Art. 46. Ficam isentos do imposto de renda na fonte os rendimen
tos e ganhos de capital auferidos, a partir de 1? de janeiro de 1989, pe
los fundos em condomínio e clubes de investimento.

Parágrafo único. Ocorrerá a retenção do imposto na fonte se o
título, obrigação ou aplicação não tiver sido originalmente emitido ou
contratado de forma nominativa não endossável ou escriturai que asse
gure sua identificação. Nesse caso, poderá o fundo beneficiário pleitear
a restituição da parcela do imposto que corresponder ao rendimento
proporcional ao período em que o título, obrigação ou aplicação tiver
permanecido em sua propriedade.

Art. 47. Fica sujeito à incidência do imposto de renda exclusiva
mente na fonte, à alíquota de trinta por cento, todo rendimento real ou
ganho de capital pago a beneficiário não identificado.

Art. 46. A tributação de que tratam os arts. 7?, 8? e 23 não se
aplica aos rendimentos e ganhos de capital tributados na forma dos
arts. 41 e 47 desta Lei.
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Art. 49. O disposto nesta Lei não se aplica aos rendimentos da
atividade agrícola e pastoril, que serão tributados na forma da legisla
ção específica.

Art. 50. (Vetado).
Art. 51. A isenção do imposto de renda de que trata o art. 11,

item I, da Lei n? 7.256, de 27 de novembro de 1984, não se aplica à em
presa que se encontre nas situações previstas no art. 3?, itens I a V, da
referida Lei, nem às empresas que prestem serviços profissionais de
corretor, despachante, ator, empresário e produtor de espetáculos pú
blicos, cantor. músico, médico, dentista, enfermeiro, engenheiro. físico,
químico. economista, contador, auditor, estatístico, administrador, pro
gramador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jorna
lista, publicitário, ou assemelhados, e qualquer outra profissão cujo
exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida.

Art. 52. A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou de
quota deste, nos prazos fixados nesta Lei, apresentada ou não a decla
ração, sujeitará o contribuinte às multas e acréscimos previstos na le
gislação do imposto de renda.

Art. 53. Os juros e as multas serão calculados sobre o imposto ou
quota, expressos em OTN, sendo convertidos em cruzados pelo valor
da OTN no mês do pagamento.

Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a implantar medidas
de estímulo à eficiência da atividade fiscal em programas especiais de
fiscalização.

Art. 55. Fica reduzida para um por cento a alíquota aplicável às
importâncias pagas ou creditadas, a partir do mês de janeiro de 1989, a
pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços de lim
peza, conservação, segurança, vigilância e por locação de mão-de-obra,
de que trata o art. 3? do Decreto-Lei n? 2.462, de 30 de agosto de 1988.

Art. 56. A alínea b do § 2? do art. 97 do Decreto-Lei n? 5.844, de
23 de setembro de 1943, alterado pela Lei n? 4.862, de 29 de novembro
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 97. . .
............................................................. .

§ 2?
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0'0 ••••••••••••••••••••••• •

b) os rendimentos atribuidos a residentes ou domiciliados
no exterior, correspondentes a receita de fretes, afretamentos,
aluguéis ou arrendamentos de embarcações marítimas e fluviais
ou aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que te
nham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem como
ao pagamento de aluguel de «containers», de sobrestadia e ou
tros pagamentos relativos ao uso de serviços de instalações por
tuárias».

Art. 57. Esta Lei entra em vigor em 1? de janeiro de 1989.
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Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei ns 4.862, de 29 de novembro
de 1966, os arts. I? a 9? do Decreto-Lei n? 1.610, de 27 de dezembro de
1976, os arts. 66 e 66 do Decreto-Lei n? 1.698, de 26 de dezembro de
1977, os arts. I? a 4? do Decreto-Lei n? 1.641, de 7 de dezembro de 1978,
os arts. 12 e 13 do Decreto-Lei n? 1.960, de 14 de julho de 1982, os arts.
16 e 100 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1986, o art. 18 do
Decreto-Lei n? 2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o parágrafo
único do art. 12 do Decreto-Lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986, o
item IH do art. 2? do Decreto-Lei n? 2.301, de 21 de novembro de 1986, o
item HI do art. 7? do Decreto-Lei n? 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ: SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI N? 7.714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislaçSo dos incentivos fis
cais relacionados com o imposto de renda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? A partir do exercício financeiro de 1989, período-base de
1988, cessará a faculdade de pessoa jurídica de optar pela aplicação de
parcela do imposto devido:

I - no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento e
Reflorestamento, prevista no inciso IV do art. 11 do Decreto-Lei
n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e alterações posteriores:

H - em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáuti
ca S.A. - EMBRAER, prevista no inciso VI do art. 11 do
Decreto-Lei n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e alterações
posteriores.

Art. 2? A partir do exercício financeiro de 1989, periodo-base de
1988, deixarão de ser aplicáveis as alíquotas especiais de que tratam:

I - o art. 4? do Decreto-Lei n? 1.682, de 7 de maio de
1979;

11 - o art. 67 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1986, e
o art. 14 do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

HI - o art. 3? do Decreto-Lei n? 2.413, de 10 de fevereiro
de 1988.

Parágrafo único. A tributação das pessoas jurídicas abrangidas
pelo disposto neste artigo será efetuada à alíquota de trinta por cento,
aplicando-se os adicionais de que trata o art. 1? do Decreto-Lei n?
2.462, de 30 de agosto de 1988.
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Art. 3? A partir do período-base a encerrar-se em 31 de dezembro
de 1988, não se aplicará o acréscimo anual de seis por cento sobre as re
servas fiorestais em formação, para efeito do imposto de renda das pes
soas jurídicas.

Art. 4? A isenção do imposto de renda, de que trata o art. I? do
Decreto-Leí n? 1.825, de 22 de dezembro de 1980, não se aplica às pes
soas jurídicas executoras de obras destinadas à implantação, ampliação
ou modernização de projetos de infra-estrutura, ou outras de qualquer
espécie, na área do Programa Grande Carajás.

Art. 5? Para efeito de cálculo da contribuição para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o Pro
grama de Integração Social - PIS, de que trata o Decreto-Lei n? 2.445,
de 29 de junho de 1988, o valor da receita de exportação de produtos
manufaturados nacionais poderá ser excluído da receita operacional
bruta.

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se o art. 3? do Decreto-Lei n? 1.483, de 6 de ou

tubro de 1976, os arts. 16 a 20 do Decreto-Lei n? 2.287, de 23 de julho de
1986, o art. 10 do Decreto-Lei n? 2.303, de 21 de novembro de 1986, o
art. 14 do Decreto-Lei n? 2.341, de 29 de junho de 1987, e demais dispo
sições em contrário.

Brastlía, 29 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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LEI N? 7.673, DE 29 DE SETEMBRO DE 1988

Modifica a redaçia do inciso I do art.
28 da Lei n~ 7.664. de 29 de junho de 1988,
estabelecendo novo horário para veiculaç"o
de propaganda eleitoral para as eleiçDeS
municipais de 16 de novembro de 1988.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O inciso I do art. 28 da Lei n? 7.664, de 29 de junho de
1988, passa a ter a seguinte redação:

«Art. 28. . .

I - todas as emissoras do País reservarão, nos 46 (quaren
ta e cinco) días anteriores à antevéspera das eleições, 90 (noven
ta) minutos diários para a propaganda, sendo 46 (quarenta e
cinco) minutos à noite, entre 20h30min (vinte horas e trinta mi
nutos) e 22h30min (vínte e duas horas e trínta minutos), nas
emissoras de televisão, e entre 20h (vinte horas) e 22h30min
(vinte e duas horas e trinta minutos). nas emissoras de rádio,
hora de Brasília;

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasflía, 29 de setembro de 1988; 167? da Independência e 100? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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